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Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera a redação do Art. 246 e seus §§ 1 0  e 
20, constante da Lei n0  1720, de 31 de 
dezembro de 1997,. e dá outras providências".. 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefefto Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO. SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 - Fica alterada a redação do Art. 246 e seus §1° e 2 11  

constantes da Lei. n° 1720, de 31 de dezembro 1997, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Alt 246 - Sobre os débitos de qualquer natureza, inscritos ou 

não em Dívida Atiila, pare com a Fazenda Municipal não pagos, será acrescida multa 

de mora, calculada à taxa de 0,33% (zero vírgula trinta e três centésimos por cento) 

por dia., até o 300  rija de atraso. 

- A multa de que trata este Artigo será calculada a partir do 

primeiro dia subseqüente ao do iencirnento do prazo previso para o pagamento do 

tributo até o dia em que ocorrer o seu pagamento, e para isso, será adotada a Tabela 

constante do Anexo Único. 

20  - O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a 10% 

(dez por cento).. 

Ait 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário,. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cla ho d ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Olivêira d&?ylartinez 
Secretário Municipal/ia Administração 
•e Recursos Humanos 

ADrvIINISTRAÇÃO COIVI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 4ÁUQ 

Sr. (a) .Jo/rri ................................................................................................. 
Solicitamos .. 'JL/)U r ,vt'7 

..3.]o 

Taquari,.Q3 ........de .9A&1de 200j,. 

D4Ortb 



ioa(-oo 
Prefeitura Municipal de Taquari 

! 	
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 	Ity'4J,A 

Sr. (a) 

SoIicitamo 	 cL) 	 GLL ftL'  J/fl CÜ''?-t.4Y 

.... 	 - 

TaquarL.. ...... .de cW-AiJde 200{ 



Taquaril  
Estado do Rio Gránde do Sul 

Exp. de Motivos no 03712001 	 Taquari, 23 de abril de 2001. 

Senhor Presidente: 

O anexo Projeto de Lei refere-se a alteração da 

redação do Art. 246 e seus Parágrafos, constante da Lei n° 1720, de 31 de dezembro 

de 1997, e dá outras providências. 

Pretende o Executivo com essa iniciativa, reduzir o limite 

da multa de 30% (trinta por cento), para 10% (dez por cento), sobre os débitos de 

qualquer natureza, inscritos ou não em Dívida Ativa, para com a Fazenda Municipal, 

tendo em vista que o percentual de trinta por cento, descaractenza •o objetivo principal 

da multa, que é a punição do inadimplente, transformando-se, em um verdadeiro 

confisco, por parte do Poder Público. 

Ademais, a redução da multa, com certeza, 

proporcionará, melhores condições ao contribuinte, para que este cumpra com sua 

obngação frente a Fazenda Municipal. 

Na certeza da compreensão por parte de Vossa 

Excelência e dos Nobres Vereadores, pleiteamos pela votação em regime de 

urgência. 

.Atenciosamente, 

Cla4no dd,4ins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Taquari 
N/CIDADE 

ADiVIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -. Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MfMORANDO::'i ... 
Da: 

Para: 	 ................ 
Sr.(a) .... 
Solicitamos 0331 LoO 1 i 

I-N

....;.f.) 	 .... 	............... 
....................................... 

...:ï.....................1.  
RIM 

a 
	T aquari,.. 	aJi_t 	de 200 L 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2003, de 03 de maio de 2001. 

Aitera a redação do Art. 246 e seus §§ 1 0  e 
20, constantes da Lei n° 1720, de 31 de 
dezembro de 1997, e dá outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere .a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - Fica alterada a redação do Art. 246 e seus §1 0  e 20  

constantes da Lei n° 1720, de 31 de dezembro 1997, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

ff.4r1. 246 - Sobre os débitos de qualquer natureza, inscritos ou 

não em Dívida Ativa, para com a Fazenda Municipal não pagos, será acrescida multa 

de more, calculada à taxa de 0,33% (zero vírgula trinta e três centésimos por cento) 

por dia, até o 30° dia de atraso. 

1° - A multa de que frata este Amo será calculada a partir do 

primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do 

tributo até o dia em que ocorrer o seu pagamento, e para isso, será adotada a Tabela 

constante do Anexo Único. 

§ 20  - O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a 10% 

(dez por cento). 

Art 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 

maio de 2001. 	
Cla&&o d2Zetns 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Har%iJton'Qliveira e Martinez 
Secretário MunicipI da Administração e Recursos Humanos 

ADN'IINiSTR-AÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Gránde do Sul 

TABELA DE CÁLCULO DA MULTA DE MORA DE 0,33% AO DIA 

N° DIAS 1 MULTA  1 1 N° DIAS 1 MULTÃ 
1 0 733 

- 

16 5,28 
2 0166 17 5,61 
3 ty,  9 9 18 5,94 
4 1,32 19 6,27 
5 1 3 65 20 6,6 
6 1,98 21 6,93 
7 2,31 22 7,26 
8 2,64 23 7 3 59 
9 2,97 24 7,92 
10 3 1 3 25 8,25 
11 33 63 26 8,58 
12 33 96 27 8,91 
13 4,29 28 9,24 
14 4,62 29 9,57 
15 4,95 30 9,9 

31 0  ou mais = 10% 

ADIVIINISTRAÇÃO COIVI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2003, de 03 de maio de 2001. 

"Altera a redação do Art. 246 e seus §§ 1 0  e 
20, constantes da Lei n° 1720, de 31 de 
dezembro de 1997, e dá outras providências". 

cLÁtJDI0 LAURINDO DOS REIS MARI1NS, Prefeito Municipal 

de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica alterada a redação do Art. 246 e seus §1 1  e 21  

constantes da Lei n° 1720, de 31 de dezembro 1997, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

'Ali. 246 - Sobre os débitos de qualquer natureza, inscritos ou 

não em Dívida Ativa, para com a Fazenda Municipal não pagos, será acrescida multa 

de mora, calculada à taxa de 0,33% (zero virgula trinta e trás centésimos por cento) 

por dia, até o 300  dia de atraso. 

§ 1°- A multa de que trata este Artigo será calculada a partir do 

primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do 

tributo até o dia em que ocorrer o seu pagamento, e para isso, será adotada a Tabela 

constante do Anexo Único. 

§ 20 - O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a 10% 

(dez por cento). 

Art, 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 

maio de 2001.  

CIa 	doe'ns dia Launndo 

/ Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Har!iilton'Qliveira ce Martinez 
Secretário Municipl da Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Tciquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

ABELA DE CÁLCULO DA MULTA DE MORA DE 0,33% AO DIA 

N° DIAS MULTA N° DIAS MULTA 
1 0,33 . 16 5 1 28 
2 0 766 17 5,61 
3 99 18 5 9 94 
4 	. 1,32 19 6 7 27 
5 .1 5 65 20 6 7 6 
6 1,98 21 6,93 
7 2 7 31 22 7,26 
8 2,64 23 7 7 59 
9 2,97 24 7 9 92 

10 3 1 3 25 8,25 
11 3 1 63 26 8 7 58 
12 3,96 27 8,91 
13 4 5 29 28 9 7 24 
14 4,62 29 9,57 
15 4,95 30  

31 0  ou mais = 10% 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postas 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 
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A (OMISSÃO TCNlC,\ 

Prefeitura Municipal de !mJ,2i/oL. 

Estado do Rio Grande do Su 

e€o—d 1-e±—rr2--.632/01 	"Altera a redação doArt. 246 e seus § 1 e 
A P k O V A DO 	 20, constante da Lei n° 1720, de 31 de 

s' 	1_ 	1. l 	 dezembro de 1997, e dá outras providências". 

ix90x cJ...AUDIO  LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Alt 1 0  - Fica alterada a redação do Art. 246 e seus §1 0  e 20  

constantes da Lei n° 1720, de 31 de dezembro 1997, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 246 - Sobre os débitos de qualquer natureza, inscritos ou 

não em Dívida Ativa, para com a Fazenda Municipal não pagos, será acrescida multa 

de mora, calculada á taxa de 0,33% (zero vírgula trinta e três centésimos por cento) 

por dia, até o 300  dia de atraso. 

1° - A multa de que trata este Artigo será calculada a partir do 

primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do 

tributo até o dia em que ocorrer o seu pagamento, e para isso, será adotada a Tabela 

constante do Anexo Único. 

§ 2 1  - O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a 10% 

(dez por cento). 

Ait 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CIat'diõ Launrído dos F(eis Maitins 
Prefeito Municipal 

Registre-$'e e Publique-se: 

jL  __ 
Hamilton Oliveira de1artinez 
Secretário Municipal , a Administraçãõ 
e Recursos Humanos 

LDMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Tciquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

TABELA DE CÁLCULO DA MULTA DE MORA DE 0 933% AO DIA 

N° DIAS MULTA N° DIAS MULTA 
1 0,33 16 5 1 28 
2 0,66 17 5,61 
3  18 5,94 
4 1,32 19 6,27 
5 1,65 20 6,6 

1,98 21 6,93 
:7 2,31 22 7,26 

2,64 23 7,59 
:9 2,97 24 7 9 92 
10 3,3 25 8,25 
li 3 9 63 26 8,58 
12 3,96 27 8,91 
:13 4 7 29 28 9,24 
14 4,62 29 9,57 
15 4,95 30 9 3 9 

31 1  ou mais = 10% 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TABLA DE CÁLCULO DA MULTA DE MORA DE 0,33% AO DIA 

1k~1  

N° DIAS MULTA N° DIAS MULTA 
1 0,33 16 5,28 
2 0,66 17 5,61 
3 	.  1.8 5 3 94 
4 1 7 32 19 6,27 
5 1 1 65 20 6,6 
6 1,98 21 6,93 
7 2 7 31 22 7 1 26 
8 2 7 64 23 7 7 59 
9 2,97 24 7 7 92 

10 3 7 3 25 8 7 25 
11 3,63 26 8,58 
12 .  3,96 27 8,91 
13 4 7 29 28 9 7 24 
14 4,62 29 9 1 57 
15 4,95 30 9,9 

31 1  ou mais = 10% 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -. Fone/fax: (51) 653-1266 



SECRECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAUDE E MEIO AMBIENTE 

PRESTAÇÃO CONTAS COREDES 

TAQUARI-RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SAUDE 

ASSESSORIA TÉCNICA E DE PLANEJAMENTO 

TERMO DE COMPROMISSO 

O MUNICÍPIO 

assutieo Lonpromkso de executarintegrament€, u5 termos do Dereto n.° 

39871, de 14 de dezembro de 1999 (DOE - 15/Dez/99), e da Portaria 25/99 

(DOE - ...../..... /..... ), que dispõe sobre p repasse de recurs dos Projetos 

da Consulta Popular de 1998 dôs Conselhos Regionais de Desenvolvimento / 

COREDES, do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde. 

Taquarl 	
, 30 de dezembro de 1999. 

/ 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS 

................................................ 

B.ostrIo 14'JJ.udo 	Meio Amble)t. 
Secretaria )1unicipal de Saude 

(Ou 

Conslho Municipal de Saúde 

Coorderadoria Regional deSaúde 



- 	PLANO DEAPLICAÇÃC'  
Recurso dos Projetos da Consulta Popular 1998 dos Conselhos 
Regionais de Desenvolvimento - COREDES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
01- NOME DO ÓRGÂO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE: Taguari 
02N0 AGÊNCIA E CONTA CORRENTE 

Ag. 0950 CTA 04.0 1 8943.0-6 
03-EXERCÍCI0(anoArimestre) 
2° Trimestre / 2000 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 04-CGC 	 . 

88067780/000-38 
05-UF 

RS 

PROJETOS/ATIVIDADES 107 - INDICADOR FÍSICO 08- PREVISÃO DE EXECUÇÃO 

06- ESPECIFICAÇÂO/DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QTDE. INÍCIO TÉRMINO 

Aquisição de equipamentos Eïri 	Anexo 
Agosto 

2000 
Outubro 

2000 

(EMRS 1,00) 
10-CONCEDENTE 

9- NATUREZA DA DESPESA 	 SES/RS 
11-Participaçodo 
Municipio- SMS/FMS 

12- Participação de 
Recursos Federais 

13-TOTAL 

CODIGO 	ELEMENTO DE DESPESA 

Pessoal 

Material de Consumo 

Serviços de Terceiros- Pessoa 	(inclusive reformas) 

Serviços de Terceiros- Pessoa JuiTs (inclusive reformas) 

fIJBTOTAL DE DESPESAS CORRENTES 

Obras Civis (constrampliação) 

Equipamentos.é Material Permanentes 25.000 5.000 1 30.000 

JB1ÕTA1L DE DESPESAS DE CAPITAL 

HTOTAL GERAL 

1 15-ÃUENTlCAÇÃO  

(NOME DO GESTOR DO 	INDO MUNICIPAL DE SAÚDE) 	(ASSINATURA DO GESTOR DO FUJ4O MUNICIPAL DE SAÚDE) 

11  -DATADAAPROVAÇÀO NO CMS: 	ATA/CMS N° 	1 	(inexo) 



DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA 

PREFEITURA MUNICIPAL: TAQUARI (RS) 	 ANEXO II 
PROCESSO: 044282.2000.00-9 
VALOR DO CONVÊNI0:25.000,00 

PERIODO: AGOSTO/2000 OUTUBRO/2000 
	

OBJETO: EQUIPAMENTOS P/UNIDADE SANITÁRIAS 

RECEITA 

7Ã[ 

DESPESA 

031101200 EMP:19981374610001 0F216/00ASSTEPLAN 25.000,00 
PROCESSO 044282.2000.00-9 25.000,00 2510912000 Pagamento conforme empenho 

7153100 referente contrato 
0067/2000 

Participação do município -SMS/FMS 5.000,00 2310212001 VALETIM COMER.E 
Conforme plano aplicação REPRESENTAÇÕES LTDA- 

PAGTO CHEQUE N°396 5.086,14 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO 
	

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Cláudio Laurindo dos Reis Martíns 	 Lenira Bizarro de Vargas 



RIO GRANDE DO SUL GOVERNO DO ESTADO 	 NRO0I95-A 

TESOUR/SECRET. FAZENDA 	 Folha 1  

'5 

AVISO DE CRÉDITO 	AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO 	 DATA CRÉDITO 

Nún oro: 	00/003014 	 26/09/2000 

Fovorocido: 	PREF MUNI DE TAQUARI (3314383) 	 TOTAL CREDITADO 
25.00000 

Benco: 	041 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
AgEncia. 0950 TADUARI 	 cc 0600155902 

OROAO: 20 SECRETARIA DA SAUDE 

0001) EMP: 990813746/0001 	OF.216/00 ASSTEPLAN 	 PROCESSO: 044282.2000.00-9 

P.CRIG: 18547/OO-O,P.PGTO:44282/O09.REL.A EQUIP.P/UNIDSANIT.TAOUARI ,PREF.MUNICIP 
AL,CFE.OF.216/00-ASSTEPLAN'AG:0950, C/C:04.016935.063 DESEMBOLSO,CCREDES, I6CRS 

PAGAMENTO: R$ 	 25.00000 

r... ---ANSMISSAO DE LANCAMENTOS 
	

CREDITO EM CONTA 

RREZADO CLIENTE 

COMUNICAMOS - LHE QUE EFETUAMOS, NESTA DATA, 

<DA 

CREDITO EM SUA CONTA CORRENTE, NO MONTANTE ABAIXO, POR 
RDEM DO (A) TESOUR/SECRET.FAZENDA 
 AGENCIA 0100 —AGENCIA CENTRAL 
EFERENTE 

ATENCIOSAMENTE, 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, S.A. 

VALOR - R$ 	 25.000.00 

C0NTA' b6BENTE: 
04.001559. 

PREZADO CLIENTE: 
PREF MUNIC TAQUARI CTA MDV 
OSWALDO ARANHA 1790. 
CEP - 	 TAQUARI 

095QA GENCIAÁQUARI 

BANCO 00 ESTADO DO O. O. DO SUL, S.A. 

26/09/2000 

- E 



PREFEITURA MUNICIPAL 	 NOTA 
DE 	 DE 

1- Ar'lIAoI 

EMPENHO -- 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
RUA OSVALDO ARANHA, 1790 - CNPJ: 88067.780/0001-38 	pso,rno 

CEP:95860-000- FONES:(51)653-1067/653-126& 	00713/00 Ordinari.o Or'cmtir:i.c:r 
4A0 UNIDADE ORÇAMENTÃnIA 

SECREr .. D SAuDE: E IIEIO AMBIENTE 02 IIO(3RÁMÁ DE: ASSISTE:Nc:EA is :i:cç . 
4281. ., 037000 4120 00 00.. 00 Equi pmen tos 	Ii tri. 1 Fr'rnn?r t 	COSIA 

132 
f• 	cr4EDOR 

3640 VICENTI .N CONE:R .. E: RE:FRESENTAcpE.s LTDÀ 	 ' 00 
IANIA 36 	 Ç 

TOSE 	
JIOAS  

LICITAÇÃO 

cnvi t 
NUMERO 

026/2000 
PEDIDO N PDOC COMPRA 5' EMISSEO 

1 
VENCIMENIO 

1.9.12.00 
VflLOF1 OflÇA[IO SAIDO flIlIlifIlOR VALOn nO EMPENhO SALDO ATUAL 

1.i() ,O0 31. .. 001. AO 30.. 086., :I'I 91. 	i .. 26 
TEM QUANT. UNID, ESPECIflCAÇO VALOI1 UNITÁIilo VALOIT TOTAL 

1 1 f:ÇNÏ'kATc) P/ 	ADU1[SICAO 	DE: 	E:Qu:':PAI'iEI 
ros J)EE :I:NADOS 	si:c: .. 	DA 
CONr RATO Ho067/2000 .. 30086 14 30086 . :1.1 

TOTAL GERAL 
	

30..086n 14 

AUTORIZO 
	

EMPENHADO 
	

DESPESA LIQUIDADA 
	

VISTO 

EM ll_ EM 
	

EM 
	

EM 

/ 

PRFPFITO Mn IFJIC1PAI 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE AO FAVORECIDO O VALOR ESPECIFICADO, 
PROVENIENTE DESTA NOTA DE EMPENHO. 

RECIBO 
RECEBI(EMOS) DO MUNICiPO DE TAQUARI O VALOR TOTAL DA 

PRESENTE NOTA DE EMPENHO, PELO QUE DAMOS PLENA, GERAL E 

IRREVOÁVEL QUITAÇÃO, 

EM:  

ASSINATURA 

RANCO  

N CHEQUE 	____________ _________ CONTA N' PREFEITO OU SEC. MUN, DA FAZENDA 

TESOUREIRO 

VIA - PREFEITURA /2 VIA - ÃRQUIvoI 3' VIA - CREDOR 

fl 	[Ondas 	
92J6 6Ij 

Íi /\ r\ 



RELACÃO DE PAGAMENTOS 
ANEXO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL: TAQUARI (RS) 

PERÍODO: AGOSTO/2000 A OUTUBRO/ 2000 

PROCESSO: 044282.2000-00-9 
VALOR DO CONVÊNIO:25.00000 
('IR TClCI 110 AkITCQ ftflATIOIM DiDAAMkITI 

DOCUMENTAÇÂO PAGAMENTO 

FORNECEDOR LICITAÇÃO NF/FAT DATA BANCO 
N° 
CHEQUE DATA VALOR 

VICENTIM COMERCIAL 
REPRESENTAÇÕES LTDA 2612000 3611 2111212000 BANRISUL AVISO DÉBITO 2811212000 25.000,00 

(xerox anexa) 
BRASIL 396 2310212001 5.086,14 

TOTAIS 30,086,14 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: 	 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS 	 Lenira Bizarro de Vargas 



4 
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ACADISTA DISTRIBUIDOR 

VICENTIN COMERCIAL E REPRESENTAÇÕES UDA. NOTA FISCAL-FATURA 
RUA GERMANIA, 356 - GEP 92310-070 

CENTRO - CANOAS - Hs 	 SAiDA 	ENTRADA N 9  
00(13411 

FONES: (051) 472-1782 - 472-3664 - 476-2481 10 VIA 
FAX: (051) 476-3481 	DESTINATÁRIO 1 

E-mail: vecenliri@voyaqer.combr 	 C.GC. 
fli 170 on21nnn1..9 	 REMETENTE 

ADAOPERAÇAO 	 CFOP 

iS ERUO.REC.TERC.SUB9.T.TR1B.00 	5.74 
NSCRIÇÂ0 ESTADUAL 	 DATA LIMO E 

02410255704 	 PARA EMISSÃO 

00.00.00 

OME/RAZAO SOCIAL 	- 	- 
PREF. 	MIJN(C, 	DE TOU4RI 

1 CCC 1 crr 

1 	09,067.780/&ltwl-18 
1 DADA DA rvIssAo 

21/iB.i. 
ENDEREJ4 OSVALDO ARANHA 	N217qu 	 : EAVTDflU0 	 P0' 86ii-0lfl DATA lIA SAIÇTAIFNIFDADA 

MUNIC1PIO FONE! mx IJF INSCRIÇÀO ESTADUAL I lÚrIA DA SAIDA 

TAOUARI 151)653-1067 P5 ISENTO ___________ 

FATURA 

000.3611 f(lj 	 30. (154, 14 2(110112001 
VALOR TRIMEMIC, OITENTA E SEIS REAIS E QUATOR1E CENTAVOS 

DADOS DO PRODUTO _____ 

CAI ROTUlO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS SITTSW UNIDADE OUIINIÇ000E VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL OESC IPEIC"T 

1409 FOTOPOLUIERU400R UM 1, 	0 75444 754,44 (f 171 

17 ANF.LOAUOR 00 UM 1.10 591,5 9(,5 (:il(17 

COMPRESSOR 00 	(1(4 Iu , (154,60 7(154,4(1  
2394 SEL4DEIRA (lO UM 1.10 662170 642,70 0,0( 171 
1j74. MUSA 9)7(4 TEPAPEMI (P0 0)7 (1(4 1 	i)7 45, , 79 O ¶ 

4127 ELEIROEST IMULADOR 00 UM 1. 10 417, 79 419,75 0,OOX 1X 
12B ONDAS CURTAS 00 UM 1. !0 1.492,14 1.992,14 0,ÇIÇI 17'! 

2045 BICICLETA ER9OMETR}C4 	 - 04 UM 1. 	0 475,92 475,72 0.001 
129 COMI, 000NTOLOSICO 00 UM í0 6.776.85 .77435 0,001 
1040 04 UM i, in 322,47 322,47 111 ,001 DETECTOR FETAL DF-50 	

'\ 
2710 OXIMETRO DE PULSO 00 UM !O 4.277,38 O, 554.76 0,001 1 
4130 MICROCIRUPSIA 00 PC! ' - 3,;0 73,20 2I,61) (.001 
1366 CADEIRA DE PODAS I4 UM 0 202.47 607 41 0, 001 01 
1953 SUPORTE DE SORO PARA PAREDE 00 UM 10 41 ,5D 1.247,40 0.001 171 
3364 SUPORTE PSOSQ 00 PC 15. 	0 59,04 985,60 0,001 171, 
2590 ESFIGUOMANOHETRO 00 UM 1,10 49,1$ 47.14 0001 171 
3495 ESF IGMOMANOMETRO DE PAREDE 00 PC 11 	O 83145 0.7, 69 )I,Ç1)7V, 171 
1194 CARRO P!LIMPE9A 00 UM 3, '0 1.030,17 3,1)9(1.51 0,001 171 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE CÁLCULO DO ICMS VALOR ICMS OUSE CÁLCULO ICMS SUOSTIJUIÇÃO VALOR ICUS SUBSTITUIÇÃO VATOR TOTAL DOS PRODUTOS 

4.575 65 l (1 	 1  I'L "84 	14 
VALOR FRETE 	 - 

1I,IJ0 
VALOR SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR TOTAL DO P1 

0,00 
VALOR TOTAV 

30.086.14 
TRANSPORTADOR 1 VOLUMES TRANSPORTADOS 
TRANSPORTADOR FRETE P011 CONTA PLACA DO VEÍCULO UF C.13.0 	C.P.F 

1 -EMITENIE 
2- OES1INAIÀN1O 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSC ESTADUAL 

OUANTIDWE ESPSCIE MARCA NÚMERO PESO anulo PESO lIQUIDO, 

IJ 

DADOS ADICIONAIS 

N° DE CONTROLE 
BANCO DO BRASIL C\C 5.918 - 8 4904790-CANOAS\RS . DO FORMIJLÂRIO 
BANRISUL C\C 19.055.617.02 40. 0165-CANOAS\RS 

N9067120'll 

UVROl. ART. V INCISO XtVUI 

DO WG~9«O DO ICMS 

RECEBEMOS OE VICENTIN COMERCIAL E REPRESENTAÇÕES LiDA., OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL-FATURA INDICADA /10 LADO. 	 NOTA FISCAL-FATURA 
DATA DO RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

/ 	 N2 



PREFEITURA MIJNICIPAL DE TAQUARI - RS 

Taquari, 28 de dezembro de 2000. 

AO BANRISUL S/A 
N/C 

Sr. Gerente, 

Vimos através deste solicitar que seja efetuado 
um débito em nossa conta CORED n° 04.018935-8 no valor de R$ 

25000,00(vinte cinco mil reais), e que este mesmo valor seja creditado para 
VICENTIN COMERC E REPRESENTAÇOES LTDA - AG165 Canoas-RS 

C/C-19.011850.0-5. 

zjantsc 
Prefeito Municipal 

Atenciosament 

rida 

RECEBIDO EM: 

2 8 JAN 2000 

BANRIS, SI 
TQUAg . 
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PREFEITURA MUNICIPAL 	 NOTA 
DE 	 DE 

TAQUARI 	
EMPENHO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
RUA OSVALDO ARANHA, 1790- CNPJ: 8067780/0001-313 	 oopo 	 sEoI'sso 	 -- 
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3640 v :ICENTI N COME:R E: RE:pRESE:NrAccEs LIDA 	 ( 00 
356 

POSE 	
ç5 IOA 	 RS 

lICITAÇÃO 

c;onv:i t 
NUMERO 

026/2000 
PEDIDO TV PROC. COMPflfl TV EMISSÃO 

19, :12.,0() 
VENCIMENIO 

19. 12..00 
VALOR OflÇADO SALDO ANTEEIPOrI VALOR DO EMPENIIO SAIDO ATUAL 

31 	5() • 00 31.0 	., 40 30.. 086., :1.4 9:1. 	26 
TEM QUANT, UNIO. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 i c(:)HrRArr) P/ 	ACII.1 is :i: CAü 	DE: 	E(;nJ ti: PAMEI 
Ff36 DE3r 1 NADOS A SEC 	DA SAI.JDE CFi- 
CUNrRATO I'Io0671000 30086 1.4 30086 	:1.4 

TOTAL GERAL 

AUTORIZO 
	

EMPENHADO 
	

DESPESA LIQUIDADA 
	

VISTO 

EM 
	

EM 
	

EM 1LIJJJ 
	

EM It 

1 	 PPDTCITfl 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 • 
PAGUE-SE AO FAVORECIDO O VALOR ESPECIFICADO, 
PROVENIENTE DESTA NOTA DE EMPENHO. 

RECIBO 
RECEBI(EMOS) DO MUNICÍPIO DE TAQUARI O VALOR TOTAL DA 

PRESENTE NOTA DE EMPENHO PELO QUE DAMOS PLENA, GERAL E 

IRREVOGÃVEL QUITAÇÃO. 

EM: 	/ 	1 

ASSINATURA 

BANCO  

NU CHEQUE 	______________________ CONTA N° PREFEITO OU SEC. MUN. DA FAZENDA 

TESOUREIRO 

1 • VIA- PREFEITURA /2 VIA- ÀRQUIVO / 3' VIA - CREDOR 

01 	OndasCws 	
— 	 J ii69J61 

ÇÇ 	r' r -  r Oi ífl f-lt r,% 	r -  r VL 	'-s 	- 	 - ---- -- -------- 
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PLANO DE TRABALHO 

PROPOSTA ASSISTÊNGIAL 
P/ ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL DE SAÚDE 

- EAS- - 
0I.NO.il  IX) ÓRGÃO OU ENIDADE PROPONETE 01-ESERC. 

REFE1TURA MUA'JCJPAL DE TAQUARI 2000 
03-fl)EflFlCAÇ,0 EAS 

(.Jnidade Sanitária 'Ambulatório 
04-C.O.0 DO EAS 

8806778010001-38 
05-UF 

RS 
()6-F.NDERF.Ç0 07-EA 00- NUM. LFJSTOS DO EAS 

ua Manoel Lautert n°1730 

0- ÁREA DE AI1RANG.NCIÁ DO F.AS II. fl)ENTfl-1CAÇÁ0 DOS ESPECIALL5TAS 

_____________ 
1-UNICtP1OS 

L 
10.2-NUIM. PESSOAS 

ATEN))IDAS 

10.3-NUM. lEiTOS DO 
MuNIdPlo 

II1O. NOME EXISTENTES SUS LIPO DE PROFISSIONAL QUANT. CARC,A 
}IORÂRIA 

Taba! Indeterminado Enfermeiro 01 40h 

kneral Câmara Indelermi,zado 
Enfermeiro 
Clínico 

01 
01 

20h 
20h 

p 	, a erama . 
JJ7dCfCl/2adO 

Clínico 
Clínico 

01 
01 

20h 
20h 

Clínico 01 20h 
Ginecologista 02 20h 

* 
Odonlólogo 01 10h 
Psicólogo 01 30h 
Psicólogo 02 20h 
Fonoaudióloga 01 20h 
Psicopedagoga 02 20h 
Fisioterapêuta 01 20h 
Auxiliar de EnJèrmeiro 06 35h 	1 

02.AVAUAÇ.O DA SmJAÇÃO AI1JALDOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

PRECÁRIA 	____ DEFICE ____ RAZOÁVEL 	SASFATÓR1A 

'ém dos pacientes do município a Unidade Sanitária atende também, Tabai. General Câmara e 
Paverama, devido á falta de recursos dos Municípios de origem. 

14.AÇOF.S RESF.P.VISTAS 

ISERJORIDADF.S NAS INSTÃNCLkS ESTADUAl. E MUNICIPAL 

.00ur ............ ...... 

o A 	 '-1 - •.-' 	—::7— 
DATA 	NOME DO DIRIGENTE DO REPRESErI1E LEGAL 	ASS!NAT1JRA DO DÏNJ DO REPRESENTANTE LEGAL 

(1' 
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Secretaria Municipal da Saúde 
e Meia Ambiente de Taquari 

Estado do.Rio Grande do Sul 

JUSTIFICATIVA 

Em relação á verba do COREDES destinada á 
aquisição ,  de equipamentos, para o município de Taquari, ficou 
estabelecido em eleição. do Conselho Municipal de saúde, que 
a verba será destinada 50% para o Hospital de Caridade São 
José (único na cidade) e osí outros 50% para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Taquari é um município com aproximadamente 
25.000 habitantes, localizado à uma distância de 100Km de 
porto Alegre. A população é, na sua maioria, de baixa renda, 
obrigando-os á procurar auxílio gratuito quando com problemas 
de saúde. 

A Secretaria Municipal de Saúde conta no seu 
quadro funcionaT com psicólogàs, fonoaudióloga, fisioterapeuta 
entre outros. Todo e qualquer atendimento realizado pelos 
profissionais desta Secretaria é realizado inteiramente de 
graça. 

Os profissionais• citados trabalham na Unidade 
Sanitária de maneira precária, citando como exemplo o 
profissional odontólogo que ncessita de muita habilidade além 
da técnica da profissão, pois o gabinete odontológico é antigo 
e ultrapassado (inadequado pára a demanda de pacientes) e 
não possui Raio X, o que muitas vezes dificulta ou 
impossibilita a realização do atendimento, pois os pacientes ( 
na sua maioria) não tem condições financeiras de realiza-lo 
em outro lugar, onde géralmente é cobrado. 

Juntamente com a odontologia vem a difióuldade da 
psicologia, onde os profissionais, com pouquíssimos recursos 
materiais procuram atender pacientes adultos e infantis; em 
dificuldades semelhantes estão os profissionais da 
psicopedagogia e fonoaudiologia. 

As dificuldades são maiores quando o atendimento 
é realizado na fisioterapia, onde o profissional procura atender 
a população somente na dedicação e boa vontade pois não 
possui equipamentos; quando não é possível seu atendimento 



Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

(pela falta dos mesmos equipamentos) os pacientes são 
encaminhados á porto Alegre onde, sabe-se, tem que se 
esperar em uma grande fila que muitas vezes toma o quadro 
clínico do paciente mais difícil de recuperação, causando 
maiores custos do município. 

Finalizando, sabe-se que as vacinas necessitam 
estar refrigeradas e em condições adequadas de temperatura; 
contamos em dos nossos Ambulatórios Comunitários, com uma 
geladeira (que na realidade é um frigobar) imprópria para a 
conservação de vacinas, em substituição á geladeira velha e 
estragada que pertence á Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro, ficando esta sem conserto, pois á 
Associação também não tem recursos para consertá-la. 

Enfim, á verba será aplicada na aquisição de 
quipamentos e materiais permanentes que atenderão toda a 

população carente e SUS gratuitamente em qualquer dia útil 
do mês, sem limites de quotas, aguardando somente uma 
vaga que será preenchida conforme ficha pró viamente 
analisada pela Assistente Social da Prefeitura. 

Jairo 	agni 
Secretário Municipal d Saúde e Meio ,Ambienfe 

441R0 GUARAGNI 
Ø.CQStrIO di 5ihds • Milo Amblunti 
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191 	 Preleitura rnunicwal de Tauu•arl 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. no 24512000 	 Taquari, 19 de junho de 2000. 

Senhora Secretária: 

Manifestando cumprimentos, enviamos Projeto do 

COREDE referente a liberação de verba do Fundo de COREDES, pleiteado pelo 

Hospital São José, deste Município. 

Atenciosarnente, 

NamLr Luiz Jantsch 
Prefeito Municipai 

A Sua Excelência a Senhora 
Maria Luiza Jaeger, 
DD Secretária Estadual de Saúde 
PORTO ALEGRE - RS 



PLANO DE TRABALHO 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE POR AMBIENTE 

[EoMEDiGÃo OU ENTDADEI'ROPONETE 0-EXI0C 

Prefeitura Mu.icjai de Taguari 2000 
03-I1)ENTIFICAÇ'.ÀO LAS OENUFICIAiUO 04- AMI3flNTE 05-C.G.0 DO LAS 06-U1,1  

Secretaria da Saúde Taquari 
Unida4e 	Sanitária 88067780/0001-3 8 RS 
Ainbulatorio/ Bairro 

[07- RELAÇÃO DOS EQUiPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE POR AJvIBIENTE  
NOME QUANr. VALOR UNTrARIO VALOR TOTAL 

1 Aparelho Fotopoliinerizador 	 : 02 839,00 1.678,00 

21-Amaigador 02 570,00 1.140,00 

3 Compressor 01 1.027,00 1.027,00 
4 Aparelho de Raio XDigital 01 2.856,00 2.856,00 
5 Mocho 

01 346,00 346,00 
6 Geladeira 2501 

01 415,00 415,00 
7 Ultra Som terapêutico 

• 01 510,00 510,00 
8 Eleíroestiinuiador 	 - 

01 415,00 415,00 
9 Ondas Curtas 

01 1.500,00  1.500 00 
10 Bicicleta Ergometrica 

11 Família Terapêutica & 7pers. 	. 01 315,00 315,00 

12.. Cosinhap/Fainília 01 75,00 75,00 

Conjunto Odontológico (refletor, bacia) 01 55,00 55,00 
TOTAL GERAL 

Continua  

OS- KL\l-UrENÇAO PREVENrWA E 
	

A SEREM ADQUOIUL)OS 

16.AUTNT1CAÇA0 

DATA 	NOME DO DIRIGENTE DO REPRESENTANTE LEGAL 	ASSINATURA DO DiRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL 



E 
PLANO DE TRABALHO 

PR OPOS TÀ DE Á Q UISIÇÃO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE POR AMBIENTE 

01-NOME DO ÓRGÃO OU ENTDADE PROPONETE 02-EXERC 

Prefeitura Municipal de Taquari 2000 
03-IDENTIFICAÇÃo DAS BDNDIqCIÁIUO 04- AMISIENTE 05-CG.0 DO DAS OOUF 

Secretaria da Saúde Taquari 
Unidade , 	Sanitá ria 8806778010001-38 RS 
Ambulat.orio/Bairro 

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE POR AMBIENTE 	 - 

rrr 	.,NOME QUANT. VALOR UNTTÁRIO VALOR TOTAL 

conjunto 	Odontológico: 	Cadeira automática em L, 01 4.392,00 4.392,00 
-3- 

refletor 20.000LUX 	equipo cart 3 ponlas, 	unidade 

auxiliar com sugador e bacia de porcelana 

- - 

TOTALGERAL 14.919,00 

MANUrENÇÃO I'REVENtIVA E CORI&ETIVA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS 

16.AUTENTICAÇÃO 

DATA 	NOME DO DIRIGENTE DO REPRESENTANTE LEGAL 	ASSINATURA DO DiRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL 



Prfeituru municipal Ii! Tuquari 
¶ 

Estado do Rio Grande do Sul 

Car*'-Convite no. 026/2000 
em repetiçA a Carta-Convite no. 02512000 

O MUNICÍPiO DE TAQUARI torna público para conhecimento dos 
interessados que, na sala de reuniões de sua Comissão Permanente de Licitações, em 
obediência ao disposto na Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1.993,com suas 
alterações posteriores,, irá proceder o recebimento da documentação e propostas, na 
modalidade Carta-Convite, tipo menor preço, a serem apresentados até o dia 06 de 
dezembro de 2000, às 10 horas, ocasião em que serão as mesmas abertas, na presença dos 
interessados, e julgados pela Comissão de Licitação, mediante as condições deste Edital. 

1- OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição dos equipamentos dispostos na tabela abaixo: 

02 Aparelho Fotopolirnerizador 
02 Amalgador 
01 Compressor 
01 Aparelho de Raio XDigital 
01 Mocho 
01 Geladeira 2501 
01 Ultra Sõni terapêutico. 
01 Eletroestimulador 
01 Ondas Curtas 
01 Bicicleta Ergométrica'' 
01 Família Terapêutica c/ 7pers. 
01. Cosinha p1 Família 
01 Conjunto Odontológico. (refletor, bacia) 
01 Conjunto Odontológico: Cadeira automática em L, refletor 20.000LUX, 

equipo cart 3 pontas, unidade auxiliar com sugador e bacia de porcelana 
01 Detector Fetal 
02 Oxímetro de Pulso 
03 Pacotes de Microcirurgia 
03 Cadeira de Rodas para Transporte 
30 Suporte de Soro para parede 
15 Suporte de Soro 
01 Esfgrnomanometro 
01 Esfgrnomanometro de parede 
03 Carro de Limpeza 



ii - PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO: 05 (cinco) dias após a 
assinatura do contrato de acordo com as necessidades do Município. Os equipamentos 
deverão ser entregues na Secretaria da Saude do Município. 

111 - SANÇÕES POR 1NADIMPLEMENTO: 
- Multa de 2% sobre o valor do contrato; 
- Suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com o Municipio pelo 
prazo de um ano. 

IV - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: a apresentação da documentação e da 
Proposta deverá ser em dois envelopes distintos e lacrados, endereçados à Comissão 
Pennanente de Licitações: 

Envelope 01 - Documentação: 
- Cadastro na Prefeitura Municipal ou certidão negativa de débito do Município sede do 
licitante; 
- Negativa.INSS atualizada; 
- Negativa FGTS atualizada. 
- Apresentação de Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 
- Comprovação da Autorizaçãõ de Funcionamento da Empresa participante da licitação; 
- Certificado de Boas Praticas de Fabricação e Controle por linha de produção/produtos, 
emitido pela Secretaria de Vigilância do Ministério de Saúde; 
- Certificado de Registro de Produto emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária; 
Parágrafo linico - No caso de produto importado é também necessária a apresentação 
do certificado de Boas Práticas de Fabricação e Çontrole, emitido pela autoridade 
sanitária do País de origem, ou de laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária 
brasileira. 
Obs.: Todos os documentos, quando apresentados em cópia, devem ser autenticados 
previamente em cartório ou pela Comissão de Licitação mediante apresentação do 
original. 

Envelope 02 - Proposta: 
De acordo com objeto do edital e em Preço Unitário, ou seja, em quilo, duzia ou litro; 

- Ser do ramo do objeto da licitação; 

V - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço 



/ 

/.. 
Pr!fEiturN munkipul dE Taqunri 

Estado do Rio Grande do Sul 

Vi - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Prefeitura Municipal de Taquari, 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Fone/Fax (051) 653 1266 - Ramal 208 e 213. 

VII - ACEITABILIDADE DE PREÇOS: o preço deverá ser fornecido em Real. 

VIII - REAJUSTE DE PREÇOS: não haverá reajuste de preços. 

LX - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pagamento até 30(trinta) dias após vencimento. 

X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Extraorcamentaria - Secretária da Saúde, Projeto 
"COREDE" 

XI - INSTRUÇÕES E NORMAS-PARA RECURSO: de acordo com o que dispõe o 
art. 109 da Lei no. 8.666/93 e suas alterações. 

XII - DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS: a presente licitação é regida pelas Leis Federais 
no. 8.666/93 e alterações, ainda que não constantes do presente ato convocatório. 
Qualquer litigio será dirimido pelo foro desta Comarca de Taquari, com renúncia 
expressa a qualquer outro. 

Taquari, 23 d.e novembro de 2000. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 
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Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

PLANO DE PROPOSTJL DA CARTA-CONVITE No.026 /2000 
Em repetição a Carta-Convite No. 025/2000 

Atenção: a presente licitação é regida pela Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, e pelo Edital de Carta Convite mencionado acima. Observe todas 
as cláusulas e procure ater-se ás regras estabelecidas principalmente quanto à 
documentação exigida. 

Quant Equipamentos Valor Unitario Valor Total 
02 Aparelho Fotopolimerizador  
02 Amalgador  
01 Compressor  
01 Aparelho de Raio X Digital  
01 Mocho  
01. Geladeira 2501  
01 .  Ultra Som terapêutico  
01 Eletroestimuiador  

1 	01 Ondas Curtas  
01 BicicletaErgométrica  
01 FamíliaTerapêuticac/7pers.  
01 Cosinhap1farnilia  
01 Conj untoOdontológico(refletor,bacia)  
01 Conjunto 	Odontológico: 	Cadeira 

automática em L, refletor 20.000LUX, 
equipo cart 3 pontas, unidade auxiliar 
comsugadorebaciadeporcelana  

01 DetectorFetal  
02 OxímetrodePulso  
03 PacotesdeMicrocirurgia  
03 CadeiradeRodasparaTransporte  
30 SuportedeSoroparaparede  

i\[i[i 	 /\ 



r.. 
til Prefeituru municipal dE Tuquuri 

Estado do Rio Grande do Sul 

15 Suporte de Soro  
01 Esfgmornanometro  
01 Esfgmomanometro de parede  
03 Carro de Limpeza  

Fornecedor: 
Endereço: - 
CGCTMF: 
Telefone: 
Observações: 

Assinatura do Proponente 

Carimbo CGC/MF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DÉ TAQÜA1U 
PORTÃRIAN O 93512000 	 PORTARIAN 1112/2OOO 

"RETIFICA A PORTA RIA 9269, QUE CON- 	"RETIFICA A PORTAÃ!A 872198, QUE 
CEDEPENSÃO° 	 CONCEDE PENSÃO A MAT ELJS 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 	EMMEL QUADRO" 
Taquari, no uso das atribuições legais que lhe 	NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Munici ai de 

- confe're a Lei Orgânica do Município e atenden- Taquari, no uso das atribuições legais q o lhe 
do os interesses Municipais, resolve RETIFICAR confere a Lei Orgânica do Município e ate den-
a 'Portaria n 5  926/99 que concede Pensão com do aos interesses Municipais, e de contar dado 
base no disposto do. Art. 40 § 7Q da Constituição com o disposto no art. 40, § 70 da Constit ição 
Féderal, redàção da Emenda Constitucional n 2  Federal, redação da Emenda Constitucio 1 n° 
20198 e o Art.223 e seu § único e o Art. 225 20/98 e os artigo 223, da Lei n° 1.50 . de 
inciso 1, da'Lei n 0  1.502/94(R.J.U.), concedendo 05.09.1994, RETIFICA a Portaria n° 672198, 'que 
Pensão a contar de 07.06.98 a ,JOICE OLIVEIRA concede PENSÃO, a cõntar de 1 5.0396 a Sr. 
BIZARRO filha e dependentedo Sr. GLACY MATHEUS EMMEL QUADRO, filho e depen en-
LOPES'BIZARRO, matrícula 25717, exercendo o (e de CLÓVIS LUIS' DA ROSA QUADRO, no rgo 
cargo de Motorista, Padrão 4 Classe D, no Regi- de Assessor Adminitrativo, CC 1, no Reg e 
me Estatütário, 40 (quarenta) horas semariais, .Etatutário, com carga horária de 35 (trinta e in-
com vencimento básico de R$ 288,60 (duzõntos co) hpras semanais,, com vencimento de $ 
e oitenta e Oito reais e sessenta centavos), con- 18044 (Cento e quarenta e quatro reais e q a-
forme Lei Municipal fl5  1.747 de 28.04.98 (dis- renta e quatro centavos), com base no artigo °, 

- põe sobre os quadros de cargos e funções pú- Parágrafo Único, Tabela IV,da Lei n° 1.6691 7, 
blicas do Município, estabelece o plano de car- falecido em 15.03.98, percebia o valor de $ 
reira dos servidores e dá' outras providencias); 180,44 (Cento e Oitenta reais e quarenta e quat o 
avanços.trienais 10 (50%) igual a R$ 144,30 centavos) na ativa. Aplicando os 80% (oitenta p 
(cento e quarenta e 'quatro reais e trinta centa- cento) conforme ad. 223 parágrafo único da L i 
vos) conforme Art. 87 da Lei Municipal 1.502/94 n° 1.592194 igual .a R$ 144,35 (Cento e quarent 
(R.J.U.) e Lei'n 9  1.544/95 e adicional de tempo e quatro reais e trinta e 'cinco centavos), a e r 

de serviço 25% conforme Art. 88 a 90 da Lei ril custeada pelo Município de Taquari. 1 
1.502/94 (R.d.U:), totalizando os proventos de 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D 

R$ 50505 (quinhentos e cinco reais e cinco den-. TAQUARI, em 14 de novembro de 2000. 
tavos), falecido em 07.06.98, devéndo perco-  

'ber o valor de R$ 404,04 (quatrocentos e quatro 	PORTARIA N 111412000 
reais'e quatro óentavos), correspondente'a 80% 	«CONCEDE pENSÃo A DEPENDENTES 
do total dos prõventos conforme determina o 	DE JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS 
Art 223 § único da Lei Municipal nQ 1  1.502/94 	NETO' 
(R.J.U.) sendo de responsabilidade do Município 	NAMIR LUIZ JANTSCI-4, Prefeito Municipal de 
o custeio do Benefício. 	 ' 	 Taquari, no.uso das atribuições legais que lhe 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE confere a Lei Orgânica do Município e atenden-. 
TAQUARI, em 30 de agosto de 2000. 	' . do aos inleresses Municipais, e de conformidade 

	

- 	 com o disposio no,art. 40, § 7 0  da Constituição 
'PORTARIA N 2111312000 	. ' Federal, redação da Emenda Constitucional n° 

"CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE 20/98 e os artigos 223,224, 2250 226, da Lei n° 
PENSÃO A SENHORA EROTHILDES .1.502 de 05.09.1994, resolve conceder,PENSÃO, 
ll-1 SILVA" 	 ., 	a Sra. MARLENE MATTIONI DOS SANTOS, CPF 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de n° 000.769.250-13, esposa, SANDRO MATTIONI 

Taquari, no uso das atribuições legais que lhe DOS SANTOS e SANDRA MATTIONI DOS SAN-
confere a Lei Orgânica do Município e atenden, TOS, filhos e dependentes de JOSÉ RODRIGUES 

1sR, n-n&o 	ri 	frroirt, 	
DOS SANTOS NETO, Operário Especial izado,  

Sexta-feira, 2411112000 

	

AVISO DE LICITAÇÃO 	' DESPACHOS DO TRIBUNAL 

	

A Comissão Permanente 	 DE CONTAS 'DO ESTADO 

	

de Licitação da Prefeitura 	Em Taquari Pensão e sua retificação Interessada Ivone 

	

Municipal de Taquari, no 	Isabel Fregapani. 	 ' 	' 	' 	' 	.". 	'".A 

	

uso de suas atribuições e 	 A Secretária da Segunda Câmara, no uso de suas  

	

de conformidade com a lei 	 atribuições regimentais, certifida que a decisão pro- 	 , bD 

	

n2 8,666/93, avisa que será 	' 	ferida é a seguinte:  

	

aberta a Carta-Convite n 5 	A Segunda Câmara, acolhendo p  Voto do Senhor'Conselhei-  

	

02512000, dia 06 de de- 	ro-Relator, pelas razões e fundamentos expostos, bem como 	, 	•, . .;' 

	

zembro de 2000, às 10 ho- 	as manifestações o Orgão Técnico e do Ministério Público, à  

	

ras, que trata .da aquisição 	unanimidade, determina o registro 'das Portarias'n 5s 748199 e  

	

de equipamento hospitalar 	67312000,de 06 de setembro de 1999 e.de 30 de junho de  

	

através dos recursos do 	2000, constantes nas folhas 12e 25, respectivamente. 	 ' 

	

Prójeto Corede e' secreta- 	 Plenário Gaspar Silveira Martins 	 .. 

ria da Súde do município  

	

de Taquari. As propostas 	- Em - Taquari -,Complementação de aposentadoria e suas  

	

serão abertas junto à Co-, 	retificações. Interessada: Venilda de Souza Coimbra.  

	

missão Permanente de Li- 	 A Secretária da Segunda Câmara, no uso de,suas  

	

citação da Prefeitura Muni- 	 atribuições régimentais, certifica que a decisão pro-  

	

cipal de Taquari sito na rua 	 ferida e a seguinte 

	

Osvaldo Aranhà, 1790. Mal. 	A Segunda Câmara, acolhendo o Voto da Senhora Conse- 	, 

	

ores informaçõôs serão 	Iheira-Refatora, pelas rézões é fundamentos expostos:, bem  

	

prestadas aos intressa- 	como a Análise-Técnica e o Parecer do Ministério Público, à  

	

dos no mesmo õ'ndereço, 	unanimidade, determina o registro das Portarias n 2s 398/97, 

	

onde encontrám-se à dis- 	616199 e 93312000, de 08 de agosto de 1997,23 de agosto de 

	

posição, na íntegra, cópia 	
1999 e 30 de agoso de 2000, constantes nas folhas 49, 46147 	' , - ',• .' 

	

deste edital e seus arxos. 	
e ,  61/62, respectivarnente. 	 ' 	.  

Plenario Gaspar Silveira Mart

-

,ns
'  

	

Taquari, 23 de,novembro 	 19 10
-

20 	 ' 	.'' 
de 2000. 	' ' 

CA- IALY. 1 
Farniacia ' 

Na Farmácia Caialy você encontra uma linha 
 completa de medicaméntos éticos, genéricos, perfumaria e  

—'similares e produtos manipulados. Possuímos coni..çom 
Sindicato Municipários, Certaja, Cootrari, AFEFA, Irmãos 

 



FM1, 

PrefEiturli municipul dE Tnqunr 
Estado do Ro Grande do Sul 

- 	 PARA: EJORA 
DA: Comissão de Licitação. 

A matéria abaixo descrita deverá ser publicada na próxima edição do Jornal 
Açoriano. 

AViSO DE LIIC1TAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Taquari, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 8.666/93, avisa que será aberta a 
Carta-Convite no. 026/2000, em repetição à Carta-Convite no. 025/2000, dia 06 de 
dezembro de 2000, às 10 horas, que trata da aquisição de equipamento hospitalar através 
dos recursos do Projeto Corede e secretana da Saúde do Município de Taquari. As 
propostas serão abertas junto a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Taquari, sito a rua Osvaldo Aranha, 1790. Maiores informações serão 
prestadas aos interessados no mesmo endereço, onde encontram-se a disposição dos 
interessados, na íntegra cópia deste edital e seus anexos. 

Taquari, 23 de novembro de 2000. 
Narnir Luiz .lantsch 
Prefeito Municipal 
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1 ENAOAO OU ONERACAO A QUALQUER TITULO 	DE BEM MOVEL. OU IMOVEL OU DIE E lTD 
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7. 

RETARA MUNICIPAL DA FAZENIJA 
No 

ENI 

- 	- 

-- 

ITO DE COBRAR DÉBITOS POSTERIORMENTE APURADOS, O 

ICIPAL DA FAZENDA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
?.IBtJTOS, MULTAS E PRECOS PUBLICOS 

	

- 	

II 

) CONTRIBUINTE: 
ENTO, 
sb ADMINISTRATIVO 
'EGATIVA, POR FORCA DOS ARTIGO 

P REFUTURAL- 

• 	 - 	MuioPALE 
A BnO HORIZONTE 

1 	 a. 
- 	 - 
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PREVWÊIVCIA SOCIAL 
Instituto Nacional do Seguro Social 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACT¼O 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

NO 016792000-1160201 4 
DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ : 42.799. 1G3/orJol - 26 
NOME: EH FARI4A COMERCIO LTDA 
ENDERECO: RUA SIMAO TANN, 257 
BAIRRO OU DISTRITO: CACHOEIRINHA 
MUNICIDIO: BELO HORIZONTE 
E .TADO: MD •  o cOfl$ 	CO1 

CBP: 31130-250 	 Os dados desta 	 5 stemas itoritd0 
cOfl 
dn NSS. 

FINALIDADE DA CERTIUÀO: 	 '- , 

— — 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR- ELE CONCEDIDO, DESDE QUE MAO IMPlIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE CEM MOVEU OU IMOVEL, OU DIREITO 

'-- A ELES RELATIVOS. 

E CERTIEICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA 151 8.212/1991, E SUAS A1TERACOF.S, E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/1966, QUE EM NOME DO CONTRIBUINTE OUPRJ\ 
CONSTA A EISTENC1A DOS DEBÏTOS A SEGUIR RELACiONADOS, CUJA EX1G16IL1IJADE 
ENCONTRA—SE SUSPENSA, MAO SENDO IMPEDITIVOS PARA EM1SSA0 DESTA CERTIDAO, PARA 
FINALIDADE DISCRIMINADA 	 - 

OS DEBITOS DESTA EMPRESA ESTAO INCLUIDOS NO REFIS 

VA].IDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRI7, E FIlIAIS. 

A ACETTACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: wtzw.rnpas.gov.hr , OU EM QUAlQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA S003AL. DEVERA SF.R OBSERVADA A ETNLIDACEPARA A QUAl,, FOI 

EMITIDA EM, 07 DE NOVEMBRO UR 2000. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

- 	

- 	 ( îd~a
PREVID CiA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR ERASI

pres 

EL 

00 1 09  OFICJ( 
T8,; 213.295( 

 MG - 

Conforme 
i. DOU fé, 



CRF Ceftfcado de RegularidacJe do FGTS 

flSCÍlÇG 

03.108.486/0001-74 

CA 1 ~1 *I-  A 
CAIXA ECONÔMICA FEDEL 

Razão Social 
CASSIO VrNICIOS SCHJAVINT 

EndoJoÀo RODRIGUES. 279 / APTO 102 
PIRAT[NI 93216-000 
SAPUCAIA DO SUL RS 

Validade 
07/Março/200 1 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 70  da Lei 8.036, de ilde maio de 1990, certifica que a 

em p resa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. O 

presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 

efetuados e quevenham a ser apurados peio Ministériodo Trabalho e Emprego. 

CANOAS. 08 de Setembro de 2000. 

Local e data de emissão 

IariaGor91e da R. risí0fni1  

O O 9 5 8 O 2 5 - 2 Este Certificado é válido sem rasuras ou emendas e as cóas somente terão validade mediante apresntação do original. 

- 	 31.033.6v01 



i02 - DADOS DO ESTAELCMENT0 

RAZÃO SOCIAL 
B.H. 	Parma Comercio Ltda 

ENDEREÇO 

Rua Sirnao Tamrn 
NÚMERO 

257 
BAIRRO 

Cachoeirinha 
ÇOMPLESIENTO 

DISTE+TQ iwroest - 
RAMO DE ATIVIDADE 

Diat 	Importadora/medicamentos 

CGc 	42.799.163/0001/26 
INSCRIÇ 6/001/7 

03- ADVERTÊNCIAS 

Reap. Tec. Farm. Dr. Ivair Torres Castro Filho 	CRW 11.215 
A) VALIDADE DE UM ANO A CONTAR DE SUA CONCESSÁO 

(ARTIGO 1° & 3° DA LEI 7113196) 

E) EM CASO DE VENDA OU ARRENDAMENTO DO ESTABELECIMENTO DEVERÁ, CONCOMITANTEMENTE SER FEITO 

• 	COMPETENTE PEDIDO DE BAIXA E DEVOLUÇÃO DESTE ALVARÁ PELO VENDEDOR OU ARRENDADO SOB PENA DE MULTA. 

(ARTIGO 140 E ANEXO ÚNICO DA LEI 703196), 

C) ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM QUADRO PROPRIO E EM LUGAR VISIVEL AOS TRABALHADORES E AO PUBLICO 

/ 	1 	/ 
USÚARIOECONSUMIDOR. 	 - 

(ARTIGO2ODALEI703196) 

= 
o 
o, 

o 
o 
o 

(1) 
> « 
o, 

E 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 
N ALVARÁ: 

000012180 

01- DISPOS(TIVO LEGAL ARTIGO 19 CAPUTDA.LEI 7031196) 	 1 
N DO PROCESSO 	 DATA DA PEDI ÃO 	 VALIDO ATÉ 

0io81.707.99.01 	o4/Of2 DDo 	 04/10/2001 



000.10 
I'I/121IVULAR 

03.500 9. RFIII 175120 	 AUTOP.Il/IIS-. 
Ç,Oi.C.-9I.)O3.892/008I.'48 	0(400. - 00.656190 	DIV!'?, 78171' 

1710078.-VI;. 0S'100 C71l7,5.07.110 	96 	/Li 02 BAIpJ50-CETVTO,Q 

C.E.?.-93-510-000 	2:u:110.-uovo (1/21042700 	 4209.2 	FOI 

tI'.00L 
:571128171.1 

COlORIA 3.1711140 3. CI,'. 1.10.. 	 • 	 '• AUTORIZ/FIS- 
C.G,C.-02.025.2$110001-3 0 	9940.0. - 01.312196 	DATA AUT 
100011. -i'l'LCA ELSA 71147110), 90,94783. 1.3 	/ 	DÀIPJOO-SAO 03.16.1. 
C.E.3'.-12-225-340 	74)050.-SÃO 3011 DOS CAl-i005 	U?-.fl 	FO 

DItOSA 
1-1215003.518 

CKISTIi'llil 9,1)12 TOLED'D DUARTE 9786IIIU 11(1 	 78UTOl5Z/Mi'- 
.O.C._02.485.001/C0O1_13S 	P1400. - 01.404198 	DATA 7.171' 

17112011. _0.iJ;, 11.121 DE 10,10 	. 	15-081 	IIAIMOVIL.A 7808 
C.I.?.-i'I-040450 	IIIOIIC,IIAUIOU 	 IJFSP 	94 

DIII o;. 
11,1410423.7878 

Go07':uec. 	3.11'.-. 
C.G.C.-i6.2W.093./C0036 	lACO. -18.453198 	DAT?IAUT 

lo postos 	 :1 1 	 BAflRO-CUFSP.0 

C.Z.1'.-27.1C74101 	.71;:Ic.-cuAy.orc UF-16C 	O 

t1.001. 	 ICDICAXIOITO 
711i15'U01,R 

DE 	1101111' 	0(100 	III? 	E 0010' LIDA IÇO AUTORIZ/IÇS 

C.C.C.-IOC.350.749/008103 	I'IOOC. - 15.251198 	DATA AOl 

90 lDI11.-71'. 11)14211 	 133 / 	 IAIRRO-TATUAPI 

C.S.l' .-03-0S1-000 	IIU'.ilC.-378O 	('nULO UF-5P 	3 

0110.17, 
liS 1' 4,1  LA 

0,lIIl'UI.AJCÇE III 070814078 43078 011 	 AUTORIL/8l, 
C.r1.C.-02.28,1.512/0000I'l 	PROC. - 20.189198 	DATA AO 

1110011.-RUA C/2i'CS 1;.l.5.RS 	 1733 / 	BA3.RP.0-CTIOTEO 
C,4,?.-1i-480-710 	1-5'ILIC.-FIL'IIC/4 	 00-20 

0150;. 
:4AlJ1'i'UI./,is 

	

3.5(17 11 	 ,AUTORXZ/C 
S.c..C.-S1.724.'859,'0'2/1913 	P8400. - 10.123/98 	DATA AlI 

	

DI cUiOIl:o 	 2309 / 	BÀIRP.O-3D 08 

0.1.'.'. -11-113-200 	8711110.-SAl) 10423.0 	 UF-2P 

10,1620123.706 

1011714:41 :073.12 203.0:1,0 :1: 	 AUTORIZ/i 
02.302198 	DATA A' 

0A1PJ40-OE16T 

0.0.1' .-';S- 002-073. 	l';EOC.-CAili'O çPJ,JIDE 	 UF-HS 

ic.241?ULA4'. 

A. 11. 1.'. SAr:Il11'ITO 	 AUTORIZ/ 
O. (1.0.- 51.'92.01410000-73 	I'ROC. - 20.015198 	DATA A 

	

1I'llU.ilOA 	 4155 / - 	DAIRAO-CDITP 

C.iS.1'. -61-3.01-310 	IIUIIIC.-UIIUAICAAU\ 	 420-09. 

07033.'. 
0713353.0k 	 i-Io'iIIIPULAIO 

QoilrA }455901C1,\ FCIA DE (-LIlII'Q[,ACAO LIDA 	 AUTORIZ, 

C.c..C._02.212.2651000174 	PAPO. - 56.243198 	DATA; 

1111 , 3.1-9:0,1. lo 	. 	 281 	/ • 	9AIRAO-CUJTI 

C. 0.11 . -74-030-010 	TIUIIIC . -00171110 	 420-CO 

01101.'. 
PIA1710'U54'14 	 . 	 . 

14205 P110010 O'Er,IIAI:OlO C;,S?AltI3iI CIO: 	 AUTORXZ. 
C.C.C.01.,121.533/000,136 	PI1OC. - 00.870/98 	DAT,8. 

• 	5N 1.115-i3? 

VQl(ÇARIA N' 773, 0,1129 9)1121110,48060 	 .. 	o,.i,. ccr:r.ocio LIDA 
0.20.421-1 

O SeCreLliO dl \9r11 S;UWfelo do 	0,jo do SodA, oo 890 do 9843 3904889 00409, 	<. . C. -42. 793 .185/ 0001-26 	1'9600. - 22 .866/98 	DT78 9,VT 
OOroId.,409do , ,000F 90o000o. r.,Iv0 	 OIIDER. -EU;, 	- .71:001 	 11 /91/ 	BAIRISO-COOICOP,D 

A1. 3' Odorir 	jo,Ii'Io 0, Cooro..3o do AI .10 43.3.1 l0,.cioI do P00304390 	 -31-3.3.1-570 	021303.0 • -ISOLO 8907813.03311 	 U7-M 	0800 
c:03,r600.% 000,sI;,nIc.. .1.1 Anexo 0e.%, lolOria. 	 -. 

/.14. 2 Ii.L loluiri:, COO 11,1 Clii vigor ria, Lilo .0, .40.1 I ,ubbcovlo , 	 r'oc\ 	 1:1101 C 78 42110 

(1ONZAO.() VIIIIINA NL4T0 

Uh,;IrSrIColC' 1'.'. 11,1)01: 
IEcP.E1211178 ::Ac1o;roo, Do: VI 00 L?.00IA 101It?.l.li. 

DEPj,í8TPj'IEIOT0 TECIISCO 310(20,1110 	D1VISAO DC 071000105 

C010EISIO 	DO AU'POI&lZACAO ESPECIAL lATO. VUCI09RRUITO 

MULT2020IVP Wroj, 	 . 	 AUT0RIZ1912- 	1.20.420-4 

C.C.C.-01,098.89510101-16 	P41)C, -3'. 369/98 	0.1.7717.177 - 
0710178. -78V. ITAL. liJC010'JClUAZ DE ORLES 2713 I'rcrO..Eo. F,AII0tO-048IÇlIilEltiA 
C.EP.-S1-170-001 . UI410.-RktCIZ'E 	 OlE-PC 	FO'.:i1-4710323 

ARRAZEIAR 	 DISTRIBUIR 

IIIAIC0,Cl,4 1.113.010 P58157812 LTLi,\ 	 AU1OE1Z/MS-3.. 
C.G,C.-02,1.lD,130/0001"iO 	8'OCCC. - 22.384199 	DATA AiJT - 

F1.:LIcoADo 1.0111411 	 230 /LjU) 	SAIRJ4O-VAP.00A 
0.1. 1'. -25-983-000 	t6428l0C.-T1011008'OUSS uP-RJ 	FOU. 

OCIOSA 	 'RUI 490(10 

1213783.78(4 	 FALÍRIÇAR 

01178278 DE JESUS FEPPI 4. CIA 3.154, CC 	 781J1081Z1161-3. 
c.o,c.-oI,5o2.211/000l-4a 	P1100. - 21.690108 	DrAÀTJt - 

(20i2IC.-ls'J,'. 0:01:1,1. 	 110 	/ 	 9AI-RD1T0M 
CC, 2-10-019-200 	2378Q JOSE DO 9.10 PP.E1'O 	IJP-SP 	FO 
2351810 

IIEOICIOIIOC1TO 
0,ZEi(AR 	 DISTRIUUISI 

CIRUP.CICA 500 19051 LiDA ;.UTO1iIt1115-1.20 	421-0 
C.C.C.-55.)O9.07110061-0.i I'ICiSII. 	- 	01,203/90 	DATA AOl' 	- 

,'.'/I,1.0 	1'AU3.9ST,')I.'. 105 	/ 	 13A114190-J13. 	SOUTO 
C.E.P.-12-227-080 	1.142020-500 JOSE DOS C781.ii'O5 	DE-O? 	FONE-3227401 

09.0'C/, 

D)STICI)UIR 

IIlTEP2I20 PC FAI0100EI11 - ICI, LIDA LUTORIZ/l35 	1.20.122-1 
C.C,.C.-41.027.342/000$-2i P000. 	- 	4.114/90 	001787121- 
TIl 017.-AO'. 	04240/AI DE POIS :.;o;rrzxr;o 	0143 	/ 	L9XIRRO-TA$. 	lIA1çTINZ 
0.1.9. -57-061-080 	34U111C.-1001IO 	 U?-AL 	FCI;E-3282626 

CCII 07,1111:10 
• 	 ?.k'i1AZZ14Ai. 	 UIS('RIBUE Tk11:Si'CRt',P. 	EXPEDIR 

001178.1 	l6ED)C21i323TcS 	1......'. AUTOI(5Z/1I1 	1.20 .123-5 
...'13.206.93'l/L'S01-3i 111015, 	- 	00.011/08 	DAlI, 	0121 	- 

1r114.-1',UA .1015 0084010001 250, 	/ 
C.S ...,-63-010-240 	007110. -3. DC 140011 	 Ui'-CE 	80:11- 

1100,78 	 11110 1c;.J.I11'ro 1: cu::o 
AI'$AZCNAR 	 EXPORTAR 

111017016 CC'4E1'.C3.I 	3.111/. P.IJTQP.SLIi'.S-1. 20.421-9 

C.E.1'-11-03.2-301 	l:U::Iç.-IAS;CS VF-5?FC:1Z-2229024 

D7C.CA 
AV:1',ZEllAR 	 0X3lR100I1C 	 ?,zO;8781i,R 	 TXAOSI'OICA& 	- 
08378781 

SISTIIIUUICOI'A 07111011;, 	3.7078 .1,u'r,DrtIz/I:s-1 . 20.425-2 
25.18S ,flÇ.4;1c31.."I 	Pj'/C, - 	3,920/99 	DATA 78115 	- 

'a:::;. -oU. 	IR 	:;E.00C:: 	1:11.1:5 	 1:89 / 	 80Ihl'.O-CIClTliO 
C.E.P.-15-0.7I-000 	l-;UI110.-FC82-COh UF-IIC 	P0:4E-3221330 

III 	,IÇ 01107110 

UIS2818U111 

.211 	li/ASIS. 	1:;711011:oS:5'OS 	1,1(15 AUTOT'.2ZJ1.1111.20.4266 
ç.0.C;-00.269.236/0S01-03 	/i'.'IC. - 01.511/06 	DATA EU? - 
EI1.ET1. -PI'.ACÁ 	0,3 	1041.23/ 	 101. / . 	878163'O-IIERSY 
O .1.0 .-92-110-1.l0 	11:1:1:0. -11.102711 JF-1'81F0'.lE- 

LII .17, 
115101642178. 

0E11O.I'LOPA 	EJil-PIACI;, 	204 :171113'U:_SC/,O 	LTDA-OE 
0. 	I. 183-1 

01.22.0/90 	07771,001- 
O2OR',.-TIUA 	30 	.i4 	14211.10 	 4713 / 	 07.278I0O-CEU7100 

27-SI' 	ECi-04-2230920 

LES 71, 

/t.CIciçr, 	/L,n 	I;'I:.I..-::I - 	 AU?O1'.IZ/i11-1.34.0833 
O. - .12.128.4041 '1511.-IS 	'0. - 	23.216 / SJ 	08710 

• O. 0. ('-50-030-500 	.485130. -Ii:,T;.L 427-Ali 	FOICE- 

1IA07':'OIIZIS 	7'A71-3'.C.IA 	13.4 	,Iljl'ULLCAl 	(.054, AUTOISIZ/85-1. 34.0847 
12.741/5,1 	0.155 RUI - 

519:107. -AO'. 	Cl'A5IL 	 160 / 	 IIAIRIIO-CU.\CU 
'C. E.? ,-35-102-036 	:70 	C. - 110101W. Ui'-l'IO 	FOlE-O 211176 

3.- 

12 1531427, 7. 

FACE COl-IEP,CI0 	oro;, AU'OORXZ/1-l11-2 .34 .085-0 
c.'I,C.-0o.849,o9.i'o0I0-72 	('1100. - 	21.121/90 	Poro OUT 	- 
i'J;113'0i. -,',VRRIDA 	AS'OilCO 	lErIA 	394 /3.5  26 	UAII9R0-PCTE000LIO 
C.1.P.-59-020-100 	l.Iw150.-1;o'I';,L. UF-I'31 	FOIlE- 

1110,1. LAR 	 '71891 p.;flp 

TABELIÃO FERR42l ' 
OFICj DE NOT Ris Galãs, n. 8 

 187. B. Ho, -mG - I: 222-4507 
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MINISTERIO DA SAUDE 
: 	 SECRETARIADEVIGlLÂNCIASANlTÁRI":iY:y....:-........... 

1.4 

FORMULARIO DE PETIÇAO ' ( 
01. Tipo de Petição 	 02. Assunto 

Concess5o 	 ( ) Autorização Funcionamento  

Cancelamento 	 (Y) Autorizaçào Especial 

( 	Al1eraço 	 oo 'iso do ôrgão recebedor 

Identifique os campos alterados: 	______ 	 4 	]  
03. N °  AF/AE 	 04. N °  do Processo 1 Ano (MS) 05. N°  do Processo / Ano SES-SP) 

HJolI1H7l-HIHlHHIIHIlH.IH.HHHIHd 
AO ILMO SR: DIRETOR DO DEPARTAMENTO TÉCNICO NORMATI'D DA SECRETAFL 
Dh VIGlLANCIA SANITÁRIA / MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Identificação da Empresa 

mtriirriiium ririrnr rn •uiaui 
uuiuuuu•uu u•iu.uI uaiuiiu 

i vurrnnuriinruøiu • •.IIuu 
Rua / Avenida / n° / Complemento 

Razão Social 

C.G.C. 

Endereço 
da Sede 

kLJ0l 	i.ohHzl oINI r EI 	1 	1 	í.i1l3IoH 2 l5I 
Município 	 CEP 

0Lll 1 d ot 	12 lil.lolol IdoI3Iilolol .1.12  111914IO1 
UF 	DDD 	Telefone 	 DDD 	Fax 

09.Endereço I ''''WHW  

da 	L 	 1 
 

Unidade 	
C.G.C. 

 
Fabril 	1 1 1H 

Rua / Avenida / n 0  / Complemento 

lii 	III 	II 	II 	1 	11H 	!U 	ii 	li 	II 
Município 	 CEP 

!l1illlIIIIIHH.IH!IIJJHLHIIiIl 
UF 	000 	Telefone 	 DOO 	Fax 

10. Endereço 
do 

Depósito 
Fechado 

'.'iii'.i','g'i.ui' 



Caracterizaço da Efll:presa 

-1; Pais dc Origem A L 

1 L REQUER - Importar - - 
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U_ o Classe (/5 LU _ < 

o..- 

Fyledicamentos x :- : x 1 xY 
Iriurnci Faririacêutico — — - 
Correlatcs .. .. -v -v 
Cosrneticos ;-• :. • 
Produtos de Hqierie 

.. 	.. 

• 	. 

.: ..... 

- — 
Perfumes .•• 

- 

Saneante Dornjs -- — — — — . - 

11:Endeço 	

2k1 C. 
Distribujdora CG 

Rua / Avenida / n° 

5airio 

Lib o 1-1 Municipio 	
CEP 

UF 	DDD 	Telefone 	 DDD 	Fax 	- 

Obs.: Petições de concessão preencha com (X) 

Petições de aiteração, preencha com (1) INCLUSÃO e/ou (E) EXCLUSÃO as alividades / classes de produ 

Rcsponsãvel Técnico: 

T dRRES DEHOAISTR! 	!LiJ d 
Nome 

II! 
Pro(issão 	 . 	 . 

Conselho Regional / UF / N° Inscrição 

Representante Legal: 	 .: 

fsJor,e  

96 . 33 6535 
C.P.F. 	 - 

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI, QUE TODAS AS INFORMAÇÕES AQUI 
PRESTADAS SÃO VERDADEIR 

BELO iIO}? IZ Oi:TTB 
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(2ertidao Negativa de Debito 
	 Pagina 1 de 1 
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II- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N°031772000-19627001 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ: 88.948 .880/0001-73 
NOME:DISTRIBtJIDORA FARNACEUTICA VECENTIN LTDA 
ENDEREÇO:AV GERMANIA 332 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICÍPIO:CANOAS 
ESTADO:RS 
CEP: 92310-070 

FiNALIDADE DA CERTIDÃO: 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO., A QUALQUER TITULO, DE BEM NOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENBA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PAPA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br , OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA StR OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

Os dados destR Crtdo conferem com os 
EMITIDA EM, 10 DE NOVEMBRO DE 2000. 	 0 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO  .......................... 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABAL}FKDOR BRASILEIRO. 

P1!' 
AUTETiCAÇÃQ 

AUTENTiCCapresente cópia 
reproráfça por s e r urna re-
produção fia! do original que 

rnefoipresenado. 

o 
i 

Ec. 	L.Uz 	 •.:r[; 	CO3 

http://morangorj.dataprev.gov.br:8080/cnd/cndped.html 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
c 

CERTIDÃO NEGA TIVA 

N° 	181412000 

C E R TI F / C O, cumprindo o despacho do Sr. Prefeito Municipal, exarado no 

requerimento de DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA VECENTIN LTDA. 

Protocolado em 	17111100 	, sob o'número 28.466 	do protocolo de requerimentos, que 

em nome de 	DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA VECENTIN LTDA. 

CGC - 889488801000173 

náo consta nenhum débito na Fazenda Municipal até a presente data, ressalvadas as hipóteses 

contidas no artigo 206 do Código Tributário Nacional e artigo 112 da Lei 1943179 do Código 

Tributário Municipal. 

k 

PRA2 O DL VALIDADE: 90 DIAS - CFE. DECRETO N2 1 .356/95 

Eu, 	 PATRICIA SOUZA DE OLIVEIRA 

Matricula: 	7230-3 	, P 	itura Municipal de Canoas o Certifiquei, aos 	22 	dias 	do 

mês de 	NOVEMBRO 	do ano de 	DOIS MIL. 
.UULMMÔ 

Está conforme: 	
faS 
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QUISER COMERCIAl. LIDA . . 	. 
AOIORIZ/MSe 1.04.6-53.0 	- . 051k Aol.: 
C.,5..C: 	60.224.997/05.fl-05 . 	. -' PR00025000.00aOÃl/0I 
100028..: RUA ANDARAI  

BAIRRO: VILA MARIA 	 '- 	 '-' N:7'99 	SALA: 
MUNXC.: SÃO PAULO OFSP 
C.E.P.: 	02.117.001 - 	FONE:69558800 

1350060' FITOTÉRAP 
DISTRIBUIR - 	.. 	 - EIRORTAR ..IMPORTAR 

• Total da RapInas ISpTesaas' -, 022 	- 

- .RESOLIJÇÃO4OE N 1  046, 05123 DE FEVEREiRO' DE 2000 

.0 Direor 000poostvel pelo Dirclons do'Medioomosos e POodot21, 00-axo do aloaboição qae Se 
confete os §1 I"s 3' do oU. 95 do Rogiroono, lolomo apeovado pela resoloção-n' 0., do 26 de abeil aio 
1-999 cooMdeasdox alioesa' do iado.0 do-eirado aotigo'oo aU. 34 bsiso'ffl do:hosmo'Reimerno, 
o.ERdo.000 vio o-oU, 02 do Lei 6,36O,:d'23 do letetobto do,107&'eeobee... 

Aol,' l"Coscedet Go regialoos da o) Plodetos'Similo . - Novs ApoosSEoçOos Cõmetcisio; bi 
AIROçÓoo do Rgia0ro poe madooça de AdjOvanto, Modançox do Lotol do Pabircoçilo. Ailoosçõex do 
Romingem, Altceo.çõnx. nos Reslciçãos do Uwz doa posluS: ronoacéuticos, as conformidade do odação 
anexa. 

ArO, 2' 'Edo .Reooloção coRoeS cm vigoe os doto de voa publicação. 

LOdZ FELIPE MOREIRA LIMA 

ANEXO 

ROER 0). EhRESA 	- 	. 	. 	 - ?.UTORIZAÇEO/0100ASTRO 
- 	RUME DO' PRODE. 	' 	 .. 	. ,..'. 

COLRIERIO' .00 NOME 	- 	' 	- NOR. .00 2ROSO 	- "10001. DE RESISTRO. 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO...'. 	' 	.,' 	 - 	... .. .' VESCISOESTO - 	- 	ÇLMS/C81' 	- DESCRIÇÃO 	- 	. 	,- 	 . 	. 	.. 	. 	. •' 	 ,-. 	 . 	7ALIDRDE 

- ASSUNTO- -DESCRIÇÃO  

EOEUEINOZR .IXGELRRIS DO BRASIL QUIS E FICA LIDA - 	1.00367.8 

BROMETO DE 'N-BUIILENCØPOLAJOIR). - 	. 	.. 	 . .. 	 . 
- BUSCOPAN 	 - 	- 25992.010906/52- 1.0367.001S.009-1 

ao-Ma/EL ROla 155 'Ci' 3 20102 ID ARE: X 1 51 . 	1212000 
0103020 ANTIESPA8NODICOS E AIflICIL13OBBGI005ASRQC 	OZDICAIIZN 80 MESES 
106 REBISTRO DE NOVA APRESENIACAO COSERCIRI0 

CLORIDRATO' ETXX.EFRINA 
EPORTIL 	 -. 	 . 	35992.005178/I5.'. 1..0167.002.3.013-9 
0,01-0 001. 'IND CI') 7,52 VD'MlB E 1 ML 	- . 1212000 
0304001 VAS000NSTSX'ZORBS E HXPERTRSSORES.. - 	- 	60 MESES . 

- 106 REGISTEG DE NOVA APRESENTACI.,O COSEECIRI. 

- DIPIRONA RODICA o BROMETO 05 N-EUTILESCOPOLAMINA' 
- BOSCOPAN COMEOSTO- 	- 	 - 	2599a-.013909/52- 	- 1.0367..0013.0OA.-0. 

- SOL -ORALCI ES ID 001 1 10-51 	 '- 	.. 	•. 3.2/100.0 
0103020 ANTIZSPABRODICOS E,  'MITICOLEOERSICOS-ASSOC OICAREB 24 MESES 
169 ).LTERACAO' DE ROIOLASRS'. 	- 	- 	. 	.-•- 	- 

DIPIRQIIA SOEICA 	- BRO~ DE N'SOTILEACOPOLANI3IS. .. 
SDSPMI Co5- 	. 	 .25992..0141904/52-.' :1.,0.B67. 0013.021-3 - 

- 	290'MGO 1,0.50 COM REI CI 2 'BL.AL SLART'INC.X '10'  1212000 
0103.020 ANTXRSPASMODIO)S E ANIICOLISIEROSZCO3-A3800 	MEDICARES 24 MESES - 
189 ÀLTRNACAO' DE ROTULAGEM  

MELOXICAM.  
MOVATRO 	- 	 .' 25000.017997194-76 1.0-367.0102.009-0 
as ME SOL.' 151 Cl 2 AR? ID INC 5 15 ML- - 	'- - 	' 	: 04/2001 -- 
1101013 7,NTOOFLAE8ATORXOB - 	- 	- 	- 	- 	 - '. 	24 MZSES 
106 REGISTRO DE - NOVA APRRSENTACAO' C00ERCIA7, 	- 	- - 

EDROFARNA LARONATORIOS LTDA 	--. 	' -1. 045043.'-9 

- 	AE.AM  
- 	0,5 0 20- IR.7 01:7). -vo 2110 * AME DIZ, E 3- NA. 	-- 	'''' - 	- 02)2005 	- - 	- 

070.8003 RKTINIOTIOOS 5151551005 S21LEB - '.', - -- .-- 	36 MESES' 
150 ~~0 DE PRODUTO SIMILAR 

 

REZINAS 	- 	- 	-- 	- 	. 	3,5000 'QZQXSS/ 99.88 1.00*3.07.04.002.0 
1., O 13 20 153 CI 7). ID INC * AME' DXL 1 3 10 	', 	-- - 	0212005 
0708003 ANTIBIOTI000 SIStCO5 SESOPLEO 	-  36 1E3. 
150 REGISTRO DE,- 21000010- SIMILAR 	- 	- 	- - 	- - - - 	- - 	 - 	- 

CTOf0S'OSFAMIDA  

- 	CICLOSMIDA 	 '' 	25005,0215fl199'-.92 1..0043.0703.001-4 
- 	50 '0613 ORO REI ENT CI 701 ID MW, X 50' '-02/2005 

0702000 ANIINEOPLASICO 	 ---- 	-' - 	 24 MESES' 
150 REGISTRO DE PRODUTO SIMILAR 	-- 	'" 	- - 	',. 	-- - a" 	-- 	- 

CIOLOFOSERRIDA  
CICLOSMIDA, 	- 	 - 	:250450-. 0Z1.592199--92 1.0043.0703.002-2 - 
200 ME PC tIO? 131.7 cx 10- 78 10 INC 	- 	" 02)2005 
0703.005 ANTINPIOBLISICO 	- 	,-' 	, -: - 	- 	' '36 MESES 

150 REGISTRO DE PRODUTO SIMILAR  

CIOLOFOSFAMIDA  
CIaOSNIDA 	- 	 25000.02l.S02/99-921.0043.0703003-0 , 
1000 MB 50 rIDE 1361.02 10- 77, 'ID' INC - 	' 	'-''' - 	'0212005 
0101005'MOTISEOSLASICO , 	- 	' 	, 	' - 	- 	-36 MESES 

- 150 REBISTRQ:DE PRODUTO SIMILAR 	------ "'- ' 	- 

pc: nu 39-E, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2000 	 Diário Oficial 	 Secãol 	 35 
1'45-537 

BAIRRO: RE000ÇAS Nt:767 	'SALA: 
MUNIC.: CURITIBA 	- 	 . 07:25 

FONX:3a55.939 

MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR  

LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSBIIAX.911. LIDA 
AUTORIA/SE: 104.644.1, 	 . DATA Aol.: 
C.e.c. : 	00.339.246iI0001-92'' 	 . PXOC:25053.110099/99 
REDES.: AI. P010TOQAL 

• B~t JD PISTA NO': 870 	SALA: 
MONTO..: LONDRINA 	. '07:28 
C.E.2.:' 86-046-030 FOXE:3263431 

ICASE8T0'' 	 -. 
DISTRIBUIR. 	TRJWSPORTRR 	mi~ 

0851 	DE MORARA DIEGUNS  2"  
- 	AOTORIZ/MS:. 1.04645-3' 	' 	 - DATA RUI ..- 

C0.C.:, 03.042.370/0001-2-7 	 . 	. PROCL25000.001541/00; 
ENDER.: RUA NONOS RODRIGOES SITIA 
BRIOSO.: VL 50CM). 	 . 50:5.49- 	- Nada: 
MUNIC: NAURU 	. 	. 
C.E.P.: 	17-051-340 FONELZISL9LS 

DISTRIBUIR 

OK DISTRIBUIDORA . DE MEDICA6TOS LIDA . 
),UTORIZ/MS:. 1.04.646.7 DATAREI.:-- 
C..0.C.: 	72..704.5-13/0001-94 PROCSES000.002425J00 
EtL.: RUA ORSUÍNO ASSOO) . 

-BICB.RO '11815 0131, NO :769 	RALA: 7 j.flflMt 
.MUR1,c.: 	3845 ?AULO 	. 	. 	 ... . 	. UF:09'  

-.04-532-082 	..-- 	 ..'.. 	 .. 	 . 	. 	'- 7055:100.7233 

OROSICMOERIO. 
DISTRIBUIR' 

15150 INTEGRAÇÃO 	NACIONAL DE -TRSASORTES DE ENCOMENDAS E .CRROAS LIDA 
- AIflORIZ/MS: 	1.04.. 647.0 	. DATA. RUI'. 

C.G..C.: 	52.134.198/0001-68  PROC.:25000.000776/00 
EMDER.: RUA DE. BOlSES KAOFNSR. 
BAIRRO: PQ-. INDUSTRIAL TROMAS 10505 5' :441 
MUNIr.: sÃo PAUta- 	 . 07:32 
C.R.2-. : 	01-140-010 . FONA:30240577 

Iv 	sMElOtO 	=amo FcktTt ... 
IR... .SPORIAR  

MERCANTIl. ARAGIIRIA LTD). . .-. 

AUTORIA/ME.: 1.04. *48-4 	. DEIS AnIS. .. 
.03_050.446/0001-10 	. 	. . PROC:25000.001560/05. 

510035. :- PRAÇA C - 3.13' 
0813010:. 3D' AMERACA. 	. 	 . '0.0:53, 	53L 
MUNIC..r 00~ 	 . 07:00 
C.E'.P.: 	74250060 	 . 	. 9'ONE:2741349 

DISTSIROIA-  

BRASIL DROOPUq COMERCIAl, -'L3•A .. 
AUTORIZ/ME:- 1.04.64.9-9 DATA Aol.': 
C.0.C..:' 37.345.806/0001.10 PROC:25000-.000916/00. 
EIESER'.: IWRCLO3A 
RAIBRO ~IM AMÉRICA N':95 	SAla).: 

'- I=C.,z GOT&Hn 	 '' 	 ' 07:00.- 
CX.2.: '74270120 	. 	 . FOME:2854500, 

MEDICAMENTO 	. 	. 	'. 	 . 	. 
DISTRIBUIA,  

,AOanRIOON FARSA DISTRIBUIDORA FÀIOOACÊOTICA- LIDA 
AUTORIZ/Me ...04.650.1, . 	'DATA ... RUI'.: 
C.O.C'.: 	03,SSX.'93.7/0001-43. PROC:250.00.001184/00». 
nODOS.,: RUA .7080 BRAGA . 	. 

R':lQZ 	. 	05 
MUEIC. 	RECIFE 11925 
0.01.5., 	51-170.580, 	 - 7035:4712466 

MEDICAMENTO 	 . . 
DISTRIBUIA 	 EXNORTAX TIOIdOSSORTAR' 

DISTRIBUIDORA FARMACÉUTICA VECflPP13I. LIDA. 
"ITORII/Mif: 1.04.041.3 " 	. DAli RUI.: 

7.0.: 
	

80.948.880/000j-73 	 .. 0400:25000.001019/00 
EVA ORBMÂNIA 

dAIJIRO: CENTRO 	'. 	 ." 	 - 010:332  
'MONTO..: 'CANOAS.' 07:55 
0.1.?.: 	92-310-070 	 . .' 70NEj4721782 

DISTRIBUIR 	. 

- IA COMÉRCIO. DE  :pRODu7455 MÉDICOS - HOSPXIPWARES' LIDA' 
RUTORIZ/MS. 1.04.655-7 DATA 'Aol.: 
C.G.C..: 	03.148.75910001-04 PROC,rZSOOS.057705/99 
RUDES..:' RUA fUlO DE MATOS. ao. 197 LOTE 10 
BAIRRO 	SNTDR' SUDOESTE 	 . 	" -• N°:1033 	SALA:. 
360010.: OOXÂNIA 	.. 	 . UP:GO  
0,01.2.: 	74-303-010- 	 . PONK:1151771" 

IUOMAZENAP. 	. 	DISTRIBUIR' 	. 	EXPEDIR 

'.'. 

ola 	alda 	
l 

onginaldoqudo 	

ore com 

POA, 	
23' 

r 	EUSIRES 
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AGËNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
Resultado Geral da pesquisa pôr Nome de Empresa - 

NOEREÇO 	1 NUMEROj 	SALA 	CEP BAIRRO 	MJNICIJ 	UF TELEFOtJ 

92310070[E S rS  88948  

' \ t_ 



Ano CXXXVIII N°26-E Brasília - DF, 7102100 ISSN 1415-1537 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

flSTERiÓIiÃSÃ1JbE 

ÃGËNCIA NÃCÏÕNAL DEVIGILÀNCIASANÍTÀRJA 
RESOLUÇÃO-RE N° 12, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2000 

O Diretor responsável pela Diretoria de Serviços e Correlatos no uso da atribuição que lhe confere os §§ 1" e 3° do 
Art. 95 do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 1, de 26 de abril de 1999, considerando a alínea "a" do 
inciso lido citado artigo e o art. 27, inciso V do mesmo Regimento, e tendo em vista o art. 2°, da Lei n°6.360, de 23 
de setembro de 1976, resolve: 
Art. 1° Conceder os pedidos de autorização de firncionamento das empresas constantes no anexo desta resolução. 
Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

GONZALO VECINA NETO 

MA i*(S] 

Ministerio da Saude 

Agencia Nacional de Vigilanciã Sanitaria 
Gerencia de Correlatos 
Concessao de Autorizacao de Funcionamento 
Nome da Empresa / Razao Social 

No. CGC 	 No. Processo 
Endereco 	 . 	 Numero 
CE P 
Municipio 
Classe 

Atividades: 

DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA VECENTIN LTDA 

88.948.880/0001-73 1821/00 

No. Autorizacao 

Dt. Autorizacao 
Bairro 

UF 

800 135-3 

R GERMANIA 332 CENTRO 
92310-070 CANOAS R 

CORRELATO 
DISTRIBUIR 

o 	AUTENTICAÇAO 
AUTENTICO a p,eserte cópia 
repragrâfica, por ser uma reprodução 
fiel do origirral ap,esentado. Oou fè. 

tn < 	5 SET. 2000 .uJ o  
—J 

Tabelião: EDUARDO ANTPACK 
Subol.: PoIo Antpck - 101, Carlos B. I3odlnho 
Eoc.: SiI,ia Anrpecb -lol, Antpock - MrCOO P,nho 



PrEfEituru municipul dE Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Su 

PLANO DE PROPOSTA DA CARTA-CONVITE No. 026 /2000 
Em repetição a Carta-Convite no. 025/2000 

• Atenção: a presente licitação é regida pela Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, e pelo Edital de Carta Convite mencionado acima. Observe todas 
as cláusulas e procure ater-se às regras estabelecidas principalmente quanto à 
documentação exigida. 

Quant. - 	 M 	m nt edicaeos Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

02 Aparelho Fotopolimerizador 850,00 1700,00 
02 Amalgador p,pp üp,pp 
01 Compressor 3500,00 3 
01. Aparelho de Raio X Digital 300,00 -4-300,00 
01. Mocho  J0,0..Q_. 530,00 
01 Geladeira250l. 721,00 721,00 
01 Ultra Som Terapêutico 630,00 630,00 
01 Eletroestimulador  4O--9-Q- 
01 Ondas Curtas 

550,00 
2.000,0 _____ 2000,0 ________ 

01 Bicicleta Ergornétrica 
01 Famíli.a Terapêutica com 7 pers. 

530,0-O 
- 

530,00 

01. Cosinha para Família 
01 Co. junto Odontológico(refletor, bacia) 2100 00 2100 00 
01 Conjunto Odontológico: Cadeira automática em L, 

refletor 20.000LIJX, equipo cart 3 pontas, unidade 
auxiliar com sugador e bacia de porcelana. 

, 

7800,00 

, 

7800,00 
01 Detector Fetal 	 . 

02 Oxímetro de Pulso Sí)flfl 	go innnnn 
03 Pacotes de Microcirurgia xxxx x xx xxxxxx 
03 Cadeira de Rodas Para Transporte 310, 00 930, 00 
30 Suporte de Soro Para Parede 

2.00 1 	F,OOO 



Endereço: RUA SIMÃO TAMM, 257 
CGC/MF: 4279Q1/Qnn1_9 
Telefone: 
Observaç 

Carimbo CGCIMF 

Prefeiturn mWlkipUI de Tuquuri 

~w~ 1 	
Estado do Rio Grande do Su 

15 Suporte de Soro 65.00 975,00 
01 Esfgmomanometro 53.00 53,00 
01 Esfgrnomano metro para Parede 

95 Q0 95 , 0 0  
03 Cano de Limpeza _____ 

Fornecedor: 	BH FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

799.163/0001 1  
6H FRMI\ coMÉco L11A 

RIW' SU.AOirJ'iM, 257 
B. CACHOEi}HA - CEP 30130•250 

BELO HORIZONTE - MG 

41 



PrefeiturumuniEipuÍ de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

PLANO DE PROPOSTA DA CARTA-CONVITE No.026 /2000 
Em repetição a Carta-Convite no. 025/2000 

Atenção: a presente licitação é regida pela Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, e pelo Edital de Carta Convite mencionado acima. Observe todas 
as cláusulas e procure ater-se às regras estabelecidas principalmente quanto à 
documentação exigida. 

Quant. Medicamentos Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

02 Aparelho Fotopolimerizador 786, 44 1.572 f 8  

02 Arnalgador 591,53 1.183,0 
01 Compressor 3. 054,6 3. 054.6 
01 Aparelho de Raio X Digital 3.421,05 3.421, 
01 Mocho 475,62 475,62 
01. Geladeira 2501 662,90 662,90 
01. UltraSoinTerapêutico 565,39 565,39 
01 Eletroestimulador 419,78 .419 , 7 8_ 
01. Ondas Curtas 1.692,1 1.692, 
01. BicicletaErgométrica 475,92 475,92 
01. Família Terapêutica com 7 pers. XXXXXX XXXXXX 

01. Cosinha para Família •xxxxxx xxxxxx 
• 01. Conjunto Odontológico(refletor, bacia) 1.816,02 1.816 

01. Conjunto Odontológico: Cadeira automática em. L, 
refletor 20.000LUX, equipo cart 3 pontas, unidade 
auxiliar com sugador e bacia de porcelana. 6. 776, 8 6.776 

01 DetectorFetal 322,47 322,47 
02 Oxírnetro de Pulso 4.277, 3 8.554, 
03 Pacotes de Microcirurgia 	 . 73,20 219,60 
03 Cadeira de Rodas Para Transporte 202 • 47 607, 41 
30 Suporte de Soro Para Parede 41,58 1.247 r 4 1.  

3/ 

5/ 

D6 

L6/ 

02 

8/ 

76 

«1 

V 

Rua Osv&do Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
\ 



Pre !ituru municipul dE Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

15 Suporte de Soro 59,04 885,60 
01 Esfgmo.manometro 494 49,14 
01 Esfgmomanometro para Parede 83, 68 83, 68 
03 CaodeLirnpeza 1.030,11 3.090, 

Fornecedor: DISTRIBUIDORA FRAMACUTICA VECENTIN LTDA 
Endereço: RUA GERMÂNIA, 332 
CG/MF: 88948880/0001-73 

Te'efone: (51) 472 1782 
Observações:  

DIST FAR . VECENTI4, LTDA. 

Assinata o Proponente 

Carimbo CGC/MF 

0001-73 1 
01tb 	FarrnacêLtICa 

nUn Ltda. 

nnâna, 
9Z3O 

•1 

C©1ÏLflJ 

7 



Prel ei uru municipul ile Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

ATA 

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mii, às 10 horas, na sede da 
Prefeitura Municipal de Taquari, na sala da Comissão Permanente de 
Licitações, presentes os membros da Comissão, EDUARDO MACHADO 
CEZ1MBRA, CLEOMAR CEZ1MBRA DOS. SANTOS E FELISBERTO 
MENDONÇA MACHADPO, membros, foi áberta a Carta-Convite número 
zero vinte e seis barra dois mil, em repetição a Carta-Convite número zero 
vinte cinco de dois mil, que tem como objeto a aquisição de equipamento 
hospitalar. No momento da abertura não houve participação dos licitantes. 
Pela Comissão Permanente de Licitações foi julgado o envelope no. 01. 
(documentação), ficando as seguintes empresas devidamente habilitadas: B. 
H. Farma Distribuidora de Medicamentos e Distribuidora Farmacêutica 
Vecetin Ltda.; Fica desclassificada a empresa Cassius Vinicius Schiavini, por 
não apresentar todos documentos requeridos. 1 .A seguir foi aberto o 
envelope no. 02 (proposta), analisada as mesma concluiu a Comissão de 
Licitação que: a) Entre os licitantes a empresa que apresentou os menores 
preços, foi a Distribuidora Farmacêutica Vecentin Lida, sendo a mesma no 
valor constante da tabela em anexo. b) foram desciassficados os itens: 
01 ('um) aparelho fotopolimerizador, 01 ('um) amalgador, 01 (um) aparelho de 
raio X,  01 "uin) mocho, 01 (uni) conjunto odontológico('refletor, bacia) em 
razão de que o valor ultrapassou a verba do Projeto Corede. Nada mais 
havendo, lavrou-se a presente ata, a qual, após lida e aprovada sem ressalvas 
foi assinada pelos presentes. -  611  ~!#4M1  

Com ba.i r) 	( 
1 icilaçãJ, 	a 	t.i:taçãO. 

írn 	do  

PRESIDENTE 

HOMOLOGO 
EmL3. de ...... - 

PREFEITO MIJN IPAL 

í© PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

T!çfiy ((L51) 652-1266 - mi1 htt.n/lnmtamari.ip.ombr 



Tabela de propostas da Carta-Convite 026/2000 

02 Aparelho Fotopolimerizador 1.. 700,00 1.572,88 
02 Arnaigador 1.300,00 1.183,06 
01 Compressor 3.500,00 3.054,60 
01 Aparelho de Raio X Digital 4.300,00 3.421,06 
01. Mocho 530,00 475962 
01 Geladeira 2501 721,00 662990 

• 	 01 Ultra Som terapêutico 630,00 565939 
01 E.letroestjmulador 550,00 419,78 
01 Ondas Curtas 2.000,00 1.692 516 
01 Bicicleta Ergométrica 530,00 475992 
01 Família Terapêutica c/ 7pers. Não Cotou Não Cotou 

• 	 01 Cosinha p1 Família Não Cotou Não Cotou 
01 Conj unto Odontológico (refletor, bac.ia) 2.100,00 1.816 9 02 
01 Conjunto Odontológico: Cadeira automática 

em L, refletor 20.000LUX, equipo cart 3 
pontas, unidade auxiliar com sugador e bacia 
de porcelana  

7.800,00 6.776 985 

01. Detector Fetal 430,00 322 947 
02 Oxírnetro de Pulso 	. 10.000,00 8.554976 
03 Pacotes de Microcirurgia Não Cotou 219,60 
03 Cadeira de Rodas para Transporte 930,00 607941 
30 Suporte dè Soro para parede 1.560,00 1.247 940 
15 Suporte de Soro 97500 885960 
01. Esfgmomanornetro 53,00 499 14 
01 Esfgmomanornetro de parede 95,00 83,68 
03 Carro de Limpeza 7.500,00 3.090,51 



PrEfeitura municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PARECER N°171/2000 

Ref. Processo de licitação 
Carta Convite n° 026/00 
Objeto Aquisição de equipamentos hospitalares 

Trata o presente expediente administrativo de 
licitação, na modalidade de Carta Convite, para aquisição de equipamentos 
hospitalares. 

Pela documentação acostada ao processo, 
verifica-se que participaram do certame várias empresas, tendo se sagrado 
vencedora a empresa Distribuidora Farmacêutica Vecentin Ltda. 

O processo atende aos requisitos exigidos 
pela Lei n° 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

Em razão disso, somos pela aprovação do 
mesmo, com a sua conseqüente homologação. 

[111111 



Pret;itura Munic.de Taquari 'I/'Li'i 	('O. 	PP1. Pag: 00001 
Inveitario Anual 

22= DE •HOSITAL CARIDADE SAO JOS 19  
tventrio aanal 

Codigo Placa Descricao Reduzida Estado de Conservacao 
Classiflcacao Valor Atual Aquisicao Estado Atual 

7897 7897 DETECTOR FETA DF-50 1-OTIMO 
02.003036 322,47 22/02/2001 1____ J 

7898 7898 OXIMETRO DE PULSO 1-OTIMO 
02.003.101 4.277,38 22/02/2001 E____ ] 

7899 7899 OXIMETRO DE PULSO 1-OTIMO 
02.003.101 4.277,38 22/02/2001 E 	1 

7900 7900 MICROCIRURGIA 1-OTIMO 
02.003.102 73,20 22,102/2001 E____ 11 

7901 7901 MICROCIRURGIA 1-OTIW) 
02.003.102 73.20 22/02/2001 E 	] 

7902 7902 MICROCIRURGIA 1-OTIMO 
02.003.102 73,20 22/02/2001 E 	1 

7903 7903 CADEIRA DE RODAS 1-OTIMCi 
02.003.003 202,47 22/02/2001 E 	1 

7904 7904 CADEIRA DE RODAS 1-OTIMO 
02.003.003 202,47 22/02/2001 E 	] 

7905 7905 CADEIRA DE RODAS 1-OTIMO 
02.003.003 202,47 22/02/2001 E 	1 

7936 7936 SUPORTE P/SORO 1-OTItIO 
02.003.046 59,04 22/02/2001 11 

7937 7937 SUPORTE P/SORO 1-OTIMO 
02.003.046 59,04 22/02/2001 E 	1 

7938 7938 SUPORTE P/SORO 1-OTIMO 
02.003.046 59,04 22/02/2001 E 	1 

7939 7939 SUPORTE P/SORO 1-OTItlO 
02.003.046 59,04 22/02/2001 E 	1 

7940 7940 SUPORTE P/SORO 1-OTIMO 
02.003.046 59,04 22/02/2001 E____ 1 

7941 7941 SUPORTE P/SORO 1-OTIMO 
02.003046 59,04 22/02/2001 E 	1 

7942 7942 SUPORTE P/SORO 1-OTIt'l0 
02.003.046 59,04 22/02/2001 E 	1 

7943 7943 SUPORTE P,/SORO 1-OTIIIO 
02.003.046 59,04 22/02/2001 E 	1 

7944 7944 SUPORTE P/SORO 1-OTIMO 
02003046 59,04 22,102/2001 E 	] 

7945 7945 SUPORTE P/SORO 1-OTIMO 
02003046 59,04 22/02/2001 E 	1 

7946 7946 SUPORTE P,'SORO 1-OTIMO 02.003.046 59,04 22/02/2001 E 	1 
7947 7947 SUPORTE P/SORO 1-OTIMO 

02.003045 59,04 221/02/2001 E 	1 
7948 7948 SUPORTE P/SORO 1-OTIMO 02..003.046 59,04 22,/02/2001 [ 	3 

PPcetil - Patrlmonjc, Publico - Emissao: 22/02/2001 as 16:47 h 



Pree1tura Munic..de Taquari 
	

Pag: 00002 
Invelitarlo Anual 

invntar10 annal 
Codigo Placa Descricao Reduzida Eetado de Conservacao 

Claesificacao Valor Atual Aquleieao Eetado Atual 

7949 7949 SUPORTE P,/SORO 1-OTIMO 
02.003.046 59,04 22/02/2001 1_1 

7950 7950 SUPORTE P,/SORO 1-OTIIIO 
02.003.046 59,04 22,'02/2001 1_1 

7951 7951 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 1_1 

7952 7952 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22,/02/2001 E____ 1 

7953 7953 SUPORTE DE SORO P,'PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 E_1 

7954 7954 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22/021/2001 E_1 

7955 7955 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTI1O 
02.003.046 41,58 22,'02/2001 E_1 

7956 7956 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIIIO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 II 	1 

7957 7957 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 E_1 

7958 7958 SUPORTE DE SORO P,'PAREDE 1-OTItIO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 E_1 

7959 7959 SUPORTE DE SORO P,'PAREDE 1-OTItIO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 E_1 

7960 7960 SUPORTE DE SORO P,/PAREDE 1-OTIEIO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 E_] 

7961 7961 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 E_1 

7962 7962 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTItIO 
02.003.046 41,58 22,/02,/2001 E_1 

7963 7963 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIIIO 
02.003.046 41,58 22/02,12001 E_1 

7964 7964 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMC) 
02.003.046 41,58 22/02/2001 E_1 

7965 7965 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 E_1 

7966 7966 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 E 	1 

7967 7967 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22,102/2001 E 	1 

7968 7968 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIIIO 
02.003.046 41,58 22,/02,/2001 E 	1 

7969 7969 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTItIO 
02.003.046 41,58 22,102,12001 E 	1 

7970 7970 SUPORTE DE SORO P,/PAREDE 1-OTItIO 
02.003.046 41,58 22/02,12001 E 	1 

PPcetll - Patrimonio Publico - Em1eao: 22/02/2001 as 16:47 h 



Pr,ee1tura Munic.de Taquari Pag: 00003 
Inveiitarlo Anual 

ln,etarlo anual 
Codigo Placa Descricao Reduzida Eetado de Conservacao 

Cla8sificacao Valor Atual Aquisicao Eetado Atual 

' 	 7971 7971 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22/02,72001 1 

7972 7972 SUPORTE DE SORO P,'PAREDE 1--OTIMO 
02.003.046 41,58 22,102/2001 11 

7973 7973 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 [ 	1 

7974 7974 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 11 

7975 7975 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22,'02/2001 E 	1 

7976 7976 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22,'02/2001 E____ ) 

7977 7977 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22,/02,/2001 E 	1 

7978 7978 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 E 	1 

7979 7979 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMC) 
02.003.046 41,58 22,702/2001 E 	) 

7980 7980 SUPORTE DE SORO P/PAREDE 1-OTIMO 
02.003.046 41,58 22/02/2001 E 	] 

7981 7981 ESFIGNOMANOMETRO 1-OTItIO 
02.003.064 49,14 22/02/2001 E 	] 

,7932 7982 ESFIGNOMANOMETRO DE PAREDE 1-OTIMO 
02.003.064 83,68 22/02/2001 E 	3 

7983 7983 CARRO P/LIMPEZA 1-OTIMO 
02.003.103 1.030,17 22,/02,/2001 3 

7984 7984 CARRO P/LIMPEZA 1-OTIMO 
02.003.103 1.030,17 22/02,'2001 E 	1 

7985 7985 CARRO P/LIMPEZA 1-OTIMO 
02.003.103 - 1.030,17 22,102/2001 E 	1 

1 

1 
TOTAL GERAL: 
Total de Itens: 59 	Valor: 15.060,57 

PPceti.l - Patrimonio Publico - Emissao: 22/02/2001 as 16:47 h 
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[J 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2002, de 03 de maio de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a doar 
equipamentos provenientes da verba dos 
COREDES para o Hospital de Caridade São 
José e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Hospital de 
Caridade São José, nesta cidade de Taquari, os seguintes equipamentos hospitalares: 
Equipamento 	 Quantidade Valor Unitátio 	Valor Total 
Detector Fetal DF-50 	01 R$ 	322,47 	R$ 	322,47 
Oxímetro de Pulso 	 02 R$ 4.277,38 	R$ 	8.554,76 
Pacote Microcirurgia 	03 R$ 	73,20 	R$ 	219,60 
Cadeira de Rodas 	 03 R$ 	202,47 	R$ 	607,41 
Suporte para Soro 	 15 R$ 	59,04 	R$ 	885,60 
Suporte de Soro p1 parede 	30 R$ 	41,58 	R$ 	1247,40 
Esfignomanômetro 	 01 R$ 	49,14 	R$ 	49,14 
Esfignomanômetro de parede 	01 R$ 	83,68 	R$ 	83,68 
Carro para limpeza 	 03 R$ 	1.030,17 	R$ 	3.090.51 
TotalGera!... ........................................ . .................................. . ..... R$ 15.060,57 

Art. 20  - A doação de que trata o Art. 1 0  refere-se a equipamentos 
adquiridos através de recursos provenientes do Projeto COREDES, determinada por 
deliberação do Conselho Municipal da Saúde, em Ata n° 35, datada de 06 de julho de 
2000, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de maio 
de 2001. 

Cla ldo d ns 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

	

/J 	- 

	

Hamilton 	Martínez 
Secretário Municip, 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

ADV[JNISTIRA.ÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone'/fax (51) 653-1266 



100 	03/OS/wo1. 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul  

AIO 

t4S 

A COMISSÃO T!CA 

Projeto de lei n2 2.629/ 
	 101. 

"Autoriza o Poder Executivo a duw 
equipamentos provenientes da verba dos 
COREDES para o Hospital de Caridade 
São José e dá outras providências". 

Claudio Laurindo dos Reis Martins, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao 
Hospital de Caridade São José, nesta cidade de Taquari, os seguintes 
equipamentos hospitalares: 
Equipamento Quantidade Valor Unitário Valor Total 
Detector Fetal DF-50 01 R$ 322,47 R$ 322,47 
Oxímetro de Pulso 02 R$ 4.277,38 R$ 8.554,76 
Pacote Microcirurgia 03 R$ 73,20 R$ 219,60 
Cadeira de Rodas 03 R$ 202,47 R$ 607,41 
Suporte para Soro 15 R$ 59,04 R$ 885,60 
Suporte de Soro p1 parede 30 R$ 41,58 R$ 1.247,40 
Esfignomanômetro 01 R$ 49,14 R$ 49,14 
Esfignomanômetro de parede 01 R$ 83,68 R$ 83,68 
Carro para limpeza 03 R$ 1.030,17 R$ 3.090.51 
TotalGeral ............................................................................... . ...... R$ 15.060,57 

Art 20  - A doação de que trata o Art. 1 0  refere-se a 
equipamentos adquiridos através de recursos provenientes do Projeto COREDES, 
determinada por deliberação do Conselho Municipal da Saúde, em Ata n° 35, 
datada de 06 de julho de 2000, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Regisjree  e Publique-se: 

Hamilton liveira d fartmnez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

DMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 



Valor Unitário 
R$ 322,47 
R$ 4.277,38 
R$ 73,20 
R$ 202,47 
R$ 59,04 
R$ 41,58 
R$ 49,14 
R$ 83,68 
R$ 1.030,17 

Valor Total 
R$ 322,47 
R$ 8.554,76 
R$ 219,60 
R$ 607,41 
R$ 885,60 
R$ 1.247,40 
R$ 49,14 
R$ 83,68 
R$ 3.090,51 
R$ 15.060,57 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a doar 
equipamentos provenientes da verba dos 
COREDES para o Hospital de Caridade 
São José e dá outras providências". 

Claudio Laurindo dos Reis Martins, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a 
Léi Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao 
Hospital de Caridade São José, nesta cidade de Taquari, os seguintes 
equipamentos hospitalares: 
Equipamento 	 Quantidade 
Detector Fetal DF-50 	 01 
Oxímetro de Pulso 	 02 
Pacote Microcirurgia 	 03 
Cadeira de Rodas 	 03 
Suporte para Soro 	 15 

iígJ Suporte de Soro p/ parede 	30 
Esfignomanómetro 	 01 
Esfignomanômetro de parede 	01 
Carro vara limpeza 	 ,- 03 
Total Geral .......................... ............ 

Att 2° - A doação de que trata o Art. 1 0  refere-se a 
equipamentos adquiridos através de recursos provenientes do Projeto COREDES, 
determinada por deliberação do Conselho Municipal da Saúde, em Ata n° 35, 
datada de 06 de julho de 2000, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Registre e e Publique-se: 

	
Prefeito Municipal 

Ham ilton ivetra d iartmnez 
Secr'etáno Munici 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

AD1IVIINISTR.AÇÃQ COirvil TIR.ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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LJ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 032121501 	 Taquari, 17 de abril de 2001. 

Senhor Presidente: 

O anexo Projeto de Lei refere-se ao Fundo do Projeto 
COREDES, para compra de equipamentos para o Hospital São José, cuja verba 
para compra de equipamentos foi aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, 
que em ata no 35, de 06 de julho de 2000 (anexa) decidiu que 50% (cinqüenta por 
cento) da verba fosse revertida em equipamentos para o Hospital São José e o 
restante para a Unidade de Saúde. 

Desta forma, seguindo os trâmites legais de 
encaminhamento de projeto junto à Secretana Estadual de Saúde, o Município 
recebeu uma verba de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), apresentando uma 
contrapartida de R$5 000,00 (cinco mil reais), aprovada pelo Legislativo, passando 
a realizar processo licitatório, cujo vencedor foi a empresa "Vicentim Comercial e 
Representações Ltda.", da qual foram adquindos os equipamentos. 

Ocorre que, por ocasião do recebimento dos 
eqúlpamentos, a nota fiscal veio em nome da Prefeitura Municipal de Taquari, que 
prestará contas da verba à Secretaria Estadual de Saúde, embora cinqüenta por 
cento tenha sido remetido ao Hospital São José, que, por sua vez, também deve 
prestar contas a sua entidade mantenedora pelo recebimento desse material. 

Dessa forma, faz-se necessário um termo legal de 
doação dos equipamentos ao Hospital de Caridade São José, conforme 
deliberado pelo Conselho Municipal de Saúde, uma vez que o Hospital já faz uso 
dos mesmos, embora pertençam legalmente ao Município, levando em conta que 
o Projeto COREDES teve como intenção reequipar hospitais e ambulatórios. 

Na certeza da compreensão por parte de V. E xa., 

pleiteamos pela votação em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Clako &<uÍriondAdMos ÊeÍsartins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

D]V1INISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MOHANOO 

Da: 

Para: 	 /&Y 	& 
Sr.(a) 	.LjJM.................................................................................................................................  
Solicitamos 	4Lr. ..........¶............ ............  ------ ..  ......... .... 

h............... ...... 
ks 	 o 

Taquari, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Gránde do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a doar 
equipamentos provenientes da verba dos 
COREDES para o Hospital de Caridade 
São José e dá outras providências". 

Claudio Launndo dos Reis Martins, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado d. Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao 
Hospital de Caridade São José, nesta cidade de Taquari, os seguintes 
equipamentos hospitalares: 
Equipamento 	 Quantidade 	 Valor Unitário 
Detector Fetal DF-50 	 01 	 R$322,47 
Oxímetro de Pulso 	 02 	 R$4.277,38 
Pacote Microcirurgia 	 03 	 R$73,20 
Cadeira de Rodas 	 03 	 R$202,47 
Suporte para Soro 	 15 	 R$59,04 
Suporte de Soro p/ parede 	 30 	 R$41,.58 
Esfignomanômetro 	 01 	 .R$49, '14 
Esfignomanômetro de parede 	01 	 R$83,68 
Carro para limpeza 	 03 	 R$1.030,17 
Total................. . ......................... . .............. . ............................. R$15.060,57 

Art. 20 - A doação de que trata o Art. 1 0  refere-se a 
equipamentos adquiridos através de recursos provenientes do Projeto COREDE, 
determinada por deliberação .do Conselho Municipal da Saúde., em Ata n° 35, 
datada de 06 de julho de 2000, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Registre-se e Publique-se: 

	
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira de Martí.nez 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Gránde do Sul 

xp. dé Motivos n° 03212001. 	 Taquari, 1.7 de abril de 2001, 

Senhor Presidente: 

O anexo Projeto de Lei refere-se ao Fundo do Projeto 
COREDES, para compra de equipamentos para o Hospital São José, cuja verba 
para compra de equipamentos foi aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, 
que em ata n° 35, de 06 de julho de 2000 (anexa) decidiu que 50% (cinqüenta por 
cento) da verba fosse revertida em equipamentos para o Hospital São José e o 
restante para a Unidade de Saúde. 

Desta forma, seguindo os trâmites legais de 
encaminhamento de projeto junto à Secretaria Estadual de Saúde, o Município 
recebeu uma verba de R$25 000,00 (vinte e cinco mil reais), apresentando uma 
contrapartida de R$5.000,00 (cinco mil reais), aprovada pelo Legislativo, passando 
a realizar processo licitatório, cujo vencedor.foi a emprésa "Vicãntim Cómercial e 
Representações Ltda.", da qual foram adquiridos os equipamentos. 

Ocorre que, por ocasião do recebimento dos 
eqúipamentos, a nota fiscal veio em nome da Prefeitura Municipal de Taquan, que 
prestará contas da verba à Secretaria Estadual de Saúde, embora cinqüenta por 
cento tenha sido remetido ao Hospital São José, que, por sua vez, também deve 
prestar contas a sua entidade mantenedora pelo recebimento desse material. 

Dessa forma, faz-se necessário um termo legal de 
doação dos equipamentos ao Hospital de Caridade São José, cohforme 
deliberado pelo Conselho Municipal de Saúde, uma vez que o Hospital já faz uso 
dos mesmos., embora pertençam legalmente ao Município,, levando em conta que 
o Projeto COREDES teve como intenção reequipar hospitais e ambulatórios. 

Na certeza da compreensão por parte de V. E xa., 

pleiteamos pela votação em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Clind2€artins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaido Silveira 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO CO1\4 TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Con5eIho municipal da. 5aúde 
TAQUARI RS 

DO: CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE 
PARA: Assessoria do Gabinete 

• 	 A fim de prestação de contas, solicitamos a elaboração de 
um termo de Doação, referente a liberação da verba do Fundo do Projeto 
COREDES, para compra de equipamentos para o Hospital São José, conforme 
relação anexa. 

Esclarecemos que a mesma foi aprovada pelo Conselho 
Municipal da Saúde para a compra de equipamentos sendo 50% ao Hospital 
São José (único na cidade) e 50% a Unidade de Saúde, conforme ata n° 35 de 
06de julho de 2000. 

Taquan(RS),4 de março de 2001. 

IJJÁI/I 	 / 	 - 

Fresidehte do Conselho Municipal da Saúde. 

Participe e Faça Valer 

Rua Coronel Manoel Lautert, 1473- CEP 95860 UOO - TAQUARI - RS 
Fone: (Oxx51) 653-1071 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
WJ. ,0 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2000, de 30 de abril de 2001. 

"Concede reajuste no subsídio do Prefeito e 
do Vice-Prefeito de Taquari e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atnbuiçães que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, fixados na 
Lei no 1943, de 17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto no Art. 4 0  
dessa Lei e face ao reajuste de 9,89% concedido aos servidores municipais nos 
termos da Lèi no 1996, de 06 de abril de 2001, passam a ser de R$ 7.428,34 (sete 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais com trinta e quatro centavos) e R$ 1.857,09 
(hum mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais com nove centavos), 
respectivamente. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

3111.01.04.00 - Subsídios Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e 
Vereadores 	 - 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2001. 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
abril de 2001. 	 44 

Ciau o d2Z?Ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

de Martinez 
pai da Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Ruà Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone/fax: (51) 653-1266 



___ 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2000, de 30 de abril de 2001. 

"Concede reajuste no subsídio do Prefeito e 
do Vice-Prefeito de Taquari e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, fixados na 
Lei n° 1943, de 17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto no Art. 40  

dessa Lei e face ao reajuste de 9,89% concedido aos servidores municipais nos 
termos da Lei n° 1996, de 06 de abril de 2001, passam a ser de R$ 7.428,34 (sete 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais com trinta e quatro centavos) e R$ 1.857,09 
(hum mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais com nove centavos), 
respectivamente. 

Art. 20 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 
3111.01.04.00 - Subsídios Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e 

Vereadores 
Art. 30 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2001. 

Art. 40 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
abril de 2001. 

CIauiíno d o2~ ins 
Prefeito Municipal 

Regisr'-se e Publique-se: 
/.Jii 

Han,Iton'Olive}ra de Martinez 
Secretário Muticipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2000, de 30 de abril de 2001. 

"Concede reajuste no subsídio do Prefeito e 
do Vice-Prefeito de Taquari e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, fixados na 
Lei n° 1943, de 17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto no Art. 40  

dessa Lei e face ao reajuste de 9,89% concedido aos servidores municipais nos 
termos da Lei n° 1996, de 06 de abril de 2001, passam a ser de R$ 7.428,34 (sete 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais com trinta e quatro centavos) e R$ 1.857,09 
(hum mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais com nove centavos), 
respectivamente. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

3111.01.04.00 - Subsídios Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e 
Vereadores 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2001. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
abril de 2001. 

Clauiíno 	 ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Har 1ilton' Oliveira de Martinez 
Secretário MuticipaI da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fonelíax: (51) 653-1266 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Ã(O.s.sÂO 

Projeto de lei n° 2.626/0 1 

"Concede reajuste nb subsidio do P efetp 
e do Vice-Prefeito de Taquari e dá outras 
providências". 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquari, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 40,.  da Lei n° 1 w943 
de 17 de agosto de 2000, aprova: 

Art. l - Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
fixados na Lei n° 1.943, de 17 de agosto de 2000, em cumprimento ao 
disposto no art. 4° dessa lei e face ao reajuste de 9,89 concedido aos 
servidores municipais nos termos da Lei n° 1.996, de 06 de abril de 2001, 
passam a ser de R$ 7.429,34 (sete mil, quatrocentos e vinte e oito reais 
com trinta e quatro centavos) e R$ 1.857,09 (hum mil oitocentos e 
cinqüenta e sete reais com nove centavos), respectivamente. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3111.01.04.00 - Subs. Prefeito, Vice, Secret. e 
Vereadores. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e produzirá seus efeitos a partir de 10  de abril de 2001. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2001. 

Ver. U 	 ilveira, 
Presidente. 

j 
Ver. NorbertE

tárto.
cari, 

l Sec 

20  Secretário. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2001, de 30 de abril de 2001 

"Concede reajuste no subsídio dos 
Secretários Municipais de Taquari e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono .a seguinte 
Lei: 

Art. l - Os subsídios dos Secretários Municipais, fixados na Lei 
n° 1945, de .17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto no Art. 2 0  dessa 
Lei e face ao reajuste de 9,89% concedido aos servidores municipais nos termos 
da Lei n° 1996, de 06 de abril de 2001, passam a ser de R$ 1.857,09 (hum mil, 
oitocentos e cinqüenta e sete reais com nove centavos). 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

3111.01.04.00 - Subsídios Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e 
Vereadores 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2001. 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
abril de 2001. 

Cla%ffdo dZZ?iflS 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

/ - 
Han'ilton liveira de Martinez 
Secretário Municip da Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINISTRA.ÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2001, de 30 de abril de 2001. 

"Concede reajuste no subsídio dos 
Secretários Municipais de Taquari e dá 
outras providências", 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Os subsídios dos Secretários Municipais, fixados na Lei 
n° 1945, de 17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto no Art. 2 0  dessa 
Lei e face ao reajuste de 9,89% concedido aos servidores municipais nos termos 
da Lei n° 1996, de 06 de abril de 2001, passam a ser de R$ 1.857,09 (hum mil, 
oitocentos e cinqüenta e sete reais com nove centavos). 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

3111.01.04.00 - Subsídios Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e 
Vereadores 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2001. 

Art. 41  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE QO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
abril de 2001. 

Cla44io di?ins 
Prefeito Municipal 

Regisr se e Publique-se: 

Hanlilton liveira de Martinez 
Secretário Municip da Administração 
e Recursos Humanos 

ADIVHNIS']TR.AÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

A ccA;J 

Projeto de lei n° 2.627/01 
	 Em

...........1.,1 	t.4vj/....i..ij............. 

"Concede reajuste no subsídio dos Secretários 
Municipais de Taquari e dá outras providên-
cias". 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquari, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 2 0, da Lei n° 1.945, 
de 17 de agosto de 2000, aprova: 

Art. 10 
- O subsídio dos Secretários Municipais, fixados 

na Lei n° 1,945, de 17 de agosto de 2000, em cumprimento ao disposto 
no art. 2° dessa lei e face ao reajuste de 9,8 9% concedido aos servidores 
municipais nos termos da Lei n° 1.996, de 06 de abril de 2001, passam a 
ser de R$ 1 .857,€9 (hum mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais com 
nove centavos). 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

311140L04.00 - Subs. Prefeito, Vice, Secret. e 
Vereadores. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2001. 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2001. 

Ver. E aldo Pereira da Silveira, 
Presidente. 

Ver. Norberto ~cari, 
10 Secretário. 

ira, 
2° Secretário. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari 
- RS 

CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



TERMO ADITIVO ao Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO de 
TAQUARI e a ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE 
EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL - EMATERIRS juntamente com a 
ASSOCIAÇAO SULINA DE CREDITO E ASSISTENCIA RURAL 
- ASCAR, visando dar continuidade a transferência de tecnologia 
agropecuária gerencial e de bem estar social aos produtores 
rurais. 

O MUNICÍPIO de TAQUARI - RS, aqui e adiante denominado simplesmente 
MUNICIPIO, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal Senhor(a) NAMIR 
LUIZ JANTSCH e a ASSOCIAÇAO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE 
ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL -EMATERIRS, juntamente com a 
ASSOCIAÇÃO SULINA DE CREDITO E ASSISTENCIA RURAL - ASCAR, ambas 
sociedades civis, com personalidade jurídica de direito privado, sediadas em Porto 
Alegre, na Rua Botafogo, n 1 1.051, inscritas no CGC/MF sob os n°s 89.161 .475/0001-
73 e 92.773.14210001-00 respectivamente, doravante denominadas simplesmente 
EMATERIRS-ASCAR, representadas neste ato pelo seu titular Eng°. Agr°. UNO DE 
DAVID, Presidente da primeira e Superintendente Geral da segunda, celebram o 
presente TERMO ADITIVO ao convênio firmado entre as partes, sob as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A quantidade de quotas previstas no Parágrafo terceiro da Cláusula Terceira do 

Convênio original passa a ser de 03 (três) quota(s) a partir de 01 de abril de 1998. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições estipuladas no 

Convênio original e Termos aditivos, que não conflitem com a disposição contida no 
presente Termo. 

E, para firmeza e validade do que ficou convencionado, lavrou-se este 
instrumento em duas vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, 
é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas indicadas. 

Porto Alegre, 13 de agosto de 1999. 

Namir Luiz Jantsch, 
Prefeito(a) Municipal de 
TAQUARI- RS.. 

21 
Eng°. Agr°. Lino de David, 
Presidente da EMATER/RS e 
Superintendente Geral da ASCAR. 

TESTEMUNHAS: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MORANDO 
Da: 

Para:  

Sr. (a) 	 ................................................................................................................................. 

Solicitamos 	 ................ 

........ 

........................................................... 	
k 	..... 
- 	 1 	 - 	 - 

Taquari, 	de_--tde 200..k 



DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUC.PA 
CASA DOS MUNICiPIOS 

Sede Própria 

Rua dos Andradas 1270 - 11 9  andar Fone: (0"51) 228-7933 - Fax: (0"51) 226-8390 - CEP 90020-008 - P. Alegro - Rio G. do 

Informação DPM n° 627-2001 - DAJ 	Porto Alegre, 10 de abril de 2001. 

Convênio - Emater. 
Necessidade de que do termo;... consto 

quantificada a colaboração financeira do Município 
por exercício. Lei Complementar n" 10 1-2000. Ou-
tras considerações. 1 

 1 Círa Mcipq Lt 	ïaQ;rj "3ioco:,1)0 b 

............. 

Senhor Prefeito: 

Solicita Vossa Excelência, através do oficio n° 075-. 

01, parecer sobre o Projeto de Lei que, como registra sua ementa: "Autoriza o Podei-  Exocuti-

vo a celebrar convênio, com a Associação Rio grandense de Empreendimentos de Assistência 

Técnica e Extensão Rural - ASCAR, e dá outras providências". 

À consulta está anexada a proposição e minuta do 

convênio a ser celebrado. 

Passamos a analisar. 

2. Regular é a iniciativa do projeto pelo Executivo 

de quem é privativa com relação a matéria, que é de natureza autorizativa. 

A participação do Município, como registra o art. 2 0  

do projeto, será a de uma colaboração "a partir de janeiro de 2001, com a importáncia mensal 

de R$ 599,78) quinhentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos), por técnico o/ou 

servidor empregado no cumprimento das atividades, objeto do presente instrumento, inde-

pendente de seu salário ou formação técnica". 

Vê-se, da leitura do Termo de Convênio, que o 

Município busca, com toda a legitimidade, posto que presente o interesse local, a expansão 

A SUA EXCELÊNCIA 
VER. EVALDO SILVEIRA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARI - RS 
BB - mv 
G:0FICIOS/TAQUARI2.00C 

/ 
-, 



ou aperfeiçoamento de ação governamental, no caso, "a transferência de tecnologia agro pe-

cuária e gerencial aos produtores rurais do município". Esta circunstância, se é certo que tegi-

Uma a despesa resultante da avença, faz incidir, no caso, as condicionantes postas na Lei 

Complementar n° 101-2000, em seus arts. 15, 16 e 17. Destarte, devem acompanhar a justifi-

cativa do projeto, os documentos referidos no art. 16, que prevê: 

"Art. 16- A criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental que acarrete aumento da despes] será 
acompanhado de. 

1- estimativa do impacto orça me n tá rio-fina nceiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

li- declaração do ordenador da despesa de que o 
aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei onça-
mentá ria anual e compatibilidade com o plano plurianual e coin a lei 
de diretrizes orçamentárias. 

A nosso ver é indispensável o atendimento desse 

requisito. 

Outra questão relevante neste art. 2°, é que o valor 

a ser transferido é "por técnico ou servidor", sem estabelecer-se um número exato, ou ao me-

nos um número máximo, o que determina a impossibilidade de uma real previsão orçamentá-

ria para atender a despesa resultante do convênio a ser celebrado. Sugerimos, por isso, alte-

ração na cláusula terceira, letra "f" do termo de convênio, pelo Poder Executivo, através dc 

mensagem retificativa, estabelecendo um limite para a contribuição do Município. Isto é indis-

pensável até para se examinar a inocorrência de desequilíbrio orçamentário. 

Na mesma cláusula, na letra "e", não está esclare-

cido a quem caberá a manutenção e pagamento das contas telefônicas. Provavelmente o 

ônus será da Emater. Caso, no entanto, o ônus caiba ao Município, deverá ser estabelecido 

um valor limite para a despesa, compatível com os recursos orçamentários previstos. 

Finalmente, observa-se que pelo art. 2°, a partici-

pação do Município será "a partir de janeiro de 2001", ou seja, em data anterior à lei e ao con-

vênio. Esta previsão do projeto restaria solucionada pela previsão do § 3°, da cláusula tercei-

ra, onde consta: 

"Parágrafo Terceiro. O valor da contribuição mcmi-
sal devida pelo Município, ficará limitada, no presente exercício, . 
03 (três) quotas correspondente ao número de técnicos e/ou senil-
dores atualmente lotados no Escritório Municipal." 

Em razão deste parágrafo, cremos deve ser, até 

mesmo por emenda no Legislativo, suprimida do art. 2 0 , a expressão "a partir de janeiro civ 

2001". 

4 
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Estas as considerações que fazemos sobre o o-

jeto anexado à consu'ta eque, por serem,.também de interesse do Poder ExeCutivo, ; 

estamos enviando cópia. 

/ 

7.  

Cordiamene. 

•/7 	/ 	1 
f 

'OSCAR 
OAB;E3 



CASA DOS MUNICiPIOS 

DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS 

Sede Própria 

Rua dos Andradas, 1270 - 11 9  andar - Fone: (051) 228-7933 - Fax: (0'51) 226-8390 - CEP 90020-008 - P. Alegre - Rio G. do Sul 

Memo no 326-2001 	 Porto Alegre, 11 de abril de 2001. 

A SUA EXCELÊNCIA 
O SR. CLÁUDIO DOS REIS MARTINS 
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI - RS 

Senhor Prefeito: 

Por conter assunto que interessa a esse Execu-
tivo, estamos enviando cópia da Informação DPM n° 627-2001 -DAP de 11 de abril de 
2001. 

Cordialmente 

DIRETOR 

ram 
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"AuVor 	o Poder Executivo a ceebrar 

Con'ên!o com a Associação Riograndense de 

Empreendnitos de Assstência lécniCa e 

Ete EMATER/RS, juntamente 

com a Assockção Suhna de Crédfto e 

Assstênca Rurai - ASCAR, e dá outras 

prov dê.cas". 

CLAUDJO L!WRINDO LQS REIS MARTINS, Prefcfto 

MurHcpai de Taquar, [stdo do Ro Grahde do SuL 

FAÇO SABER, no o das atrbuíções que me confere a Le 

Orgânicd . Munídpfo, que a Câmara Municipa aprovou e eu sanciono a segunte 

Lei 

Art. 1 	Hcd e Podei FxecuUvo autotizado a c&ebrar 

corvênp 'tm 	ut 	 idee de Empreendimentos de Assistênca 

1cr'so 	 j r.tarnctr com a Associação Suna de 

Crçjt C 	-L:•. ô Rr 	ASCAR 	 ockiades civis com peNor)dllddde 

l- dre prvo, sediada' em Porto Akgre., na Rua Botdfogo, 1051, 

lnscra,is no CT'PJ/MF soi' es n°. 8O.1c1475/0001-73 e 92.713 14210001-00, 

vsarido a transferênc., ,  de tecrioogia aropecuária e gerencjal a produtores 

ruas do íhuilKipCo ie 	RS. 

Art. 20 - O Poder Lxecutivo pórticipaá, a_prtrdejantrOde 

2001, com irriportância mensal de R$ 59,78 (quinhentos 	1-1entd e nove reais 

e setenti 	centavos), por técnfto e/ou servidor ernpegodo no cuni'innto 

das 8I:,dc, objeto do presente nstrunento, ineidente de seu salário Ou 

formação técnica. 

•\ 	' 	 LIL 	S:}'J 	- 
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	 ;it' rnôo de 7001. 

	

Se;1ho 	:ete 

Trata o p -centc Projeto de Leí de autor izaçO por essa 

Casa Les(a'v a este Poder [xe:utiv, para firmar Convênio com a As'xaÇão 

Roqandensc de Emre dmentos de A,StênCa létníca e [xtensu Rua 

	

Al 1 R/RS, jUUtdmCntC cim d 	 qô de Credito e Asssicia Pu 

ASCAR. v!sando a tra'ferênc:a de tcc 	agupeCuára 	;eR1Ja1 aos 

produtorc-s rJrds do urkJpio de Taquar -RS 

Com a renovaço do Convên!o, a FMATER/RS -- AScAR, 

compromete-se a rearnr progrdma d' caat eductivo, através do que! serão 

prestados, aos dut') aqrope, eviços de Assistência Técnwa e 

FXtenSao Rur 	V,fI(JO 	(1ilt,5.O 	. ,JíYftfltOS Ci(:911Jf1C..O5 de ncitire. 

técnica, econômka e 	accesr. ao ariento da produtividade e quaiidade 

da producc agropecua e à meh 	dar. c diçes & vda no me uat, de 

acordo com a pok-ca de aço dus 	--'o Ft,,dercil, 	e Muntopai. 

O rnunicp:o Ge Taquar i-RS, c.ont ibur nensCeflt.e 

com R$ 599,7 (qtiin1ento  e noventa e nove reais e setenta e oito ceriavos), por 

técnico e/ou servdor empega.io no impirnento das atrvidddes, objeto do 

presente insti mento, indepcncknte dc su saário ou íonnaçàc pedagógicd. 

Como so 03 (três) Técncos que prestam serviços ao 

munupio de 1aqua at.raves da Emaler, o v&or que o Poder rxecutivo deve pagar 

é R$ 1799,34 (hum mii, setecentos e noventa e nove reais e trinta e quatro 

SI 

'. - 	 .CIA 96 -6, - 'l\ 
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o 	DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS 
CASA DOS MUNICÍPIOS 

Sede Própria 

M Rua dos Andradas, 1270 - II' andar - Fone: (0'51) 228-7933 - Fax: (0"51) 226-8390 - CEP 90020-008 - P. Alegre - Rio G. do Sul 

Informação DPM n°627-2001 - DAJ 	Porto Alegre, 10 de abril de 2001. 

Convênio - Emater. 
Necessidade de que do fermo>  conste 

quantificada a colaboração financeira do Município 
por exercício. Lei Complementar n° 10 1-2000. Ou-
tras considerações. 

Senhor Prefeito 	-'.ADO 	. 143 1200! 1 

200 

------------ 

POivuLo —___ 

Solicita Vossa Excelência, através do ofício n° 075-

01, parecer sobre o Projeto de Lei que, como registra sua ementa: "Autoriza o Poder Executi-

vo a celebrar convênio com a Associação Rio grandense de Empreendimentos de Assistência 

Técnica e Extensão Rural - ASCAR, e dá outras providências". 

À consulta está anexada a proposição e minuta do 

convênio a ser celebrado. 

Passamos a analisar. 

2. Regular é a iniciativa do projeto pelo Executivo 

de quem é privativa com relação a matéria, que é de natureza autorizativa. 

A participação do Município, como registra o art. 2 0  

do projeto, será a de uma colaboração "a partir de janeiro de 2001, com a importância mensal 

de R$ 599,78) quinhentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos), por técnico e/ou 

setvidor empregado no cumprimento das atividades, objeto do presente instrumento, inde-

pendente de seu salário ou formação técnica" 

Vê-se, da leitura do Termo de Convênio, que o 

Município busca, com toda a legitimidade, posto que presente o interesse local, a expansão 

A SUA EXCELÊNCIA 
VER. EVALDO SILVEIRA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARI - RS 
BB - mv 
G:OFICIOS(TAQUÃRI2DQC 



ou aperfeiçoamento de ação governamental, no caso, "a transferência de tecnologia agrope-

cuá ria e gerencial aos produtores rurais do município". Esta circunstância, se é certo que legí-

tima a despesa resultante da avença, faz incidir, no caso, as condicionantes postas na Lei 

Complementar n° 101-2000, em seus arts. 15, 16 e 17. Destarte, devem acompanhar a justifi-

cativa do projeto, os documentos referidos no art. 16, que prevê: 

"Art. 16- A criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: 

1- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

II- declaração do ordenador da despesa de que o 
aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orça-
mentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias. 

A nosso ver é indispensável o atendimento desse 

requisito. 

Outra questão relevante neste art. 2 0 , é que o valor 

a ser transferido é "por técnico ou servidor", sem estabelecer-se um número exato, ou ao me-

nos um número máximo, o que determina a impossibilidade de uma real previsão orçamentá-

ria para atender a despesa resultante do convênio a ser celebrado. Sugerimos, por isso, alte-

ração na cláusula terceira, letra "f" do termo de convênio, pelo Poder Executivo, através de 

mensagem retificativa, estabelecendo um limite para a contribuição do Município. Isto é indis-

pensável até para se examinar a inocorrência de desequilíbrio orçamentário. 

Na mesma cláusula, na letra "e", não está esclare-

cido a quem caberá a manutenção e pagamento das contas telefônicas. Provavelmente o 

ônus será da Emater. Caso, no entanto, o ônus caiba ao Município, deverá ser estabelecido 

um valor limite para a despesa, compatível com os recursos orçamentários previstos. 

Finalmente, observa-se que pelo art. 2 0 , a partici-

pação do Município será "a partir de janeiro de 2001", ou seja, em data anterior à lei e ao con-

vênio. Esta previsão do projeto restaria solucionada pela previsão do § 3 0 , da cláusula tercei-

ra, onde consta: 

"Parágrafo Terceiro. O valor da contribuição men-
sal devida pelo Município, ficará limitada, no presente exercício, a 
03 (três) quotas correspondente ao número de técnicos e/ou servi-
dores atualmente lotados no Escritório Municipal." 

Em razão deste parágrafo, cremos deve ser, até 

mesmo por emenda no Legislativo, suprimida do art. 2 0 , a expressão "a partir de janeiro de 

2001". 

42 



Estas as considerações que fazemos sobre o pro-

jeto anexado à consulta e que, por serem..também de interesse do Poder Executivo, a ele 

estamos enviando cópia. 

Co rd ia Im e nte 

2cAR-9 BREN 
OAB/R 3841 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1999, de 30 de abril de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Associação Riograndense 
de Empreendimentos de Assistência Técnica 
e Extensão Rural - EMATERIRS, juntamente 
com a Associação Sulina de Crédito e 
Assistência Rural - ASCAR, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência 

Técnica e Extensão Rural - EMATERJRS, juntamente com a Associação Sulina de 

Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades civis com personalidade 

jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na Rua Botafogo, 1051, 

inscritas no CNPJIMF sob os n°s. 89.161Ã7510001-73 e 92.773.14210001-00, 

visando a transferência de tecnologia agr'opecuária e gerencial aos produtores 

rurais do município de Taquari-RS. 

Att 20 - O Poder Executivo participará, com a importância 

mensal de R$ 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais e setenta e oito 

centavos), por técnico e/ou servidor empregado no cumprimento das atividades, 

sendo um máximo de 3 (três) técnicos e/ou servidores, objeto do presente 

instrumento, independente de seu salário ou formação técnica. 

Art. 30  - Fica fazendo parte da presente Lei, o anexo 

Convênio. 
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Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

04 - Secretaria da Agricultura 

2011 - Manutenção dos Serviços de Fomento Agropastoril 

3.2.3.1 - Subvenções Sociais 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 

abril de 2001. 

Clau io .aorindo ao e  
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 
J JL, h  

Hamilton 1ItFI Martinez 
Secretário Municip da Administração 
e Recursos Humanos 
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CONVÊNIO QUE 	CELEBRAM 	O 
MUNICÍPIO DE 	TAQUARI-RS 	E 
ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE 	DE 
EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA 	E EXTENSÃO 	RURAL - 

EMATER/RS, JUNTAMENTE COM A 
ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E 
ASSISTÊNCIA RURAL 	- 	 ASCAR, 
VISANDO 	À TRANSFERÊNCIA 	DE 
TECNOLOGIA AGROPECUÁRIA 	E 
GERENCIAL AOS 	PRODUTORES 
RURAIS. 

O Município de Taquan-RS, aqui e adiante denominado 
simplesmente de Município, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins e a Associação Riograndense de Empreendimentos de 
Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER/RS, juntamente com a Associação 
Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades civis com 
personalidade jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na rua Botafogo, 
1051, inscritas no CNPJ/MF sob os n°s 89.161.47510001-73 e 92.773.14210001-00, 
respectivamente, doravante denominadas simplesmente EMATER/RS-ASCAR, 
representadas pelo seu titular Uno De David, Presidente da primeira e Superintendente 
Geral da Segunda, celebram o presente Convênio, objetivando a implantação no 
Município, dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural aos produtores rurais, a 
que se refere o Decreto Federal n° 75.373, de 14 de fevereiro de 1975, o que fazem sob 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Observados os pressupostos e obrigações que por este instrumento 

assumem as partes, a EMATER-ASCAR deverá realizar um programa de caráter 
educativo, através do qual serão prestados, aos produtores agropecuários, serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural, visando à difusão de conhecimentos científicos de 
natureza técnica, econômica e social, necessários ao aumento da produtividade e 
qualidade da produção agropecuária e à melhoria das condições de vida no meio rural, de 
acordo com a política de ação dos Governos Federal, Estadual e Municipal. 

Parágrafo Unico - Os serviços deverão abranger as culturas e 
cnações, apontadas como prioridade, com base nos planos e zoneamentos oficiais e, 
dentro das programações, atingir as áreas de produção, nutrição, saúde, educação, 
associativismo, comerciahzação e gerenciamento rural. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata o 

presente instrumento, obedecerão a um planejamento plurianual e anual a ser elaborado 
em conjunto pelas partes com as comunidades locais, consideradas as prioridades 
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levantadas e legitimadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu 
equivalente. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Para a instalação e funcionamento dos serviços de Assistência 

Técnica e Extensão Rural, o Município compromete-se a: 
ceder a área física indispensável para o funcionamento em 

condições apropriadas, ou, se for o caso, tocar uma área para este fim, assegurando o 
pagamento das taxas de água e luz correspondentes; 

fornecer o mobiliário necessário, conforme relação 
quantitativa e qualitativa previamente apresentada; 

fornecer linha telefônica, para uso da EMATER/RS- 
ASCAR, individual ou compartida com outro órgâo ou entidade; 

designar, a critério da EMATERJRS-ASCAR, para 
trabalhar junto a este Convênio, um Auxiliar Administrativo, funcionário público municipal, 
com ônus e responsabilidade trabalhista e previdenciária do Município; 

assegurar a prestação dos serviços de limpeza e higiene 
nas dependências físicas cedidas ou locadas, para a EMATERIRS-ASCAR, na forma da 
alínea da" desta cláusula; 

contribuir, financeiramente, com a importância mensal de 
R$ 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos), por técnico e/ou 
servidor empregado no cumprimento das atividades, sendo um máximo de 3 (três) 
técnicos e/Ou servidores, objeto do presente instrumento, independente de seu salário ou 
formação técnica; 

isentar a EMATERIRS-ASCAR dos impostos, taxas, 
emolumentos e outros ônus municipais que possam recair sobre a localização e seus 
serviços, durante a vigência deste Convênio; 

Parágrafo Primeiro - A contribuição financeira devida, mediante 
autorização expressa do Município ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul - 
BANRISUL será depositada automaticamente, na conta n° 06.007242.0-2, Agência 
Central do BANRISUL em favor da EMATERJRS, quando do primeiro repasse do mês 
subseqüente ao vencido, pelo Estado, das parcelas de retomo do Imposto de Circulação 
de Mercadorias e Serviços - ICMS. 

Parágrafo Segundo - Fica o Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
- BANRISIJL autorizado, desde logo, pelo Município, a adotar o procedimento estipulado 
no Parágrafo Primeiro desta cláusula. 

Parágrafo Terceiro .- O valor da contribuição mensal devida pelo 
Município, ficará limitada, no presente exercício, a 03 (três) quotas(s), correspondente ao 
número de técnicos e/ou servidores atualmente lotados no Escritório Municipal. 

Parágrafo Quarto - O número de técnicos e/ou servidores alocados 
às atividades objeto do presente instrumento poderá, em comum acordo entre as partes, 
sofrer alterações, caso em que o valor da contribuição devida pelo Município à 
EMATERIRS-ASCAR sofrerá a competente alteração, que será estabelecida através de 
Termo Aditivo ao Convênio, consideradas, sempre, as limitações estabelecidas no 
Quadro de Lotação desta. 
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Parágrafo Quinto - O valor da contribuição mensal de que trata a 
alínea "f desta Cláusula, será fixada no início de cada exercício civil, através de 
negociação, tendo como base a variação do IGP-M/FGV, ocorrida no ano civil anterior. 

CLAUSULA QUARTA 
Para a execução dos serviços de Assistência Técnica e Extensão 

Rural: 
- A EMATER!RS-ASCAR empregará os iecursos materiais, 

financeiros e humanos de seu sistema, complementados com a contrapartida do 
Município, no custeio da operacionalização para atendimento dos serviços locais 
programados; 

II - O Município contribuirá com o previsto na Cláusula Terceira, 
alíneas "a" a "g" como sua contrapartida para o custeio e operacionalização do programa 
local; 

CLÁUSULA QUINTA 
O Município poderá, a qualquer momento, efetuar verificação e 

avaliação em relação ao andamento dos trabalhos conveniados, resguardadas as normas 
e o plano de trabalho da EMATERIRS-ASCAR. 

CLAUSULA SEXTA 
Fica a EMATERIRS-ASCAR investida nas funções de executora do 

presente Convênio, cabendo-lhe, para tanto, organizar e operacionalizar os serviços 
necessários, através de seus técnicos, podendo atribuir tarefas a entidades com quem 
mantiver Convênios, Contratos ou Acordos. 

Parágrafo Primeiro - A EMATERIRS-ASCAR poderá, se 
necessário, contratar com terceiros, serviços técnicos e administrativos indispensáveis à 
execução deste Convênio. 

Parágrafo Segundo - Serão de exclusiva responsabilidade da 
EMATERJRS-ASCAR, os serviços delegados ou contratados com terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
O prazo de vigência do presente Convênio será de 01 (um) exercício 

financeiro, prorrogando-se, automaticamente, por períodos iguais e sucessivos, se não 
houver denúncia do mesmo, na forma da Cláusula Oitava 

Ao término da execução de cada Plano Anual de Trabalho, a 
EMATERIRS-ASCAR prestará contas ao Município, via relatório circunstanciado, das 
atividades desenvolvidas na execução do Convênio, com prévia apreciação do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

CLAUSULA OITAVA 
Este Convênio poderá ser denunciado, por escrito, com 30 (trinta) 

dias de antecedência: 
- por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou condições, 

cabendo a iniciativa à parte que se julgar prejudicada; 
II - por não mais interessar a uma das partes a continuação dos 

serviços; 
III - por supervenlência de norma legal, que impossibilite sua 

execução. 
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Parágrafo Único - Nos casos de denúncia, ficarão ressalvados todos 
os compromissos de ordem financeira assumidos, vencidos e vincendos, os quais 
deverão ser pagos até o término do prazo de denúncia. 

CLAUSULA NONA 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da 

EMATERJRS-ASCAR, para a execução dos serviços programados, permanecerão de 
propnedade do primeiro, que os receberá ao término do Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se a 

consignar na Lei de Meios, anualmente, os recursos necessários para cobrir as despesas 
de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O presente Instrumento entra em vigor a partir de sua assinatura, 

ficando revogados, a partir da sua vigência, todos os anteriores Convênios e/ou contratos 
e respectivos Termos Aditivos eventualmente celebrados entre as partes, com o mesmo 
objeto do presente. 

cLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, fica 

eleito o foro da Comarca de Porto Alegre. 
E, para firmeza e validade do que foi convencionado, lavrou-se este 

instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, 
é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas abaixo indicadas. 

Porto Alegre, 30 de abril de 2001. 

CId/&rtins 
Prefeito Municipal de Taquari 

Lino De David 
Presidente da EMATER/RS e Superintendente-Geral 
da ASCAR 
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Lei n° 1999, de 30 de abril de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Associação Riograndense 
de Empreendimentos de Assistência Técnica 
e Extensão Rural - EMATERIRS, juntamente 
com a Associação Sulina de Crédito e 
Assistência Rural - ASCAR, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAUR(NDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência 

Técnica e Extensão Rural - EMATERIRS, juntamente com a Associação Sulina de 

Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades civis com personalidade 

jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na Rua Botafogo, 1051, 

inscritas no CNPJIMF sob os n°s. 89.161.47510001-73 e 92.773.14210001-00, 

visando a transferência de tecnologia agropecuária e gerencial aos produtores 

rurais do município de Taquan-RS. 

Att 2° - O Poder Executivo participará, com a importância 

mensal de R$ 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais e setenta e oito 

centavos), por técnico e/ou servidor empregado no cumprimento das atividades, 

sendo um máximo de 3 (três) técnicos e/ou servidores, objeto do presente 

instrumento, independente de seu salário ou formação técnica. 

Art. 
30 - Fica fazendo parte da presente Lei, o anexo 

Convênio. 
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Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

04 - Secretaria da Agricultura 

2011 - Manutenção dos Serviços de Fomento Agropastoril 

3.2.3.1 - Subvenções Sociais 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 

abril de 2001. 

n/ 

Clau ia Laurindo ao t' /is"7  Martins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

Hamilton Iliveira 	Martinez 
Secretário Municip da Administração 
e Recursos Humanos 
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CONVÊNIO QUE 	CELEBRAM 	O 
MUNICÍPIO DE 	TAQUARI-RS 	E 
ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE 	DE 
EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA 
TÈCNICA 	E EXTENSÃO 	RURAL - 

EMATER/RS, JUNTAMENTE COM A 
ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E 
ASSISTÊNCIA RURAL 	- 	 ASCAR, 
VISANDO 	À TRANSFERÊNCIA 	DE 
TECNOLOGIA AGROPECUÁRIA 	E 
GERENCIAL AOS 	PRODUTORES 
RURAIS. 

O Município de Taquan-RS, aqui e adiante denominado 
simplesmente de Município, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins e a Associação Riograndense de Empreendimentos de 
Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATERIRS, juntamente com a Associação 
Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades civis com 
personalidade jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na rua Botafogo, 
1051, inscritas no CNPJ/MF sob os n°s 89.161.47510001-73 e 92173.14210001-00, 
respectivamente, doravante denominadas simplesmente EMATER/RS-ASCAR, 
representadas pelo seu titular Uno De David, Presidente da primeira e Superintendente 
Geral da Segunda, celebram o presente Convênio, objetivando a implantação no 
Município, dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural aos produtores rurais, a 
que se refere o Decreto Federal n° 75.373, de 14 de fevereiro de 1975, o que fazem sob 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Observados os pressupostos e obrigações que por este instrumento 

assumem as partes, a EMATER-ASCAR deverá realizar um programa de caráter /à educativo, através do qual serão prestados, aos produtores agropecuários, serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural, visando à difusão de conhecimentos científicos de 
natureza técnica, econômica e social, necessários ao aumento da produtividade e 
qualidade da produção agropecuária e à melhoria das condições de vida no meio rural, de 
acordo com a política de ação dos Governos Federal, Estadual e Municipal. 

Parágrafo Unico - Os serviços deverão abranger as culturas e 
criações, apontadas como prioridade, com base nos planos e zoneamentos oficiais e, 
dentro das programações, atingir as áreas de produção, nutrição, saúde, educação, 
associativismo, comerciahzação e gerericiamento rural. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata o 

presente Instrumento, obedecerão a um planejamento plurianual e anual a ser elaborado 
em conjunto pelas partes com as comunidades locais, consideradas as prioridades 
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levantadas e legitimadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu 
equivalente. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Para a instalação e funcionamento dos serviços de Assistência 

Técnica e Extensão Rural, o Município compromete-se a: 
a) 	ceder a área fisica indispensável para o funcionamento em 

condições apropnadas, ou, se for o caso, locar uma área para este fim, assegurando o 
pagamento das taxas de água e luz correspondentes; 

.b) 	fornecer o mobiliário necessário, conforme relação 
quantitativa e qualitativa previamente apresentada; 

fornecer linha telefônica, para uso da EMATER/RS- 
ASCAR, individual ou compartida com outro órgão ou entidade; 

designar, a critério da EMATER/RS-ASCAR, para 
trabalhar junto a este Convênio, um Auxiliar Administrativo, funcionário público municipal, 
com ônus e responsabilidade trabalhista e previdenciária do Município; 

assegurar a prestação dos serviços de limpeza e higiene 
nas dependências físicas cedidas ou locadas, para a EMATERJRS-ASCAR, na forma da 
alínea "a' desta cláusula; 

O 	contribuir, financeiramente, com a importância mensal de 
R$ 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos), por técnico e/ou 
servidor empregado no cumprimento das atividades, sendo um máximo de 3 (três) 
técnicos e/ou servidores, objeto do presente instrumento, independente de seu salário ou 
formação técnica; 

g) 	isentar a EMATERIRS-ASCAR dos impostos, taxas, 
emolumentos e outros ônus municipais que possam recair sobre a localização e seus 
serviços, durante a vigência deste Convênio; 

Parágrafo Primeiro - A contribuição financeira devida, mediante 
autorização expressa do Município ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul - 
BANRISUL será depositada automaticamente, na conta n° 06.007242.0-2, Agência 
Central do BANRISUL em favor da EMATERIRS, quando do primeiro repasse do mês 
subseqüente ao vencido, pelo Estado, das parcelas de retomo do Imposto de Circulação 
de Mercadorias e Serviços - ICMS. 

Parágrafo Segundo - Fica o Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
BANRISUL autorizado, desde logo, pelo Município, a adotar o procedimento estipulado 

no Parágrafo Primeiro desta cláusula. 
Parágrafo Terceiro - O valor da contribuição mensal devida pelo 

Município, ficará limitada, no presente exercício, a 03 (três) quotas(s), correspondente ao 
número de técnicos elou servidores atualmente lotados no Escritório Municipal. 

Parágrafo Quarto - O número de técnicos e/ou servidores alocados 
às atividades objeto do presente instrumento poderá, em comum acordo entre as partes, 
sofrer alterações, caso em que o valor da contribuição devida pelo Município à 
EMATERJRS-ASCAR sofrerá a competente alteração, que será estabelecida através de 
Termo Aditivo ao Convênio, consideradas, sempre, as limitações estabelecidas no 
Quadro de Lotação desta. 
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Parágrafo Quinto - O valor da contribuição mensal de que trata a 
alínea "f desta Cláusula, será fixada no inicio de cada exercício civil, através de 
negociação, tendo corno base a variação do IGP.-MIFGV, ocorrida no ano civil anterior. 

CLAUSULA QUARTA 
Para a execução dos serviços de Assistência Técnica e Extensão 

Rural: 
- A EMATERIRS-ASCAR empregará os recursos materiais, 

financeiros e humanos de seu sistema, complementados com a contrapartida do 
Município, no custeio da operacionalização para atendimento dos serviços locais 
programados; 

II - O Município contribuirá com o previsto na Cláusula Terceira, 
alíneas 'a" a 'g'  como sua contrapartida para o custeio e operacionalização do programa 
local; 

CLÁUSULA QUINTA 
O Município poderá, a qualquer momento, efetuar verificação e 

avaliação em ralação ao andamento dos trabalhos conveniados, resguardadas as normas 
e o plano de trabalho da EMATER!RS-ASCAR. 

CLÁUSULA SEXTA 
Fica a EMATERIRS-ASCAR investida nas funções de executora do 

presente Convênio, cabendo-lhe, para tanto, organizar e operacionalizar os serviços 
necessários, através de seus técnicos, podendo atribuir tarefas a entidades com quem 
mantiver Convênios, Contratos ou Acordos. 

Parágrafo Primeiro 	A EMATERJRS-ASCAR poderá, se 
necessário, contratar com terceiros, serviços técnicos e administrativos indispensáveis à 
execução deste Convênio. 

Parágrafo Segundo - Serão de exclusiva responsabilidade da 
EMATERIRS-ASCAR, os serviços delegados ou contratados com terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
O prazo de vigência do presente Convênio será de 01 (um) exercício 

financeiro, prorrogando-se, automaticamente, por periodos iguais e sucessivos, se não 
houver denúncia do mesmo, na forma da Cláusula Oitava. 

Ao término da execução de cada Plano Anual de Trabalho, a 
EMATER/RS-ASCAR prestará contas ao Município, via relatório circunstanciado, das 
atividades desenvolvidas na execução do Convênio, com prévia apreciação do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

CLÁUSULA OITAVA 
Este Convênio poderá ser denunciado, por escrito, com 30 (trinta) 

dias de antecedência: 
1 - por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou condições, 

cabendo a iniciativa à parte que se julgar prejudicada; 
II - por não mais interessar a uma das partes a continuação dos 

serviços; 
III - por superveniência de norma legal, que impossibilite sua 

execução. 
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Parágrafo Único - Nos casos de denúncia, ficarão ressalvados todos 
os compromissos de ordem financeira assumidos, vencidos e vincendos, os quais 
deverão ser pagos até o término do prazo de denúncia. 

CLAUSULA NONA 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da 

EMATERJRS-ASCAR, para a execução dos serviços programados, permanecerão de 
propredade do primeiro, que os receberá ao término do Convênio. 

CLÁUSULA DECIMA 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se a 

consignar na Lei de Meios, anualmente, os recursos necessários para cobrir as despesas 
de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O presente instrumento entra em vigor a partir de sua assinatura, 

ficando revogados, a partir da sua vigência, todos os anteriores Convênios elou contratos 
e respectivos Termos Aditivos eventualmente celebrados entre as partes, com o mesmo 
objeto do presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, fica 

eleito o foro da Comarca de Porto Alegre. 
E, para firmeza e validade do que foi convencionado, lavrou-se este 

instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, 
é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas abaixo indicadas. 

Porto Alegre, 30 de abril de 2001. 

CId 1rüns 
Prefeito Municipal de Taquari 

Lino De David 
Presidente da EMATERJRS e Superintendente-Geral 
da ASCAR 

ADIVIIINISTR.AÇÃO CO]V{ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax: (51) 653-1266 



c 

j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS E 
ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE 
EMPREENDIM ENTOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - 
EMATERIRS, JUNTAMENTE COM A 
ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E 
ASSISTÊNCIA RURAL ASCAR, 
VISANDO À TRANSFERÊNCIA DE 
TECNOLOGIA AGROPECUÁRIA E 
GERENCIAL AOS PRODUTORES 
RURAIS. 

O Município de Taquan-RS, aqui e adiante denominado 
simplesmente de Município, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
Cláudio Launndo dos Reis Martins e a Associação Riograndense de Empreendimentos de 
Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER/RS, juntamente com a Associação 
Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades civis com 
personalidade jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na rua Botafogo, 
1051, inscritas no CNPJ/MF sob os n°s 89.161.47510001-73 e 92.773.14210001-00, 
respectivamente, doravante denominadas simplesmente EMATER!RS-ASCAR, 
representadas pelo seu titular Lino De David, Presidente da primeira e Superintendente 
Geral da Segunda, celebram o presente Convênio, objetivando a implantação no 
Município, dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural aos produtores rurais, a 
que se refere o Decreto Federal n° 75.373, de 14 de fevereiro de 1975, o que fazem sob 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLALJSULA PRIMEIRA 
Observados os pressupostos e obrigações que por este instrumento 

assumem as partes, a EMATER-ASCAR deverá realizar um programa de caráter 
educativo, através do qual serão prestados, aos produtores agropecuários, serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural, visando à difusão de conhecimentos científicos de 
natureza técnica, econômica e social, necessários ao aumento da produtividade e 
qualidade da produção agropecuána e à melhoria das condições de vida no meio rural, de 
acordo com a política de ação dos Governos Federal, Estadual e Municipal. 

Parágrafo Unico - Os serviços deverão abranger as culturas e 
criações, apontadas como prioridade, com base nos planos e zoneamentos oficiais e, 
dentro das programações, atingir as áreas de produção, nutrição, saúde, educação, 
associativismo, comerciahzaçâo e gerenciamento rural. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que trata o 

presente Instrumento, obedecerão a um planejamento plurianual e anual a ser elaborado 
em conjunto pelas partes com as comunidades locais, consideradas as prioridades 
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levantadas e legitimadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu 
equivalente. 

CLAUSULA TERCEIRA 
Para a instalação e funcionamento dos serviços de Assistência 

Técnica e Extensão Rural, o Município compromete-se a: 
ceder a área física indispensável para o funcionamento em 

condições apropriadas, ou, se for o caso, lacar uma área para este fim, assegurando o 
pagamento das taxas de água e luz correspondentes; 

fornecer o mobiliário necessário, conforme relação 
quantitativa e qualitativa previamente apresentada; 

fornecer linha telefônica, para uso da EMATERIRS- 
ASCAR, individual ou compartida com outro órgâo ou entidade; 

designar, a critério da EMATERIRS-ASCAR, para 
trabalhar junto a este Convênio, um Auxiliar Administrativo, funcionário público municipal, 
com ônus e responsabilidade trabalhista e previdenciána do Município; 

assegurar a prestação dos serviços de limpeza e higiene 
nas dependências físicas cedidas ou locadas, para a EMATERIRS-ASCAR, na forma da 
alínea 'ia" desta cláusula; 

contribuir, financeiramente, com a importância mensal de 
R$ 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos), por técnico elou 
servidor empregado no cumprimento das atividades, sendo um máximo de 3 (três) 
técnicos e/ou servidores, objeto do presente instrumento, independente de seu salário ou 
formação técnica; 

isentar a EMATERIRS-ASCAR dos impostos, taxas, 
emolumentos e outros ônus municipais que possam recair sobre a localização e seus 
serviços, durante a vigência deste Convênio; 

Parágrafo Primeiro - A contribuição financeira devida, mediante 
autorização expressa do Município ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul - 
BANRISUL será depositada automaticamente, na conta n° 06.007242.0-2, Agência 
Central do BANRISUL em favor da EMATER!RS, quando do primeiro repasse do mês 
subseqüente ao vencido, pelo Estado, das parcelas de retorno do Imposto de Circulação 
de Mercadorias e Serviços - ICMS. 

Parágrafo Segundo - Fica o Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
- BANRJSUL autorizado, desde logo, pelo Município, a adotar o procedimento estipulado 
no Parágrafo Primeiro desta cláusula. 

Parágrafo Terceiro - O valor da contribuição mensal devida pelo 
Município, ficará limitada, no presente exercício, a 03 (três) quotas(s), correspondente ao 
número de técnicos e/ou servidores atualmente lotados no Escritório Municipal. 

Parágrafo Quarto - O número de técnicos e/ou servidores alocados 
às atividades objeto do presente instrumento poderá, em comum acordo entre as partes, 
sofrer alterações, caso em que o valor da contribuição devida pelo Município à 
EMATERIRS-ASCAR sofrerá a competente alteração, que será estabelecida através de 
Termo Aditivo ao Convênio, consideradas, sempre, as limitações estabelecidas no 
Quadro de Lotação desta. 
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Parágrafo Quinto - O valor da contribuição mensal de que trata a 

alínea "r desta Cláusula, será fixada no início de cada exercício civil, através de 
negociação, tendo como base a variação do IGP-M1FGV, ocorrida no ano civil anterior. 

CLAUSULA QUARTA 
Para a execução dos serviços de Assistência Técnica e Extensão 

Rural: 
1 - A EMATERIRS-ASCAR empregará os recursos materiais, 

financeiros e humanos de seu sistema, complementados com a contrapartida do 
Município, no custeio da operacionalização para atendimento dos serviços locais 
programados; 

II - O Município contribuirá com o previsto na Cláusula Terceira, 
alíneas "à" a g" como sua contrapartida para o custeio e operacionalização do programa 
local; 

CLAUSULA QUINTA 
O Município poderá, a qualquer momento, efetuar verificação e 

avaliação em relação ao andamento dos trabalhos conveniados, resguardadas as normas 
e o plano de trabalho da EMATERIRS-ASCAR. 

CLAUSULA SEXTA 
Fica a EMATERIRS-ASCAR investida nas funções de executora do 

presente Convênio, cabendo-lhe, para tanto, organizar e operacionalizar os serviços 
necessários, através de seus técnicos, podendo atribuir tarefas a entidades com quem 
mantiver Convênios, Contratos ou Acordos. 

Paragrafo Primeiro - A EMATERIRS-ASCAR poderá, se 
necessário, contratar com terceiros, serviços técnicos e administrativos indispensáveis à 
execução deste Convênio. 

Parágrafo Segundo - Serão de exclusiva responsabilidade da 
EMATER1RS-ASCAR, os serviços delegados ou contratados com terceiros. 

CLAUSULA SETIMA 
O prazo de vigência do presente Convênio será de 01 (um) exercício 

financeiro, prorrogando-se, automaticamente, por períodos iguais e sucessivos, se não 
houver denúncia do mesmo, na forma da Cláusula Oitava. 

Ao término da execução de cada Plano Anual de Trabalho, a 
EMATERJRS-ASCAR prestará contas ao Município, via relatório circunstanciado, das 
atividades desenvolvidas na execução do Convênio, com prévia apreciação do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

CLAUSULA OITAVA 
Este Convênio poderá ser denunciado, por escrito, com 30 (trinta) 

dias de antecedência: 
- por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou condições, 

cabendo a iniciativa à parte que se julgar prejudicada; 
II - por não mais interessar a uma das partes a continuação dos 

serviços; 
III - por superveniência de norma legal, que impossibilite sua 

execução. 
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Parágrafo Único - Nos casos de denúncia, ficarão ressalvados todos 
os compromissos de ordem financeira assumidos, vencidos e vincendos, os quais 
deverão ser pagos até o término do prazo de denúncia. 

CLAUSULA NONA 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da 

EMATERIRS-ASCAR, para a execução dos serviços programados, permanecerão de 
propriedade do primeiro, que os receberá ao término do Convênio. 

CLAUSIJIA DECIMA 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se a 

consignar na Lei de Meios, anualmente, os recursos necessários para cobrir as despesas 
de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O presente Instrumento entra em vigor a partir de sua assinatura, 

ficando revogados, a partir da sua vigência, todos os anteriores Convênios e/ou ôontratos 
e respectivos Termos Aditivos eventualmente celebrados entre as partes, com o mesmo 
objeto do presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, fica 

eleito o foro da Comarca de Porto Alegre. 
E, para firmeza e validade do que foi convencionado, lavrou-se este 

instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, que depois de lido e adiado conforme, 
é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas abaixo indicadas. 

Porto Alegre, 30 de abril de 2001. 

C 1êK4iLa Ondoão trtins 
Prefeito. Municipal de Taquati 

4  11  
'v~ & 

(' 

Lino De David 	f 
Presidente da EMATEJRS e Superintendente-Geral 
daASCAR 
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"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

Convênio com a Associação Riograndense de 

Empreendimentos de Assistência Técnica e 

Extensão Rural - EMATER/RS, juntamente 

com a Associação Sulina de Crédito e 

Assistência Rural - ASCAR, e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art jO - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência 

Técnica e Extensão Rural EMATER/RS, juntamente com a Assodação Sulina de 

Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades cMs com personalidade 

jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na Rua Botafogo, 1051, 

inscritas no CNPJ/MF sob os n°s. 89.161.47510001-73 e 92.773.14210001-00, 

visando a transferência de tecnologia agropecuária e gerencial aos produtores 

rurais do município de Taquari-RS. 

Ait 20  - O Poder Executivo partidpará, a partir de janeiro de 

2001, com a importância mensal de P4 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais 

e setenta e oito centavos), por técnico e/ou servidor empregado no cumprimento 

das atividades, objeto do presente instrumento, independente de seu salário ou. 

formação técnica. 
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Art. 30 - Fica fazendo parte da presente Lei, o anexo 

Convênio. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

04 - Secretaria da Agricultura 

2011 - Manutenção dos Serviços de Fomento Agropastoril 

3.2.3.1 - Subvenções Sociais 

Art. 50 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton de Oliveira Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Senhor Presidente: 
Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade com o 

Regimento Interno (art. 156, II), requerem a V. Exa., a inclusão das seguintes 
emendas ao Projeto de lei n° 2.617/01: 

Emenda n° 1: 	 1 _(. ,L-- 
Altere-se a redação do art. 2°, passando á-si4 
"Art. 2° - O Poder Executivo participará com 

mensal de R$ 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais com 
centavos), por técnico e/ou servidor empregado no cumprimento 
sendo um máximo de 3 (três) técnicos e/ou servidores, objeto 
instrumento, independente de seu salário ou formação técnica". 

do presente 

a importância 
setenta e oito 
das atividades, 

4PROVDO 
__  

Emenda n°2: 
Altere-se a redação da letra "f', Lda  Cláusula Terceira do 

Convênio, que é parte integrante do Projeto, que passa a ser da seguinte redação: 
"CLAUSULA TERCEIRA - ................................ 

.......................................... 

.......................................... 
.......................................... 
.......................................... 
.......................................... 
contribuir, frnanceiramente, com a importância mensal de R$ 

599,78 (quinhentos e noventa e nove reais com setenta e oito centavos), por técnico 
e/ou servidor empregado no cumprimento das atividades, sendo um máximo de 3 
(três) técnicos e/ou servidores, objeto do presente instrumento, independente de seu 
salário ou formação técnica; 

.. ........ . ....................... ..... ". 

Sala das Sessões, 25 de abril de 2001. 
A 	 / 

Ver'. Rõsa N1ari 

6L3 

4
~1uSos 

vira 

Ver. Silvio Pereira 
Rua Daniel Bizarro, 10- 	stal 72— Taquari - RS 

CEP 95860-000 - 	 : (051) 653-1420 

Ver. Norberi Vicari 
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"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

Convênio com a Associação Riograndense de• 

Empreendimentos de Assistência Técnica e 

Extensão Rural - EMATER/RS, juntamente 

com a Associação Sulina de Crédito e 

Assistência Rural - ASCAR, e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. [O - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência 

Técnica e Extensão Rural - EMATER/RS, juntamente com a Assodação Sulina de 

Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades civis com personalidade 

jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na Rua Botafogo, 1051, 

inscritas no CNPJ/MF sob os n°s. 89.161.47510001-73 e 92.773.142/0001-00, 

visando a transferência de tecnologia agropecuária e gerenclal aos produtores 

rurais do município de Taquari-RS. 

Art. 20  - O Poder Executivo participará, a partir de janeiro de 

2001, com a importância mensal de R$ 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais 

e setenta e oito centavos), por técnico e/ou servidor empregado no cumprimento 

das atividades, objeto do presente instrumento, independente de seu salário ou 

formação técnica. 
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Art. 30 - Fica fazendo parte da presente Lei, o anexo 

Convênio. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

04 - Secretaria da Agricultura 

2011 - Manutenção dos Serviços de Fomento Agropastoríl 

3.2.3.1 - Subvenções Sociais 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton de Oliveira Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Exp. de Motivos no 01912001 	 Taquari, 05 de março de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de autorização por essa 

Casa Legislativa a este Poder Executivo, para firmar Convênio com a Associação 

Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural - 

EMATER/RS, juntamente com a Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - 

ASCAR, visando a transferência de tecnologia agropecuária e gerencial aos 

produtores rurais do município de Taquari-RS. 

Com a renovação do Convênio, a EMATER/RS - ASCAR, 

compromete-se a realizar programa de caráter educativo, através do qual serão 

prestados, aos produtores agropecuários, serviços de Assistência Técnica e 

Extensão Rural, visando à difusão de conhecimentos científicos de natureza 

técnica, econômica e social, necessários ao aumento da produtividade e qualidade 

da produção agropecuária e à melhoria das condições de vida no meio rural, de 

acordo com a política de ação dos Governos Federal, Estadual e Municipal. 

O município de Taquari-RS, contribuirá mensalmente 

com R$ 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos), por 

técnico e/ou servidor empregado no cumprimento das atividades, objeto do 

presente instrumento, independente de seu salário ou formação pedagógica. 

Como são 03 (três) Técnicos que prestam serviços ao 

município de Taquari através da Emater, o valor que o Poder Executivo deve pagar 

é R$ 1.799,34 (hum mil, setecentos e noventa e nove reais e trinta e quatro 
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centavos), o que fica muito abaixo do importante trabalho, que é realizado pela 

Instituição. 

Na certeza da habitual acolhida, solicitamos que o 

anexo Projeto de Lei, seja analisado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

/2 	t 

Clau
/
dro Laurindo dos er / Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
MD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidacie 
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ASSOCIAÇÃO 
SULINA DE CRÉDIT 0 E 
ASSISTÊNCIA RURAL 

GovodoEstadodoROGraededOSut 
Sernetaïta da AaddalLaa e AbastecaraUR 	ASCAR 

Qf•O Esreg/002/01 	 Estrela(RS), 
Jbt ) 

coag 
Senhor 

Ao cumprimentá-lo, encaminhamos duas vias do 

convênio que atualizará parceria de trabalho na execução dos serviços de 

Assistência Técnica e Extensão Rural aos produtores rurais do município. 

Esclarecemos que o convênio sofreu reajuste de 

11,24% referente ao IGP-M, período de dezembro/99 a novembro/2000, 

conforme bases anteriores estabelecidas com a FAMURS e AGM. 

Ao finalizar, destacamos que por uma necessidade de 

agilidade temporal, optamos por encaminhar tal procedimento, via carta 

registrada, e que, logo agendaremos com Vossa Excelência uma visita de 

trabalho. 

Cordialmente, 

Lauro Edilso Bernardi, 
Gerente do Escritório Regional 

de Estrela. 

Excelentíssimo Senhor 
Cláudio Laurindo Dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 
Taquari/RS 

LEBJRCNP 
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CONVÊNIO que celebram o Município de 
TAQUARI- RS e a Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMATER/RS, juntamente com a 
Associação Sulina de Crédito e Assistência 
Rural - ASCAR, visando à transferência de 
tecnologia agropecuária e gerencial aos produtores 
rurais. 

O Município de TAQUARI- RS, aqui e adiante denominado 
simplesmente de Município, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Cláudio Lau rindo Dos Reis Martins e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão 
Rural - EMATERIRS, juntamente com a Associação Sulina de Crédito e 
Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades civis com personalidade 
jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na rua Botafogo n1 051, 
inscritas no CNPJ/MF sob os ns 89.161.475/0001-73 e 92.773.14210001 -00, 
respectivamente, doravante denominadas simplesmente EMATER/RS-
ASCAR, representadas pelo seu titular Lino De David, Presidente da primeira 
e Superintendente-Geral da segunda, celebram o presente Convênio, 
objetivando a implantação no Município, dos serviços de Assistência Técnica 
e Extensão Rural aos produtores rurais, a que se refere o Decreto Federal n 
75.373, de 14 de fevereiro de 1975,0 que fazem sob as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Observados os pressupostos e obrigações que por este 

instrumento assumem as partes, a EMATERIRS-ASCAR deverá realizar um 
programa de caráter educativo, através do qual serão prestados, aos 
produtores agropecuários, serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, 
visando à difusão de conhecimentos científicos de natureza técnica, 
econômica e social, necessários ao aumento da produtividade e qualidade da 
produção agropecuária e à melhoria das condições de vida no meio rural, de 
acordo com a política de ação dos Governos Federal, Estadual e Municipal. 

Parágrafo único - Os serviços deverão abranger as culturas e 
criações, apontadas como prioridade, com base nos planos e zoneamentos 
oficiais e, dentro das programações, atingir as áreas de produção, nutrição, 
saúde, educação, associativismo, comercialização e gerenciamento rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que 

trata o presente Instrumento, obedecerão a um planejamento plurianual e 
anual a ser elaborado em conjunto pelas partes com as comunidades locais, 
consideradas as prioridades levantadas e legitimadas pelo Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 



CLÁUSULA TERCEIRA 
Para a instalação e funcionamento dos serviços de Assistência 

Técnica e Extensão Rural, o Município compromete-se a: 

ceder a área física indispensável para o funcionamento em 
condições apropriadas, ou, se for o caso, locar uma área para este fim, 
assegurando o pagamento das taxas de água e luz correspondentes; 

fornecer o mobiliário necessário, conforme relação quantitativa e 
qualitativa previamente apresentada; 

fornecer linha telefônica, para uso da EMATERIRS-ASCAR, 
individual ou compartida com outro órgão ou entidade; 

designar, a critério da EMATER/RS-ASCAR, para trabalhar junto 
a este Convênio, um Auxiliar Administrativo, funcionário público municipal, 
com ônus e responsabilidade trabalhista e previdenciária do Município; 

assegurar a prestação dos serviços de limpeza e higiene nas 
dependências físicas cedidas ou locadas, para a EMATER/RS-ASCAR, na 
forma da alínea 'a" desta cláusula; C 	 tL4)  

contribuir, financeiramente, a partir de janeiro de 2001, com a 
importância mensal R$ 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais e 
setenta e oito centavos), por técnico e/ou servidor empregado no 
cumprimento das atividades objeto do presente instrumento, independente 
de seu salário ou formação técnica; 

isentar a EMATERIRS-ASCAR dos impostos, taxas, 
emolumentos e outros ônus municipais que possam recair sobre a localização 
e seus serviços, durante a vigência deste Convênio; 

Parágrafo Primeiro - A contribuição financeira devida, mediante 
autorização expressa do Município ao Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul - BANRISUL será depositada automaticamente, na conta n 9  
06.007242.0-2, Agência Central do BANRISUL em favor da EMATERIRS, 
quando do primeiro repasse do mês subseqüente ao vencido, pelo Estado, 
das parcelas de retorno do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - 
ICMS. 

Parágrafo Segundo - Fica o Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul - BANRISUL autorizado,desde logo, pelo Município, a adotar o 
procedimento estipulado no Parágrafo Primeiro desta cláusula. 
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Parágrafo Terceiro - O valor da contribuição mensal devida 
pelo Município, ficará limitada, no presente exercício, a 03 (três) quota(s), 
correspondente ao número de técnicos e/ou servidores atualmente lotados no 
Escritório Municipal. 

Parágrafo Quarto - O número de técnicos e/ou servidores 
alocados às atividades objeto do presente instrumento poderá, em comum 
acordo entre as partes, sofrer alterações, caso em que o valor da contribuição 
devida pelo Município à EMATER/RS-ASCAR sofrerá a competente 
alteração, que será estabelecida através de Termo Aditivo ao Convênio, 
consideradas, sempre, as limitações estabelecidas no Quadro de Lotação 
desta. 

Parágrafo Quinto - O valor da contribuição mensal de que trata 
a alínea "f" desta cláusula, será fixada no início de cada exercício civil, 
através de negociação, tendo como base a variação do IGP-M/FGV, ocorrida 
no ano civil anterior. 

CLÁUSULA QUARTA 
Para a execução dos serviços de Assistência Técnica e 

Extensão Rural: 
1- A EMATER/RS-ASCAR empregará os recursos materiais, 

financeiros e humanos de seu sistema, complementados com a contrapartida 
do Município, no custeio da operacionalização para atendimento dos serviços 
locais programados; 

II- O Município contribuirá com o previsto na Cláusula Terceira, 
alíneas "a" a "g" como sua contrapartida para o custeio e operacionalização 
do programa local; 

CLÁUSULA QUINTA 
O Município poderá, a qualquer momento, efetuar verificação e 

avaliação em relação ao andamento dos trabalhos conveniados, 
resguardadas as normas e o plano de trabalho da EMATER/RS-ASCAR. 

CLÁUSULA SEXTA 
Fica a EMATER/RS-ASCAR investida nas funções de executora 

do presente Convênio, cabendo-lhe, para tanto, organizar e operacionalizar os 
serviços necessários, através de seus técnicos, podendo atribuir tarefas a 
entidades com quem mantiver Convênios, Contratos ou Acordos. 

Parágrafo primeiro - A EMATER/RS-ASCAR poderá, se 
necessário, contratar com terceiros, serviços técnicos e administrativos 
indispensáveis à execução deste Convênio. 

AjUR 



Parágrafo segundo - Serão de exclusiva responsabilidade da 
EMATER/RS-ASCAR os serviços delegados ou contratados com terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
O prazo de vigência do presente Convênio será de 01(um) 

exercício financeiro, prorrogando-se, automaticamente, por períodos iguais e 
sucessivos, se não houver denúncia do mesmo, na forma da Cláusula Oitava. 

Ao término da execução de cada Plano Anual de Trabalho a 
EMATER/RS-ASCAR prestará contas ao Município, via relatório 
circunstanciado, das atividades desenvolvidas na execução do Convênio, com 
prévia apreciação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu 
equivalente. 

CLÁUSULA OITAVA 
Este Convênio poderá ser denunciado, por escrito, com 30(trinta) 

dias de antecedência: 
1- por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou 

condições, cabendo a iniciativa à parte que se julgar prejudicada; 

por não mais interessar a uma das partes a continuação dos 
serviços; 

por superveniência de norma legal, que impossibilite sua 
execução. 

Parágrafo único: Nos casos de denúncia, ficarão ressalvados 
todos os compromissos de ordem financeira assumidos, vencidos e 
vincendos, os quais deverão ser pagos até o término do prazo da denúncia. 

CLÁUSULA NONA 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da 

EMATER/RS-ASCAR, para a execução dos serviços programados, 
permanecerão de propriedade do primeiro, que os receberá ao término do 
Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se 

a consignar na Lei de Meios, anualmente, os recursos necessários para cobrir 
as despesas de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O presente Instrumento entra em vigor a partir 	de 

sua assinatura, ficando revogados, a partir da sua vigência, todos os 
anteriores Convênios e/ou contratos e respectivos Termos Aditivos 
eventualmente celebrados entre as partes, com o mesmo objeto do presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 

fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre. 

E, para firmeza e validade do que foi convencionado, lavrou-se 
este instrumento em 2(duas) vias de igual forma e teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes õonvenentes e pelas testemunhas 
abaixo indicadas. 

Porto Alegre, 03 de janeiro de 2001 

Cláudio Laurindo Dos Reis Martins 
Prefeito Municipal de 
TAQUARI - RS 

Lino De David, 
Presidente da EMA TERIRS e 
Superintendente-Geral da ASCAR. 

TESTEMIJN}IAS: 

1- 

2-
ayn/Ajur 
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FORTALECENDO O 
MUNICIPALISMO 
c3UCHO 

OF.GF.CIRC.080-01/2001 
	

Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2001 

I1 	•::T:1 rE i' 
Senhor(a) Prefeito(a) 	0T0OGL3 

livro n." 00 'J 	:••, 
k?:t 

Ao cumprimentá-lo, if 	 - 
Em dezembro do ano 2000, a FAMURS recebeu da Presidência 

da EMATER, correspondência em que esta instituição propunha a renovação dos convênios 
dos Municípios com a Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência 
Técnica e Extensão Rural, em bases calculadas sobre perdas que a mesma viria sofrendo 
nos últimos reajustes, pretendendo desta forma corrigir o valor das contribuições devidas, 
em 15,89%, a partir de primeiro de janeiro de 2001. 

O convênio firmado entre os Municípios e EMATER, estabelece 
na cláusula terceira, parágrafo quinto, "que o valor mensal pago pelos municípios é fixado no 
início de cada exercício civil, através de negociação, tendo como base a variação do IGP-
M/FGV, ocorrido no ano civil anterior, logo a base de negociação a ser pactuada entre as 
partes deverá estar embasada nesta disposição contratual, ou seja o índice registrado no 
ano civil anterior. 

• 	 Diante do exposto, a FAMURS empreendeu negociação com a 
EMATER visando atendimento dos princípios da legalidade e economicidade, 
conseguindo com isto, acertar a renovação dos Convênios em bases de reajustes que 
consideram o •IGP-M acumulado no período compreendido entre dezembro/99 e 
novembro/2000, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou seja, 11,24%. 

Estamos encaminhando, em anexo, Parecer 025-2001, da 
Assessoria Jurídica da FAMURS, que trata do Convênio com a EMATER. 

Sendo o que tínhamos para o momento, registramos o nosso 
reconhecimento e permanecemos a sua disposição para o que julgar oportuno. 

4BERR 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 
PREFEITO(A) MUNICIPAL 



UNIDADE DE ASSESSORAMENTO JURíDICO - UAJ 

INF. UAJ N° 025-2001 

DIREITO 	ADMINISTRATIVO 	- 

CONVÊNIO COM A EMATER- 

PROCEDIMENTOS. 

A Presidência da FAMURS requer desta Unidade de Assessoramento Jurídico, 

informação consubstanciada sobre a negociação empreendida por esta Federação e 

procedimentos a serem adotados pelos municípios do Rio Grande do Sul, referentes à 

renovação ou realização de novos convênios com a EMATER/RS, visando a prestação de 

atividades de Assistência Técnica e Extensão Rural aos produtores rurais, no exercício de 

2001. 

Em dezembro do ano de 2000, a presidência da FAMURS recebeu da Presidência 

da EMATER, correspondência em que esta instituição propunha a renovação dos convênios 

dos Municípios com a Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica 

e Extensão Rural, em bases calculadas sobre perdas que a mesma vina sofrendo nos últimos 

reajustes, pretendendo desta forma corrigir o valor das contribuições devidas, em 15,89%, a 

partir de 10  de janeiro de 2001. 

Em parecer emitido à época, esta Unidade de Assessoramento Jurídico informava: 

"A celebração de convênios entre os Entes Federados, visando a 

mútua cooperação para a prestação de serviços aos cidadãos, é iniciativa 

plenamente possível, devendo as partes pactuarem seus termos, observando, 

entre outros regramentos pertinentes, a Lei de Responsabilidade na Gestão 

Fiscal ." 

Este o relatório. 

Passamos a informar: 

O convênio firmado até então entre Municípios e EMATER, estabelece na cláusula 

terceira, parágrafo quinto, "que o valor mensal pago pelos municípios é fixado no início de 

cada exercício civil, através de negociação, tendo como base a variação do IGP-M( 
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UNIDADE DE ASSESSORAMENTO JURíDICO - UAJ 

ocomda no ano dvii anterior", logo a base de negociação a ser pactuada entre as partes 

deverá estar embasada nesta disposição contratual, ou seja o índice registrado no ano civil 

anterior. 

Esta posição precisa ser firmada, principalmente porque, a par de outras 

disposições e dos termos contratuais, os gestores públicos, após a vigência da Lei 

Complementar 101-00, tem uma maior responsabilização com o cumprimento de Metas Fiscais 

a serem alcançadas e com limites legalmente impostos para endividamento, além de práticas 

obrigatárias e diferenciadas a serem empreendidas sempre que ocorrer geração de despesa. 

Em vista disto, a Presidência da FAMURS empreendeu negociação com a 

EMATER, visando o atendimento dos princípios da legalidade e economicidade, conseguindo 

com isto, acertar a renovação dos Convênios em bases de reajuste que consideraram o IGP-M 

acumulado no período compreendido entre dezembro/99 e novembrol2000, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ou seja, 11,24%. 

O estabelecimento do período dezembro de um ano a novembro do seguinte deve-

se ao fato de tecnicamente ser inviável o fechamento de janeiro a janeiro pelo atraso que esta 

situação imporia nos procedimentos de elaboração, renovação e pagamento, pois o índice 

somente é publicado após o encerramento do mês e consequentemente, as negociações 

somente poderiam ser iniciadas em fevereiro, impondo um lapso temporal de mais de dois 

meses sem cobertura técnica e financeira das práticas desenvolvidas pela instituição e também 

deixaria a descoberto este atendimento nos municípios, gerando uma solução de continuidade 

nos trabalhos que seria extremamente prejudicial aos projetos em desenvolvimento. 

Em conseqüência, ficou estabelecido que os novos contratos serão firmados, a 

partir de janeiro do corrente ano, tendo por base um reajuste na ordem de 11,24% que 

corresponde ao IGP-M acumulado de novembro de 1999 a dezembro de 2000 o que nos 

assegura que o próximo reajuste será firmado em bases que contemplarão os índices 

acumulados de novembro de 2000 a dezembro de 2001. 

A afirmativa de novos contratos decorre do fato de terem sido alteradas as 

administrações municipais e em decorrência, a EMATER propõe a realização de contratos 

novos com cláusula de admissibilidade de termo aditivo ao início de cada ano, estabelecendo 

novos valores de contribuição. 

Chamamos atenção para o fato de que, além da obrigatoriedade de atender aos 

dispositivos da Lei Orgânica Municipal para a realização de contratos, ajustes ou convênik 
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gestor público deverá verificar ainda o que determina a Lei Complementar 101-2000 sobre a 

matéria, como segue: 

"Art. 25 . Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por 

transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro 

ente da Federação, a título de cooperação, auxilio ou assistência financeira, 

que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao 

Sistema Único de Saúde. 

§ 1 0  - São exigências para a realização de transferência 

voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes orça mentá rias: 

/ - existência de dotação específica; 

II - observância do disposto no inciso X do art. 167 da 

Constituição; 

III - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, 

empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como 

quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos; 

cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e 

à saúde; 

observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, 

de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em 

Restos a Pagar e de despesa total com pessoal; 

previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2° - É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade 

diversa da pactuada. 

§ 30  - Para fins da aplicação das sanções de suspensão de 

trans ferências voluntárias constantes desta Lei Complementar, excetuam-se 

aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência social. ." 

Para possibilitar a firmatura dos contratos entre EMATER e municípios, é 

fundamental verificar o atendimento dos seguintes ítens principais: 

Previsão na LDO e na LOA, de recursos para cobrir a despesa; 

Autorização do Poder Legislativo, mediante Lei Específica para q e o 

Prefeito Municipal possa contratar em nome do Município; 
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3- Estar a minuta do contrato, anexada ao projeto de lei para que faça parte da 

Lei autorizativa. 

Em anexo, estamos juntando a minuta do Contrato que estará sendo 

proposto aos municípios pela EMATER. 

Esta a nossa informação. 

Porto Alegre, 16 de fevereiro de 2001. 

ELENA PAÇItA LOIS GARRIDO 
Assessora Jtjfídica UAJ/FAMURS 

OABIRS no  10.362 
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CONVÊNIO que celebram o Município de 
«MUNICIPIO» - RS e a Associação Riograndense 
de Empreendimentos de Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMATERJRS, juntamente com a 
Associação Sulina de Crédito e Assistência 
Rural - ASCAR, visando à transferência de 
tecnologia agropecuária e gerencial aos produtores 
rurais. 

O Município de «MUNICIPIO» - RS, aqui e adiante denominado 
simplesmente de Município, neste ato representado pelo Senhor «NOME», 
Prefeito Municipal, e a Associação Riograndense de Empreendimentos de 
Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATERJRS, juntamente com a 
Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural - ASCAR, ambas 
sociedades civis com personalidade jurídica de direito privado, sediadas em 
Porto Alegre, na rua Botafogo n 01051, inscritas no CGCIMF sob os n°s 
89.161.47510001-73 e 92.773.14210001-00, respectivamente, doravante 
denominadas simplesmente EMATER/RS-ASCAR, representadas pelo seu 
titular Uno De David, Presidente da primeira e Superintendente-Geral da 
segunda, celebram o presente Convênio, objetivando a implantação no 
Município, dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural aos 
produtores rurais, a que se refere o Decreto Federal n° 75.373, de 14 de 
fevereiro de 1975,0 que fazem sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Observados os pressupostos e obrigações que por este 

instrumento assumem as partes, a EMATER/RS-ASCAR deverá realizar um 
programa de caráter educativo, através do qual serão prestados, aos 
produtores agropecuários, serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, 
visando à difusão de conhecimentos científicos de natureza técnica, 
econômica e social, necessários ao aumento da produtividade e qualidade da 
produção agropecuária e à melhoria das condições de vida no meio rural, de 
acordo com a política de ação dos Governos Federal, Estadual e Municipal. 

Parágrafo único - Os serviços deverão abranger as culturas e 
criações, apontadas como prioridade, com base nos planos e zoneamentos 
oficiais e, dentro das programações, atingir as áreas de produção, nutrição, 
saúde, educação, associativismo, comercialização e gerenciamento rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que 

trata o presente Instrumento, obedecerão a um planejamento plurianual e 
anual a ser elaborado em conjunto pelas partes com as comunidades locais, 
consideradas as prioridades levantadas e legitimadas pelo Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 



CLÁUSULA TERCEIRA 
Para a instalação e funcionamento dos serviços de Assistência 

Técnica e Extensão Rural, o Município compromete-se a: 

ceder a área física indispensável para o funcionamento em 
condições apropriadas, ou, se for o caso, locar uma área para este fim, 
assegurando o pagamento das taxas de água e luz correspondentes; 

fornecer o mobiliário necessário, conforme relação quantitativa e 
qualitativa previamente apresentada; 

fornecer linha telefônica, para uso da EMATER/RS-ASCAR, 
individual ou compartida com outro órgão ou entidade; 

designar, a critério da EMATERJRS-ASCAR, para trabalhar junto 
a este Convênio, um Auxiliar Administrativo, funcionário pública municipal, com 
ônus e responsabilidade trabalhista e previdenciária do Município; 

assegurar a prestação dos serviços de limpeza e higiene nas 
dependências físicas cedidas ou locadas, para a EMATER/RS-ASCAR, na 
forma da alínea "a" desta cláusula; 

contribuir, financeiramente, a partir de janeiro de 2001, com a 
importância mensal R$ 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais e 
setenta e oito centavos), por técnico e/ou servidor empregado no 
cumprimento das atividades objeto do presente instrumento, independente de 
seu salário ou formação técnica; 

isentar a EMATERIRS-ASCAR dos impostos, taxas, 
emolumentos e outros ônus municipais que possam recair sobre a localização 
e seus serviços, durante a vigência deste Convênio; 

Parágrafo Primeiro - A contribuição financeira devida, mediante 
autorização expressa do Município ao Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul - BANRISUL será depositada automáticamente, na conta n° 
06.007242.0-2, Agência Central do BANRISUL em favor da EMATERIRS, 
quando do primeiro repasse do mês subseqüente ao vencido, pelo Estado, 
das parcelas de retomo do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - 
ICMS. 

Parágrafo Segundo - Fica o Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul - BANRISUL autorizado, desde logo, pelo Município, a adotar o 
procedimento estipulado no Parágrafo Primeiro desta cláusula. 
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Parágrafo Terceiro - O valor da contribuição mensal devida 

pelo Município, ficará limitada, no presente exercício, «cotas» quota(s), 
correspondente ao número de técnicos e/ou servidores atualmente lotados no 
Escritório Municipal. 

Parágrafo Quarto - O número de técnicos e/ou servidores 
alocados às atividades objeto do presente instrumento poderá, em comum 
acordo entre as partes, sofrer alterações, caso em que o valor da contribuição 
devida pelo Município à EMATER/RS-ASCAR sofrerá a competente 
alteração, que será estabelecida através de Termo Aditivo ao Convênio, 
consideradas, sempre, as limitações estabelecidas no Quadro de Lotação 
desta. 

Parágrafo Quinto - O valor da contribuição mensal de que trata 
a alínea "f" desta cláusula, será fixada no ínicio de cada exercício civil, 
através de negociação, tendo como base a variação do IGP-M/FGV, ocorrida 
no ano civil anterior. 

CLÁUSULA QUARTA 
Para a execução dos serviços de Assistência Técnica e 

Extensão Rural: 
1- A EMATER/RS-ASCAR empregará os recursos materiais, 

financeiros e humanos de seu sistema, complementados com a contrapartida 
do Município, no custeio da operacionalização para atendimento dos serviços 
locais programados; 

li- O Município contribuirá com o previsto na Cláusula Terceira, 
alíneas "a" a "g" como sua contrapartida para o custeio e operacionalização 
do programa local; 

CLÁUSULA QUINTA 
O Município poderá, a qualquer momento, efetuar verificação e 

avaliação em relação ao andamento dos trabalhos conveniados, resguardadas 
as normas e o plano de trabalho da EMATERJRS-ASCAR. 

CLÁUSULA SEXTA 
Fica a EMATER/RS-ASCAR investida nas funções de executora 

do presente Convênio, cabendo-lhe, para tanto, organizar e operacionalizar os 
serviços necessários, através de seus técnicos, podendo atribuir tarefas a 
entidades com quem mantiver Convênios, Contratos ou Acordos. 

Parágrafo primeiro - A EMATER/RS-ASCAR poderá, se 
necessário, contratar com terceiros, serviços técnicos e administrativos 
indispensáveis à execução deste Convênio. 
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Parágrafo segundo - Serão de exclusiva responsabilidade da 
EMATERIRS-ASCAR os serviços delegados ou contratados com terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
O prazo de vigência do presente Convênio será de 01(um) 

exercício financeiro, prorrogando-se, automaticamente, por períodos iguais e 
sucessivos, se não houver denúncia do mesmo, na forma da Cláusula Oitava. 

Ao término da execução de cada Plano Anual de Trabalho a 
EMATERIRS-ASCAR prestará contas ao Município, via relatório 
circunstanciado, das atividades desenvolvidas na execução do Convênio, com 
prévia apreciação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu 
equivalente. 

CLÁUSULA OITAVA 
Este Convênio poderá ser denunciado, por escrito, com 30(trinta) 

dias de antecedência: 
1- por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou 

condições, cabendo a iniciativa à parte que se julgar prejudicada; 

por não mais interessar a uma das partes a continuação dos 
serviços; 

por superveniência de norma legal, que impossibilite sua 
execução 

Parágrafo único: Nos casos de denúncia, ficarão ressalvados 
todos os compromissos de ordem financeira assumidos, vencidos e 
vincendos, os quais deverão ser pagos até o término do prazo da denúncia. 

CLÁUSULA NONA 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da 

EMATER/RS-ASCAR, para a execução dos serviços programados, 
permanecerão de propriedade do primeiro, que os receberá ao término do 
Convênio. 

CLAUSULA DECIMA 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se 

a consignar na Lei de Meios, anualmente, os recursos necessários para cobrir 
as despesas de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O presente Instrumento entra em vigor a partir «A_partir_de» de 

sua assinatura, ficando revogados, a partir da sua vigência, todos os 
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anteriores Convênios e/ou contratos e respectivos Termos Aditivos 
eventualmente celebrados entre as partes, com o mesmo objeto do presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 

fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre. 

E, para firmeza e validade do que foi convencionado, lavrou-se 
este instrumento em 2(duas) vias de igual forma e teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas 
abaixo indicadas. 

Porto Alegre, 03 de janeiro de 2001 

«NOME» 
Prefeito Municipal de 
«MUNICIPIO)) - RS 

Lino De David, 
Presidente da EMA TERIRS e 
Superintendente-Geral da ASCAR. 

TESTEMUNHAS: 

ALE/GAB/EHP 
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CONVÊNIO que celebram o Município de TAQUARI' 
- RS e a Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMATER/RS, juntamente com a 
Associação Sulina De Crédito e Assistência 
Rural - ASCAR, visando à transferência de 
tecnologia agropecuária e gerencial aos produtores 
rurais. 

O Município de TAQUARI- RS, aqui e adiante denominado 
simplesmente de Município, neste ato represent3do pelo Senhor NAMIR 
LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal, e a Associação• Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural - 
EMATERIRS, juntamente com a Associação Sulina de Crédito e 
Assistêhcia Rural - ASCAR, ambas sociedades civis com personalidade 
jurídica de direito privaUo, sediadas em Porto Alegre, ria rua Botafogo n 1 1051, 
inscritas no CGC/MF sob os n°s 89.161.475/0001-73 e 92.773.14210001-00, 
respectivamente, doravante denominadas simplesmente EMATER/RS-
ASCAR, representadas pelo seu titular CAIO TIBERIO DORNELLES DA 
ROCHA, Presidente da primeira e Secretário Executi'o da segunda, celebram 
o presente Convênio, objetivando a implantação no Município, dos serviços 
de Assistência Técnica e Extensão Rural aos produtores rurais, a que se 
refere o Decreto Federal n° 75.373, de 14 de fevereiro de 1975,o que fazem 
sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Observados os pressupostos e obrigações que por este 

instrumento assumem as partes, a EMATERIRS-ASCAR deverá realizar um 
programa de caráter educativo, através do qual serão prestados, aos 
produtores agropecuários, serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, 
visando à difusão de conhecimentos cientificos de natureza técnica, 
econômica e social, necessários ao aumento da produtividade e qualidade da 
produção agropecuária e à melhoria das condições de vida no meio rural, de 
acordo com a política dà ação dos Governos Federal, Estadual e Municipal. 

Parágrafo único - Os serviços deveio abranger as culturas e 
criações, apontadas como prioridade, com base nú planos e zoneamentos 
oficiais e, dentro das programações, atingir as áre de produção, nutrição, 
saúde, educação, associativismo, comercialização e gerenciamento rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que - 

trata o presente Instrumento, obedecerão a um planejamento plurianual e 
anual a ser elaborado em conjunto pelas partes com as comunidades locais, 
consideradas as prioridades levantadas e legitimadas pelo Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 



CLÁUSULA TERCEIRA 
Para a instalação e funcionamento dos serviços de Assistência 

Técnica e Extensão Rural, o Município compromete-se a: 

ceder a área física indispensável para o funcionamento em 
condições apropriadas, ou, se for o caso, locar uma área para este fim, 
assegurando o pagamento das taxas de água e luz correspondentes; 

fornecer o mobiliário necessário, confome relação quantitativa e 
qualitativa previamente apresentada; 

fornecer linha telefônica, para uso da EMATERIRS-ASCAR, 
individual ou compartida com outro órgão ou entidade; 

designar, a critério da EMATER/RS-ASCAR, para trabalhar junto 
a este Convênio, um Auxiliar Administrativo, funcionário público municipal, 
com ônus e responsabilidade trabalhista e previdenciária do Município; 

assegurar a prestação dos serviços de limpeza e higiene nas 
dependências físicas cedidas ou locadas, para a EMATER1RS-ASCAR, na 
forma da alínea "a" desta cláusula; 

O contribuir, financeiramente, a partir de 01 de janeiro de 1997, 
com a importância mensal de R$ 440,00(quatrocentos e quarenta reais), por 
técnico e/ou servidor empregado no cumprimento das atividades objeto do 
presente instrumento, independente de seu salário ou formação técnica; 

g) isentar a EMATERIRS-ASCAR dos impostos, taxas, 
emolumentos e outros ônus municipais que possam recair sobre a localização 
e seus serviços, durante a vigência deste Convênio; 

Parágrafo Primeiro - A contribuição financeira devida, mediante 
autorização expressa do Município ao Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul - BANRISUL e/ou à Caixa Econômica Estacual - CEE, será depositada 
automáticamente, respectivamente nas contas n°s 06.007242.0-2, Agência 
Central do BANRISUL ou 102.198101, Agência Central da CEE, em favor 
da EMATER/RS, quando do primeiro repasse do mês subseqüente ao 
vencido, pelo Estado, das parcelas de retorno do Imposto de Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS. 

Parágrafo Segundo - Ficam o Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul - BANRISUL ou a Caixa Econômica Estadual - CEE, autorizados, 
desde logo, pelo Município, a adotar o procedimento estipulado no Parágrafo Ç 
Primeiro desta cláusula. 	 't 
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CLÁUSULA SÉTIMA 
O prazo de vigência do presente Convênio será de 01(um) 

exercício financeiro, prorrogando-se, automaticamente, por períodos iguais e 
sucessivos, se não houver denúncia do mesmo, na forma da Cláusula Oitava. 

Ao término da execução de cada Plano Anual de Trabalho a 
EMATERIRS-ASCAR prestará contas ao Município, via relatório 
circunstanciado, das atividades desenvolvidas na execução do Convênio, com 
prévia apreciação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu 
equivalente. 

CLÁUSULA OITAVA 
Este Convênio poderá ser denunciado, por escrito, com 30(trinta) 

dias de antecedência: 
1- por inadimplência de quáisquer de suas cláusulas ou 

condições, cabendo a iniciativa à parte que se julgar prejudicada; 

por não mais interessar a uma das partes a continuação dos 
serviços; 

por superveniência de norma legal, que impossibilite sua 
execução. 

Parágrafo único: Nos casos de denúncia, ficarão ressalvados 
todos os compromissos de ordem financeira assumidos, vencidos e 
vincendos, os quais deverão ser pagos até o térmno do prazo da denúncia. 

CLÁUSULA NONA 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da 

EMATERIRS-ASCAR, para a execução dos serviços programados, 
permanecerão de propriedade do primeiro, que os receberá ao término do 
Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se 

a consignar na Lei de Meios, anualmente, os recusos necessários para cobrir 
as despesas de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O presente Instrumento entra em vigor a partir de 01 de janeiro 

de 1997, ficando revogados, a partir da sua vigência, todos os anteriores 
Convênios e/ou contratos e respectivos Termos Aditivos celebrados entre as 
partes, com o mesmo objeto do presente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 

fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre. 

E, para firmeza e validade do que foi convencionado, lavrou-se 
este instrumento em 2(duas) vias de igual forma e teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas 
abaixo indicadas. 

Porto Alegre, de 02 de janeiro de 1997. 

N.IVílF'LLiiZJÁNTSCH 
Prefeito Municipal de 
TAQUARI - RS 

CAIO TIBÉRIOJDOI4NELLES DA ROCHA, 
Presidente da MATERIRS  e 
Secretário Excutiv10 da ASCAR. 

TABELIflNTO DE NOTAS DE TAL1UARI/R5 
Ru. Oav.IdD Aranha, 1975 - T.qU.rt/RR - Fnn./F.w (011) 653 1722 

Reconheço por 5EMEUIhÇ e 	ch ei;tente 	Tlij 
CIU._ _ 

EH TF.DTÇLHUNI-I0 	 Da VERDADE 	 - 	- 

1 1 TlbaIjo , Hilton lá ql Nadal 	 )-...o7.. I'?97 
i'fj T.b.Qub.t.; Roarnari Da 	cm 	91 1 	 Ea.nlurn.r.tcw; (i) 

	

1 T.b.Bub.t. • .JuIl.ta Ir o da II 	a 	 15137u41-41075--02934 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
AI 

NVDEL 

•y ,i (, 	' O 

8OS1IçT.1 
 

- 
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Parágrafo Terceiro - O valor da contribuição mensal devida 

pelo Município, ficará limitada, no presente exercício, a 04 ( quatro ) 
quota(s), correspondente ao número de técnicos e/ou servidores atualmente 
lotados no Escritório Municipal, 

Parágrafo Quarto - O número de técnicos e/ou servidores 
alocados às atividades objeto do presente instrumento poderá, em comum 
acordo entre as partes, sofrer alterações, caso em que o valor da contribuição 
devida pelo Município à EMATER!RS-ASCAR sofrerá a competente 
alteração, que será estabelecida através de Termo Aditivo ao Convênio, 
consideradas, sempre, as limitações estabelecidas no Quadro de Lotação 
desta. 

Parágrafo Quinto - O valor da contribuição mensal de que trata 
a alínea "f' desta cláusula, será corrigida pelo IGP-M/FGV, na periodicidade 
mínima legal estipulada. 

CLÁUSULA QUARTA 
Para a execução dos serviços de Assistência Técnica e 

Extensão Rural: 
1- A EMATERIRS-ASCAR empregará os recursos materiais, 

financeiros e humanos de seu sistema, complementados com a contrapartida 
do Município, no custeio da operacionalização para atendimento dos serviços 
locais programados; 

II- O Município contribuirá com o previsto na Cláusula Terceira, 
alíneas "a" a "g" como sua contrapartida para o custeio e operacionalização 
do programa local; 

CLÁUSULA QUINTA 
O Município poderá, a qualquer momento, efetuar verificação e 

avaliação em relação ao andamento dos trabalhos conveniados, 
resguardadas as normas e o plano de trabalho da EMATER/RS-ASCAR. 

CLÁUSULA SEXTA 
Fica a EMATERIRS-ASCAR investida nas funções de executora 

do presente Convênio, cabendo-lhe, para tanto, organizar e operacionalizar os 
serviços necessários, através de seus técnicos, podendo atribuir tarefas a 
entidades com quem mantiver Convênios, Contratos ou Acordos. 

Parágrafo primeiro - A EMATERIRS-ASCAR poderá, s 
necessário, contratar com terceiros, serviços técnicos e administrativos 
indispensáveis à execução deste Convênio. 

Parágrafo segundo - Serão de exclusiva responsabilidade da 
EMATER/RS-ASCAR os serviços delegados ou contratados com terceiros. 
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; 	PREFEITUfifl MUHICIPflL DE 1QUftRI 

E.stdo do Rio (raude lo Sul 

Lei nQ 982, de 17 de abr.t3 de 1978, 

t[!ul.,oL-iza o Exw:utivo 1unicipa1 a celabrar 

	

a 	 r 	 • 	- O.IO(Lon raLo) com a 	iaoclaçao flIO - 

raoncc do 	iprcndiertos d3 	:;i3ri.- 

Cia Tçcnjca o Cxtono u r a 1 - A TEI 

CELSO LUIZ •ARtI:'•5, Pc 	eito unicip1 de Tuquari. 

Faço ieber, no u.o atr,huias ua me ccnFece o arti 

o 14, 1nciao II, da Lei Crnca do 1ufl1Cp1o, que a Cmara un1c 4. 
p1 aprovou e eu sanciono a ceCuinte lot. 

Art. 1 - Fica o Executivc 	nicipal autorizado a cT1c - 

brar convnio (controLo) on Lrua Preroitura unicipa1 de Taquari o a 

Aocioço Uorrandonso de mpr ndimentoo de Assistincia Tcnica e 

Cxeneo ?url - EMTr/fl, con o ootivo e errti prtica, 	por 

esta, aos produtores locais, scriiçcs da as;istncia Tcnica e e 

tanso rural. 

Art. 2 - A Pr&'P Lura uncipa1 partícípara, anua1r.cnte 

1 com una contribuiço inanciro cquiv1ente a 5(cinco por canto)do 
ontante da sua cota-parta no Fundo dc Par cip3ço dos unicfpio- 

Art. 3 1-1 	avoadao os disp içcs am contrcio, 	cata 

Lei ontrar3 om vigor n.a dato dc sua publicaço. 

CA3INETE DO PCFLIÍ0 WiICIPAL DE TAUAFI, 17 do abril - 

de 1978. 

Profoito unicipal 

istraeeJiqucco 

Jo'o 	los do Cuadros outino 

Secre rio da /\dminiatraço 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

Lei ng 1.154, de 22 de maio de 1985. 

	

"Autoriza o Poder ,  Executtvo 	a 

firmar Termo Aditivo de Conv - 

ruo com a Associação Riograruclen 

se de Empreehdimentos de 	As- 

sistncia Tcnica e Extensão Ru 

ral - EMATER/RS, visando 

transferncia de tecnologia a-

gropecuria e gerencial aos pro 

dutores rurais, no ambito muni-

cipal . 

NAMIR LTJIZ JANISCH, Prefeito Municipal de Tauari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o 

artigo 14, inciso II, da Lei organica do Municlpio, que a Cama 

ra de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arut. l - É o Poder Executivo autorizado a firmar 

Termo Aditivo ao Convnio celebrado em 30 de março de 1978 

entre o Municipio e a EMATER/RS, ficando alteradas as 	suas 

c1usulas Segunda; Quarta, item e; Quinta, inciso II e pargra 

fos; Stima; Oitava, e Nona, que passam a vigorar com os reda-

çes constantes do mesmo, que e parte integrante desta Lei. 

	

Art. 2 - Todas as demais clusulas e condiç6es 	dc 

Convruo original, no modificadas pelo Termo Aditivo, permane 

cero ina'teradas e em pleno vigor, suhstitu{das as re'ern - 

elas EMATER/RS, que contiverem, as quais passam a ser, à EMA-

TER/RS-ASCAR. 
-YÂ 

ADMINISTRAÇÃO: Nanjir Luiz Jontsch - Paulo ds Tarso Pereira 	 I) 
ii 
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PFEFEITURÂ MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

-2- 

Art. 3 * Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

pubiicaç.o, revogadas as disposices em coritrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 22 de maio de 1985. 

NtLuizch 

--P(efeito Municipa' 

Registr'e-se e Pub1ique-se: 

João 	Martins 

Secret&irio da Administraco 

ADMNISTRAÇAO Nomir Luiz Jontsch - Pauto de Tarso Pereira 
Ruo Osvaldo Aranha n 2  1.790 - G. Postal, 14 - Tels. (051) 653-1067 e ó53.1266 



CONVÊNIO que celebram o Município de 
TAQUARI- RS e a Associação Riograndense de 
Empreendimentos de Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMATERIRS, juntamente com a 
Associação Sulina de Crédito e Assistência 
Rural - ASCAR, visando à transferência de 
tecnologia agropecuária e gerencial aos produtores 
rurais. 

O Município de TAQUARI- RS, aqui e adiante denominado 
simplesmente de Município, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Cláudio Laurindo Dos Reis Martins e a Associação 
Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão 
Rural - EMATER/RS, juntamente com a Associação Sulina de Crédito e 
Assistência Rural - ASCAR, ambas sociedades civis com personalidade 
jurídica de direito privado, sediadas em Porto Alegre, na rua Botafogo n1 051, 
inscritas no CNPJ/MF sob os n 2s 89.161.475/0001-73 e 92.773.142/0001-00, 
respectivamente, doravante denominadas simplesmente EMATER/RS-
ASCAR, representadas pelo seu titular Lino De David, Presidente da primeira 
e Superintendente-Geral da segunda, celebram o presente Convênio, 
objetivando a implantação no Município, dos serviços de Assistência Técnica 
e Extensão Rural aos produtores rurais, a que se refere o Decreto Federal 
75.373, de 14 de fevereiro de 1975,0 que fazem sob as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Observados os pressupostos e obrigações que por este 

instrumento assumem as partes, a EMATERIRS-ASCAR deverá realizar um 
programa de caráter -educativo, através do qual serão prestados, aos 
produtores agropecuários, serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, 
visando à difusão de conhecimentos científicos de natureza técnica, 
econômica e social, necessários ao aumento da produtividade e qualidade da 
produção agropecuária e à melhoria das condições de vida no meio rural, de 
acordo com a política de ação dos Governos Federal, Estadual e Municipal. 

Parágrafo único - Os serviços deverão abranger as culturas e 
criações, apontadas como prioridade, com base nos planos e zoneamentos 
oficiais e, dentro das programações, atingir as áreas de produção, nutrição, 
saúde, educação, associativismo, comercialização e gerenciamento rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Os serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, de que 

trata o presente Instrumento, obedecerão a um planejamento plurianual e 
anual a ser elaborado em conjunto pelas partes com as comunidades locais, 
consideradas as prioridades levantadas e legitimadas pelo Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu equivalente. 

', 	fr- 



CLÁUSULA TERCEIRA 
Para a instalação e funcionamento dos serviços de Assistência 

Téônica e Extensão Rural, o Município compromete-se a: 

ceder a área física indispensável para o funcionamento em 
condições apropriadas, ou, se for o caso, locar uma área para este fim, 
assegurando o pagamento das taxas de água e luz correspondentes; 

fornecer o mobiliário necessário, conforme relação quantitativa e 
qualitativa previamente apresentada; 

fornecer linha telefônica, para uso da EMATER/RS-ASCAR, 
individual ou compartida com outro órgão ou entidade; 

designar, a critério da EMATER/RS-ASCAR, para trabalhar junto 
a este Convênio, um Auxiliar Administrativo, funcionário público municipal, 
com ônus e responsabilidade trabalhista e previdenciária do Município; 

assegurar a prestação dos serviços de limpeza e higiene nas 
dependências físicas cedidas ou locadas, para a EMATER/RS-ASCAR, na 
forma da alínea "a" desta cláusula; 

contribuir, financeiramente, a partir de janeiro de 2001, com a 
importância mensal R$ 599,78 (quinhentos e noventa e nove reais e 
setenta e oito centavos), por técnico e/ou servidor empregado no 
cumprimento das atividades objeto do presente instrumento, independente 
de seu salário ou formação técnica; 

isentar a EMATERIRS-ASCAR dos impostos, taxas, 
emolumentos e outros ônus municipais que possam recair sobre a localização 
e seus serviços, durante a vigência deste Convênio; 

Parágrafo Primeiro - A contribuição financeira devida, mediante 
autorização expressa do Município ao Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul - BANRISUL será depositada automaticamente, na conta n 
06.007242.0-2, Agência Central do BANRISUL em favor da EMATER/RS, 
quando do primeiro repasse do mês subseqüente ao vencido, pelo Estado, 
das parcelas de retorno do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - 
ICMS. 

Parágrafo Segundo - Fica o Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul - BANRISUL autorizado, desde logo, pelo Município, a adotar o 
procedimento estipulado no Parágrafo Primeiro desta cláusula. 
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Parágrafo Terceiro - O valor da contribuição mensal devida 
pelo Município, ficará limitada, no presente exercício, a 03 (três) quota(s), 
correspondente ao número de técnicos e/ou servidores atualmente lotados no 
Escritório Munichal. 

Parágrafo Quarto - O número de técnicos e/ou servidores 
alocados às atividades objeto do presente instrumento poderá, em comum 
acordo entre as partes, sofrer alterações, caso em que o valor da contribuição 
devida pelo Município à EMATER/RS-ASCAR sofrerá a competente 
alteração, que será estabelecida através de Termo Aditivo ao Convênio, 
consideradas, sempre, as limitações estabelecidas no Quadro de Lotação 
desta. 

Parágrafo Quinto - O valor da contribuição mensal de que trata 
a alínea 'f' desta cláusula, será fixada no início de cada exercício civil, 
através de negociação, tendo como base a variação do IGP-M/FGV, ocorrida 
no ano civil anterior. 

CLÁUSULA QUARTA 
Para a execução dos serviços de Assistência Técnica e 

Extensão Rural: 
1- A EMATERIRS-ASCAR empregará os recursos materiais, 

financeiros e humanos de seu sistema, complementados com a contrapartida 
do Município, no custeio da operacionalização para atendimento dos serviços 
locais programados; 

II- O Município contribuirá com o previsto na Cláusula Terceira, 
alíneas a' a g' como sua contrapartida para o custeio e operacionalização 
do programa local; 

CLÁUSULA QUINTA 
O Município poderá, a qualquer momento, efetuar verificação e 

avaliação em relação ao andamento dos trabalhos conveniados, 
resguardadas as normas e o plano de trabalho da EMATER/RS-ASCAR. 

CLÁUSULA SEXTA 
Fica a EMATER/RS-ASCAR investida nas funções de executora 

do presente Convênio, cabendo-lhe, para tanto, organizar e operacionalizar os 
serviços necessários, através de seus técnicos, podendo atribuir tarefas a 
entidades com quem mantiver Convênios, Contratos ou Acordos. 

Parágrafo primeiro - A EMATER/RS-ASCAR poderá, se 
necessário, contratar com terceiros, serviços técnicos e administrativos 
indispensáveis à execução deste Convênio. 
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Parágrafo segundo - Serão de exclusiva responsabilidade da 
EMATERIRS-ASCAR os serviços delegados ou contratados com terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
O prazo de vigência do presente Convênio será de 01 (um) 

exercício financeiro, prorrogando-se, automaticamente, por períodos iguais e 
sucessivos, se não houver denúncia do mesmo, na forma da Cláusula Oitava. 

Ao término da execução de cada Plano Anual de Trabalho a 
EMATER/RS-ASCAR prestará contas ao Município, via relatório 
circunstanciado, das atividades desenvolvidas na execução do Convênio, com 
prévia apreciação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou seu 
equivalente. 

CLÁUSULA OITAVA 
Este Convênio poderá ser denunciado, por escrito, com 30(trinta) 

dias de antecedência: 
1- por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou 

condições, cabendo a iniciativa à parte que se julgar prejudicada; 

por não mais interessar a uma das partes a continuação dos 
serviços; 

por superveniência de norma legal, que impossibilite sua 
execução. 

Parágrafo único: Nos casos de denúncia, ficarão ressalvados 
todos os compromissos de ordem financeira assumidos, vencidos e 
vincendos, os quais deverão ser pagos até o término do prazo da denúncia. 

CLÁUSULA NONA 
Os bens móveis que o Município colocar à disposição da 

EMATER/RS-ASCAR, para a execução dos serviços programados, 
permanecerão de propriedade do primeiro, que os receberá ao término do 
Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Durante a vigência do presente Convênio, o Município obriga-se 

a consignar na Lei de Meios, anualmente, os recursos necessários para cobrir 
as despesas de que trata o presente instrumento, como contrapartida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O presente Instrumento entra em vigor a partir 	de 

sua assinatura, ficando revogados, a partir da sua vigência, todos os 
anteriores Convênios e/ou contratos e respectivos Termos Aditivos 
eventualmente celebrados entre as partes, com o mesmo objeto do presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 

fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre. 

E, para firmeza e validade do que foi convencionado, lavrou-se 
este instrumento em 2(duas) vias de igual forma e teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes convenentes e pelas testemunhas 
abaixo indicadas. 

Porto Alegre, 03 de janeiro de 2001 

Clã udio Laurindo Dos Reis Martins 
Prefeito Municipal de 
TAQUARI - RS 

Lino De David, 
Presidente da EMA TERIRS e 
Superintendente-Geral da ASCAR. 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
ayn/Ajur 
	

. . 
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Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1998, de 06 de abril de 2001. 

"Acrescenta Artigo à Lei n° 1978, de 
04-01-2001, e dá outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 
- É acrescentado o seguinte Artigo à Lei n° 1.978, de 04- 

01-2001: 

Art. 2° A - "Fica o Poder Executivo autorizado, de conformidade 

com os artigos 70,  42 e 43 da Lei Federal n°4.320164, e Artigo 81, 7° e 8° da Lei 

Orgânica Municipal, a abrir créditos adicionais suplomentares até o limite de 2% 

(dois por cento) da despesa total fixada ". 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 

abril de 2001. 

Regist/e-e Publique-se: 

Hamj irdeMartinez 
Secretário Municipal)de Administração 
e Recursos Humanc6s 

Clá indo dós'R'eis 	 ins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefethm Mwiicipcd de Tqcr 
O V

O  A 
	Estado do Rio Grande do Sul 

1íL4.i 	o/. 
7/ 	 A COMiSSÃj 

Projeto de Lei ng 2.618/01 

'Acrescenta artigo à Lei n° 1.978, de 04-01-2001, e 
dá outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Leis 

Art. l - É acrescentado o seguinte artigo à Lei n° 

1.978, de 04-01-2001: 

"Fica o Poder Executivo autorizado, de conformidade com os artigos 70,  42 e 43 

da Lei Federal n° 4.320164, e artigo 81, §§ 7 0  e 80  da Lei Orgânica Municipal, a 

abrir créditos adicionais suplementares até o [imite de 10% (dez por cento) da 

despesa total fixada." 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

I-familton Oliveira de Martinez. 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIVIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo, Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 156, II), requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.618/01: 

p O V A 0,0 

Emenda n° 1: 

Altere-se a expressão "até o limite de 10% (dez por 
cento)", contida no Art. 1, pelo expressão "até o limite de 2% (dois por 
cento)". 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2001. 

Ver. 	 Picari  Ver. Silvio Pereira 

er. L iz SàpW/~~,~ 

Ver. Pedro Ely 

/.// 

Ver4vo .Lautert 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72— Taquari— RS 
CEP 95860-000— Telefax: (051) 653-1420 
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j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

"Acrescenta artigo à Lei n° 1.978, de 04-01-2001, e 
dá outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10  - É acrescentado o seguinte artigo à Lei n° 

1.978, de 04-01-2001: 

"Fica o Poder Executivo autorizado, de conformidade com os artigos 70,  42 e 43, 

da Lei Federal n° 4.320164, e artigo 81, §§ 70  e 80  da Lei Orgânica Municipal, a 

abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) da 

despesa total fixada." 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR1, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADI\4INISTIRAÇÃO COPvI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



oPooí 

Prefeitura Municipal de Taquari 
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J Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Gránde do Sul 

Exp. de Motivos n° 02012001 	 Taquari, 14 de março de 2001. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei se lz necessário para que o 

Poder Executivo possa abrir créditos adicionais suplementares no período do 

exercício, sèndo estes até o valor de 10% (dez por cento) da despesa total fixada, 

em cõnformidade com os artigos 70, 42 e 43 da Lei Federal n° 4.320164, e artigo 

81, §§ 7° e 80  da Lei Orgânica Municipal. 

Na certeza da acolhida e do entendimento da 

importância do Projeto, solicitamos a especial apreciação e votação do mesmo. 

Atenciosamente, 

Cl gdO 	' rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

AD14INISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo. Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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rE 1OUp EPS/JR 	 J 
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Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a V. Exa., as indicações nos. 046 
a 062/0 1, apresentadas à Mesa desta Casa na Sessão Ordinária realizada 
no último dia 06 de março do corrente, bem como as anexas Atas n°s. 
2.886 a 2.890. 

Outrossim, comunicamos que o Projeto Oe lei n 
2.601/01, do Executivo, que "Acrescenta artigo à Lei n° 1.978, de 
04.0 1 .01, e dá outras providencias", obteve parecer contrário por parte de 
todas as Comissões desta Casa, haja vista que o mesmo contraria p art. 
81, § 8°, da Lei Orgânica Municipal. 

Tendo o Projeto recebido parecer contrário de todas as 
Comissões, o mesmo é tido como rejeitado, de acordo com o que dispõe 
o art. 45, da Lei Orgânica Municipal. 

Colocando este Poder Legislativo a sua iflteira 
disposição, aproveitamos a oportunidade para manifestar-lhe iossa 
consideração. 

Atenciosamente, 

Ver 	a do Si veira, 
Presidente. 

A SI Exa. o Senhor: 

Cláudio Martins 
DD. Prefeito Municipal 
N/Cidade. 

Rua Daniel Bizarro, 10 - Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Acrescenta artigo à Lei n° 1.978, de 04-01-2001, e 
dá outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10 - É acrescentado o seguinte artigo à Lei n° 

1.978, de 04-01-2001: 

"Fica o Poder Executivo autorizado, de conformidade com os artigos 70,  42 e 43, 

da Lei Federal no 4.320164, a abrir créditos adicionais suplementares até o limite 

de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada." 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em cotitrário. 

GABINETE DO PR.FEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Múnicipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADJ\'HNIS'TRAÇÃO COIIVI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°004/2001 	 Taquari, 10 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei se faz necessário para que o 

Poder Executivo possa abrir créditos adicionais suplementares no período do 

exercício, sendo estes até o valor de 20% (vinte por cento) da despesa total 

fixada, em conformidade com os artigos 7 0, 42 e 43 da Lei Federal n° 4.320164. 

Na certeza da acolhida e do entendimento da 

importância do Projeto, solicitamos a apreciação do mesmo em Regime de 

Urgência. 

Atenciosamente, 

Cláudio 	trtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADIIVIINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - FoneYfax: (51) 653-1266 
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ifjØetwri M un*cípal de Tca ri 
Estado do Rio Grande do Sul 	A 

.jetO 	 i 1T Z. 22/01 	"Conccde icajuste no valor p 
servidores públicos municipais, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MAIRTINS, l'rcfeito Municipal de 

Taquari, Estado do RioGrandc do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que mc confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Cinaxa Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - O valor padrão dc referência, constante do Art. 10  da Lei ii" 1.821, dc 

21 dc rnaiõ de 1999, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores púbhcos 

municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 180,00 (cento e oitenta tcais). 

Parágrafo Único As tabelas dc vencimento por categoria, padulo e nível 

são as constantes do Anexo 1, que passam a fazer parte integrante desta Lei. 

Axt. 20 - Os contratos provenientes das Leis n°s. 1981, de 26-01-2001 e 1987, 

de 21-02-2001 perceberão reajuste de 9,89% nove vfrgula oitenta e nove por Cento). 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 

seguintes fontes: 

01 - Rcrsos Próprios 

20— Recursos MDE 

30— Recursos FUNDEF 

40 - Recursos ASPS 

• 1001 - Recursos PRADEM 

1002 - Recursos PAB 

Art. 40 
- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra cm vigor na 

data de sua publicaçã, sendo seus efeitos retroativos à data de 1° dc abril de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Munïcipal 

Registre se e Publique-se: 
- 

Hanji on Iveira Martinez 
Secretário Municipal a Administração e Recursos Humanos 

ADN'IINISTRAÇÃO COI'1I TRANSPARÊNCIA 
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Estado  

ANEXO 1 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

PADRÃO Cocf.A Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor Coef.D Vilo' 
01 - 1,00 180,00 	1 1,05 189,00 1,10 198,00 1,15 207,00 
02 1,15 207,00 1,20 216,00 1,25 225,00 1,30 234,00 
03 
04 

1,30 
1,57 

234,00 
282,60 

1,35 
1,70 

243,00 
306,00 

1,40 
1,76 

252,00 
316,80 

1,45 
1,85 

261,1)0 
333,00 

05 
06 

1,80 	. 

2,10 
324,00 
.378,00 

1,85 
2,15 

333,00 
387,00 

1,90 
2,23 

342,00 
401,40 

2,00 
2,30 

360,00 
414,00 

07 2,53 455,40 2,67 480,60 2,80 504,00 2,95 531,00 
08 3,35 603,00 3,65 1657,00 3,90 702,00 4,20 756,00 
09 4,20 756,00 450 - 810,00 4,75 855,00 5,00 -- 900,00 

10 5,07 .912,00 5,35 963,00 5,62 1011,60 5,90 1062,00 

11-CARGOS DE 1ROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO 	. COEFICIENTE VALOR 
01 	 . 1,42 255,60 
02 	 . 2,08 374,40. 
03 	 . 2,86 514,80 
04 	 . 	 . 3,34 601,20 
05 4,38 	 . 788,40 
06 6,14 .1105,20 
07 7,52 1353,60 

ADMINISTRAçÃÕ COM TRANSPARÊNCIA 

ua Osvaldo Aranh a, 1790- Cx. Postal 53- CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipali 
EstadorTr1rx.iir.rraIIj 

PADRÃO COEFICIENTE VALOR 
01  0,71 127,80  
02 1,04 187,20 - 

03 
04 	 . 

05 

1,43 
1,67 
2,19 

257,40  
300,60 
394,20 

06 	 . 3,07 552,60 
07 3,76 676,80  

IV- MAGISTÉRIO 

Níveis Coef A Valor CoefB Valor CoefC fÏT 
N.° 1 	. 1,30 234,00 1,40 252,00 1,50 270,00 
N.° 2 1,90 342,00 2,00 360,00 2,10 
N.° 3 2,00: 360,00 2,10 378,00 2320 396,00 - 

N° 4 2,10. 378,00 2,20 396,00 2 ,30 14,00 

kH 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Q.D3/OOi- 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 

Sr.(a) 

Solicitamos ...C/Y't 

...Lico 
.. 

.Jca

ç.....D......-------------------------------- ........................ ................ .. .................. ......... .. .. 

Taquari, .de' r'tCiYde  2001. 



o-/ oJ 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Sr. (a) 	 .......................................................................................................... 
Solicitamos 

...... .e../LqtJtt41  

Taquari,.-.de "y'rJXÀL.ÂY__., de 2001 



Pre elturu municipul de uquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: 	 Kr 	HfiXiit ALOÍn)it- t4 i iVtflJ 

Para: 	ínili 
Sr. (a) .j&U 

Solicitamos .JiCOÔ 	 JL.iL4 

A 

Taquari..de 



ai- C!7//O 

2O 
4y0_ 



Prefeiturc Mwidpcd de Tuqucw 
• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. nÕ  188/2001 	 Taqiari, 04 dc abril dc 201)1. 

Senhor Presidente: 

Em atendimento ao Of. n° 079/01, datado de 04 dc abril dc 

2001, venho através do presente, justificar o Projeto de Lei que concede reajuste no valor 

padrão de referência dos servidores públicos municipais, mais propriamente, no que rcfcresc 

ao A.rt. 30,  ou seja, as despesas decorrentes do presente Projeto são classificadas nas seguintes 

rubricas: 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos Demais Servidores 

3.2.5.1 —Inativos 

3.2.5.2 Pensionistas 

As fontes dos recursos permanecem corno estão. 

Com relação ao limite de gasto com pessoal contido no Ari:. 20, 

inciso III, letra "b", da LRF, esclarecemos que a reposição salarial dc 9,89% não ultrapassa o 

limite de gastos com pessoal previsto no referido Artigo. 

Foram tomadas medidas de austeridade administrativa com 

vistas a diminuição de despesa, sendo que no 10  Trimestre do ano dc 2001, arrecadamos R$ 

2.996.993,89 e empenhamos despesas no valor de R$ 2.337.685,26, obtendo assim um 

superávit orçamentário. 

Com relação ao aumento da Receita fora1i tbmadas as seguintes 

medidas administrativas: 

- otimização da fiscalização municipal, no combate a sonegação; 

execução judicial de Dívida Ativa; 

- acompanhamento junto as Empresas e Produtores Rurais na 

elaboração de Guias, Modelo A e B, com vistas ao aumento do índice dc participação no 

repasse das receitas estaduais. 

ADJV[INISTRJ\.çÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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- 

1 .1 
_iii'it.iMunícipa l  

Assim, entende esta Administração estarem preenchidos os requisitas 

previstos na LRF para correção do Reajuste SalariaL 

Contando com a habitual acolhida dos Nobres Edis, atenciosarnente 

subscrevemo-nos. 

1/ 

Clau o i.aurindo dos iteis' ivi2i/artins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DI). Presidente Câmara Municipal 
N/Cidadc. 

ADIIVIINIST1RAçÃ0 CO]V[ TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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41 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Gránde do Sul 

Lei n° 1997, de 06 de abril de 2001. 

"Retifica o padrão e a denominação do cargo de 
Auxiliar Administrativo constante da Lei n° 1%3, 
de 23-03-2001, cumpnndo dispositivos da Lei n° 
1747, de 28-04-1998 e dá outras providências'. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atnbuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica retificado o padrão e a denominação do cargo 

de Auxiliar Administrativo constante dã Lei n° 1993, de 23-03-2001, cumprindo 

dispositivos da Lei n° 1747, de 28-04-1998, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 30  

E. E. Barão de Ibicu! 

Cargo 	 Vagas 	 Carga Horána 	Padrão 

Aixíliar Administrativo de Escola 	01 	 40 	 03 

1. E. Pereira Coruja 

Cargo 	 Vagas 	 Carga Horána 	Padrão 

Auxiliar Administrativo de Escola 	01 	 40 	 03 

Art. 20  - Os demais artigos permanecem inalterados. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigõr na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 

de abril de 2001. 	 /2/ 

Cl do d o s eis%s 

/ 	
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

- 

Hamilton oliveira deviartinez 
Secretário Municipal/da Administração e Recursos Humanos 

ADIVIINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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	 PrefeÊturarL'it'J'i;i 

Lei n°  1997, de 06 de abril de 2001. 

"Retifica o padrão e a denominação do cargo de 
Auxiliar Administrativo constante da Lei n° 1993, 
de 23-03-2001, cumprindo dispositivos da Lei n° 
1747, de 28-04-1998 e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica retificado o padrão e a denominação do cargo 

de Auxiliar Administrativo constante da Lei n° 1993, de 23-03-2001, cumprindo 

dispositivos da Lei n° 1747, de 28-04-1 998, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3°- .... 

E. E. Barão de lbicuí 

Cargo 	 Vagas 	 Carga Horá ria 	Padrão 

Auxiliar Administrativo de Escola 	01 	 40 	 03 

1. E. Pereira Coruja 

Cargo 	 Vagas 	 Carga Horá ria 	Padrão 

Auxiliar Administrativo de Escola 	01 	 40 	 03 

Art. 20  - Os demais artigos permanecem inalterados. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 

(t / 1 
CláudidtUihdo dos Réis Mrtins 

/ 	 Prefeito Municipal 

Registte-h e Publique-se: 
- 

Hamilto ôií\l1artinez 
Secretário Municipal/da Administração e Recursos Humanos 

ADrVIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA. 

}ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 

de abril de 2001. 
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Lei n°1997, de 06 de abril de 2001. 

"Retifica o padrão e a denominação do cargo de 
Auxiliar Administrativo constante da Lei n° 1993, 
de 23-03-2001, cumprindo dispositivos da Lei n° 
1747, de 28-04-1 998 e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica retificado o padrão e a denominação do cargo 

de Auxiliar Administrativo constante da Lei n° 1993, de 23-03-2001, cumprindo 

dispositivos da Lei n° 1747, de 28-04-1 998, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art 30.  

E. E. Barão de Ibicüí 

Cargo 	 Vagas 	 Carga Horá ria 	Padrão 

Auxiliar Administrativo de Escola 	01 	 40 	 03 

1. E. Pereira Coruja 

Cargo 	 Vagas 	 Carga Horá ria 	Padrão 

Auxiliar Administrativo de Escola 	01 	 40 	 03 

Art. 20  - Os demais artigos permanecem inalterados. 

Art. 30.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 

Q/;1, 1, 	:, 	- 
CludLir(hdo dos leisMttíns 

/ 	 Prefeito Municipal 

Registe-h e Publique-se: 

Hamilton ó1íid'Martinez 
Secretário Municipal/da Administração e Recursos Humanos 

ADTVIINISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

iva Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Pone/fax: (51) 653-1266 

de abril de 2001. 



d de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 197, de 06 de abtil de 2001. 

"Retifica o padrão e a denominação do cargo de 
Auxiliar Administrativo constante da Le n° 1993, 
de 23-03-2001, cumprindo dispositivos da Lei n° 
1747, de 28-04-1998 e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeto 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica retificado o padrão e a denominação do cargo 

de Auxiliar Administrativo constante da Lei n° 1993, de 23-03-2001, cumprindo 

dispositivos da Lei n° 1747, de 28-04-1 998, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3°- 

E. E. Barão de Jbícuí 

Cargo 	 Vagas 	 Carga Horá ria 	Padrão 

Auxiliar Administrativo de Escola 	01 	 40 	 03 

1: E. Pereira Coruja 

Cargo 	 Vagas 	 Carga Horá ria 	Padrão 

Auxiliar Administrativo do Escola 	01 	 40 	 03 

Art. 20  - Os demais artigos permanecem inalterados. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO FtIUNICIPAL DE TAQUAiI, Oo 
/ 

14 

CIáUdIOL urindo dos Reis Martins 

/ 	 Prefeito Municipal 

Registre-h e Publique-se: 

Hamilton ived?'artinez 
Secretário Municipal/da Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO Cclvi TRANSPARÊNCIA 
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Prefe ítura Municipal de Tc 
Estado do Rio Grande do Sul 

Proleto de lei n0 2.621/01 	 1 
1 

A (OMIS.SAO TE1CA 	 "Retfica o padrão e a denominação-do-cargo 

r'OJ9 	1 Auxiliar Administrativo constante da Lei n° 1993 

de 23-03-2000, cumprindo dispositivos da Lei n° 

1747, de 28-04-1998 e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTENS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica retificado o padrão e a denominação do cargo 

de Auxiliar Administrativo constante da Lei no 1993, de 23-03-2001, cumprindo 

dispositivos da Lei n° 1747, de 28-04-1998, que passa a tera seguinte redação: 

"Art. 30  

E. E. Barão de lbicuí 

• Cargo 	 Vagas 	 Carga Horá ria 	Padrão 

Auxiliar Administrativo de Escola 	01 	 40 	 03 

1. E. Pereira Coruja 

Cargo 	
Vagas 	 Carga Horá ria 	Padrão 

Auxiliar Administrativo de Escola 	01 	 40 	 03 

Art. 20  - Os demais artigos permanecem inalterados. 

Art 30 - Esta Lei entra em viõor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipài da Administração e Recursos Humanos 

ADI'vIINISITIRiAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUA1RJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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"Retifica o padrão e a denominação do cargo de 

Auxliar Administrativo constante da Lei n° 1993, 

de 23-03-2000, cumprindo dispositivos da Lei n° 

1747, de 28-04-1998 e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Tauari, Estado do Rio Grande do Sul. 
• 	

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica retificado o padrão e a denominação do cargo 

dé Auxiliar Administrativo constante da Lei n° 1993, de 23-03-2001, cumprindo 

dispositivos da Lei n°1747, de 28-04-1998, que passa atera seguinte redação: 

• 	 "Art3°-.... 

E. E. Barão de Ibicuí 

• Cargo 	 Vagas 	 Carga Horána 	Padrão 

Auxiliar Administrativo de Escola 	01 	 40 	 03 

• 	1. E. Pereira Coruja 

• Cargo 	 Vagas 	 Carga Horána 	Padrão 

Auxiliar Administrativo de Escola 	01 	 40 	 03 

Art. 20  - Os demais artigos permanecem inalterados. 

Alt 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as dispqsições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

AD]V[INISTIRAÇÃO CO]V1I TRANSPARÊNCIA 
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Prefeítura Mwicipcd de Tcqirnri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°024/2001 	 Taquari, 27 de março de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de retificação do padrão 

e da denominação do cargo de Auxiliar Administrativo, constante da Lei n° 1993, 

de 23 de março de 2001. 

Verificando a Lei n° 199312001, observamos que houve 

equívoco ao relacionar o padrão 2 ao cargo de Auxiliar Administrativo, quando o 

padrão é 3 (Lei n° 1747, de 28-04-1998), assim como na denominação do cargo, 

sendo a de Auxiliar Administrativo de Escola mais correta, devido que o 

funcionário exercerá suas funções em Escolas. 

Visando corrigir os erros, na oportunidade, solicitamos 

que os Nobres Edis analisem o anexo Projeto de Lei, em regime de urgência. 

/1 ;;; 

'72 
CIa ia Laurindo dos Reis iviartins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
NlCidade 

DMINISTÃçÃQ COM TNSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-*fte 	padrão do cargo de Auxiliar 

Administrativo constante da Lei n° 1993, 	de 

23-03-200, cumprindo dispositivos da Lei n° 

1747, de 28-04-1998 e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipa) aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - 	 padrão do cargo de Auxiliar 

Administrativo constante da Lei n° 1993, de 23-03-2001, cumprindo dispositivos da Lei n° 

1747, de 28-04-1998, que passa a ter a seguinte redação: 

"Ait. 30 -.... 

E. E. Barão de lbicuí 

Cargo 	 Vagas 	 Carga Horária 	Padrão 

Auxiliar Administrativo 	01 	 40 	 03 

/ 
V 	

1. E. Pereira Conija 

Cargo 	 Vagas 	 Carga Horária 	Padrão 

Auxiliar Administrativo 	01 	 40 	 03 

Art. 20  - Os demais artigos permanecem inalterados. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 

Registre-se e Publique-se: 
	 Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CO1VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 02412001 	 Taquari, 27 de março de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de retificação do Padrão 

do Cargo de Auxiliar Administrativo, constante da Lei n° 1993, de 23 de março de 

2001. 

Verificando a Lei no 199312001, observamos que houve 

um equívoco ao relacionar o padrão 2ao cargo de Auxiliar Administrativo, quando 

o padrão é 3 (Lei n° 1747, de 28-04-1998). 

Visando corrigir o erro, na oportunidade, solicitamos 

que os Nobres Edis analisem o anexo Projeto de Lei, em regime de urgência. 

ál4'iM1dO àMèis'artins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

ADIVIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MOOANDO 
Da: 

Para: 

Sr.(a) 	 . 

Solicitamos O(iiO..iL')t' 

. 

di w 

Taquari,°de'YYYI........de 200..± 



- PrefeiturtI MirnidpaI de Taquc1ir 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1993, de 23 de março de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a renovar Convênio com o 
Estado do Rio Grande do Sul com intervenlênCia da 

Secretaria de Educação, com vistas à expansão e 

melhoria do Ensino Fundamental, através do Programa 

de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Municipal 

(PRADEM) e contratar Recursos Humanos, em caráter 

emergencial, por tempo determinado, e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. L° - Aca o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência da Secretaria da 

Educação, com vistas à expansão e melhoria do Ensino Fundamental, através do 

Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental - PRADEM. 

Art. 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria de Educação, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, pela 

contratação e cedência dos Recursos Humanos requisitados e lotados pelo 
PRADEM. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

AI)MINISTRAÇ.ÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postd 53 - CER 95860 000 - TAQUARJ -. RS 
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Prefeiturc Mwiicipal de T óquar ói  
Estado do Rio Grande do Sul 

recursos humanos para atender atividades na Rede Púbflca Estadual, nos 

estabeledmentos e funç5es agora reladonadas: 

E. E. 3úlio de Castilhos 

Cargo Vagas Carga Horárla Padrão 

Professor 01 22 Lei 1505 

E. E. Barão de Ibícu 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 02 22 Lei 1505 

Auxiliar Administrativo 01 40 02 

Vigia 01 40 01 

I.E Pereira Coruja 

Cargo Vagas Carga Horána Padrão 

Professor 01 22 Lei 1505 

Auxiliar Administrativo 01 40 02 

Art. 40 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaç.o, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubhque-se: 

1-lamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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F1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1998, de 06 de abril de 2001. 

"Acrescenta Artigo à Lei n° 1978, de 
04-01-2001, e dá outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO Dos REIS MARfiNS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art l •- É acrescentado o seguinte Artigo à Lei n° 1.978, de 04- 

01-2001: 

Art. 20  A - "Fica o Poder Executivo autorizado, de conformidade 

com os artigos 70,  42 e 43 da Lei Federal no 4.320164, e Artigo 81, §7 0  e 80  da Lei 

Orgânica Municipal, a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 2% 

(dois por cento) da despesa total fixada" 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, .06 de 

abril de 2001. 

Qaü/. CIa i 	rindo aoS t' o Lau eis Martins 

Regist e- e e Publique-se: 
	 Prefeito Municipal 

Harnilton weira 	Martinez 
Secretário Municipal)de Administração 
e Recursos Humanas 

ADMINISTRAÇÃO COM TRÃNSPARÊNCIA 

Rua Osva.ldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1995, de 06 de abril de 2001. 

uAutoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, Recursos Humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e dá outras providências'. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura, assim distribuídos: 

- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO E CULTURA 
Escola Cargo Vaga Disciplina Carga H. Padrão 
Pedro 	P. Professor 01 História / 22 ti Lei n° 1.505 
Machado 	-  Geografia  
Emílio Professor 01 História! 22 h Lei n° 1.505 
Schenck Geografia 
(Ext. 	Alvaro 
Haubert)  
Osvaldo Professor 01 História / 22 h Lei n° 1.505 
Brandão Geografia 
(Ext. Caldas 
Jr.)  
Osvaldo Professor 01 Inglês 22 h Lei n° 1.505 
Brandão 
(cump. rest. 
carga 
horária 	em 
outras 
esco las)  
Álvaro Professor 01 Português 22 ti Lei n° 1.505 
Haubert  
Emilio Professor 01 Ciências 22 h Lei n° 1.505 

ADIVIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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LI 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvoMmento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2001- 

Art. 20  - O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curnculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo Unico - Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que tiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, ou provar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 30 - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 
Art. i°, é de conformidade com a Lei a° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira 
do Magistério). 

Art. 40 - Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

2.016 .- FUNDEF. 
3.1.1.1.01.0100 - Remuneração dos demais profissionais da 

Educação. 
Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2001. 

ClLindi 
Prefeito Municipal 

Registre-Ie Publique-se: 
/J 	- 

Hamilton iveira 	Martínez 
Secretário Municipa de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTR.A.ÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1995, de 06 de abril de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, Recursos Humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura, assim distribuídos: 

- SECRETARIA MUN!CIPAL DA EDUCAÇAO E CULTURA 
EsCola 	Çg_ 	Vg_ Disciplina CargaH 	Padrão 
Pedro 	P. Professor 01 História / 22 h Lei n° 1.505 
Machado ______  
Emílio Professor 01 História 1 22 h Lei n° 1.505 
Schenck Geografia 
(Ext. 	Alvaro 

Osvaldo Professor 01 História / 22 h Lei n° 1.505 
Brandão Geografia 
(Ext. Caldas 

Osvaldo Professor 01 Inglês 22 h Lei no 1.505 
Brandão 
(cump. 	rest. 
carga 
horária 	em 
outras 

Alvaro Professor 01 Português 22 h Lei n° 1.505 
Haubert__ ____  
Emílio Professor 01 Ciências 22 h Lei n° 1.505 
Schenck  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2001. 

Art. 2° - O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo Unico - Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que tiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, ou provar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 31  - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 
Art. i °, é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira 
do Magistério). 

Art. 40 - Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

2.016 - FUNDEF. 
3.1.1.1.01.0100 - Remuneração dos demais profissionais da 

Educação. 
Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2001. 

Clâddiõ 	dós eis ' rtins 
Prefeito Municipal 

Reistrefe e Publique-se: 

Hamilton &verra Martínez 
Secretário Municipa de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIV[INISTRAÇÃO COIV[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Mun icipal de Tcq1 
- 

• 	Estado do Rio Grande do Sul 

Substitutivo ao Projeto de lei n 0  2.620/01 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, Recursos Humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e dá outras providências". 

• 	 CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos:' para exercerem atividades na Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura; assim distribuídos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO E CULTURA: 
Escola Cargo Vaga Disciplina. Çg!_  Padrão 
Pedro 	P. Professor 01 História 	1 22 h Lei n° 1.505 
Machado  Geografia  
Emílio Professor 01 Hístória 	/ 22 h Lei n° 1.505 
Schenck i Geografia 
(Ext. Alvaro 
Haubert) .  
Osvaldo Professor 01 História 	/ 22 h Lei n° 1.505 
Brandão Geografia 
(Ext. Caldas 
Jr.)  
Osvaido Professor 01 Inglês 22 h Lei n° 1.505 
Brandão = 
(cump. 	rest. 
carga 
horária 	em 
outras 

Alvaro Professor 01 Português 22 h Lei n° 1.505 
Haubert  
Emílio Professor 01 Ciências 22 h Lei n° 1.505 
Schenck 

ADIIVIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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0ffl ~ hfflw~_~ ma Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Considera-se em caráter ernergencial, para 
os efeitos da pres nte Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2001. 

Art. 20  - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 
Art. i", é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira 
do Magistério). 

Art. 30  - Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

2.016 - FUNDEF. 
3.1.1•1.01.0100 - Remuneração dos demais profissionais da 

Educação. 
Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 

Cla1dib1.àu?indodosféis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Câmara Municipal de Taquar 
Rio Grande do Su 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, II), requerem a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 2.620/0 1: 

v: 7  A 
T 

124'i 
/ 

Emenda n° 1: 

Inclui-se artigo ao Projeto de lei n° 2.620/0 1, onde couber, 
enumerando os demais pela ordem: 

"Art. .. - O postulante ao cargo de professor deverá 
apresentar "Currículo Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e a 
opção de contratação deverá recair no profissional com licenciatura plena ou 
curta para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com 
habilitação plena ou curta, a escolha deverá recair sobre aquele que tiver 
cursando licenciaturã com maior tempo de freqüência aÓ curso, ou provar 
exercício de docência na respectiva disciplina". 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2001. 

k4oãBsa 

Ver. Pedro Ely 

/ /7/ 
- €dr6livira 

Ver. macir Martins 

Ver. Norbert3 Vicari 

an2 '2  

Ver. Silvio Pereira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo 
determinado, Recursos Humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Ait 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura, assim distribuídos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO E CULTURA: 
Escola Cargo Vaga Disciplina Carga H. Padrão 
Pedro 	P. Professor 01 História 	/ 22 h Lei n° 1.505 
Machado  Geografia  
Emilio Professor 01 História 	/ 22 h Lei n° 1505 
Schenck Geografia 
(Ext. Áivaro 
Haubert)  
Osvaldo Professor 01 História 	/ 22 h Lei n° 1.505 
Brandão Geografia 
(Ext. Caldas 
Jr.)  
Osvaldo Professor 01 Inglês 22 h Lei no 1.505 
Brandão 
(cump. rest. 
carga 
horária 	em 
outras 
escolas) 
Áivaro Professor 01 Português 22 h Lei ri0  1.505 
Haubert  
Ernílio Professor 01 Ciências 22 h Lei no 1.505 
Schenck  ___________ 

ADIIVIINISTIRAçÃQ COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Toquari 
>: 

Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2001. 

Art. 20  - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 
Art. 1, é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira 
do Magistério). 

Art. 311  - Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

2.016 - FUNDEF. 
3.1.1.1.01.0100 - Remuneração dos demais profissionais da 

Educação. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubJicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

/ 	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Namilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADJ\4INISTIRAçÃQ COilvi TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 02212001 	Taquari, 14 de março de 2001. 

Senhor Presidente: 

Considerando a obrigatoriedade do poder público na 
oferta do Ensino Fundamental, conforme disposto na Constituição 
Federal, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, n° 9394 de 
20112196 e da Lei de Diretrizes e bases da Educação Municipal, Lei n° 
1894 de 1310112000, apresentamos o presente Projeto de Lei que 
"autoriza o Poder Executivo a contratar professores de forma a 
suprirem as necessidades nos estabelecimentos de ensino, em caráter 
emergenciaL» 

A contratação se faz necessária pelo motivo de que 
todos os professores concursados para as áreas deficitárias já foram 
nomeados. 

Com votos de estima e apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurirido dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUART - P8 
CNPJ 88067 780/0001 - 38 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 653-2344 



1: 
LJ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1996, de 06 de abril de 2001. 

"Concede reajuste no valor padrão de referência dos 
servidores públicos municipais, e dá outras 
providências". 

CLAUDJO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Río Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O valor padrão de referência, constante do Art. l' da Lei n° 
1.821, de 21 de maio de 1999, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores 
públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais). 

Parágrafo Único - As tabelas de vencimento por categoria, padrão e 
nível são as constantes do Anexo 1, que passam a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - Os contratos provenientes das Leis n os. 1981, de 26-01-2001 e 
1987, de 21-02-2001 perceberão reajuste de 9,89% (nove vírgula oitenta e nove por cento). 

Art. 3' - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 
seguintes fontes: 

01 - Recursos Próprios 
20— Recursos MDE 
30— Recursos FUNDEF 
40— Recursos ASPS 
1001 —Recursos PRADEM 
1002 - Recursos PAB 
Art. 40  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos à data de 1° de abril de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de abril de 2001. 

CIa 	L à u rú i do 	 ns 
Prefeito Municipal 

Registre- 	Publique-se: 

Iünez 
Secretário Mumcipal(da Administração 
e Recursos Humanos 

ADI\'IINISTR.AÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Tctquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

PADRÃO CoeEA Valor Coe€B 1 Valor Coef.0 Va1or Coef.D Valor 

01 1,00 180,00 1,05 1189,00 1,10 198,00 1,15 207300 

02 1,15 207,00 ,20 216,00 1,25 225,00 1,30 234,00 

03 1,30 234,00 ,35 243,00 1,40 252,00 1,45 261,00 

04 1,57 282,60 ,70 

[2,15 

306,00 1,76 316,80 1,85 333,00 

05 1,80 324,00 ,85 333,00 1,90 342,00 2,00 360,00 
06 2,10 378,00 387,00 2,23 401,40 2,30 414,00 
07 2,53 455,40 2,67 480,60 2,80 504,00 2,95 531,00 
08 3,35 603,00 3,65 1657,00 1 	3,90 702,00 4,20 756,00 
09 4,20 756,00 4,50 810,00 1 	4,75 855,00 5,00 900,00 

10 5,07 912,00 5,35 1963,00 5,62 1011,60 5,90 1062,00 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO COEFICIENTE 	1 VALOR 
01 1,42 255,60 
02 2,08 374,40 
03 2,86 514,80 
04 3,34 601,20 
05 4,38 788,40 
06 6,14 1105,20 
07 7,52 1353,60 

ADIVIINISTIRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 
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CNPJ: 88.067.780/0001-38 T Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grinde do Sul 

III- FUNÇÕES GRATIFICADAS 

PADRÃO COEFICIENTE VALOR 
01 0,71 127,80 
02 1,04 187,20 
03 1,43 257,40 
04 1,67 300,60 
05 2,19 394,20 
06 3,07 552,60 
07 3,76 676,80 

IV- MAGISTÉRIO 

Níveis Coef A Valor Coef B Valor Coef C Valor 
N.° 1 1,30 234,00 1,40 252,00 1,50 270,00 
N.° 2 1,90 342,00 2,00 360,00 2,10 378,00 
N.° 3 2,00 360,00 2,10 378,00 2520 396,00 
N.0  4 2,10 378,00 2,20 396,00 2,30 414,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 T Fone/fax: (51) 653-1266 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Gránde do Sul 

"Concede reajuste no valor padrão de referência dos 
servidores públicos municipais, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" - O valor padrão de referência, constante do Ait. 10  da Lei n° 1.821, de 

21 de maio de 1999, para fms de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos 

municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 180,00 (cento e Oitenta reais). 

Parágrafo Único - As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível 

são as constantes do Anexo 1, que passam a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - Os contratos provenientes das Leis n°s. 1981, de 26-01-2001 e 1987, 

de 21-02-2001 perceberão reajuste de 9,89% (nove vírgula oitenta e nove por cento). 

Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 

seguintes fontes: 

01 - Recursos Próprios 

20- Recursos MDE 

30- Recursos FUNDEF 

40- Recursos ASPS 

1001 - Recursos PRADEM 

1002 - Recursos PAB 

At 40 
- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos à data de 1° de abril de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal d~ Administração e Recursos Humanos 

ADI\4INISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 



.I Prefeitura Munkipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

1.- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

PADRÃO Coef.A Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor Coef.D Valor 
01 1,00 180,00 1,05 189,00 1,10 198,00 1,15 207,00 
02 1 315 207,00 1,20 216,00 1,25 225,00 430 234,00 
03 1,30 234,00 1,35 243,00 1,40 252,00 1,45 261,00 
04 1,57 282,60 1,70 306,00 1,76 316,80 1,85 333,00 
05 1,80 324,00 1,85 333,00 1,90 342,00 2,00 360,00 
06 2,10 378,00 2,15 387,00 2,23 401,40 2,30 414,00 
07 2,53 455,40 2,67 480,60 2,80 504,00 2,95 531,00 
08 3,35 603,00 3,65 657,00 3,90 702,00 4,20 756,00 
09 4,20 756,00 4,50 810,00 4,75 855,00 5,00 900,00 
10 5,07 912,00 1 	5,35 963,00 5,62 1011,60 5,90 1062,00 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRÃO COEFICIENTE VALOR 
01 1,42 255,60 
02 2,08 374,40 
03 2,86 514,80 
04 3,34 601,20 
05 4,38 788,40 
06 6,14 1105,20 
07 7,52 1353,60 

ADMINISTRAÇÃO COIVI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 9860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 T Fone/fax: (51) 653-1266 



1. 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dó Rio Grinde do Sul 

III- FUNÇÕES GRATIFICADAS 

PADRÃO COEFICIENTE VALOR 

01 0,71 127,80 

02 1,04 187,20 

03 1,43 257,40 

04 1,67 300,60 

05 2,19 394,20 

06 3,07 552,60 

07 3,76 676,80 

IV- MAGISTÉRIO 

ri 
Níveis Coef A Valor CoefB Valor CoefC Valor 

N.° 1 1,30 234,00 1,40 252,00 1,50 270,00 

N.° 2 1,90 342,00 2,00 360,00 2,10 378,00 

N.° 3 2,00 360,00 2,10 378,00 2,20 396,00 

N.0  4 2,10 378,00 2,20 396300 2,30 414,00 

ADIVIINISTRAÇÃO COIlVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38 Fone/fax: (51) 653-1266 
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•v• Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 025/2001 
	

Taquati, 02 de abril dc 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de concessão de reajuste no 

valor padrão de referência dos servidores públicos municipais, em virtude da alteração do 

salário mínimo, que pelo Governo Federal, foi fixado, a partir de 10  de abril de 2001, em 

180,00 (cento e oitenta reais). 

Com a aprovação do presente Projeto de Lei, o valor padrão de 

referência terá um reajuste de 9,89% , sendo que este mesmo índice, .se estende aos servidores 

contratados pelas Leis n°s. 1981, de 26-01-2001 e 1987, de 21-02-2001. 

Contando com a habitu1 acolhida d.os Nobres Vereadores e 

devido a importância da matéria, solicitamos que o anexo Projeto de Lei, seja votado em 

regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Clãfo '2ap7L. 
dós Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADVIINISTIR..AÇÃO COJV[ TIRANS.PARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 T Fone/fax: (51) 653-1266 

/ 
/ 



P1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1994, de 06 de abril de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 
emergencial, por tempo determinado, recursos humanos 
para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 
ceder para a Secretaria Estadual de Educação, através do 
Programa de Apoio ao Ensino Municipal - PRADEM, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em 

caráter emergericial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

recursos humanos para atender atividades na Rede Pública Estadual, nos 

estabelecimentos e funções relacionados: 

1 - Escola Estadual de Ensino Fundamental "Júlio de 

Castilhos" 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 01 22 Lei 1505 

II— Instituto de Educação "Pereira Coruja" 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Vigia 01 40 1 

Art. 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria de Educação, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, pela 

contratação e cedência dos recursos humanos previstos no Artigo anterior. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Munido pal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - O postulante ao cargo de professor deverá 

apresentar "Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e 

a opção de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou 

Curta para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com 

habilitação Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que tiver 

cursando Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, ou provar 

exercício de docência na respectiva disciplina. 

Art. 40 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

08421882.027000 - Manutenção do Ensino Fundamental - 

PRADEM 
( O 

3.1.1.1.01 Remuneração dos demais servidores 

Art. 50 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

complementando a Lei no 1993, de 23 de março de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 06 de abril de 2001. 

Cla 'dlb' Lá(win'do dôs RéiMrtins 
Prefeito Municipal 

/ 
Registre-é e Publique-se: 

HamiIf& iveira 	Martinez 
Secretário Municipal, de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINJSTpçÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Estado do Ro Grande do Sul A COi3 
E-i5OL// 	C 

2.623/01 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar enãtêr 
emergencial, por tempo determinado, recursos humanos 
para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 
ceder para: a Secretaria Estadual de Educação, através do 
Programa de Apoio ao Ensino Municipal - PRADEM, e dá 
outras providências". 

Projeto  

l. 	/Jj 	O'QL 
7 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

recursos humanos para atender atividades na Rede Pública Estadual, nos 

estabelecimentos e funções relacionados: 

1 - Escola Estadual de Ensino Fundamental "Júlio de 

Castilhos" 

Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Padrão 

Professor 	 01 	 22 	 Lei 1505 

II— Instituto de Educação "Pereira Coruja" 

Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Padrão 
Vigia 	 01 	 40 	 1 

Art. 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secrètaria de Educação, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, pela 

contratação e cedência dos recursos humanos previstos no Artigo anterior. 

ADMINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA 

ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

08421882.027000 - Manutenção do Ensino Fundamental - 

I1',1I 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação, 

complementando a Lei n° 1993, de 23 de março de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton. Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal:  de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIVIINISTRAÇÃO CO]VlI TRANSPARÊN CIA 

ua Osvaldo Aranh,1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067,780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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	 Câmara Munk-paI de Taguar 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, II), requerem a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 2.623/0 1: 

AOV DO 

Emendan° 1: 	7Z2~_~ 

Inclui-se artigo ao Projeto de lei n° 2.623/0 1, onde couber, 
enumerando os demais pela ordem: 

"Art. .. - O postulante ao cargo de professor deverá 
apresentar "Currículo Vitae" para a Secretaria Muniëipal de Educação e a 
opção de contratação deverá recair no profissional com licenciatura plena ou 
curta para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com 
habilitação plena ou curta, a escolha deverá recair sobre aquele que tiver 
cursando licenciatura com maior tempo de freqüência ao curso, ou provar 
exercício de docência na respectiva disciplina". 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2001. 

ai2 
o 

Ver. Romacir Martins Ver. Pedro Ely 

Ver. Norbeo Vicari 
	

Ver. Silvio Pereira 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx.Postai 72— Taquari—RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 
emergencial, por tempo determinado, recursos humanos 
para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 
ceder para a Secretaria Estadual de Educação, através do 
Programa de Apoio ao Ensino Municipal - PRADEM, e dá 
outras providências". 

• 	 CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me cónfere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

recursos humanos para atender atividades na Rede Pública Estadual, nos 

estabelecimentos e ftinçóes relacionados: 

1 - Escola Estadual de Ensino Fundamental "iúki de 

Castilhos" 

Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Padrão 

Professor 	 01 	 22 	 Lei 1505 

II - Instituto de Educacão "Pereira Coruja" 

Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Padrão 

Vigia 	 01 	 40 	 1 

Art. 20 - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria de Educação, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, pela 

contratação e cedência dos recursos humanos previstos no Artigo anterior. 

ADMINISTRAÇÃO COPvI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura 'i w •ifli.i. i 1FP[4ifiIjI 

Art 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

0842 1882.027000 - Manutenção do Ensino Fundamental - 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidores 

At. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

complementando a Lei no 1993, de 23 de março de 2001. 

GAIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQLJARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD)VIINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

}ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOftANOO 

Sr.(a) 	............................................................................................. ...................... 
Solicitamos 

.... a 	 tUJD 	Y. :11 4 

... 

........................... -....--.....- .......... 

Taquari, Q. .... de O.Lu&_- de 200•4 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

W. 	
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Sr.(a)J 

Solicitamos 	 .... 
.................................... 

.................................................................................................................................. ....... ........... 

Taquari,Ç . ........ de L)Á.L. de 2001...... 
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RERIL 03 2001 10:39 
	

3 DE 
	

PÃI3. 02 

• 	• , ..,,: 	• 	4 

ESI ADO DO R lo GRAN DL DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

3a Coordenadoila Regional da Educação 
-Estn?la- 

Construindo a Escola Dernocrça e Popular 

Of. n° 0207/20011GAB/3a CRE 
	

Estrela, 02 de Abra de 2001. 

Senhor Prefeito 

Vimos, pelo presente, solicitar a cedência, va PRADEM, de 
um professor na dscipHna de Poru9uês, 20 h, para atuar na E,E. Júlio de Cstilhos, 
bem como de um funcionário para a função de vigia para atender à necessidade da 
escola estduaI Instituto dc Educaço Pereira Cowj, ambas deTaquan 

Cordialmente, 

Eloejatti ;  
Coorderiador Peçjionaj, da Edjicac 

	

l-/oeae 	. íi 	ouzau 
DEI í (;i 	)Ç 	. 	t. ESTEL 

MAl H 11 'iO 
OLTlM 8.Üfl U O- 

de 

o 	 - 	 kA A SO 

Ilmo Senhor 

CJijdiOdQ5!5 	 CnuJo cfr, 
	d. 

Prefeito Municipal de Taquari - RS. 	
4o 

r./GA6 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
4-. 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOflANDO 

Da: 

Para: 	-ÇÇ(JryYuJL 

Sr.(a) 	 . 

SoIicitamosO -ç ........c- €...Pcko.......... .... 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1994, de 06 de abril de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 
emergencial, por tempo determinado, recursos humanos 
para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 
ceder para a Secretaria Estadual de Educação, através do 
Programa de Apoio ao Ensino Municipal - PRADEM, e dá 
outras providências". 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

recursos humanos para atender atividades na Rede Pública Estadual, nos 

estabelecimentos e funções relacionados: 

1 - Escola Estadual de Ensinó Fundamental "Júlio de 

castilhos" 

Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Padrão 

Professor 	 01 	 22 	 Lei 1505 

11—Instituto de Educacão "Pereira Coruja" 

Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	•Padrão 

Vigia 	 01 	 40 	 1 

Alt 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria de Educação, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, pela 

contratação e cedência dos recursos humanos previstos no Artigo anterior. 

ADMINISTçÃO COM TRANSPARÊNCIA .  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Munidpal de Tctquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Att. 30 - O postulante ao cargo de professor deverá 

apresentar "Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e 

a opção de contratação deverá recair no profissional com Ucenciatura Plena ou 

Curta para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com 

habilitação Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que tiver 

cursando Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, ou provar 

exercício de docência na respectiva disciplina. 

Att 40 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

08421882.027000 - Manutenção do Ensino Fundamental - 

PRADEM 

3.1.1.1.01 - Remuneração dos demais servidõres 

Art. 50 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

complementando a Lei n° 1993, de 23 de março de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 06 de abril de 2001. 

Cla'l1h 'do dM' ins 
Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 

Harní1tn iveira 	Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanõs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIÃ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da 

Para: Ç/tQAÁ_GJ d4.'.I , d/h 

Sr.(a) di 

Solicitamos 

oi j)o............................................. ----------------- ...... ............................. .............................. . 
jiJlXA 

Taquari, 0.6 de..de 2001 



/ 
Municip& dc Tcq1 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos•n° 02712001 	 Taquari, 03 de abril de 2001. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei trata de autorização do Poder 

Legislativo ao Poder Executivo para a contratação de 01 (um) Professor e 01 (um) 

Vigia através de Convênio PRADEM, para a Escola Estaduat de Ensino 

Fundamental "Júlio de Castilhos" e para o Instituto de Educação "Pereira Coruja". 

Embora, o Município já tenha cedido para a Rede 

Estadual, 07 (sete) funcionários, nos mais diversos cargos, novamente a 

Digníssima Coordenadora Regional de Educação, S ra .  Eloede Maria Conzatti, se 

reporta a este município, no intuito de cedermos mais recursos humanos, em 

virtude da licença-maternidade de uma professora e da falta de vigia em outra 

Escola. 

Sabedores de que o alunado não pode ser prejudicado 

pela, carência de recursos humanos do Estado, na oportunidade remetemos o 

anexo Projeto de Lei, solicitando que seja votado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

AVw r' • 7  

Clatdio Laurindo dos
. 
 Reis 

; 

Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



11 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

E. E. Barão de Ibicuí 
Cargo 	Vagas 
Professor 	02 
Aux. Administrativo 01 
LE. Pereira Coruja 
Cargo 	 Vagas 

	
Carga Horária 

Professor 	 01 
	

22 
Aux. Administrativo 	01 

	
40 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Padrão 
Lei 1505 

02 
na data de 

Carga Horária 
	

Padrão 
22 
	

Lei 1505 
40 
	

02 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

/' 	
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTR.AÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo. Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Gránde do Sul 

"Autoriza, o Poder Executivo a renovar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul 
com intervenlência da Secretaria de 
Educação, com vistas à expansão e melhoria 
do Ensino Fundamental através do Programa 
de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino 
Municipal (PRADEM) e contratar Recursos 
Humanos, em caráter emergencial, por tempo 
determinado, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo, autorizado a 
celebrar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com 
interveniência da Secretaria da Educação, com vistas à expansâo e 

fJJ melhoria do Ensino Fundamental, através do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental (PRADEM). 

Art. 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 
Secretaria de Educação, ressarcirá o Município de Taquari, 
mensalmente, pela contratação e cedência dos Recursos Humanos 
requisitados e lotados pelo PRADEM. 

Ait 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar em caráter emergencíal, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
prorrogáveis por igual período, recursos humanos para atender 
atividades na Rede Pública Estadual, nos estabelecimentos e funções 
agora relacionadas: 
E. E. Júlio de Castilhos 
Cargo 	Vagas 	Carga Horária 	Padrão 
Professor 	01 	 22 	 Lei 1505 

ADIVIINISTIRAÇÃO CO1VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 T Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

E. E. Barão de lbicuí 
Cargo 	 Vagas 
Professor 	02 
Aux. Administrativo 01 
Vigia 	 01 
I.E. Pereira Coruja 
Cargo 	 Vagas 
Professor 	 01 
Aux. Administrativo 	01 

Carga Horária 	Padrão 
22 	 Lei 1505 
40 	 02 
40 	 01 

Carga Horária 	Padrão 
22 	 Lei 1505 
40 	 02 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADJ\'IINISTIRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquarí 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MfMORA MOO 
................................................... 

Para:  

Sr.(a) 

SoHcitams / 
	 o- 

rM4 

a. 

Taquar...c2-L.5i • '....de 2004 



W Prefeitura 	Municipal 	de Taquari 
! 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 	'rfl€C, 

Para: 	Ç?Q .... 
Sr.(a) 

Solicitamos .c.L....) -v 	 a........... 0 . 

... ...... ...............  ................. ..2XU2 	............ 1.... ........................ 

HP.---- a...-------- L. .... 	 t..T. 
........ 

..... 	 L........  ................................. ......... ........------------------------------------ . 

Taquari, .U.....de  \.&..&.Ode 200.1.  



j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Gránde do Sul 

Exp. de Motivos n° 021-2001 	Taquari, 14 de março de 2001. 

Senhor Presidente: 

O presente projeto de lei trata da autorização 
do Poder Legislativo ao Poder Executivo para a contratação de 
professores via Convênio PRADEM. 

Toda atuação do município para assegurar, em 
seu território, a educação fundamental universal e gratuita ,é atividade 
de" interesse público". 

A Constituição Federal explicita tal prioridade 
pública em inúmeros dispositivos , como exemplo: 

- no artigo 205; 208; 23, V; 5 0 ; 30,Vl. 
A Lei Estadual n° 10.576, de 14111195, 

institucionalizou no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul o 
denominado "Regime de Colaboração", pelo qual o Estado e os 
Municípios atuam na manutenção e desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e Pré- Escolar. 

A Lei Federal n° 9.424, de 14112196, em seu 
/y art.30, § 90- " Os Estados e os respectivos municípios poderão, nos 

termos do § 41  do art. 211 da Constituição Federal, celebrar convênios 
para transferência de alunos, recursos humanos, materiais e encargos 
financeiros, nos quais estará prevista a transferência imediata de 
recursos do Fundo correspondentes ao número de matrículas que o 
Estado ou Município assumir". 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional em seus artigos: 

"ArÍ. 10- Os Estados incumbir-se-ão de: 
(«.) 

II- definir, com os Municípios, formas de 
colaboração na oferta do ensino fundamental, as quais devem 
assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

AD]VIINISTIRAÇÃO CO1\'I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -. Fone/fax: (51) 653-1266 



IW 
___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

acordo c6m a população a ser atendida e os recursos financeiros 
disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 

III- elaborar e executar políticas e planos 
educacionais, em consonância com as diretrizes e planos nacionais de 
educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 
Municípios; 

Art. 11- Os Municípios incumbir-se-ão de: 
- organizar, manter e desenvolver os 

órgãos e instituições dos seus sistemas de ensino, integrando-os às 
políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

(...) 
V- oferecer a educação infantil em Creches e 

Pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a 
atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e 
com recursos acima dos percentuaís mínimos vinculados pela 
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Dessa forma, solicitamos vossa análise e 
apreciação ante o exposto, dentro da legislação vigente. 

Atenciosamente, 

Í"tI7 dl4artins Claudio Launnd 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CI.DADE 

ADrvIINISTRAÇÃO COPv'I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: ......................... L9............................................................... 
Sr. (a) J 	 £1................................... 
Solicitamos "L . 

............(9 	 . 	 ..... 	L..9... 

. 	 ... . . ................................................................................. 
&......... ç. 	 ÇE ........ 

Taquari,jj-j. de JJV? ..de 200..) 	
[\JV' 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANOU 

Para: 	..14/i 	 1.. 	.................................... 

Solicitamos  

.kk..de. 

	

A 	 • 	 '7.,.. 

- 1 • / -,ei 	 (-' 	 IV 

TauarI/ deI ...... 
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	 Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOflMIDO 

Da: r( 

Tari, ..de • e 200 

Ciudio EUÍAO 	 .................. 
	_~« ................. . ............... 

Prefeito MnjceI 



II Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grànde do Sul 

E. E. Barão de tbicuí 
Cargo 	Vagas 	Carga Horária. 	Padrão 
Professor 	02 	 22 	 Lei 1505 
Aux. Administrativo 01 	 40 	 02 
LE. Pereira Coruja 
Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Padrão 
Professor 	 01 	 22 	 Lei 1505 
Aux. Administrativo 

	

	01 	 40 	 02 
Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubtique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

\ ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Sr: Presidente 

O presente projeto de lei trata da autorização do Poder 
Legislativo ao Poder Executivo para a contratação de professores ao 
Convênio PRADEM. 

Toda atuação do município para assegurar, em seu 
território, a educação fundamental universal e gratuita ,é atividade de 
"interesse público". 

A Constituição Federal explicita tal prioridade pública 
em inúmeros dispositivos, como exemplo: 

- no artigo 205; 208; 23, V; 50;  30,VI. 

A Lei Estadual n° 10.576 de 14111195 institucionalizou 
no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul o, assim, denominado 
"Regime de Colaboração", pelo qual o Estado e os Municípios, atuam 
na manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e Pré-
escolar. 

A Lei Federal n 09.424 de 14112196, art.3 0, § 9°-" Os 
Estados e os respectivos municípios poderão, nos termos do § 4 1  do 
art.21 1 da Constituição Federal, celebrar convênios para transferência 
de alunos, recursos humanos, materiais e encargos financeiros nos 
quais estará prevista a transferência imediata de recursos do Fundo 
correspondentes ao número de matrículas que o Estado ou Município 
assumir". 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional em 
seus artigos: 

"Ad. 10- Os Estados incumbir-se-ão de: 

li- definir, com os Municípios, formas de colaboração 
na oferta do• ensino fundamental, as quais devem assegurar a 
distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em 
cada um dessas esferas do Poder Público; 

III- elaborar e executar políticas e planos educacionais, 
em consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, 
integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios; 



Art.11- Os Municípios incumbir-se-ão de: 

- organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e 
planos educacionais da União e dos Estados; 

(...) 
V- oferecer a educação infantil em Creches e Pré-

escolas, e, com prioridade o ensino fundamental, permitida a atuação 
em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição 
Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Outrossim solicitamos vossa aprovação ante o 
exposto. 



Contratos: 

E. E. Júlio de Castilhos 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 01 22 Lei 1505 

E. E. Barão de lbicuí 

Professor 	02 
	

22 	Lei 1505 
Secretário -- 01- 	- - 	40 -- 04 
EouAux. 	01 
	

40 	 02, 
/ Administrativo 

1. E. Pereira Coruja 

oL 
\Secretá rio 	01 
	

40 	 04 

Cedências PRADEM 

l.E. Pereira Coruja 

Professor 	01 

E. E. Barão de Ibicuí 
Professor 	01 

40 	 Lei 1505 

22 	Lei 1505 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1993, de 23 de março de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a renovar Convênio com o 

Estado do Rio Grande do Sul com intervenlência da 

Secretaria de Educação, com vistas à expansão e 

melhoria do Ensino Fundamental, através do Programa 

de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Municipal 

(PRADEM) e contratar Recursos Humanos, em caráter 

emergenoal, por tempo determinado, e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência da Secretaria da 

Educação, com vistas à expansão e melhoria do Ensino Fundamental, através do 

Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental - PRADEM. 

Art. 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria de Educação, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, pela 

contratação e cedência dos Recursos Humanos requisitados e lotados pelo 

PRADEM. 

Art. 30 
- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

ADTv1ZINISTR.ACÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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11 Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado db Rio Grande do Sul 

recursos humanos para atender atividades 	na 	Rede 	Pública 	Estadual, 	nos 

estabetedmentos e ftnções agora relacionadas: 

E. E. )úIio de Castilhos 

Cargo Vagas carga Horária Padrão 

Professor 01 22 Lei 1505 

E. E. Barão de Ibicuí 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 02 22 Lei 1505 

Auxiliar Administrativo 01 40 02 

Vigia 01 40 01 

1.E.  Pereira Coruja 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 01 22 Lei 1505 

Auxiliar Administrativo 01 40 02 

Art. 40 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Clat34údo 	rtins 
Prefèito Municipal 

Registr-e e Publique-se: 

Secretário Municipal/de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIVIINISTRAÇÃO Corvil TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



i4 1[tJïi .'i jtiI Ia l  de Taquarô  

Lei n° 1993, de 23 de março de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a renovar Convênio com o 

Estado do Rio Grande do Sul com interveniência da 

Secretaria de Educação, com vistas à expansão e 

melhoria do Ensino Fundamental, através do Programa 

de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Municipal 

• 	(PRADEM) e contratar Recursos Humanos, em caráter 

• 	emergençial, por tempo determinado, e dá outras 

• 	providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência da Secretaria da 

Educação, com vistas à expansão e melhoria do Ensino Fundamental, através do 

Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental - PRADEM. 

Art. 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria de Educação, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, pela 

contratação e cedência dos Recursos Humanos requisitados e lotados pelo 

PRADEM. 

Art 30 
- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

4.' 

91 

ADIvIINISTR.AÇÃO CO]V1 TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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recursos humanos para atender atividades- na Rede Pública Estadual, nos 

estabelecimentos e funções agora relacionadas: 

E. E. )úlio de Castilhos 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 01 22 Lei 1505 

E. E. Barão de Ibicuí 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor - 02 22 Lei 1505 

Auxiliar Administrativo 01 40 02 

Vigia 	- 01 - 	40 01 

LE. Pereira Coruja 

Cargo 	- Vagas Carga Horária Padrão 

Professor - 	01 22 Lei 1505 

Awiliar Administrativo 01 40 02 

- 	 •- Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. - 

- 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Cla 'djb'Eàúrindo 	'f'lartins 
Prefeito Municipal 

Registr - - e Publique-se: - 	- 

Hamil 	O iveirae anez 
Secretário Municipal de Administração 
e -Recursos Humanos 	- 

DMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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	 • Prefeiturc Mirnkipcd de Taqueiw 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1993, de 23 de março de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a renovar Convênio com o 

Estado do Rio Grande do Sul com interveniência da 

Secretaria de Educação, com vistas à expansão e 

melhoria do Ensino Fundamental, através do Programa 

de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Municipal 

(PRADEM) e contratar Recursos Humanos, em caráter 

emergençial, por tempo determinado, e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência da Secretaria da 

Educação, com vistas à expansão e melhoria do Ensino Fundamental, através do 

Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental - PRADEM. 

Art. 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria de Educação, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, pela 

contratação e cedência dos Recursos Humanos requisitados e lotados pelo 

PRADEM. 

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

AD]VIINISTR.AÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeturc Mwiidpcd de Taiqic 
Estado do Rio Grande do Sul 

recursos humanos para atender atividades na Rede Pública Estadual, nos 

estabelecimentos e funções agora relacionadas: 

E. E. Júlio de Castilhos 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 01 22 Lei 1505 

E. E. Barão de Ibicuí 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 02 22 Lei 1505 

Auxiliar Administrativo 01 40 02 

Vigia 01 40 01 

LE. Pereira Coruja 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 01 22 Lei 1505 

Auxiliar Administrativo 01 40 02 

Art. 40 
- Esta Lei entrará em vigor na dta de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

.1• 
/ f( // 1 

CIa diõ Lauritido dosRe /, is'Màrtins 
Prefeito Municipal 

Registr -é e Publique-se: 

Hamij 	O iveirae affinez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

DMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

}ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Lei no 1993, de 23 de março de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a renovar Convênio com o 

Estado do Rio Grande do Sul com interverilência da 

Secretaria de Educação, com vistas à expansão e 

melhoria do Ensino Fundamental, através do Programa 

de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Municipal 

(PRADEM) e contratar Recursos Humanos, em caráter 

emergencial, por tempo determinado, e dá outras 

providências". 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com intervenlência da Secretaria da 

Educação, com vistas à expansão e melhoria do Ensino Fundamental, através do 

Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental - PRADEM. 

Art. 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria de Educação, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, pela• 

contratação e cedência dos Reçursos Humanos requisitados e lotados pelo 

PRADEM. 

Art. 30  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

ADMINITÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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	 Estado do Rio Grande do Sul 

recursos humanos para atender atividades na Rede Púbhca Estadual, nos 

estabeledmentos e funções agora relacionadas: 

E. E. Júlio de Castilhos 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 01 22 Lei 1505 

E. E. Barão de Ibicuí 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 02 22 Lei 1505 

Auxiliar Administrativo 01 40 02 

Vigia 01 40 01 

LE. Pereira Corula 

Cargo Vagas Carga Hórária Padrão 

Professor 01 22 Lei 1505 

Auxiliar Administrativo 01 40 02 

Art. 40 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Cla íído 	If1rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

riamijton .iuveiraqiartinez 
Secretário Municipal/de Administração 
e Recursos Humanos 

ADJVIINISTRAÇÃO COTvI TRANSPARÊNCIA 
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1- *' 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1993, de 23 de março de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a renovar Convênio com o 

Estado do Rio Grande do Sul com interveniência da 

Secretaria de Educação, com vistas à expansão e 

melhoria do Ensino Fundamental, através do Programa 

de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Municipal 

(PRADEM) e contratar Recursos Humanos, em caráter 

emergencial, por tempo determinado, e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com intervenlência da Secretaria da 

Educaçâo, com vistas à expansão e melhoria do Ensino Fundamental, através do 

Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental - PRADEM. 

Art. 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria de Educação, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, pela 

contratação e cedência dos Recursos Humanos requisitados e lotados pelo 

PRADEM. 

Ait 30 
- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

AD1IVIINISTRAÇÃO COPvI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

recursos humanos para atender atividades na Rede Pública Estadual, nos 

estabelecimentos e fúnções agora relacionadas: 

E. E. 3úlio de Castilhos 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 01 22 Lei 1505 

E. E. Barão de Ibicuí 

Cargo Vagas Carga Horária Padrão 

Professor 02 22 Lei 1505 

Auxiliar Administrativo 01 40 02 

Vigia 01 40 01 

I.E. Pereira Coruja 

Cargo Vagas Carga Horána Padrão 

Professor 1 	01 22 Lei 1505 

Auxiliar Administrativo 01 40 02 

Art. 40 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Clá~díà~"Úk~índo dos Reis' aitins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Secrétrio MunicipalJe Administração 
e Recursos Humano 

ADIVIINISTRAÇÃÕ COIIVI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Muricipal de Taquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

A (OMISSÃO TEÍSfl/s 

Projeto de Lei n. 9  2.619/01 
	

Emío3/ 

APROVADO 

DEFER UDO  

"Autoriza o Poder 	 renovar- 
Convênio com o Estado do Rio Grande, do Sul 
com interveniência da Secretaria de 
Educação, com vistas à expansão e melhoria 
do Ensino Fundamental; através do Programa 
de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino 
Municipal (PRADEM) e contratar Recursos 
Humanos, em caráter emergencial, por tempo 
detérminado, e dá outras providências". 

CUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder. Executivo autorizado a 
celebrar Convênio com o Estado •do Rio Grande do Sul, com 
intervenlência da Secretaria da Educação, com vistas à expansão e 
melhoria do Ensino Fundamental, através do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental (PRADEM). 

Art. 20  - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 
Secretaria de' Educação, ressarcirá o Município de Taquari, 
mensalmente, pela contratação e cedência dos Recursos Humanos 
requisitados e lotados pelo PRADEM. 

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar em caráter, emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
pro.rro9veis por 'ival período, recursos humanos para atender 
atívÍdades na Rede Pi6íica Ésiaduaí, nos estabelecimentos e funçôes 
agora relacionadas: 	' 
E. E. Júlio de Castilhos 
Cargo 	Vagas 	Carga Horária . 	Padrão 
Professor 	, 01 	, 	22 	 Lei 1505 

ADMINIST1RAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 



-' 

Estado do Rio Grande do Sul 

E. E. Barão de tbicuí 
Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Padrãõ 
Professor 	02 	 22 	 Lei 1505 
Aux. Administrativo 01 	 40 	 02 
Vigia 	 01 	 40 	 01 
LE. Pereira Coruja 
Cargo 	 Vagas 	Carga Horária 	Padrão 
Professor 	 01 	 22 	 Lei 1505 
Aux. AdministratIvo 

	

	01 	 40 	 02 
Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
AQUARI, 

/#, 	 CIa 	

do 	?artins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Harnilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeittira Municipal de Taquari 
¶ 	

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M{MORANOO 
Da: 

Para: 	 oL 	Lt'ia c 

Sr.(a)............................................................................................................................ 

 -------- 

. 

Sohcitamos 	 vrn Vr'vuY t 	& 

,)4J1. . ........ 

Taquari, '2.deY . 	 2003......... 

DOr'.tLa 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1992, de 23 de março de 2001 

"Autoriza o Poder Executivo a cumprir o Artigo 4 0  
da Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, para 
atender ao ressarcimento através de JETONS, pela 
presença, em sessões da JARI do Município de 
Taquari-RS, de seus membros, para o julgamento 
de Recursos de Infrações, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a ressardr os 
membros da JARI Municipal, na forma prevista pelos artigos 2 0, § 5°, 30  e 40  da 
Lei ri0  1.767, de 12 de agosto de 1998, pelas atividades exercidas no período de 
1998 a 2000, conforme especificado no Anexo Unico desta Lei. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Ait 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
março de 2001. 

1'!. 	 1,T 

C!atoLio £s"Aalrtins 
Prefeito Municipal 

Registre-,  e Publique-se: 

Hamoniveira e Ïrtinez 
Secretário Munici ai da Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINISTR.AÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Tccquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO ÚNICO 

DATA 
REALIZAÇÃO 
SESSÃO JARI 

MEMBRO JARI: 
Nara M. de Freitas 

Nonnenmacher 

MEMBRO JARI: 
Paulo Pereira 

Azevedo 

MEMBRO JARI: 
José Moisés 
Carboneil 

02-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
09-09-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
16-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
14-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-10-1999 PRESENTE. PRESENTE PRESENTE 
11-11-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
25-11-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
07-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
27-01-2000 PRESENTE PRESENTE . PRESENTE 
10-02-2000 PRESENTE PRESENTE - AUSENTE 
24-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
07-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
23-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-04 -2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-04-2000 PRESENTE PRESENTE - PRESENTE - 

04-05-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
08-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
22-06-2000 PRESENTE -  PRESENTE PRESENTE 
29-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
24-07-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
04-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-08-2000 PRESENTE PRESENTE . PRESENTE 
15-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
2 1-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
05-10-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
13-11-2000 PRESENTE PRESENTE 

- 

PRESENTE 

AD]VIINISTIRAÇÃO COJVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Munkipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1992, de 23 de março de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a cumprir o Artigo 40 

da Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, para 
atender ao ressarcimento através de )ETONS, pela 
presença, em sessões da JARI do Município de 
Taquari-RS, de seus membros, para o julgamento 
de Recursos de Infrações, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Ajt. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a ressarcir os 
membros da JARI Municipal, na forma prevista pelos artigos 2 0, § 5°, 30  e 40  da 
Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, pelas atividades exercidas no período de 
1998 a 2000, conforme especificado no Anexo Unico desta Lei. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Ait 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
março de 2001. 

/it 7 i '2244 
CIa dio Launndo dos eis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-/e e Publique-se: 

Hamton Oliveira 	Martinez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO ÚNICO 

DATA 
REALIZAÇÃO 
SESSÃO JARI 

MEMBRO JARI: 
Nara M. de Freitas 

Nonnenmacher 

MEMBRO JARI: 
Pauto Pereira 

Azevedo 

MEMBRO JARI: 
José Moisés 
Carboneil 

02-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
09-09-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
16-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
14-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
11-11-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
25-11-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
07-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-0 1-2000 PRESENTE PRESENTE. PRESENTE 
20-0 1-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
27-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
24-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
07-03 -2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
23-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-04-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-04-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
04-05-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
08-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
22-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
29-06-2000 PRESENTE PRESENTE 	.. PRESENTE 
24-07-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
04-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
15-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
2 1-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
05-10-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
13-.1 1-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 

AD]\4INISTIRAÇÃOCOIIVI TRANSPARÊNCIA 
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Preietvrc Mwiicip& de Tqnri 
Estado d'o Rio Gránde do 'Sul 

	APROVADO 

	

A (OMISSÃO TECNI(i\ 
	

Projeto, de lei nQ 2.613/01 
	r.Li O(2 

"Autoriza o Poder Executivo a 
rcide nte 
	

da Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, para 

atender ao ressarcimento através de JETONS, pela 

DEFERiDO presença, em sessões da )ARI do Município de 

Taquari/RS, de seus membros, para o julgamento 

de' Recursos de Infrações, e dá outras 

providências." 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a ressarcir os 

membros da JARI Municipal, na forma prevista pelos artigos 2 0, § 50, 30  e 40  da 

Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, pelas atividades exercidas no período de 

1998 a 2000, conforme especificado no Anexo Único desta Lei. 

jt 20 - As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

• Art 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAI, 

aa&Ln'ído dos  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos. 

ADlVIINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a cumprir o Artigo 40 

da Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, para 

atender ao ressarcimento através de JETONS, pela 

presença, em sessões da JARI do Município de 

Taquari/RS, de seus membros, para o julgamento 

de Recursos de Infrações, é dá outras 

providências." 

A,t 10  Fica o Poder Executivo autorizado a ressarcir os 

membros da JARI Municipal, na forma prevista pelos artigos 2 0, § 50, 30 e 40  da 

Lei no 1.767, de 12 de agosto de 1998, pelas atividades exercidas no período de 

1998 a 2000, conforme especificado no Mexo Único desta Lei. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

aaudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD1VIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grànde do Sul 

ANEXO ÚNICO 

L  1  ffìí 

DATA 
REALIZAÇÃO 
SESSÃO JARI 

MEMBRO JARI: 
Nara M. de Freitas. 

Nonnenmacher 

MEMBRO JARI: 
Paulo Pereira 

Azevedo 

MEMBRO .JARI: 
José Moisés 
Carboneil 

02-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
09-09-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
16-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
14-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
11-11-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
25-11-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
07-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
.20-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
27-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
24-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
07-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
23-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-04-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-04-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
04-05-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
08-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
22-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
29-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
24-07-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
04-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
15-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
21-09-2000 	. PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
05-10-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
13-11-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 

ADIVIINISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 01512001 	 Taquari, 15 de fevereiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

O projeto de lei que ora envio à apreciação desse Poder, 

pretende buscar autorização legislativa, para que este Poder Executivo possa efetuar o 

ressardménto de despesas, pela efetiva realização de sessões da JARI, haja vista o 

comparecimento de seus membros às reuniões de julgamento, de acordo com as atas, 

conforme datas e presenças discriminadas no Anexo Único, exercendo assim, a função 

julgadora dos recursos, conforme prevê a Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, junto à 

Junta Administrativa de Recursos de Infrações. 

A medida não vem sendo cumprida dentro do que dispõe o 

artigo 20, § 50  e artigo 40  da Lei 176711998, desde setembro de 1999. 

Cumpre destacar que a medida contida no projeto de lei, não 

representa mera liberdade da administração pública, e sim do que preconizam o Código 

Brasileiro de Trânsito e as Leis Municipais de n° 176711998, e 188711999. 

Então, com a aprovação do presente projeto, estar-se-á 

cumprindo com determinação legal e, desta forma, o Município estará cumprindo o seu 

dever de garantir o correto exercício para manter a Junta, respeitando ainda, o direito 

constitucional de recorrer que é dado a todos os cidadãos. 

Na certeza da habitual acolhida, atenciosamente 

subscrevemo-nos. 	

ahtdogtins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cklade 

ADN4INISTIRAÇÃO COPvI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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1 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 01512001 	 Taquari, 15 de fevereiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

O projeto de lei que ora envio à apreciação desse Poder, 

pretende buscar autorização legislativa, para que este Poder Executivo possa efetuar o 

ressardmento de despesas, pela efetiva realização de sessões da JARI, haja vista o 

comparecimento de seus membros às reuniões de julgamento, de acordo com as atas, 

conforme datas e presenças discriminadas no Anexo Único, exercendo assim, a função 

julgadora dos recursos, conforme prevê a Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, junto à 

Junta Administrativa de Recursos de Infrações. 

A medida não vem sendo cumprida dentro do que dispõe o 

artigo 20, § 50  e artigo 40  da Lei 1767/1998,desde setembro de 1999. 

Cumpre destacar que a medida contida no projeto de lei, não 

representa mera liberdade da administração pública, e sim do que preconizam o Código 

Brasileiro de Trânsito e as Leis Municipais de n° 1767/1998, e 188711999. 

Então, com a aprovação do presente projeto, estar-se-á 

cumprindo com determinação legal e, desta forma, o Município estará cumprindo o seu 

dever de garantir o correto exercício para manter a Junta, respeitando ainda, o direito 

constitucional de recorrer que é dado a todos os cidadãos. 

Na certeza da habitual acolhida, atenciosamente 

subscrevemo-nos. 

Claudio LaurindReis Martíns 
Prefeitof1unicipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADIVIINISTRAÇÃO COIIV[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



III Prefeitura Municipal de Taquari 
'--- 	Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a cumprir o Artigo 40 

da Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, para 

atender ao ressarcimento através de JETONS, pela 

presença, em sessões da JARI do Município de 

Taquari/RS, de seus membros, para o. julgamento 

de Recursos de Infrações, e dá outras 

providências." 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a ressardr os 

membros da JARI Municipal, na forma prevista pelos artigos 2 0, § 50,  30 e 40  da 

Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, pelas atividades exercidas no período de 

1998 a 2000, conforme especificado no Anexo Único desta Lei. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamiltõn Oliveira de Martinez 
Secretário Munidpal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CO]VI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo. Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grànde do Sul 

ANEXO ÚNICO 

ri» 

DATA 
REALIZAÇÃO 
SESSÃO JARI 

MMBRO JARI: 
Nara M. de Freitas 

Nonnenmacher 

MEMBRO JARI: 
Paulo Pereira 

Azevedo 

MEMBRO JARI: 
José Moisés 
Carboneil 

02-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
09-09-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
16-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
14-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
11-11-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
25-11-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
07-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
27-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
24-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
07-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
23-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-04-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-04-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
04-05-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
08-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
22-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
29-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
24-07-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
04-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
15-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
2 1-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
05-10-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
13-11-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 

AD]VIINISTIRAÇÃO COM TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -. Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura  Mdpd de Tqi 
Estado do Ro Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a cumprir o Artigo 40 

da Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, para 

atender ao ressarcimento através de JETONS, pela 

presença, em sessões da JARI do Município de 

Taquan/RS, de seus membros, para o julgamento 

de Recursos de Infrações, e dá outras 

providências." 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a ressarcir os 

membros da JARI Municipal, na forma prevista pelos artigos 2 0, § 5°, 30  e 40  da 

• Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, pelas atividades exercidas no período de 

1998 a 2000, conforme especificado no Anexo Único desta Lei. 
• 	 At 20  - As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei, correrão por conta dedotação orçamentária própria. 

Art 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREifITO MUNICiPAL DE TAQUAffU, 

Claudio Lauríndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Mai-tinez. 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD1vIINIST1RAÇÃO COIVI TRNSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo, Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax (51) 653-1266 



Estddo do Rio Grande do Sul 

ANEXO ÚNICO 

DATA 
REALIZAÇÃO 
SESSÃO JARI 

MEMBRO JARI: 
Nara M. de Freitas 

Nonnenmacher 

MEMBRO JARI: 
Paulo Pereira 

Azevedo 

MEMBRO JARI: 
José Moisés 
Carboneil 

02-09-1999 PRESENTE  PRESENTE PRESENTE 
09-09-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
16-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
14-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE - 
11-11-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
25-11-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
07-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
27-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
24-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
07-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
23-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-04-2000 PRESENTE PRESENTE  PRESENTE 
20-04-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
04-05-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
08-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
22-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
29-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
24-07-2000. PRESENTE 	. PRESENTE PRESENTE 
04-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-08-2000 	. PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-08-2000. PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
15-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
21-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-09-2000 	. 	 . PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
05-10-2000 	. PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
13-11-2000 PRESENTE PRESENTE  PRESENTE 

ADIV[INISTRAÇÃO CPIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo. Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeútuwa Mildpcd de Taqueiril 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 01512001 	 Taquari, 15 de fevereiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

O projeto de lei que ora envio à apreciação desse Poder, 

pretende buscar autorização legislativa, para que este Poder Executivo possa efetuar o 

ressarcimento de despesas, pela efetiva realização de sessões da JARI, haja vista o 

comparecimento de seus membros às reuniões de julgamento, de acordo com as atas, 

conforme datas e presenças discriminadas no Anexo Único, exercendo assim, a função 

julgadora dos recursos, conforme prevê a Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, junto à 

Junta Administrativa de Recursos de Infrações. 

A medida não vem sendo cumprida dentro do que dispõe o 

artigo 20, § 50  e artigo 40  da Lei 1767/1998, desde setembro de 1999. 

Cumpre destacar que a medida contida no projeto de lei, não 

representa mera liberdade da administração pública, e sim do que preconizam o Código 

Brasileiro de Trânsito e as Leis Municipais de no 176711998, e 188711999. 

Então, com a aprovação do presente projeto, estar-se-', 

cumprindo com determinação legal e, desta forma, o Município estará cumprindo o seu 

• dever de garantir o correto exercício para manter a Junta, respeitando ainda, o direito 

• constitucional de recorrer que é dado a todos os cidadãos. 

Na certeza da habitual acolhida, atenciosamente 

subscrevemo-nos. 
i2/12' 

CIa ; iaurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DO. Presidente Câmara Municipal 
NICida 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38-. Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1991, de 23 de março de 2001. 

"Dá denominação à rua da cidade (Rua 

Arlinda Porto Renner)". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica denominada de Rua Aiiínda Porto Renner, a 

Viela 550, que inicia na Rua Thimóteo Junqueira dos Santos, no Bairro Colônia 

Vinte de Setembro. 

Art 20 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 

de março de 2001. 

ClAd Lãun do  U eáa 
Prefeito Municipal 

Regislye e e Publique-se: 
1WL 

Han(ltdn ' iveira e Martinez 
Secetário Municip da Administração 
e Recursos Humanos 

ADV'IINISTR..AÇÃO CO]\'I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1991, de 23 de março de 2001 

"Dá denominação à rua da cidade (Rua 

Arlinda Porto Renner)" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica denominada de Rua Arfinda Porto Renner, a 

Viela 550, que inicia na Rua Thimóteo )unqueira dos Santos, no Bairro Colônia 

Vinte de Setembm. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 

de março de 2001. 

aag1áido dos R~i;',srtins 
Prefeito Municipal 

Registre e Publique-se: 

/ 
Hamilton øliveira dNartinez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADJVIINISTR.AÇÃO COILVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Forie/fax: (51) 653-1266 



• d 51'i íii'i (lI.i.1•I*iI 	 Taqua ril 111 

Estado  

Lei no 1991, de 23 de março de 2001. 

"Dá denominação à rua da cidade (Rua 

Arlinda Porto Renner)". 

CLAUDIO L.AURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica denominada de Rua Arlinda Porto Renner, a 

Viela 550, que inicia na Rua Thimóteo Junqueira dos Santos, no Bairro Colônia 

Vinte de Setembro. 

Ait 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 

de março de 2001. 

Claúdió úrífdo dós
2.í 

 Réis Martins 
Prefeito Municipal 

Regis1re/se e Publique-se: 
/L/)..... 

Hanyilton Oliveira e Martinez 
Secretário Municipl da Administração. 
e Recursos HumanoTs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



• Prefeiturc Mwdpcil de Tqcr 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1991, de 23 de março de 2001. 

"Dá denominação à rua da cidade (Rua 

Arlinda Porto Renner)". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica denominada de Rua Arlinda Porto Renner, a 

Viela 550, que inicia na Rua Thimóteo Junqueira dos Santos, no Bairro Colônia 

Vinte de Setembro. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Att. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 

de março de 2001. 

/ 
/ 7 	f7/ 

CIa diá Laúrihdo dõs'Reis Martins 
• Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Haniton Oliveira je Martinez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax: (51) 653-1266 
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Câmara Municipal de Taguari 
Ro Grande do Sul 

APOV A DO Projeto de lei n° 2.602/01 

PaM 
	 "Dá denominação à rua da Cidade - 

VÃ 
	 (Rua Arlinda Porto Renner)". 

A Câmara Municipal resolve: 

Art. l - Fica denominado de rua Arlinda Porto Renner 
a Viela 550, que inicia na rua Thimóteo Junqueira dos Santos indo até a 
rua José A. Borba, no Bairro Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 2001. 

Ver. Joao Btjsta'3. Pereira 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

DEFERIDÕ 
02Jj9 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 2001. 

Ver. João B.tita. Pereira 

Rua DaniélBi±arro, 10- Cx. Postal 72- Táquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 

A (OMISSÃO TÉOKA 

nze 



Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, 1), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 2.602/0 1: 

IA PROv A 

Emendan°1:  ' - 1 
vy  

L 
Suprima-se a expressão "indo até a rua José A. Borba", 

contida no art. 1".. 

Sala das Comissões, 02 de fevereiro de 2001. 

LIÇ. 
Ver. João4tist  

DEFERIDO 
___ 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72—Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1992, de 23 de março de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a cumprir o Artigo 40 

da Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, para 
atender ao ressarcimento através de JETONS, pela 
presença, em sessões da JARI do Município de 
Taquan-RS, de seus membros, para o julgamento 
de Recursos de Infrações, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a ressardr os 
membros da )ARI Municipal, na forma prevista pelos artigos 2 0, § 501 30  e 40  da 
Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, pelas atividades exercidas no período de 
1998 a 2000, conforme especificado no Anexo Unico desta Lei. 

Ait 20  - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
março de 2001. 

Cla1íno d4T4S 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD]V[INISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquciri 
4424~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO UNICO 

DATA 
REALIZAÇÃO 
SESSÃO JARI 

MEMBRO JARI: 
Nara M. de Freitas 

Nonnenmacher 

MEMBRO JARI: 
Paulo Pereira 

Azevedo 

MEMBRO JARI: 1 
José Moisés 
Carbonell 

- 02-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE - 

09-09-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
16-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
14-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
11-11-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
25-11-1999 PRESENTE -  PRESENTE PRESENTE 
07-1.2-1999 . PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-01-2000 

_ 
PRESENTE PRESENTE PRESENTE 

20-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
27-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
24-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
07-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
23-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-04-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-04-2000 PRESENTE PRESENTÊ PRESENTE 
04-05-2000 PRESENTE PRESENTE . PRESENTE 
08-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
22-06-2000 PRESENTE PRESENTE 

- 

PRESENTE 
29-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
24-07-2000 - PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
04-08-2000 

- 

PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-08-2000 	. PRESENTE PRESENTE . 	PRESENTE 

- 15-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
21-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-09-2000 PRESENTE . 	PRESENTE PRESENTE 
05-10-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
13-1 1-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 

AD]\/IINISTRAÇÃO_CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefe iturai1 'L iii 1 II.'I' 	 Taquari . i 

Lei no 1992, de 23 de março de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a cumprir o Artigo 4 0  
da Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, para 
atender ao ressarcimento através de JETONS, pela 
presença, em sessões da JARI do Município de 
Taquari-RS, de seus membros, para o julgamento 
de Recursos de Infrações, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal, de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanoono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a ressarcir os 
membros da JARI Municipal, na forma prevista pelos artigos 2 0, § 5°, 30  e 40  da 
Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, pelas atividades exercidas no período de 
1998 a 2000, conforme especificado no Anexo Unico desta Lei. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 30 - Esta Lei éntra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
março de 2001 

ClauiióLaurindo d'os Réis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal Ja Administração 
e Recursos Humanos 

A1DMIN1ST.RAÇÃO CO]V TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ:. 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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ANEXO ÚNICO 

DATA 
REALIZAÇÃO 
SESSAO JARI 

MEMBRO JARI: 
Nara M. de Freitas 

Nonnenmacher 

MEMBRO JARI: 
Paulo Pereira 

Azevedo 

MEMBRO JARI: 
José Moisés 
Carboneil 

02-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
09-09-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
16-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
14-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
11-11-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
25-11-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
07-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
27-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
24-02-2000 	. PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
07-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
23-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-04-2000 PRESENTE PRESENTE 	. PRESENTE 
20-04-2000 PRESENTE 

• 
 PRESENTE PRESENTE 

04-05-2000 . 	PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
08-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE - 
22-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
29-06-2000 PRESENTE PRESENTE 

- 

PRESENTE 
24-07-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
04-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-08-2000 .  PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
15-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENT.E 
21-09-2000. PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
05-10-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
1.3-11-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 

ADIIV[INISTRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Foneifax: (51) 653-1266 



Estado 

Lei no 1992, de 23 de março de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a cumprir o Artigo 40 

da Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, pará 
atender ao ressarcimento através de .]ETONS, pela 
presença, em sessões da JARI do Município de 
Taquari-RS, de seus membros, para o julgamento 
de Recursos de Infrações, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal dé Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Alt 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a ressarcir os 
membros da JARI Municipal, na forma prevista pelos artigos 2 0, § 50 , 30  e 40  da 
Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, pelas atividades exercidas no período de 
1998 a 2000, conforme especificado no Anexo. Unico desta Lei. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
março de 2001. 

t4 'z2: :h» 
CladióLãurindo IRéis Mrtins 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal t1a Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Arnha; 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fonejfax: (51) 653-1266 
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• Preèiturai Mwidpcll de Tóquar il  
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO ÚNICO 

DATA 
REALIZAÇÃO 
SESSAO JARI 

MEMBRO JARI: 
Nara M. de Freitas 

Nonnenmacher 

MEMBRO JARI: 
Paulo Pereira 

Azevedo 

MEMBRO JARI: 
José Moisés 
Carboneil 

02-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
09-09-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
16-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENT.E 
14-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
11-11.1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
25-11-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
07-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
27-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
24-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
07-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
23-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-04-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-04-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 

• 04-05-2000 • PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
08-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE - 

• 22-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
29-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
24-072000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
04-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-08-2000. PRESENTE PRESENT.E PRESENTE 
15-09-2000; PRESENTE 	. PRESENTE PRESENTE 
2 1-09-2000 PRESENTE PRESENTE 	. PRESENTE 
28-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
05-10-2000 .. PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
13-11-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 

AD]V[INISTR.AÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Arànha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Foneifax (51) 653-1266 



H illi 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1992, de 23 de março de 2001. 

wAutoriza  o Poder Executivo a cumprir o Artigo 40 

da Lei 1767, de 12 de agosto de 1998, para 
atender ao ressarcimento através de )ETONS, pela 
presença, em sessões da JARI do Município de 
Taquari-RS, de seus membros, para o julgamento 
de Recursos de Infrações, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Munièípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a ressarcir os 
membros da JARI Municipal, na forma prevista pelos artigos 2 0 , § 50, 30  e 40  da 
Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, pelas atividades exercidas no período de 
1998 a 2000, conforme especificado no Anexo Unico desta Lei. 

• 	 Art. 20  - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
março. de 2001. 

CIa di Laurindo dsReis Maitins 
Prefeito Municipal 

Registre-e. e Publique-se: 

Hamirton liveira de artínez 
Secretário Municipal a Administração 
e Recursos Humanos 

•ADJVJIINIST:RAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Arnha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 9580 000 - TAQUARI - RS 
,CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



prefeitura Mwicipd de Taquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1NICO 

DATA 
REALIZAÇÃO 
SESSÃO JARI 

MEMBRO JARI: 
Nara M. de Freitas 

Nonnenmacher 

MEMBRO JARI: 
Paulo Pereira 

Azevedo 

MEMBRO JARI: 
José Moisés 
Carboneil 

02-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
09-09-1999 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
16-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-09-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENT.E 
14-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
28-10-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE - 

11-11-199.9 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
25-11-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENT.E 
07-12-1999 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-12-1999 PRESENTE . PRESENTE PRESENTE 
06-01-2000 .. PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
20-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
27-01-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
10-02-2000. PRESENTE PRESENTE AUSENTE 
24-02-2000 PRESENTE PRESENTE AUSENTE 

• 	 07-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
23-03-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
06-04-2000 PRESENTE . . PRESENTÉ PRESENTE 
20-04-2000 PRESENTE . 	 PRESENTÉ PRESENTE 

• 04-05-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
08-06-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
22-06-2000. PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
29-06-2000: PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
24-07-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE• 
04-08-2000 PRESENTE PRESENTE 	. PRESENTE. 
10-08-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
30-08-2000. PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
1.5-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
21-09-2000. 	. PRESENTE PRESENTE PRESENTE - 

2 8-09-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
05-10-2000. PRESENTE PRESENTE PRESENTE 
13-11-2000 PRESENTE PRESENTE PRESENTE 

ADIV[]INISTR.AÇÃO COvI TR/kNSPARÊNC.IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53. - CEP 95860 000 - TAQUARI -. RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax (51) 653-1266 



Lei rzO 1990, de 23 de fevereiro de 2001. 

"Altera a redaçãõ das letras "a" e "e" 

constantes do Art. 10  da Lei ri0  1982, de 26 

de janeiro de 2001 1  e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS1 	Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO 	SABER, 	no 	uso 	das 	atribuições 	legais 	e 	de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - 	Fica alterada a redação das letras "a" e "e" 

constantes do Ait. 10  da Lei n° 1982, de 26 de janeiro de 2001, que passam a ter 

o seguinte teor: 

'ZlJt lo- 

a) 	Secretaila Municipal de Obras, Transportes e Serviços 

Urbanõs 

Cargos 	 Vagas Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	02 06 

Operário Especializado 	 03 02 

Pintor 	 üi 04 

Servente 	 19 Cl 

Vigia 	 04 Cl 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA â91 
v 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - .Fone/fax: (51) 6.53-1266 



d). 

è) Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Pedreiro 	 01 	 04 

Viía 	 07 	 01 

Art 20 ~ Permanecem inalterados os demais dispositivos 

constantes da Lei no 1982, de 26 de janeiro de 2001. 

Ait 30_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 

de fevereiro de 2001. 

Claudib Lúindo dos'Rêis Mártins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltôh Dliveirae Martinez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

ADPvIINISTRAÇÃO COM TIR..ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Mwiicipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1990, de 23 de fevereiro de 2001. 

"Altera a redação das letras "a" e "e" 

constantes do Art. 1 0  da Lei n° 1982, de 26 

de janeiro de 2001, e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de• 

conformidade com a Lei Orgânica do MUnICÍPIO, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Ait jO - Fica alterada a redação das letras "a" e 'se" 

constantes do Art. 10 da Lei n° 1982, de 26 de janeiro de 2001, que passam a ter 

o seguinte teor: 

'Att 

a) Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 

Urbanos 

Cargos Vagas Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 02 06 

OperárIo Especializado 03 02 

Pintor 01 04 

Servente 19 01 

Vi'ia 04 01 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA (4 
Rua Osvaldo. Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 

CNPJ:.88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



d). 

e) Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Pedreiro 	 Cl 	 04 

Vigia 	 07 	 Cl 

Art 20 	Permanecem inalterados os demais dispositivos 

constantes da Lei no 1982, de 26 de janeiro de 2001. 

.Att 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticaço, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 

de fevereiro de 2001. 

4 u - 7(2i?Z)-1 
aau io Laurindo dos Reis Martns 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Dliveirae Martinez 
Secretário Municipí da Administração 
e Recursos I-Iumaros 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



) 

Prefeihra Mwiidpcd de Tóquaril  
; Estado dõ Rio Grande do Sul 

AP(OV A O 
Projeto de lei nQ 2.614/01 

"Altera a redação das letras "a" e "e" 

constantes do Art. 10  da Lei no 1982, de 26 

de janeiro de 2001, e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS f4ARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

• 	 FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgâníca do Município, que a Câmara Munidpal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica alterada a redação das letras "a" e "e" 

cõnstantes do Ait. 1 0  da Lei no 1982, de 26 de janeiro de 2001, que passam a ter 

o seguinte teor: 

'4rt. 1 0 -.... 

a) Secretaria Muniaoal de Obras, Transportes e Serviços 

Urbanos 

Cargos Vagas Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 02 06 

Operário Especializado 03 02 

Pintor 01 04 

Servente 19 01 

VigIa 04 01 

b) 

c)... 

DMINISTRAçÃQ COM TRANSPARÊNCIA 

ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Psta1 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Tuqucri 
Estado do Rio Grande do Sul 

e) Secretarfa Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Pedreiro 	 01 	 04 

Vigia 	 07 	 01 

Art. 20  - Permanecem inalterados os demais dispositivos 

constantes da Lei no 1982, de 26 de janeiro de 2001- 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em Contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ(JARI, 

Clauo4u 	do s 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publiqué-se: 

1-lamilton Otiveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
é Recursos Humanos 

r7, 

ADMINISTRAçÃO COM TRANSPARÊNCIA 

1ua Osvaldo Aranha,11790 - Ci Postal 53 - CEP 95860 000- TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



E 

Prefeítura 	 i. ii:F 
- 

"Altera a redação das letras "a" e "e" 

constantes do Art. 10  da Lei no 1982, de 26 

de janeiro de 2001 1  e dá outras 

providências" 

CLAUDIO LAURIDO DOS REIS MARTINS, Prefeíto 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SAE, no uso das atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Munidpal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

At 10  - Fica alterada a redação das letras "a" e "e" 

constantes do Alt 10  da Lei no 1982, de 26 de janeiro de 2001, que passam a ter 

o seguinte teor: 

a) 	Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 

lirbanós 

cargos vagas Padrio 

Operador de Máquina Rodo vIária 02 06 

Opetário Especializado 03 02 

Pintor 01 04 

Servente 19 01 

Vigia 04 Cl 

1). 

c). 

d)... 

ADN'IINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 



e) Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

algos 	 Vagas 	Padrão 

Pedreiro. 	 01 	 04 

Vigia 	 07 	 01 

Art. 20  - Permanecem inalterados os demais dispositivos 

constantes da Lei n° 1982, de 26 de janeiro de 2001. 

Ait 30 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GAB!NETE DO PREFEITO MUI4ICIPAL DE TAQUAR, 

KA 
Claudio Laurindo dos Reis Mains 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD N'JINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 .Fone/fax: (51) 653-1266 



Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 01612001 	 Taquari, 16 de fevereiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de alteração da redação 

das letras "a" e "e" constantes do Art. 1 0  da Lei no 1982, de 26 de janeiro de 

2001. 

O envio do presente Projeto de Lei, faz-se necessário 

devido há ocorrência de equívoco, no que dispõe sobre a lotação dos vigias na 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Como 07 (sete) vigias prestarão seus serviços às 

Escolas Municipais, é ímpottante esclarecer, que os mesmos deverão estarem 

lotados na Secretaria Municipa! de Educação e Cultura, o restante, 04 (quatro), 

permanecerão na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. 

Assim, visando sanar o erro cometido, estamos 

remetendo em anexo, para apreciação dos Nobres Edis, em regime de urgência, 

o anexo projeto de lei. 

Contando com a habitual acolhida, atenciosamente 

subscrevemo-nos. 

Cdiïáii'rÍíido do~ Reis Màrtins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhõr 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
Nt Cidade 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: 

Para: 

Sr. (a) 

Solicitamos 	AXLt(& Q,flL/Y'. l7Utbd)  

.cvo... ..7............. 
di ..v ............................................................................................... 

.&b.. 	Q(J2O.. 

..... de 200 -1- 

........  ....... .. 



1 

prefebura1 i['Ti 1 fli.. 

Lei no 1982, de 26 de janeiro de 2001. 

"Autoriza o Poder Lxecutivo a contratar em caráter 

emergencial, por tempo determinado, recursos 

humanos para as Secretarias Municipais da Prefeitura 

Municipal de Taquari-RS e dá outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Munidpal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por igual período, recursos 

humanos para atenderem atividades nas Secretarias Municipais e nas funções abaixo-

relacionadas: 

a) Secretaria Municipal de Obras Transportes e Serviços 

Urbanos 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	02 	 06 

Operário Especializado 	 03 	 02 

Pintor 	 01 	 04 

Servente 	 19 	 01 

Vigia 	 11 	 01 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
- 	 flfl - TAOUARI - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	01 	 06 

Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operário Espedalizado 	 03 	 02 

Secretaria Municipal da Administração e Recursos 

Humanos 

Cargos 	 Vagas 

Operário Especializado 	 02 

e) Secretaria Municipal 

Cargos 	 Vagas 

Pedreiro 	 01 

Padrão 

02 

a Educação e Cultura 

Padrão 

04 

O Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Auxiliar Administrativo 	 01 	 03 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 	01 	 05 

Operário Especializado 	 03 	 02 

§ 10 - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, 

devem-se ao fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de 

candidatos em número suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a 

Administração Municipal a realizar novo Concurso, após refeito estudo das necessidades 

de cada Secretaria. 

DMINISTRAÇA0 COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Foneifax (51) 653 1266 



11 E?reeivra rnidpcill de Tquaw 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20 - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será 

equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei no 1.747, 

de 28 de abril de 1998. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

janeiro de 2001. 

CláIndÕ &rtins 
Prefeito Municipal 

Reistre-se Publique-se: 

Ham(Sto1 Oliveira 	Martinez 
Secretário Municipal Ja Administração 
e Recursos Humano 

AI)MINIS'FRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grànde do Sul 

Exp. de Motivos n° 01612001 	 Taquari, 16 de fevereiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de alteração da redação 

das letras "a" e "e" constantes do Art. 1 0  da Lei no 1982, de 26 de janeiro de 

2001. 

O envio do presente Projeto de Lei, faz-se necessário 

devido há ocorrência de equívoco, no que dispõe sobre a lotação dos vigias na 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. 

Como os vigias prestarão seus serviços às Escolas 

Municipais, é importante esclarecer, que os mesmos deverão estarem lotados na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Assim, visando sanar o erro cometido, estamos 

remetêndo em anexo, para apreciação dos Nobres Edis, em regime de urgência, 

o anexo projeto de lei. 

Contando com a habitual acolhida, atenciosamente 

subscrevemo-nos. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

ADIVIINISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 
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j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera a redação das letras "a" e "e" 

constantes do Art. 10  da Lei n° 1982, de 26 

de janeiro de 2001, e dá outras 

providêndas' 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipalde Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes legais e de 

confomiidade com a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 
- Fica alterada a redação das letras "a" e "e" 

constantes do Art. 10  da Lei n° 1982, de 26 de janeiro de 2001, que passam a ter 

o seguinte teor: 

4it 10.... 

a) Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Se/viços 

Vagas Padrio 

02 06 

03 02 

01 04 

19 Cl 

Urbanos 

Cargos 

Operador de Máquina Rodoviária 

Operário Especializado 

Pintor 

Seivente 

b)... 

c).. 

ADIV[INISTRAÇÃO COIVI TIR.ANSPARÊNCIA 
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Cargos 

Pedreiro 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Gránde do Sul 

e) Secretan'a Municipal da Educação e Cultura 

Vagas 	 Padrão 

01 	 04 

Vi'ía 
	 11 

	
01 

Art. 20 - Permanecem inalterados os demais dispositivos 

constantes da presente Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL .DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO 1982, de 26 de janeiro de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 

emergencial, por tempo determinado, recursos 

humanos para as Secretarias Municipais da Prefeitura 

Municipal de Taquari-RS e dá outras providências". 

CLÁIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Munidpal 

de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por igual período, recursos 

humanos para atenderem atividades nas Secretarias Municipais e nas funções abaixo-

relacionadas: 

a) Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 

Urbanos 

Cargos Vagas Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 02 06 

Operário Especializado 03 02 

Pintor 01 04 

Servente 19 01 

Vigia 11 01 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
- 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	01 	 06 

Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operário Especializado 	 03 	 02 

Secretaria Municipal da Administração e Recursos 

Humanos 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operário Especializado 	 02 	 02 

Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Pedreiro 	 oi 	 04 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Auxiliar Administrativo 	 01 	 03 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 	01 	 05 

Operário Especializado 	 03 	 02 

§ 10  - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, 

devem-se ao fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de 

candidatos em número suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a 

Administração Municipal a realizar novo Concurso, após refeito estudo das necessidades 

de cada Secretaria. 

DMJNISTRAÇAO COM TRANSPARÊNCIA 
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ri Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será 

equivalente à Tabela 1, Classe A. e seus respectivos padrões, do Ait. 24 da Lei no 1.747, 

de 28 de abril de 1998. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

janeiro de 2001. 

Clá&rd artins 
Prefeito Municipal 

RegistresØ Publique-se: 

HamJtd Oliveira Martinez 
Secretário Munidpal ia Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Lei n° 1989, de 23 de fevereiro de 2001. 

'Autoriza a Empresa Jornalística de 

Radiodifusão Açoriana - EJORA, a 

contratar recursos humanos, em caráter 

ernergencial, por tempo determinado, e dá 

outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica a Empresa Jornalística e de Radiodifusão 

Açoriana - EJORA, autorizada através de sua Diretoria, a contratar em caráter 

emergencial, até o prazo de 31 de dezembro de 2001, recursos humanos, para 

exercerem atividades profissionais nesta Empresa nas atividades e em número de 

cargos abaixo-relacionados: 

Categoria Funcional 	N° de Vagas 	 Padrão 

Auxiliar de Escritório 	 01 	 03 

Digítador 	 01 	 04 

Operador de Áudio 	 02 	 04 

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 

os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos nesta Empresa, por estár 

em fase de estudo a realização de Concurso Público. 

Art. 20 - As categorias funcionais criadas emergencialmente 

no Artigo anterior desta Lei, obedecerão a carga horária disposta no Anexo 1 da 

Lei n° 1797, de 18 de dezembro de 1998. 

kV  ADIVIINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 
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j Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grànde do Sul 

Art 3° - Os salários a serem pagos para as categorias 

funcionais, descritas no Art. 1 0  desta Lei, serão os estabelecidos no Artigo 5 0  da 

Lei n° 1797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação da presente 

Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da EJORA 

Art. 50 - Fica revogada a Lei n° 1914, de 20 de março de 2000. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 

fevereiro de 2001. 

Jh(%d9 	n7'. 
Clauato iaufindo dosi-eis Martins 

Prefeito Municipal 

Registçe e e Publique-se: 

Hamtton Oliveira 	Martinez 
Secetário MunicipI da Administração 
e Recursos Humatos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeituru Munidpd de Taquaril  
€sta o do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉ(NI,i( 

"Autoriza a Empresa Jornalística de 

Proj 
	

Radiodifusão Açoriana - EJORA, a 
o o 

Lfh1D1 

contratar recursos humanos, em caráter 

emergencial, por tempo determinado, e dá 

outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefélto 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l - Fica a Empresa Jornalística e de Radiodifusão 

Açoriana - EJORA, autorizada através de sua Diretoria, a contratar em caráter 

emergencial, até o prazo de 31 de dezembro de 2001, recursos humanos, para 

exercerem atividades profissionais nesta Empresa nas atividades e em número dë 

cargosabaixo-relacionados: 

Categoria Funcional 	N° de Vagas. 	 Padrão 

Auxiliar de Escritório 	 01 	 03 

.Digitador 	 01 	.. 	 . 	 04 

Operador de Áudio 	 02 	 04 

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 

os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos nesta Empresa, por estar 

em fase de estudo a realização de Concurso Público. 

Art. 20  - As categorias funcionais criadas emergencialmente 

no Artigo anterior desta Lei, obedecerão a carga horária disposta no Anexo 1 da 

Lei n° 1797, de 18 de dezembro de 1998. 

1 
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Art. 30  - Os salários a serem pagos para as categorias 

funcionais, descritas no Art. 1 1  desta Lei, serão os estabelecidos no Artigo 5 1  da 

Lei n11 1797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da aplicação da presente 

Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da EJORA. 

Art 50 -Fica revogada a Lei n° 1914, de 20 de março de 2000. 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ClâÓrdo artins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTIR.A.ÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: ......................................... 
Para: ÇÀuQ cixi 	 ca 

Sr.(a) . 

Solicitamos 	 I.2.,!.............  
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01 

..... 

Taquari,..3........deO de 200.4. 
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Exp. de Motivos n°007/2001 	 Taquari, 15 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de autorização à 

Empresa Jornalística de Radiodifusão Açoriana - EJORA, para contratar recursos 

humanos, em caráter emergencial, por tempo determinado e dá outras 

providências. 

Sabedores do término dos contratos dos 

funcionários da EJORA, das dificuldades financeiras que a Empresa vem 

enfrentando e também da mudança na diretoria, achamos por bem solicitar 

autorização Legislativa para contratar até o prazo de 31 de dezembro de 2001, 

recursos humanos, para ocuparem as vagas mais prementes. 

Informamos ainda, que quase todos os cargos 

tiveram seus proventos diminuídos, a fim da EJORA também se adequar a 

filosofia da nova Administração, ou seja, que é de corte de gastos 

Na certeza de termos nosso pedido atendido, 

solicitamos ainda que o presente Projeto de Lei, seja votado em regime de 

urgência. 

Atenciosamente, 

ClUddre dt9rtins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

DO. Presidente da Câmara Municipal 

N/Cidade 



"Autoriza a Empresa Jornalística de 

Radiodifusão Açoriana - EJORA, a 

contratar recursos humanos, em caráter 

emergencial, por tempo determinado, e dá 

outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l 	- Fica a Empresa Jornalística e de Radiodifusão 

Açoriana - EJORA, autorizada através de sua Diretoria, a contratar em caráter 

emergencial, até o prazo de 31 de dezembro de 2001, recursos humanos, para 

exercerem atividades profissionais nesta Empresa nas atividades e em número de 

cargos abaixo-relacionados. 

Categoria Funcional N° de Vagas Padrão 

Auxiliar de Escritório 01 03 

Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 

Digitador 02 04 

Jornalista 01 06 

Locutor 03 05 

Operador de Áudio 04 04 

Técnico Contábil 01 06 

Técnico de Manutenção 01 06 

Redator 01 05 

Tesoureiro 01 04 



Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 

os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos nesta Empresa, por estar 

em fase de estudo a abertura de Concurso Público. 

Art. 2° - As categorias funcionais criadas emergencialmente 

no Artigo anterior desta Lei, obedecerão a carga horária disposta no Anexo 1 da 

Lei n° 1797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 30  - Os salários a serem pagos para as categorias 

funcionais, descritas no Art. 1 0  desta Lei, serão os estabelecidos no Artigo 5 0  da 

Lei n° 1797, de 18 de dezembro de 1998.. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação da presente 

Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da EJORA. 

Art. 50  - Fica revogada a Lei no 1914, de 20 de março de 2000. 

Att 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 



Prefeitura municipal deTuquari 
Estado do f<io Grande do Sul 

Lei no  1.879, de 13 de dezembro de 1999. 

"Autoriza a EMPRESA JORNALÍSTICA 
DE RADIODIFUSÃO AÇORIANA - EJORA, 
a contratar recursos humanos, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, e dà outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. l - Fica a Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - 
EJORA -, autorizada através de sua Diretoria, a contratar em caráter 
emergencia!, pelo prazo de 07 (sete) meses, prorrogáveis por igual 
período, recursos humanos, para exercerem atividades profissionais 
nesta Empresa nas atividades e •  em número de cargos abaixo 
relacionados: 

CATEGORIA FUNCIONAL N° VÁGAS PADRÃO 

Auxiliar de Escritório 01 03 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 
Redator 01 07 
Office Boy 01 01 
Digitador 01 04 
Fotografo 01 03 
Locutor Apresentador Animador 02 05 
Recepcionista 01 03 
Tesoureiro 01 06 

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para os 
efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos nesta Empresa, por 
estar em fase de reestudo, a Lei que cria o quadro de empregos e 
funcionários. 

ií© Í\L\ CÚMTfilIffin  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeiture munkípal de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° - As categorias funcionais criadas emergencialmente no 
Artigo anterior desta Lei, obedecerá a carga horária disposta no Anexo 
01, da L& n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 31  - Os salários a serem pagos para as categorias funcionais, 
descritas no Artigo 1 0  desta Lei, serão os estabelecidos no Artigo 50 , da 
Lei n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentarias próprias da EJORA. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos para o dia 1 1  de dezembro de 1999, e 
revogando-se em especial as Leis n°s 1.715, de 23-12-1 997 e 1.786 de 
23-11-1998. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
dezembro de 1999. 

Namir Luiz Jants 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos. 

J© a\  C©TJ 
Rua Osvaldo Aranha 1  1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 
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Exposiçta de motivos 

Visto o Tribunal de Contas do Estado, em todas as auditorias relata a necessidade de 
abrir concurso para preenchimento de suas vagas, tendo em vista o estado de insolvência da 
EJORA, a direção que está assumindo irá abrir concurso para preenchimento de vagas, afim de 
encerrar esse período constrangedor de estar justificando, com explicaçôes no convincentes, 
elaboramos uma tabela de padrões de salários compativeis com a necessidade da empresa e dentro 
de suas posses. 

Lembro que o concurso será efetuado e conforme o afastamento ou encerramento 
dos contratos emergenciais, os mesmos, que conseguirem melhor classificaç.o, seráo chamados para 
aproveitamento dentro das necessidades da empresa, considerando os padrões aprovados pela 
Camara de Vereadores. 

CATEGORIA FUNCIONAL 	N. VAGAS PADRÀO 
1j1iiiP 944 

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 	 01 	03 	6 
AUXILIAR 	

11 
SERV GERAIS 	 01 	01 

DIG1TADOR 	 02 	04 
/ 

OPERADOR DE AUDIO 	 04 	04 
J 

TECNICO CONTÁBIL 	 01 	06 

1 TESOUREIRO 	 01 	04 

JORNALISTA 	 01 	06 

LOCUTOR 	 03 	05 

01 	05 

TECNICO MMTJTENÇÀO 	 01 	06 

- 	 - 	
) / / 2 	AC 

LL- 



iJ PrefeituraMunicipal de 
Estado do Rio Gránde do Sul 

Lei n° 1990, de 23 de fevereiro de 2001. 

"Altera a redação das letras "a" e "e" 

constantes do Art. 10  da Lei n° 1982, de 26 

de janeiro de 2001, e dá outras 

providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica alterada a redação das letras "a" e "e" 

constantes do Art. 1 0  da Lei no 1982, de 26 de janeiro de 2001, que passam a ter 

o seguinte teor: 

'4,t 10 .... 

a) Secretaria Municipal de Obras, Transpoites e Seiviços 

uirbanos 

Cargos Vagas Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 02 06 

Operário Especializado 03 02 

Pintor Cl 04 

Servente 19 01 

Vigia 04 01 

AD]VIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

d). 

e) SecretarIa Muníaoal da Educação e Cultura 

Ca,gos 	 Vagas 	Padrão 

Pedreiro 	 01 	 04 

V4ia 	 07 	 01 

Ait 20 - Permanecem inalterados os demais dispositivos 

constantes da Lei n° 1982, de 26 de janeiro de 2001. 

Art. 30 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 

de fevereiro de 2001. 

aih Wfl 1-7/ 
do dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltdn Dliveirae Martinez 
Secretário Municipí da Administração 
e Recursos Humaros 

ADiVIINISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 



III Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1988, de 21 de fevereiro de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter 
emergencial, por tempo determinado, recursos humanos 
para a Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de 
Taquari - FUNDACAT, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, recursos humanos para 

exercerem atividades na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - FUNDACAT, 

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, assim distribuídos: 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 
	

02 	02 

§ l - Considera-se em caráter emergencial, para os efeitos da presente 
Lei, a falta de recursos humanos no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Taquari-RS, para 

suprirem as vagas existentes na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - 

FUNDAcAT. 

Alt 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de 
dotações orçamentánas próprias. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de fevereiro 
de 2001. 	

aadi 	dZWeMlàtfin~>s  
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
1 

Secretário Municipal •a Administração e Recursos 

rI 	 1 

ADMINISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo. Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 

- 
Fone/fax: (51) 653-1266 



18 	Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 01712001 	 Taquari, 19 de fevereiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de autorização ao Poder 

Executivo para contjdL.dr em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, 

prorrogáveis por igual período, recursos humanos para exercerem atividades na 

Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - FUNDACAT, 

localizada nas dependências do antigo Seminário Seráfico. 

O envio do anexo Projeto de Lei encontra amparo legal 

na Lei n° 1450193, mais propriamente no Art. 70  e seus parágrafos, e ainda toma-

se necessário devido a falta de recursos humanos na FUNDACAT, que criada em 

1993, abriga crianças, adolescentes e famílias em situação de risco. 

Sabedores da importância da FUNDACAT à comunidade 

taquanense, solicitamos que o projeto receba dos Nobres Edis a habitual atenção, 

sendo votado em regime de urgênda, visto que com o término dos contratos, a 

Fundação encontra-se inoperante. 

Atenciosamente, 

CAaidj 	lrtins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Munidpal 
NlCidade 

ADMINISTRAÇÃO COMI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax: (51) 653-1266 



j Prefeitura Municipal dó Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autonza o Poder Executivo a contratar, em caráter 
emergencial, por tempo determinado, recursos humanos 
para a Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de 
Taquan - FUNDACAT, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Munkipal aprovou e eu sanciono a segLnnte Lei: 

Art. l -. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, recursos humanos para 

exercerem atividades na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquan - FUNDACAT, 

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, assim distribuídos: 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	02 	 02 

§ jO - Considera-se em caráter emergendal, para os efeitos da presente 

Ler, a falta de recursos humanos no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Taquari-RS para 

suprirem as vagas existentes na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquan - 

F1JNDACAT. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de 

dotações orçarnentárias próprias. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubrique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIJ 

Rua Osvaldo. Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMDRNDO 

Da: 

Sr. (a) 

Solicitamos QJ\O 	 i/vt.. OL 

1 

Taquari, 	de 200 i 
a/rLt 



4 Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

......................................................................................................................................... 

Taquari, ... . defrv.1..de 200d- 

.. 	 ............................... 



Oir £JccL 

ÇQY, 	

t. 

cii 



Prefeitura MunkiaI de taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

......................................................................................................................... 

Para: 

Sr. (a) 

Solicitamos 	 $...O... 

a: 	 ... 

/. 	..... . 	............................................................ 

/,I!1::..: 
...... 

:A 
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j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 01712001 	 Taquari, 19 de fevereiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de autorização ao Poder 

Executivo para contratar em caráter emergendal, pelo prazo de 06 (seis) meses, 

prorrogáveis por igual período, recursos humanos para exercerem atividades na 

Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - FL.JNDACAT, 

locahzada nas dependências do antigo Seminário Seráfico. 

O envio do anexo Projeto de Lei encontra amparo legal 

na Lei no 1450193, mais propriamente no Art. 70  e seus parágraft)s, e ainda torna-

se necessário devido a falta de recursos humanos na FLJNDACAT, que criada em 

1993, abriga crianças, adolescentes e famílias em situação de risco. 

Sabedores da importância da FIJNDACAT à comunidade 

taquariense, solicitamos que o projeto receba dos Nobres Edis a habitual atenção, 

sendo votado em regime de urgência, visto que com o término dos contratos, a 

Fundação encontra-se inoperante. 

Ate nciosamente, 

aaudio Laurindo dos .  Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADIVIINIST RAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter 
emergencial, por tempo determinado, recursos humanos 
para a Fundaçãode Amparo à Cnança e ao Adolescente de 
Taquan - FUNDACAT, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARUNS Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Alt 10  * Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, recursos humanos para 

exercerem atividades na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - RJNDACAT, 

com carga horána de 40 (quarenta) horas semanais, assim distribuídos: 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operano Especializado 	%02, 	02 

§ 10 - Considera-se em caráter emergencíal, para os efeitos da presente 

Lei, a falta de recursos humanos no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Taquarl-RS para 

suprirem as vagas existentes na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquan - 

FUNDACAT. 

Alt 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de 

A,t 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

• GABINErE DO PREFUTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Lauiindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

•ADIVIINISTIRAÇÃO COPvI TIRA.NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de laquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1988, de 21 de fevereiro de 2001. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter 
emergencial, por tempo determinado, recursos humanos 
para a Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de 
Taquari - FUNDACAT, e dá outras providências". 

CI..AUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Munidpal de 

Taquari, Estado do Rio Grande cio Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Munidpal aprovou e eu sandono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergendal, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, recursos humanos para 

exercerem atividades na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - FUNDACAT, 

com carga horána de 40 (quarenta) horas semanais, assim distribuídos: 

Carqos 
	

Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 
	

02 	 02 

§ 1 0  - Considera-se em caráter emergencial, para os efeitos da presente 

Lei, a falta de recursos humanos no quadro de cargos da Prefeitura Munidpal de Taquan-RS, para 

suprirem as vagas existentes na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - 

FUNDACAT. 

Alt 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de fevereiro 

de 2001. 	

Claãí 	dZZ 
Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 

HamU/on iveira d Martinez 
Secretário Munidpal Administração e Recursos Hur19 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1988, de 21 de fevereiro de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter 
emergenclal, por tempo determinado, recursos humanos 
para a Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de 
Taquari - FUNDACAT, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ait 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emer-gendal, pelo prazo de 6 (seis) meses, pronogâveis por igual período, recursos humanos para 

exercerem atividades na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - FUNDACAT, 

com carga horána de 40 (quarenta) horas semanais, assim distribuídos: 

Cargos 
	

Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 
	

02 	 02 

§ 10  - Considera-se em caráter emergencial, para os efeitos da presente 

Lei, a falta de recursos humanos no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Taquari-RS, para 

suprirem as vagas existentes na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquaii - 

FUNDACAT. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Alt 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de fevereiro 

de 2001. 	

Cla Aio bão d hW(r 
Prefeito Municipal 

Registre-Z'e Publique-se: 

/ 
Hamilton iveira cl Martlnez 
Secretário Municipal Administração e Recursos Hurfl9 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone/fax: (51) 653-1266 



P00 

Projeto de lei n2 2.615/01 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter 
emergencial, por tempo determinado, recursos humanos 
para a Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de 
Taquari - FIJNDACAT, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS r4ARTINS, Prefeito Municipal de 

3quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

unicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sandono a seguinte Lei: 

Alt 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

nergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, recursos humanos para 

ercerem atividades na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquan - FUNDACAT, 

.m carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, assim distribuídos: 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	02 	 02 

§ jO - Considera-se em caráter emergencial, para os efeitos da presente 

, Lei,a falta de recursos humanos no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Taquari-RS para 

suprrem as vagas existentes na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - 

FUNDACAT. 

Alt 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de 

dotações orçarnentánas próprias. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

aaudio t.aurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

1-familton 011veira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADiVIINISTRAÇÃQ COIIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua  Osvaldo Aranha,. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



prefeitum Muní cIpa l  
___ 	 Estado  

"Autoriza o Poder Executivo a confratar, em caráter 
emergencia!, por tempo determinado, recursos humanos 
para a Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de 
Taquari - FUNDACAT, e dá outis providênoas". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual perkxio, recursos humanos para 

exercerem atividades na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - FUNDACAT, 

com carga horána de 40 (quarenta) horas semanaís, assim distribuídos: 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	02 	 02 

§ 10  Considera-se em caráter emergencial, para os efeitos da presente 

Lei, a falta de recursos humanos no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Taquari-RS para 
/Y 

suprirem as vagas existentes na Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - 
K7\  

FUNDACAT. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFrn0 MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADrVIIINTSTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Pirefeitura  Munidipal de Tfiquar ,fl1  
Estado  

Exp. de Motivos n° 01712001 
	

Taquari, 19 de fevereiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de autorização ao Poder 

Execulivo para contratar em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, 

rorrogáveis por igual período, recursos humanos para exercerem atividades na 

Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - FUNDACAT, 

localizada nas dependências do antigo Seminário Seráfico. 

O envio do anexo Projeto de Lei encontra amparo legal 

na Lei n. 1450193,.mais propriamente no Art. 70  e seus parágrafos, e ainda torna-

se necessário devido a falta de recursos humanos na FUNDACAT, que criada em 

1993, abriga crianças, adolescentes e famílias em situação de risco. 

Sabedores da importância da FUNDACAT à comunidade 

taquariense, solicitamos que o projeto receba dos Nobres Edis a habitual atenção, 

sendo votado em regime de urgência, visto que com o término dos contratos, a 

Fundação encontrase inoperante. 

Atenciosamente, 

i 
/tY/\,  

Claudio Launrído dos
/ 
 Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DO. Presidente Câmara Municipal 
Nt Cidade 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1987, de 21 de fevereiro de 2001. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 

caráter emergencial, por tempo determinado, 

recursos humanos, para atender o Plano de 

Atenção Básica - PAB, junto à Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente., e dá 

outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal 

da Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Plano de Atenção Básica - PAB, 

nas funções abaixo-relacionadas: 

Cargo 	 Vagas 	Vencimento 	Carga Horária 

Médico Gineôologista 	03 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Médico Pediatra 	. 	03 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Médico Clínico Geral 	01 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Médico Traurnatologista 01 	R$ 900,00 	10 horasísernanais 

Odontólogo 	 02 	R$ 800,00 	25 horas/semanais 

Psiquiatra 	 01 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

s.' 

AD]VIINISTRA.ÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grânde do Sul 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 

presente Lei, deve-se a: municipalização da saúde; da participação do município 

de Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária; e devido ao 

término dos contratos firmados pelas Leis Municipais 1874, de 06-12-1999 e 1880, 

de 13-12-1999, para recursos humanos da Secretaria Municipal da Saúde e Meio 

Ambiente. 

Art. 21  - Havendo a revogação, o término do convênio e/ou 

alteração pelo Conselho Municipal de Saúde rencionado no Parágrafo Único do 

Art. 1, as contratações emergenciais serão canceladas. 

.Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta do Plano de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentária própria do 

município de Taquari-RS. 

Art. 40 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas em especial, as Leis n°s 1874, de 06-12-1999 e 1880, de 13-

12-1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 

fevereiro de 2001. 

/ 

Registre- e PubIkq-: 

/ /) 
Hamilton 

h 
 iiãe Martinez 

Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanós 

C 1 ào1Í~eaú?i ri d o~d~4bti~/Wa rt i ri s 
Prefeito Municipal 
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Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



El Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO  1987, de 21 de fevereiro de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 

caráter emergencial, por tempo determinado, 

recursos humanos, para atender o Plano de 

Atenção Básica - PAB, junto à Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá 

outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal 

da Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Plano de Atenção Básica - PAB, 

nas funções abaixo-relacionadas: 

Cargo Vagas Vencimento Carga Horária 

Médico Ginecologista 03 R$ 900,00 10 horas/semanais 

Médico Pediatra 03 R$ 900,00 10 horas/semanais 

Médico Clínico Geral 01 R$ 900,00 10 horas/semanais 

Médico Traumatologista 01 R$ 900,00 10 horas(semanais 

Odontólogo .02 R$ 800,00 25 horas/semanais 

Psiquiatra 01 R$ 900,00 10 horaslsemanais 

Ø,7 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grônde do Sul 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 

presente Lei, deve-se a: municipalização da saúde; da participação do município 

de Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária; e devido ao 

término dos contratos firmados pelas Leis Municipais 1874, de 06-12-1999 e 1880, 

de 13-12-1999, para recursos humanos da Secretaria Municipal da Saúde e Meio 

Ambiente. 

Art. 21  - Havendo a revogação, o término do convênio e/ou 

alteração pelo Conselho Municipal de Saúde mencionado no Parágrafo Único do 

Art. 1 0 , as contratações emergenciais serão canceladas. 

Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta .do Plano de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentária própria do 

município de Taquan-RS. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas em especial, as Leis n°s 1874, de 06-12-1999 e 1880, de 13-

12-1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 

fevereiro de 2001. 

1 

Registre7h e Publk-ç: 

1 
Hamilton leira 	Martinez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Humanõs 

C lEâá4W~Í ri d o49âs'Wè~Í~ 7k~a rti ri s 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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.Prefeihiru Mwiidpal de Tcqur 
Estado do Rio Grande do Sul  

APROVADO 

Projeto de lei nQ 2.612/01 	ZIM 

-74 
Autoriza o Poder Executivo a f*aar cm 

caráter emergencial, por tempo determinado, 

• 	 recursos humand'sÇ para atender o Plano de 

• 	 Atenção Básica - PAB, junto à Secretaria 

Municipal de Saúde e Meio Ambiente e dá 

outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS RÈIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a. contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 

recursos humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal 

da Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Plano de Atenção Básica - PAB, 

nas funções abaixo-relacionadas: 

7 I 	Cargo 	 Vagas 	Vencimentos 	Carga Horária 

Médico Ginecologista 	03 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Médico Pediatra 	. 	03 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Médico Clínico Geral 	01 . 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Médico Traumatologista 	01 	R$ 900,00 	10 horas/sernanais 

Odontólogo 	 02 . 	R$ 800,00 	25 horas/semanais 

Psiquiatra 	. 	01 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Parágrafo Único - A contrataçãõ emergencial constante na 

presente Lei, deve-se a: municipalização da saúde; da participação do município 

de Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária; e devido ao 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MA,í 

	 Prefeíturatii t'J ii !i.I'f  de TaquarlI 

término dos contratos firmados pelas Leis Municipais 1874, de 06-12-1999 e 1880, 

de 13-12-1999, para recursos humanos da Secretaria Municipal da Saúde e Meio 

Ambiente. 

Art. 21  - Havendo a revogação, o término do convênio e/ou 

alteração pelo Conselho Municipal de Saúde mencionado no Parágrafo Único do 

Art. 1 0, as contratações emergenciais serão canceladas. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da presente Léi, correrão à 

conta do Plano de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentána própria do 

município de Taquari-RS. 

Art. 41  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas em especial, as Leis n°s 1874, de 06-12-1999 e 1880, de 13-

12-1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 

caráter emergencial, por tempo determinado, 

recursos humanos, para atender o Plano de 

Atenção Básica - PAB, junto à Secretaria 

Municipal de Saúde e Meio Ambiente e dá 

outras providências". 

CLAIJOIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. ? - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogávei por igual período, 

recursos humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal 

da Saúde e Méio Ambiente, em atendimento ao Plano de Atenção Básica - PAB, 

nas funções abaixo-relacionadas: 

Cargo 	 Vagas 	Vencimentos 	Carga Horária 

Médico Ginecologista 	03 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Médico Pediatra 	03 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Médico Clínico Geral 	01 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Médico Traumatologísta 	01 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Odontólogo 	 02 	R$ 900,00 	25 horas/semanais 

Psiquiatra 	 01 	R$ 900,00 	10 horas/semanais 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 

presente Lei, deve-se a: municipalização da saúde; da participação do município 

de Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária; e devido ao 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

término dos contratos firmados pelas Leis Municipais 1874, de 06-12-1999 e 1880, 

de 13-12-1999, para recursos humanos da Secretaria Municipal da Saúde e Meio 

Ambiente. 

Art. 2° - Havendo a revogação, o término do convênio e/ou 

alteração pelo Conselho Municipal de Saúde mencionado no Parágrafo Único do 

Art. 1 0, as contratações emergenciais serão canceladas. 

Att 30  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta do Plano de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentária própria do 

município de Taquari-RS. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas em especial, as Leis n°s 1874, de 06-12-1999 e 1880, de 13-

12-1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADV.1INISTRA.ÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 
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j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Gran.de do Sul 

Exp. de Motivos n° 01312001 	 Taquari, 31 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de contratação em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

de recursos humanos para atender o Plano de Atençâo Básica - PAB. 

Com a implantação da municipalização da saúde, o 

Município de Taquari-RS tem a obrigação de contratar corpo técnico para atender 

sua comunidade, devendo estas contratações ocorrerem somente por tempo 

determinado e com autorização desse Poder Legi&ativo. 

f~f 	
O presente Projeto de Lei é necessário também, porque 

revoga as Leis Municipais 1874, de 06-12-1999 e 1880, de 13-12-1999. 

Contando com a habitual atenção dos Nobres Edis, na 

oportunidade, enviamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja votado em 

regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADIVIINISTR.AÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

hI(MOflflNDO 

Da: 

Sr. (a) 

Solicitamos GJ)1a?,%J . 

.................. 

Taquari, .de 	 de 2OO. 



Exp. de Motivos n° 
	

Taquari, 25 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de contratação em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

de recursos humanos para atender o Plano de Atenção Básica - PAB, conforme 

decisão do Conselho Municipal de Saúde, em reunião realizada no dia 310'1 

Com a implantação da municipalização da saúde, o 

Município de Taquari-RS tem a obrigação de contratar corpo técnico para atender 

sua comunidade, devendo estas contratações ocorrerem somente por tempo 

determinado e com autorização desse Poder Legislativo. 

O presente Projeto de Lei é necessário também, porque 

revoga as Leis Municipais 1874, de 06-12-1999 e 1880, de 13-12-1999. 

Contando com a habitual atenção dos Nobres Edis, na 

oportunidade, enviamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja votado em 

regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martias 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 



'Autoriza o Poder Executivo a contratar em 

caráter emergencial, por tempo determinado, 

recursos humanos, para atender o Plano de 

Atenção Básica - PAB, junto à Secretaria 

Municipal de Saúde e Meio Ambiente e dá 

outras providências'. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses prorrogáveis por igual período, 

recursos humanos, para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal 

da Saúde e Meio Ambiente, em atendimento ao Plano de Atenção Básica - PAB, 

nas funções abaixo-relacionadas: 

Cargo 	 Vagas 	Vencimentos 	Carga Horária 

Médico Ginecologista 	03 	 R$ q4W 	Oh 

Médico Pediatra 	03 	 R$ 'OOoo 

Médico Clínico Geral 	01 	 R$ q 00,00  

Médico Traumatologista 	01 	 R$ 900- 00  

Odontólogo 	 02 	 R$ 0000___._.. 0,5 

Psiquiatra 	 01 	 R$ 900  iLO •--'' 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 

presente Lei, deve-se a: municipalização da saúde, da participação do município 

de Taquari-RS no Plano de Aplicação da Municipalização Solidária, decidida na 

reunião do Conselho Municipal da Saúde de o/o1/00i, e devido ao término dos 



contratos firmados pelas Leis Municipais 1874, de 06-12-1999 e 1880, de 13-12-

1999, para recursos humanos da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 20  - Havendo a revogação ou o término do convênio ou 

alteração pelo Conselho Municipal de Saúde mencionado no Parágrafo Único do 

Art. 1 0, as contratações emergenciais serão canceladas. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 

conta do Plano de Atenção Básica - PAB e de dotação orçamentária própria do 

município de Taquari-RS. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas em especial, as Leis n°s 1874, de 06-12-1999 e 1880, de 13-

12-1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOKANDO 
Da: 	 'flÁX& 

Para: cia 

Sr. (a) 1QJYY'ÁLtDY\ . 

Solicitamos OJTfl,,t _Ot JLt i 	/2oo 

..................................................y ..... vrZu 	. k ........... ..........  
............................. 4aCÜ'LOLLO- 

jxLco 	1Cnp 	 . .............. 

rW ........ 	.... hç.................. .................................................................................... 
Taquari,de 4tAnY&.t.Lh-ÂYde 2004. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Esfado do Rio Gránde do Sul 

P:4 

Lei nO  1986, de 21 de fevereiro de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um 

prédio, bem como cedê-lo à Empresa 

Individual Carlos Alair Pinto Durand, e dá 

outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Munidpal de 

Taquari, Estado do Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um prédio de 

alvenaria, coberto com telhas de Brasilit, com três aberturas na frente, com uma 

área construída de 400,40m 2  (quatrocentos metros e quarenta decímetros 

quadrados), situado na Rua Sete de Setembro, no 2885, zona urbana desta cidade, 

devidarnente transcrito no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquan, 

sob o no 4530, de propriedade de Zeno Haussen Pereira, brasileiro, casado, CPF no 

007.706.470149, e de sua esposa Ruth Bandeira Pereira, residentes e domiciliados 

nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o "caput"deste Artigo 

será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual 

período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 500 100 

(quinhentos reais). 

Ait 20 - É O Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

prédio de alvenaria, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa 

Carlos Alair Pinto Durand, inscrita no C1N1P3 sob o n° 04.222.97810001-59, com 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Gránde do Sul 

sede na Rua Sete de Setembro, 2885, Bairro Centro, nesta cidade de Taquari-RS, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou 

igual período, mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra 

mencionada. 

§. 10 - Fica a Empresa beneficiada obrigada a manter, no mínimo, 35 

(trinta e cinco) empregados, sob pena de rescisão do contrato de locação, 

devendo apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária. 

§ 20 - Fica a Empresa Carlos Alair Pinto Durand responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

A.t 30  - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Carlos Alair Pinto 

Durand, ressarcir ao município de Taquari-RS os valores referentes ao pagamento 

do aluguel do referido prédio. 

Art. 40  - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da wbrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 

fevereiro de 2001. 

CIa 	Çfido 	é7t?tlns 

/ 	 Prefeito Municipal 
Registre e Publique-se: 

Namion Oliveira 	Martinez 
Secretário Munidpàl da Administração e Recursos Humanos 

ADrVIINISTRAÇÃO coilvi TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M(IOflANDO 

.............................................................................................. 

Para: Ç1j,ua»Jo- Do,vn,-. 	tÁ2J. 1- lWU}yY 

Sr.(a) 

Ç u..ZV-c.t2 c91-y 

a &O'ryiViQ. 

2tO dt 

Taquari,- .9 .......de  2001 

......... ... D2,_^ ... . ... 
	f Ç2ç.b.................................-----  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 	 Taquari, de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a essa Casa o anexo Projeto de Lei, que 
visa tocar prédio e cedê-lo a Empresa Carlos Alair Pinto Durand, com atividade no ramo de indústria 
de calçados, mais especificamente, serviços de corte e acabamento de calçados. 

A iniciativa do Projeto de Lei em questão decorre de nossa 
constante preocupação em recuperarmos o nível de emprego em nosso Município, e de outra parte, 
não podemos nos furtar de valorizar e impulsionar as potencialidades das empresas que aqui 
querem vir se instalar. 

O incentivo financeiro que o município disporá à Empresa Carlos 
Alair Pinto Durand será o pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais), referente ao aluguel do 
prédio em que a mesma está instalada. Tal auxílio financeiro está de acordo com exigências da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, no que dispõe sobre o impacto do beneficio na receita do Município de 
Taquan-RS, pos: 

- Haverá retomo por parte da Empresa no ISSQN em tomo de R$ 
1.044,00, valor este, que está acima do aluguel; 

- Os salários percebidos pelos funcionários retomarão ao município, 
em forma de ICMS e ISSQN. 

Na oportunidade, informamos que a Empresa Carlos Alair Pinto 
Durand comercializa a marca Via Uno, e começou alicerçada na economia familiar na cidade de 
Novo Hamburgo. A convite da Administração Municipal e da Via Uno, a Empresa expandiu seus 
negócios, e com isso uma parte da família decidiu vir para Taquari, e como consta em 
documentação anexa, foi aberta nova Empresa, não sendo portanto. a Empresa Carlos Alair Pinto 
Durand filial de nenhuma outra. 

Em contrapartida, a empresa atingirá, inicialmente, o nível de 41 
(quarenta e um) funcionários, manterá suas contribuições e impostos em dia, e está dente de que 
o apoio é transitório, obrigando-se a tomar medidas para estabelecer-se em prédio próprio ou abrir 
mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios, com o conseqüente aumento nos seus 
lucros. 

Acreditando que os Nobres Edis são parceiros do Executivo no que 
tange a vinda de novos postos de trabalho para Taquari, solicitamos que o referido Projeto seja 
votado em regime de urgência. 

Atenciosa mente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Qdade 

D}VJJNISTR.AÇÃO CO1VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax (51) 653-1266 



"Autoriza o Poder Executivo a tocar um 
prédio, bem como cedê-lo à empresa 
individual Carlos Alair Pinto Durand, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um 
prédio de alvenaria, coberto com telhas de Brasilit, com três aberturas na frente, 
com uma área construída de 400,40m 2  (quatrocentos metros e quarenta 
decímetros quadrados), situado na Rua Sete de Setembro, no 2885, zona urbana 
desta cidade, devidamente transcrito no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca 
de Taquari, sob o no 4530, de propriedade de Zeno Haussen Pereira, brasileiro, 
casado, CPF no 007.706.470149, e sua esposa Ruth Bandeira Pereira, residentes e 
domiciliados nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo Unico - A locação de que trata o "caput" 
deste Artigo será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
menor ou igual período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de 
R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 20 - E o Poder Executivo, igualmente, autorizado a 
ceder o prédio de alvenaria, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à 
Empresa Carlos Alair Pinto Durand, inscrita no CNP) sob o n° 04.222.97810001-59, 
com sede na Rua Sete de Setembro, 2885, Bairro Centro, nesta cidade de Taquari-
RS, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor 
ou Igual período, mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra 
mencionada. 

Parágrafo Unico - Fica a Empresa beneficiada 
obrigada a manter, no mínimo, 35 (trinta e cinco) empregados, sob pena de 
rescisão do contrato de locação, devendo apresentar, mensalmente, demonstrativo 
do quadro funcional à locatária. 
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Art. 30 - Em caso de cessação das atívidades da 1 eJ 'kr 
Empresa, fica sem efeito a presente autorização para locação, C 	c 	 .- 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei 
serão atendidas por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secrétário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um prédio, 

bem como cedê-lo à empresa indMdual Carlos 

Alair Pinto Durand, e dá outras providências" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MAR1INS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um prédio 

de alvenaria, coberto com telhas de Brasilit, com três aberturas na frente, com uma área 

construída de 400,40m 2  (quatrocentos e quarenta metros quadrados), situado na Rua 

Sete de Setembro, no 2885, zona urbana desta cidade, devidamente transcrito no Oficio 

do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob o n° 4530, de propriedade de Zeno 

Haussen Pereira, brasileiro, casado, CPF no 007.706.470149, e de sua esposa Ruth 

Bandeira Pereira, residentes e domiciliados nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o 'cputdeste 

Artigo será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual 

período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Alt 20  - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a 

ceder o prédio de alvenaria, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à 

Empresa Carlos Alair Pinto Durand, inscrita no CNPJ sob o no 04.222.978/0001-59, 

com sede na Rua Sete de Setembro, 2885, Bairro Centro, nesta cidade de Taquari-RS, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual 

período, mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra mencionada. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 10 - Fica a Empresa beneficiada obrigada a manter, no 

mínimo, 35 (trinta e cinco) empregados, sob pena de rescisão do contrato de locação, 

devendo apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária. 

§ 20  - Fica a Empresa Carlos Alair Pinto Durand responsável 

pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30  - Em caso de cessação das atividades cia Empresa, 

fica sem efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Carlos Alair Pinto 

Durand, ressarcir ao município de Taquari-RS os valores referentes ao pagamento do 

aluguel do referido prédio. 

Art. 40  - As despesas decorrentes da presente Lei serão 

atendidas por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

1-lamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- . de Motivos ri° 014/2001 : 	 Taquari, 30 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a essa Casa, o anexo Projeto de Lei que visa lacar 
prédio e cedê-lo a Empresa Carlos Alair Pinto Durand, com atividade no ramo da indústria de calçados, mais 
especflicamente, serviços de corte e acabamento de calçados. 

A mciativa do Projeto de Lei em questão decorre de nossa constante 
preocupação em recuperarmos o nível de emprego em nosso Município, e de outra parte, não podemos nas 
furtar de valorizar e Impulsionar as potencialidades das empresas que aqui querem vir se Instalar. 

O incentivo financeiro que o município disporá à Empresa Carlos Alair Pinto 
Durand será o pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais), referente ao aluguei do prédio em que a mesma 
está instalada. Tal auxflio financeiro está de acordo com exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que 
dispõe sobre o impacto do benefido na receita do Município de Taquaii-RS, pois: 

- Haverá retorno por parte da Empresa no ISSQN em torno de 
R$ 1.044,00, valor este, que está acima do aluguel; 

- Os salários percebidos pelos funcionários retomarão ao município, em 
forma de ICMS e ISSQN. 

Na oportunidade, informamos que a Empresa Carlos Alair Pinto Durand 
comercializa a marca 'Tia Uno, e começou alicerçada na economia famIliar na cidade de Novo Hamburgo. A 
convite da Administração Municipal e da Via Uno, a Empresa expandiu seus negócios, e com Isso uma parte 
da famflia decidiu vir para Taquan. E, como consta em documentação anexa, foi aberta nova Empresa, não 
sendo portanto, a Empresa Carlos Afair Pinto Durand filial de nenhuma outra. 

Em contrapartida, a empresa compromete-se a: 
- atingir, inidaimente,o mínimo de 35 (trinta e dnco) funcionários; 
- manter suas contribuições e impostos em dia, estando ciente de que o 

apoio é transitóno, obrigando-se a tomar medidas para estabelecer-se em prédio próprio ou abrir "mão" do 
incentivo mediante a expansão de seus negócios, com o conseqüente aumento nos seus lucros; 

- devolver os valores recebidos, à título de pagamento do aluguel, caso 
venha a transferir-se do município de Taquan; 

- arcar com a manutenção do prédio, bem como devolvê-lo nas mesmas 
condições em que o recebeu. 

Em anexo, estamos encaminhando cópia da Ata n°01/2001, da Comissão 
do PROTAQ bem como documentação da referida Empresa. 

Acreditando que os Nobres Edis são parcerros do Executivo no que tange a 
vinda de novos postos de trabalho para Taquan, solicitamos que o referido Projeto seja votado em regime 
de urgência. 

Atenclosamente, 

fld2kS 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - U. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



i'refeitura Municipal de Taquari 

Secreta ria da Ad rn initraçio 
	 PORI'AR!A 

	087/2001 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO 

DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

INDUSTRIAL DE TAQUARI - PROTAQ" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, atendendo aos nt.eresses Municipais e de conformidade com e Lei 

Municipal n° 1493, de 07.06.94, resolve NOMEAR os MEMBROS DA COMISSÃO 

DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DE TAQUARI - 

PROTAQ: 

PRESIDENTE - Claudio Laurindo dos Reis Martins - Prefeito Municipal. 

VICE-PRESIDENTE - Edson José Pereira - Representante da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico Social e Turismo. 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - João 

Marcelo Braga da Silva. 

REPRESENTANTE DA CÂMARA DE VEREADORES - Francisco Model 

He nd ler. 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO INOUSTRIAL - Eduardo Wienandts. 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL - Hans O(sen. 

ufl, 



REPRESENT\NTE DO CDM (CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

MUNIC1PAL) Zeferino Genésio Chietie. 

Pela atividade exercida na Comissão, seus membros 

não receberão qualquer tipo de pagamento, remuneracão, vantagens ou 

benefícios 

Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

em 15 de janeiro de 2001. 

CLA Nh MARTINS 

/ 	 PREFEITO MUNICIPAL 

Re9istre-se/4 Publique-se 

i 
Hamlton oIiveir de Mrttne2 

Secretário da Adminis1ação e 

Recursos Humanos 

- 	- 	- 





•1 

1 



1 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

NU-MÉM 	 ÃLTbÕÃÉ 

04.222.978/0001-59 	 1010312001 

IDENTIFICAÇÃO  
NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) 	 - 

CARLOS ALAIR PINTO DURAND 

CODIGO E DESCIRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

19.31-3102 - Servico de corte,acabamento de calcados 

RUA 7 DE SETEMBRO 
	

2885 

CENTRO 
	

95860-000 

TAQUARI 
	

RS 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa Jurídica no CNPJ quando 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa Jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO  
UNIDADE CADASTRADORA 	 DATA DE EMISSAO 

101 0703-MONTENEGRO 	 0910112001 

(._ ;M5V"°° ' 
01 

s,ifl*fl 

-. 



tÉRIO DA FAZENDA , 
etariada Receita Federal 

1 EVENTO(S) 
01 Código/descriçâo 

FCPJ - FICHA CADASTRAL DA PESSOA JURÍDICA 

02 Data 

CNPJ 

101 lnscriço de matriz 
3J1 Opçâo pelo SIMPLES 

03 IbNTlFICÃçÃO 

(14 Nome Empresarial 

CARLOS ALAIR PINTO DURANO 

04 QUÃLIFICÃÇÃÕ 
06 Nattjrza Jurídica 

213-5 	Firma Mercantil Individual 

22/1212cm 

22112/2ÇÃ0 

» 
05 Titulo do Estabelecimento(Nome Fanta9 ,7 

CALCADOS PRE-DURANO  o 

\ Y  

07 Porte da Empresa 	08 TribSimples 	 09 CNAE Fiscal 	 Administrador 

Mic!,resa 	 ICMS/ISS 	 1931-3102 Serviço de corte e acabamento de calça.. 
05 ENDEREÇO 
10 Logradouro 	 11 Número 	12 Complemento 	 13 Bairro/Distrito 

RUA 7 DE SETEMBRO 	 2885 	 CENTRO 

14 Cep 	 15 CodMunicipio 	16 Nome do Município 	 17 UF 

95860-000 	8929 	 TAQUARI 	 RS 

18 Caixa Postal/UF/Cep 	19 DDD 20 Tel. 21 DDD 22 FAX 	23 Correio Eletrônico 

24 Cod.Pais 
	

25 Nome do Pais 

07 CONTADOR! EMPRESA DE CONTABILIDADE 
27 NOME (Pessoa Física) 

MANOEL VALFREU FALEIRO 

28 CRC do Contador Responsavel 	29 UF 30 CPF 	 31 CRC da Empresa 32 UF 33 CNPJ 

00037134 	 RS 	227148040-04 	 / - 

õ 	 PËÃNtE Õ NJ 

34 Nome 	 35 CPF 
	

36 QuaIificaço 

CARLOS ALAIR PINTO DURAND 
	

500.881140-15 
	

34-Titular 

Data Geração: 0510112001 Hora Geração: 11:53:53 



Certidão Negativa 
	

Página 1 de 2 

e 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: CARLOS ALAIR PINTO DURAND 
CNPJ: 04.222.978/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuiçr5es federais administrados 
pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF n° 96, de 23 de outubro de 2000. 

Emitida às 18:11:36 do dia 11/01/2001 (hora e data de Brasília). 
Válida por seis meses a partir da data de emissão. 

Código de controle da certidão: 317B.0814.8CC8.00FI 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/).  

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

./certidaonegativaAda. dll?MfclSÀPlCommand=VerificaCGC&CGC=04222978000 1 59&What=1 1/01/01 



Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo 
Secretaria dp Comér •o e Serviços 
Departameno NacioI de Registro do Comércio 

NO VFPSO 	 DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 

N DO PROTOCOLO (Uro d iri 	Iair N1K? 6 	iëÃõÕõjffiõ bF FiVr4-F§A 	í MIRE i5 	Tiji. 	d,rsno, e-n--ÈP. se---ato refepn- tp 
IRE DA SEDE 

NOME DO TITULAR (ionipIeIrs. sem 	abreviaturas) 

CARLOS ALAIR PINTO DURANO 
NATURAL DE fririods e sigla do eslodo) NiCiONALiDAbÊ 	 ETÀÕÔ r IV 11 

Gbrt.i - ...1! Bra.iisirs 	Div.retads 
FILHO DE 
(Pai) 

Nsrt Durand Santa Parp.tua Pinte 
NAS(11)fl EM (dolo da 	n-jO,011Iril 	pnnrisÂ 1 rr'r (filmem) 

O9.S9.i9i 	C.msraiante : 	USø81i4O-i5 
Ir)rNl IDADF 

1 ár âo errnkm,, 	ur- 
E MANGIJ'AI 10 POR 1 mi rim 	do nrrinrr.:ipnr5 li 	 mlii Ohm 	"li 1 nhb. 'lo 	rio,,,,, 

il4113859!5 IkP 	- 	s. 
RESIDENTE NA 	(I O(RADOI RI) - ImIO, na. miii-.) 

- 	- 	- 
NI MERO 

Rua 7 de $.t.mbrø 2895 
COM't.ÊÃENT0 RAIRRO / DESIRIFO cõbiGó óô MUN1CIPIO 

funde. C !95,aS.OSO 
(Uso do Junta Cnmnorriol( 

MII 	(('lEio 

TAQUARI 	 - 
declara, sob as penas da lei, no estar Impedido de exercer atividade mercantil, que no possui outra firma mercantil individual e 
requer: 

rrhllI0() DO AlI' 	nFSCrlIro 1)0 AIO (Ó0(G(I Elo EVENtO m,rsr:RmçAm'n (E) EVI-NIL) 

CCNSTITUIÇ'O sai cONSTITUI.ÇKO 
m'lr)MF EMPRESARIAL 

CANtOS RIRIA PINTO DURAMD" 
LOr3RADOIIRO (oro. av. elr) 

 

Rua 7 de Setembro 2e85 
compLÊroÉwn Ã'ijc5 .. 	 . 'cÕoiõ 	õ MUN1cIP1Õ 

Centra 958S-S59 (Uso do Junta Comer-mi) 

Mi INICIPO - ti CORÊiÕ  

TA ..UANI RI. -. 
VAlOR DE) CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAl (por 

. 
nstnnto) 

36009 91 

--------- 

Tesa mii reaie.x.x.x.,c.x.x. x.x.x.x. x.x,x. x.x. x. 

ncmnhinthnç&m (capilnl por pxIpnso) 

CÓDIGO DE MIVIDADF ÍDEIÕ õÕ ÕJFto (ATIVIÓAhS( 
FC'INmMICA 	 Albardado florlopal 

19i.3/$t 190rVIçao de Carta e Aasb.a.nta de Calçides 
Alivirlodosspr.unrjârias 

)ATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

52.Oià2551 

i8.i2,2e 

NUMERO DE INSCRIÇÂO NO CP,C 00 CNPJ TRANFRTNCiÁ DE SEDE DE OI1TPA 	 M Ir.,, 	USO DAJUNTACOFRC(Ai 
NIRE anterior, 	 'r 	1 . SIM 

3- NÃO 

ASSINATURA DO i1JLAR 

'ARA USO EXC UIVO DA JU NTA CÓM 
)E1RlDO. 

LOU - E E A OUIVtE. 

.1Ü? 	'çrimsi ()1r(n O. P1NI'U 

',-'.Iim 	JJ1fl'1I))I 

- /_ 

J
EI

MEÍÀ1bô RIO GRANDE D9 SUL 

4 	

RTcO O REGISTRO EM: 00 1  

Protocolo: 00/232916-6  

ROSANE MACHADO ROLLO 
_____ 	 SECRETÁRIA-GERAL 



DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, perante a Prefeitura Municipal de 
Taquari, que o Registro junto ao INSS da firma CARLOS ALAIR 
PiNTO DURAND - ME., CNPJ 04.222.978/0001-59 3  é feita 
automaticamente na inscrição do CNPJ, isto é, o n° do CNPJ é n° de 
registro no INNS. Segue em anexo Certidão Negativa do INSS. 

Taquari, 19 de Janeiro de 2001. 

MA OEt  
lua 7 	C 	- 

F01E ()!l) 6331416 
T6 CQn 
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CERTIOflO NECnfIVP DE DEBITO 

NO Sø41I--:ISøE4iP 
00001; oo [:NTRUHJN1E 

CNFJ ø4,E:2 7O/@ø1-5 
NOME CflRL.05 LIR FINTO D1!RNfl 
EME Ef'1 RUP SETE E SFTEflFRj 2895 
1;IRRO OU DtSTR[TO CENTRO 

NI r:TPJn: 

r• fl!ILÇDE D CERTIDOO 

flJ2flrç flc FIMPLJDPDES PREVISTOS NOS LEIS 812 DE 24 DE JULHO DE 191 E 
595 OLiEROí 1F', E 8.070 DE I' DE APR1 DF, j4 jrjn 

-. OVER09000 DE OBRO DE CONSTRUCOO CIVIL EM INOVEL; 
PP1 1x0)F FIRMA TND1)IPU( 	EXIIINCq0 DE EN1IDP.DE. OU ISOCIED4DE c'NEFrInL OU 
[.1V 

E. CFF:flEft:UU[, 	FORNO DO OJSEBSITIVO t LE:E o21eui$91, E SUOS OLTEROCOES, UE 
P9F4 P. FIN4LTDP0E DiEOIMIN9PO, tJEXISTE D(BITO INFEDITIVO O EXDEDILOO DESTO 
CES1TPOÍ' [M )1F DI CI1NTRIBIJTE Pr.imp. JDENTIFIFODO, RESSALVANDO AU INSS O 
DIJ Ff1 L 1ROF, C'JOLflJER TNFfRTPuf 9 fiIIE VFNIIÇ O SER CONSIDEOD9 DEVIDO 

UT))O FOEO T}DS 05 ESTOFELEC.[ÇIENT{)S  DO EMFRE:SÇL MOTRIZ E FILIOIS 

(4 OCEPOClI DO PRESENIE CERTIDOJ ESTO CONDICIONODO O VERIEI09000 DE SUO 
V(4LIDPI)E NO IÏERNEI NO ENDERECO i'ww 	ov br, OU EM .UOLDUER OGENCIA DO 
E rEVIrrr1Il 	:u TOL DE"FRO ER O ES'sD(4 O FJNOLTPODE F909 flU91 FOI EMITIDO 

EUT11D(4 EM, lEI DE .IONE:IRO 	DE 201 
IDO 	'o 0105 no DOTO no suo ENISS(4í), 

PREVIDENCIR SOCIOLO SE0000001A DO TRABALHADOR BRASILEIRO 
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CERTIDÃO N°03712001 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada que examinei os 
lançatnentos desta secçào, Setor de Cadastro, verificando que CARLOS ALAIR 
PINTO DURAND - ME, situado a rua Sete de Setembro, n° 2885, Cadastro 
Municipa.l n° 21002599, nada deve aos cofres municipais até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham ser 
apuradas de responsabilidade do contribuinte identificado, tendo esta certidâo, 
validade de seis meses a contar desta data. SECRETARIA DA FAZENDA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de Janeiro de 2001. --------------- 

S11J_ 	i 
\ SILVIOAZEREDOD'AVLLA 

Dirigente Setor de Cadastro e Tributos 

Taxa de expediente, conhec. if 

Pago em 	1j2 / /_1CO.! 
Tesouro 



Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI - R.S. 

REFERENTE SOLICITACÃO DE BENEFÍCIO 

CARLOS ALAIR PINTO DURAND - ME., 
empresa situada na Rua 7 de Setembro, 2885, em Taquari - R.S., com a 
atividade de ATELIER DE CALÇADOS, inscrita no CNPJ sob n° 
04.222.978/0001-59 e Inscrição Estadual 0  142/0036901, vem por meio desta 
SOLICITAR Incentivos Financeiros, de acordo com a Lei, para o pagamento 
do aluguel do prédio onde está instalada. 

Taquari, 19 de Janeiro de 2001. 

CARLOS ALAIR PiNTO DURANI) 
Proprietário 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

41 
385905

RO. 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DASEGURANÇA J INSTITUTO GERAL DE PEFIICIAS 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO  

ATESTADO DE ANTECEDENTES 
ATESTOOUE: 

CARLOS ALAIR PINTO DURANI) 

NA Q REGISTRA ANTCCEDENTS CRMINAI NÈSfE ÕRÂo, NA PRESE DATA. 

LIAÃO ..  

rSNERI DURJ 
ÁNTA ITUAINTO 

IPnuIL. 	 11UEEGRE-RS 	VÃIJDOATÉ 

DIRORDOD.I. 	
Íi,ei,øixxxxx 

152181 



Á 
PREFEITURA MIJNTCIPAL DE 
TAQUARI - R.S. 

REFERENTE CÓPIA DA ÚLTIMA RAIS 

CARLOS ALAIR PINTO DURAND - ME., 
empresa situada na Rua 7 de Setembro, 2885, em Taquari - R.S., com a 
atividade de ATELIER DE CALÇADOS, inscrita no CNPJ sob n° 
04.222.978/0001-59 e Inscrição Estadual n° 142/0036901, vem por meio desta 
DECLARAR que teve o seu registro na Junta Comercial do Estado do RS, no 
dia 22.12.2000 e na Receita Federal no mesmo dia, sendo que o prazo para a 
entrega da RAIS do ano de 2000, será em Março/2001, razão pela qual NAO 
POSSUI nenhuma RAIS entregue até a presente data. 

Taquari, 19 de Janeiro de 2001. 

Proprietário 

MAN E 	 ALEIRO 
Rue 7 de 4ze eir 
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Consulta Regularidade 
	

Página 1 de 1 

FGTS, Programas e Serviços Sociais 	 OVULTAR 

Sitqaço de Regularidade do Empregador 

As informações disponíveis não são suficientes para comprovar a regularidade do empregador perante 
o FGTS. Solicitamos comparecer a uma das agências da Caixa, para esclarecimento das 
pendências: 
Inscrição: 0422297810001-59 
Razão Social: CARLOS ALAIR PINTO DURAND - ME 
Nome Fantasia: 

Resultado da consulta em 1910112001 às 16:51:10 

Dúvidas Mais Freqüentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://webp. caixa.gov.br/fge/CrfYFgeCfSConsultaRegularidade . asp 	 19/01/01 



Lei no 1986, de 21 de fevereiro de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a locar um 

prédio, bem como cedê-lo à Empresa 

Individual Carlos Alair Pinto Durand, e dá 

outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. .10 - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um prédio de 

alvenaria, coberto com telhas de Brasilit, com três aberturas na frente, com . uma 

área construída de 400,40m 2  (quatrocentos metros e quarenta decímetros 

quadrados), situado na Rua Sete de Setembro, no 2885, zona urbana desta cidade, 

devidarnerite transcrito no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, 

sob o n° 4530, de propriedade de Zeno Haussen Pereira, brasileiro, casado, CPF no 

007.706.470149, e de sua esposa Ruth Bandeira Pereira, residentes e domicfliados 

nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o "caput" deste Artigo 

será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual 

período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Art. 20 - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a ceder o 

prédio de alvenaria, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à Empresa 

Carlos Alair Pinto Durand, inscrita no CNPJ sob o no 04.222.97810001-59, com 

14 

AD1[llISTiR.AÇÃO COrvI TRANSPARÊNCIA / 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Rim  

M'~4 

Prefe ítura Mundpcd de Taquarg  
Estado do Rio Grande do Sul 

sede na Rua Sete de Setembro, 2885, Bairro Centro, nesta cidade de Taquari-RS, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou 

igual período, mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra 

mencionada. 

§. 10 
- Fica a Empresa beneficiada obrigada a manter, no mínimo, 35 

(trinta e cinco), empregados, sob pena de rescisão do contrato de locaçãõ, 

devendo apresentar, mensalmente, demonstrativo cio quadro funcional à locatária. 

§ 20  - Fica a Empresa Carlos Alair Pinto Durand responsável pela 

manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Ait 30  - Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 

efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Carlos Alair Pinto 

Durand, ressarcir ao município de Taquari-RS os valores referentes ao pagamento 

do aluguel do referido prédio. 

Art. 40  - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 

por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data dê sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 

fevereiro de 2001. 

/ . 	. 	 ClatÍdiÔ'Láiírindo dõs Reis Martins 

/ 	. .  
Registre-se e Publique-se: 	

Prefeito Municipal 

Hami on Oliveira e Martinez 
Secretário Municip 1 da Administração e Recursos Humanos 

A..D]VIINISTRAÇÃO COJ\'I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOflfiUDO 

Para: . 

Sr. (a) ..........Rw 
Solicitamos ao 	L.cLcr 	 .. 

....... 

.................. iç........................ 
pçbu ...........................- . .................................................... . ...... ................................... 

Taquari,.9de 	flt.1-) %_O'  de 2OOi 

...-- ......................................... 



Exp. de Motivos n° 
	

Taquari, de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a essa Casa o anexo Projeto de Lei, 
que visa locar prédio e cedê-lo a Empresa Carlos Alair Pinto Durand, com atividade no 
ramo de indústria de calçados, mais especificamente, serviços de corte e acabamento de 
calçados. 

A iniciativa do Projeto de Lei em questão decorre de nossa 
constante preocupação em recuperarmos o nível de emprego em nosso Município, e de 
outra parte, não podemos nos furtar de valorizar e impulsionar as potencialidades das 
empresas que aqui querem vir se instalar. 

O incentivo financeiro que o município disporá à Empresa 
Carlos Alair Pinto Durand será o pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais), referente ao 
aluguel do prédio em que a mesma está instalada. 

Na oportunidade, informamos que a Empresa Carlos Alair 
Pinto Durand comercializa a marca Via Uno, e começou alicerçada na economia familiar na 
cidade de Novo Hamburgo. A convite da Administração Municipal e da Via Uno, a Empresa 
expandiu seus negócios, e com isso uma parte da família decidiu vir para Taquari, e como 
consta em documentação anexa, foi aberta nova Empresa, não sendo portanto, a Empresa 
Carlos Atair Pinto Durand filial de nenhuma outra. 

Em contrapartida, a empresa atingirá, inicialmente, o nível de 
41 (quarenta e um) funcionários, manterá suas contribuições e impostos em dia, e está 
ciente de que o apoio é transitório, obrigando-se a tomar medidas para estabelecer-se em 
prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios, com o 
conseqüente aumento nos seus lucros. 

Acreditando que os Nobres Edis são parceiros do Executivo 
no que tange a vinda de novos postos de trabalho para Taquan, solicitamos que o referido 
Projeto seja votado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 



"Autoriza o Poder Executivo a locar um 
prédio, bem como cedê-lo à empresa 
individual Carlos Alair Pinto Durand, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a locar um 
prédio de alvenaria, coberto com telhas de Brasilit, com três aberturas na frente, 
com uma área construída de 400,40m 2  (quatrocentos metros e quarenta 
decímetros quadrados), situado na Rua Sete de Setembro, no 2885, zona urbana 
desta cidade, devidamente transcrito no Ofício do Registro de Imóveís da Comarca 
de Taquari, sob o no 4530, de propriedade de Zeno Haussen Pereira, brasileiro, 
casado, CPF n° 007.706.470/49, e sua esposa Ruth Bandeira Pereira, residentes e 
domiciliados nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo Unico - A locação de que trata o "caput" 
deste Artigo será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
menor ou igual período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de 
R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Ait 20  - E o Poder Executivo, igualmente, autorizado a 
ceder o prédio de alvenaria, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à 
Empresa Carlos Alair Pinto Durand, inscrita no CNP) sob o no 04.222.97810001-59, 
com sede na Rua Sete de Setembro, 2885, Bairro Centro, nesta cidade de Taquari-
RS, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, por menor 
ou igual período, mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra 
mendonada. 

Parágrafo Unico - Fica a Empresa beneficiada 
obrigada a manter, no mínimo, 35 (trinta e cinco) empregados, sob pena de 
rescisão do contrato de locação, devendo apresentar, mensalmente, demonstrativo 
do quadro funcional à locatária. 



Art. 30 - Em caso de cessacão das atividades da 
Empresa, fica sem efeito a presente autorização para locação. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei 
serão atendidas por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data •de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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• 	Prefeilra municipal de TqucrI 
• 	Estado do Rio Grande do Sul /  

L..  

Projeto de lei nQ 2.6 11 / 01[I 
"Autoriza o Poder Executivo a tocar um prédio, 

bem como cedê-lo à empresa individual Carlos 

Atair Pinto Durand, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINSJ  Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a tocar um prédio 

de alvenaria, coberto com telhas de Brasilit, com três aberturas na frente, com uma área 

construída de 400,40m 2  (quatrocentos e quarenta metros quadrados), situado na Rua 

Sete de Setembro, n° 2885, zona urbana desta cidade, devidamente transçrito no Ofício 

do Registro de. Imóveis da Comarca de Taquari, sob o n° 4530, de propriedade de Zeno 

Haussen Pereira, brasileiro, casado, CPF no 007.706.470/49, e de sua esposa Ruth 

Bandeira Pereira, residentes e domiciliados nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo Único - A locação de que trata o caput"deste 

Artigo será pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por menor ou igual 

período, mediante acordo entre as partes, com valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) 

Art. 20 - É O Poder Executivo, igualmente, autorizado a 

ceder o prédio de alvenaria, referido no Artigo anterior, livre de quaisquer ônus, à 

Empresa Carlos Alair Pinto Durand, inscrita no CNPJ sob o n° 04.222.978/0001-59, 

com sede na. Rua Sete de Setembro, 2885, Bairro Centro, nesta cidade de Taquari-RS, 

pelo prazo de 12 .(doze) meses, põdendo o mesmo ser prorrogado, por menor ou igual 

período, mediante manifestação do Poder Executivo e da Empresa supra mencionada. 
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Prefeítura Mwiidpcd de Tqucr 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 1' - Fica a Empresa beneficiada obrigada a manter, no 

mínimo, 35 (trinta e cinco) empregados, sob pena de rescisão do contrato de locação, 

devendo apresentar, mensalmente, demonstrativo do quadro funcional à locatária. 

§ 20  - Fica a Empresa Carlos Alair Pinto Durand responsável 

pela manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Art. 30  -. Em caso de cessação das atividades da Empresa, 

fica sem efeito a presente autorização para locação, cabendo à Empresa Carlos Alair Pinto 

Durand, ressarcir ao município de Taquari-RS os valores referentes ao pagamento do 

aluguel do referido prédio. 

/ 	 Art. 40  - As despesas decorrentes da presente Lei serão 

atendidas por conta da rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo. 

Art. 50 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cla4do dWffii2 ~~ ns 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CO1IVI1 TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1985, de 26 de janeiro de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a receber, em Regime de 

Concessão de Direito Real de Uso, prédio de 

propriedade da Associação dos Moradores do Bairro 

Colônia Vinte de Setembro - AMBACOVIS, e dá outras 

providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER,, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a receber, em regime de 

concessão de direito real de uso, da Associação dos Moradores do Bairro Colônia. 'finte de 

Setembro - AMBACOVIS, o prédio de propriedade desta, destinado a instalação da Creche 

Comunitária" Vó Laura", que abriga crianças daquele bairro. 

Parágrafo Único - O prazo do contrato de que trata o .Art. 10,  se 

estenderá até o dia 31 de dezembro de 2004. 

Art. 20  - Em contrapartida, o Município de Taquan-RS compromete-se a 

manter em funcionamento a Creche "Vó Laura", na Associação dos Moradores do Bairro Colônia 

20 de Setembro, com a designação sem ônus, do: 

1 - quadro de pessoal, servidores e professores para o normal 

funcionamento da Creche; 

II - custeiodas despesas com alimentação, transporte e material escolar 

das crianças; 

III - material de limpeza e gás; 

IV - desenvoMmento da proposta pédagógica. 

Alt 30  - Para tanto, a AMBACOVIS compromete-se a: 

1 - custear as despesas de água, luz e telefone da Creche "Vó Laura"; 

II— conservar, melhorar e efetuar reparos no: 

a) 	prédio; 	 . 
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Prefeitura Municipal de aquari 
4w44~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

b) na rede elétrica e hidráulica da Creche, bem como nos 

equipamentos, eletrodomésticos e mobiliário lá existentes, a partir de 1 0  de fevereiro de 2001. 

III - construir, a partir de 15 de maio de 2001, uma área de 70m 2  aos 

fundos do prédio existente; 

IV - transferir, a partir de setembro de 2001, o ambulatório para outro 

local, Iiberando o espaço atual para a Creche "Vó Laura"; 

V - receber, todas as crianças do bairro Colônia Vinte de Setembro que 

buscarem os serviços da creche, independente da condição sodal ou financeira, desde que em 

idade compatível para a atividade a que se destina o estabelecimento de recreação. 

Parágrafo Único - Atendidas, prioritanamente, as necessidades do 

bairro Colônia Vinte de Setembro, e existindo vagas, poderá a Creche receber, crianças de outros 

bairros do município, atendidos os critérios contidos no Inciso V deste Artigo. 

Art. 40 
- Será requisito para a matrícula e permanência das crianças na 

Creche "Vó Laura", a comprovação trimestral das atividades remuneradas exercidas pela mãe 

e/Ou responsável pela criança. 

Art. 50 
- As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Att 60  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIcIPAL DE TAQUARI, 26 de janeiro 

de 2001. 

Cl do'ÉrUns 
Prefeito Municipal 

Registre-sØ'e Publique-se: 

Harn1ilton 'liveira 	Martinez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINISTRAÇÃO C OuVi TRANSPARÊ N CIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

é 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a receber, em 

Regime de Concessão de Direito Real de 

Uso, o prédio de propriedade da 

Associação de Moradores do Bairro 

Colônia Vinte de Setembro - 

AMBACOVIS, e dá outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefefto 

Municipal de Taquari. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio 

seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a receber, 

em Regime de Concessão de Direito Real de Uso, da Associação dos Moradores 

do Bairro Colônia Vinte de Setembro - AMBACOVIS, o prédio de propriedade 

desta, destinado a instalação da Creche Comunitária "Vá Laura", que abriga 

crianças daquele bairro. 

Parágrafo Único - O prazo do contrato de que trata o 

Art. 1 0, se estenderá até o dia 31 de dezembro de 2004. 

Art. 20  - Em contrapartida, o Município de Taquari-RS 

compromete-se a manter em funcionamento a Creche "Vó Laura", na Associação 

de Moradores do Bairro Colônia Vinte de Setembro - AMBACOVIS, com a 

designação sem ônus, do quadro de pessoal, servidores e professores para o 

normal funcionamento da mesma, além de custear as despesas com a 

alimentação das crianças, manutenção com água, luz e material de limpeza e 

reparos. 

Art. 3° - Para tanto, a AMBACOVIS compromete-se a 

eceber todas as crianças do bairro que buscarem os serviços da creche, 

ADI\/IINISTRAÇÃO COI1V[ TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipàl de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

independente da condição social ou financeira, desde que em idade compatível 

para a atividade a que se destina o estabelecimento de recreação. 

Parágrafo Único - Atendidas, prioritariamente, as 

necessidades -do bairro, e existindo vagas, poderá a creche receber, crianças de 

outros bairros do Município, atendidos os critérios contidos no caput deste Artigo. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 50 - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CIá d Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Ofiv.Oir# de Martinez 

Secretátio Municipal da Administração 

e lecursos Humanos 

AD IVIINISTRAÇÃO C O1VI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°012/2001 	 Taquan, 17 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de autorização desse 

Poder Legislativo a este Poder Executivo para receber, em regime de concessão de 

direito real de uso, o prédio de propriedade da Associação dos Moradores do Bairro 

Colônia Vinte de Setembro - AMBACOVIS, para uso da Creche Vó Laura, que desde 

1997 é freqüentada por crianças daquele bairro. 

O Município de Taquan-RS, em contrapartida, arcará 

com as despesas de recursos humanos e de manutenção do prédio, além de custear as 

despesas com alimentação das crianças, manutenção com água, luz, material de limpeza 

e reparos. 

Devido ao término da validade da Lei Municipal n° 

1657, de 22 de abril de 1997, achamos por bem, dar continuidade ao trabalho que lá 

estava sendo realizado. 

Resumindo, continuaremos possibilitando aos pais 

daquele bairro um desempenho tranqüilo de suas atividades profissionais, visto que a 

Creche permanecerá com seus filhos menores, dispensando-lhes cuidados 

especializados. 

Certos da habitual atenção, solicitamos que o referido 

Projeto de Lei seja votado em regime de urgência. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Ao Senhor 	 Prefeito Municipal 

Evaldo Silveira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

AD1VIINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 
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ESCOLA MUNICIPAL bE EbUCAÇÂO INFANTIL ' vó LAUFA' 

Reunido realizada em janeiro de 2001 
Participontes: Sr. Jairo (AMBACO VIS), Profs. Nilda Rita e Lilian 

• becises: 
• Q-t-ermo-de-parceriaentre ia Prefeitura Municipal -e -AMBACO VIS-entra em 

-.vigor a prtiFdo momitdasiivaturadeste-contrato. 
••Responsabilidades-do-AMB-AC-O VIS: 

- água riuz-e telefone 4  
-.—'conserVóo, mel'irreparosdo 

prédio-e-equipamento? 

ResponsabiI.idade da SMEC: 
.volvimento da proposta_pedagógícae- 

- 	 • 'recurõïhumanos (uadFõIe pessÕtseráa -caraL da Q, 
SMEC)-- 

• sup.rJr_as-necessidades-alimentaço-(ineretida-escolai__' 
material deiimpeza, -transporte-pata--alunos (de acordo 

com o Jegisoçao vigente), rnater4alescolar --g4. 
Acordo: 	 - 	- 
• -A E. Ed. Inf. Vá Laura funcionará coã âto'(parte física), até meados do 

ms de maio/2001. 
• A partir de 15 de maio de2001, serátresidoumúáreade-70-m2-aosQ 

	

fundos do atual prédio. 	 - 	- 	- 
• kpartir do ms setembro de 2001,o ambulatório seráfransferido para 

um outro local, definitivo, liberondo o espaço atual para a Escola. 
• A partir do dia.01/02/2001, o piío estará\em condies de u"quanto a 

\ 	/\ 	/ 	 /• 	\ 
rede,"elétrica e hidráúIica,'ben' comoo..equipamto de us\o-diário (cad?s, 
geladeira, etc.). 

PARA CONSTAR EM REGIMENTO: 
• Horário de atendimento: 6h 30 min js 18h 30 mm 
• Nao há períodó de férias 
• 

'que•buscarem'ósiiços, iependëta condiço sÕI1fit%anceit'a; 
crianças de'outrõbirpos podë ousufiruirdaEsco1adesdeque tenha 

—vagas. 
• Requisito de matrícula e permanência: comprovaçao de 3 em 3 meses das 

atividades remuneradas exercidas pela màe. 

/ 

ir ti')  

' 
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Prefeitura Mirnidpcil de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 2.610/01 

"Autoriza o Poder Executivo a receber, em 

Regime de Concessão dé Direito Real de Uso, 

prédio de propriedade da Associação dos 

Moradores do Bairro Colônia Vinte de 

Setembro AMBACO VIS, e . dá outras 

providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a receber, em 

regime de concessão de direito real de uso, da Associação dos Moradores do 

Bairro Colônia Vinte de Setembro - AMBACOVIS, o prédio de propriedade desta, 

p7 

	

	destinado a instalação da Creche Comunitária "Vó Laura', que abriga crianças 

daquele bairro. 

Parágrafo Único - O prazo do contrato de que trata o 

Art. 10, se estenderá até o dia 31 de dezembro de 2004. 

Art. 20  - Em contrapartida, o Município de Taquari-RS 

compromete-se a manter em funcionamento a Creche "Vó Laura", na Associação 

dos Moradores, do Bairro Colônia Vinte de Setembro, com a designação sem ônus, 

do: 

1 - quadro de pessoal, servidores e professores para o 

normal fundonamento da Creche; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Munidpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - custeio das despesas com alimentação, transporte e 

material escolar das crianças; 

III - material de limpeza e gás; 

IV - desenvolvimento da proposta pedagógica. 

Art. 30 - Para tanto, a AMBACOVIS compromete-se a: 

1 - custear as despesas de água, luz e telefone da Creche 

"ló Laura"; 

II - conservar, melhorar e efetuar reparos no: 

prédio; 

na rede elétrica e hidráulica da Creche, bem como nos 

equipamentos, eletrodomésticos e mobiliário lá existentes, a partir de 1 0  de 

fevereiro de 2001. 

III - construir, a partir de 15 de maio de 2001, uma área 

de 70m2  aos fundos do prédio existente; 

IV - transferir, a partir de setembro de 2001, o 

(!fliJJ 	ambulatório para outro local, liberando o espaço atual para á Creche "ló Laura"; 

V - receber, todas as crianças do bairro Colônia Vinte de 

Setembro que buscarem os serviços da creche, independente da condição social 

ou financeira, desde que em idade compatível para a atividade à que se destina o 

estabelecimento de recreação. 

Parágrafo Único - Atendidas, prioritariamente, as 

necessidades do bairro Colônia Vinte de Setembro, e existindo vagas, poderá a 

Creche receber, crianças de outros bairros do município, atendidos os critérios 

contidos no Inciso V deste Artigo. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taqucnr 
ir, Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - Será requisito para a matrícula e permanência 

das crianças na Creche "Vó Laura", a comprovação trimestral das atividades 

remuneradas exercidas pela mãe e/ou responsável pela criança. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da presente Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6°  - Revogadas as disposições em contrário,, esta Lei 

.7 	entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Harnilton Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Mensagem Retificativa n° 00112001 	 Taquari, 24 de janeiro de 2001. 

ïau: 
PROTCC0 
Livro 	..O 	..........-• 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, venho pela presente, solicitar a 

retificação do Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a receber, em 

Regime de Concessão de Direito Real de Uso, o prédio de propriedade da 

Associação de Moradores do Bairro Colônia Vinte de Setembro - AMBACO VIS, e dá 

outras providências", constante da Exposição de Motivos no 01212001, datada de 

17.de janeiro de 2001. 

O pedido faz-se necessário, visto que, no Projeto 

anterior, não constavam todas as exigências feitas pela Associação de Moradores 

do Bairro Colônia Vinte de Setembro - AMBACOVIS e acertadas em reunião entre a 

Associação e o Município de Taquari. 

Na certeza da habitual acolhida, atenciosamente 

subscrevemo-nos. 

Clá1Irfndo g4s' rtins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 
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j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Mensagem Retificativa n° 00112001 	 Taquari, 24 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, venho pela presente, solicitar a 

retificação do Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a receber, em 

Regime de Concessão de DIreito Real de Uso, o prédio de propriedade da 

Assodação de Moradores do Bairro Colônia Vinte de Setembro - AMBACOVIS, e dá 

outras providências", constante da Exposição de Motivos no 01212001, datada de 

17 de janeiro de 2001. 

O pedido faz-se necessário, visto que, no Projeto 

anterior, não constavam todas as exigências feitas pela Associação de Moradores 

do Bairro Colônia Vinte de Setembro - AMBACO VIS e acertadas em reunião entre a 

Associação e o Município de Taquari. 

Na certeza da habitual acolhida, atenciosamente 

subscrevemo-nos. 	
Cláudt4((kdO âZPh'Mrtins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

AD]VIINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone/fax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a receber, em 

Regime de Concessão de Direito Real de Uso, 

prédio de propriedade da Associação dos 

Moradores do Bairro Colônia Vinte de 

Setembro - AMBACOVIS, e dá outras 

providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. V - Fica o Poder Executivo autorizado a receber, em 

regime de concessão de direito real de uso, da Associação dos Moradores do 

Bairro Colônia Vinte de Setembro - AMBACOVIS, o prédio de propriedade désta, 

destinado a instalação da Creche Comunitária "ló Laura'Ç que abriga crianças 

daquele bairro. 

Parágrafo Único - O prazo do contrato de que trata o 

Art. 1°, se estenderá até o dia 31 de dezembro de 2004. 

Alt 20  - Em contrapartida, o Município de Taquari-RS 

compromete-se a manter em füncionamento a Creche "ló Laura", na Associação 

dos Moradores do Bairro Colônia Vinte de Setembro, com a designação sem ônus, 

do: 

1 - quadro de pessoal, servidores e professores para o 

normal funcionamento da Creche; 	 - 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - custeio das despesas com alimentação, transporte e 

material escolar das crianças; 

III - material de limpeza e gás; 

IV - desenvolvimento da proposta pedagógica. 

Alt 30  Para tanto, a AMBACOVIS compromete-se a: 

1 - custear as despesas de água, luz e telefone da Creche 

"Vó Laura"; 

II - conservar, melhorar e efetuar reparos no: 

prédio; 

na rede elétrica e hidráulica da Creche, bem como nos 

equipamentos, eletrodomésticos e mobiliário lá existentes, a partir de 10  de 

fevereiro de 2001. 

III - construir, a partir de 15 de maio de 2001, uma área 

de 70m 2  aos fundos do prédio existente; 

IV - transferir, a partir de setembro de 2001, o 

ambulatório para Outro local, liberando o espaço atual para a Creche "Vó Laura"; 

V - receber, todas as crianças do bairro Colônia Vinte de 

Setembro que buscarem os serviços da creche, independente da condição social 

ou financeira, desde que em idade compatível para a atividade à que se destina o 

estabelecimento de recreação. 

Parágrafo Único - Atendidas, prioritariamente, as 

necessidades do bairro Colônia Vinte de Setembro, e existindo vagas, poderá a 

Creche receber, crianças de outros bairros do município, atendidos os critérios 

contidos no Inciso V deste Artigo. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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1 ' • 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - Será requisito para a matrícula e permanência 

das crianças na Creche "Vó L.aura'Ç a comprovação trimestral das atividades 

remuneradas exerddas pela mãe e/ou responsável pela criança. 

Art. 50 
- As despesas decorrentes da presente Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 

Secretário Munidpal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADII\'IINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1984, de 26 de janeiro de 2001. 

'Exclui Parágrafo Único da 

Lei n° 1554, de 07 de julho de 

1995, e dá outras 

providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica excluído o Parágrafo Único do Artigo 1 0  da 

Lei 1554, de 07 julho de 1995, permanecendo inalterados os demais 

dispositivos contidos na referida Lei. 

Art. 21  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 

de janeiro de 2001. 

Clau  l§apÁgo  à~bs"RW~'àaÀns 
Prefeito Municipal 

Registye/se e Publique-se: 
- 

Martinez 
Secretário Municil de Administração 
e Recursos Humanos 
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J Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1984, de 26 de janeiro de 2001 

"Exclui Parágrafo Único da 

Lei n° 1554, de 07 de julho de 

1995, e dá outras 

providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica excluído o Parágrafo Único do Artigo 1° da 

Lei 1554, de 07 julho de 1995, permanecendo inalterados os demais 

dispositivos contidos na referida Lei. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 26 

de janeiro de 2001. 

2éIc 
Ctau to 

/4 
aunndo dos i<eis Martins 

Prefeito Municipal 

Registje/se e Publique-se: 
L 

Ha I 	iveir de Martinez 
S 	táno Munici 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Piefeiture Mwiidpcd de 
M.sÂo TÉCN,aho do Rio Grande do Sul 

"Exclui Parágrafo Único da 

Lei no 1554, de 07 de julho de 

1995, e dá outras 

providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l - Fica excluído o Parágrafo Único do Artigo 10  da 

Lei 1554, de 07 julho de 1995, permanecendo inalterados os demais 

dispositivos contidos na referida Lei. 

Art. 20 	Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em. contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Lauri4s Reis Martirus 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira dë Martinez 

Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 

ADI\/IINISTRAÇÃO COIM TRANSPARÊNCIA 
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P.eteitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Exclui Parágrafo Único da 

Lei n° 1554, de 07 de julho de 

1995, e dá outras 

providências. 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, IM1éito 

MuniÇiJ de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e êú sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica excluído o Parágrafo Único do Arí6 1 0  da 

Lei 1554, de 07 julho de 1995, permanecendo inalterados os demais 

7 1 	dispositivos contidos na referida Lei. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Launndo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira dè Martinez 

Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 

AD]\/IINIS'I'RAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00312001 	 Taquari, 05 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores: 

Através da presente encaminhamos à essa Egrégia Casa 

Legislativa, Projeto de Lei que trata de exclusão do Parágrafo Único do Art. 1 0  da Lei 1.554, 

de 07 de julho de 1995. 

Tal exclusão torna-se necessária, devido ao fato, de que 

não há necessidade do Presidente do CMD possuir Curso Superior na área de Educação 

Física, visto que, as atribuições do cargo consistem em apenas: administrar e coordenar os 

trabalhos realizados pelo CMD, conduzir as reuniões, aprovar projetos e encaminhar 

votações. 

Sabedores de que tais funções devam primar pela 

competência e transparência, não é a graduação em si que garantirá ao Poder Público a 

eficiência dos serviços prestados pelo Conselho Municipal de Desporto à comunidade 

taquariense 

Ante o exposto, solicitamos a apreciação do referido Projeto, em 

regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Cláu4'o dg1flfl5 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 

Evaldo Silveira 

DO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

N/CIDADE 

ADIIVIINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 
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Exp. de Motivos no 00312001 
	

Taquari, 05 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores: 

Através da presente encaminhamos à essa Egrégia Casa 

Legislativa, Projeto de Lei que trata de exclusão do Parágrafo Único do Art. 1 11  da Lei 1.554, 

de 07 de julho de 1995. 

Tal exclusão torna-se necessária, devído ao fato, de que 

não há necessidade do Presidente do CMD possuir Curso Superior na área de Educação 

Física, visto que, as atribuições do cargo consistem em apenas: administrar e coordenar os 

trabalhos realizados pelo CMD, conduzir as reuniões, aprovar projetos e encaminhar 

votações. 

Sabedores de que tais funções devam primar pela 

competência e transparência, não é a graduação em si que garantirá ao Poder Público a 

eficiência dos serviços prestados pelo Conselho Municipal de Desporto à comunidade 

taquariense. 

Ante o exposto, solicitamos a apreciação do referido Projeto, em 

regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 

Evaldo Silveira 

DO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NICIDADE 



"Exclui Parágrafo Único da Lei no 

1554, de 07 de julho de 1995, e dá 

outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica excluído o Parágrafo Único do Artigo 1 1  da Lei 1554, de 

07julho de 1995, permanecendo inalterados os demais dispositivos contidos na referida Lei. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Flamilton Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de 1 4iiari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.554, de 07 de julho de 1995. 

"Cria cargos em Comissio no Serviço 

Público Municipal e respectiva Fun 

ço Gratificada." 

RENATO BAPT1STA DOS SANTOS? Prefeito Municipal de Taquari, Es 
• 	 Lado do Rio Grande do Sul. 

• 	 FAÇO SABER, no 'uso das atribuições que me confere a 	ei 0rg- 

nica do Nunicipio, que a Câmara de V.readores aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

ART. 12- Ficam criados os 	e.guintes Cargos em Comiss?o no Cnn 

seihc. Municipal de Desportos (CMD): 

/ (1) Presidente 	CC4G 

( (3) Diretores 	lLC'/FC2 

(2) Instrutores- CC1F1FGI 

Parágrafo único - Para o exercício do cargo de Presidente do 

Conselho Municipd 1  de Desportoe, o titular deverá ser portador da 

curso superior de Educaço Fisi.ca 

ART. 22-0 profissional cedido ou permutado do Estado 	fará 

jus, após portaria do Prefeito Municipal, ao cargo que ocupe. 

ART. 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaço, 

revogadas as disposições em contrário. 

GAMETE DO PREFEiTO MUNICiPAl DE '['AQUARI, 07 de julho 	95. 

r7TLSTA D9S SANTOS 

Pr\fito Munij'ipal 

REGISTRES. 	pUBLIQUE - SE: 

JQ5RENATO 	DE JESUS 

50c i n isrTaçao e Rec- Humanos .: a AdM 

L 
CEP 95860M00 - Telefax (051) G53 1266 



II 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 

Solicitamos 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

1 

TaquarifS ...de jrfli )tQde  

Cleri Tat,tia Tosa 
Prosinte CMD 



'1h2 U01 

Prefeiturà Municipal de Taquari' 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da : (QOktt 
Para: ct1 1x.CcLwY 

Sr. (a) 

Solicitamos ...I..... 
.......................................................................................... 

Taquari,-de ......de 2OO- 



Prefeit 	-oflufiII1P011 de oqunri 

	

ri.. 	 tadodo Rio Grada do Sul 

• 	 Lei :1.905,_de_03-d--fevereÍrode-2OOO. 
• 	 . 	 . 

Autoriza o Poder Executivo 
a ap em—eerá+cr 

	

mrgnil, 	por 	tempo 

	

determinado, 	Recursos 
Humanos para a—Secretaria 

Educacionais Conveniadas - 

we A 
•. ". de aCOC*J c4 OS 

1Ode44de , ;o 

NAMIIZ, JANT5CI-1,.Prefeito Municipal de 

riaqi, Estado do Rio GJ,..edo SuL 
FAÇO 5jER, no uso das atribuiçôes que... me 

A. 	 A 	' 	
A 

	

confere a Lei Organic9 	tij  p .ni cipIo, que. a Camara Municipal 

aprqvou e eu sanciono a se9Inte Lei. 
Art. 1 Fica  o Poder.Executivo autorizado a 

- Lon7aP-em cméler mencwL, pelo prazo de 
if0f -rn - C09=Xim~ recursos humanos para 

exencerem. atividades • 
• 	 . 	 co O( tr'C 	4 	4 SO c3t 

Cuie Entidades Eduçg nais Conveniadas g-PermutadaG com O 
M jo1 ° 

corgaJorár u de-20 cvi nte-hQrQs 

osdemais cargos, assim d{/buídos: 

	

. 	 .,. 	 . 

RuaÇOaldosAraflhap 1790 - Cstal 53 - CEP95850000 - TAQUARI - RS 
1 

Tx (051) 653-1266 

• 	 . 	 • 	 • 	 . 

• 	 • 	 -• 	 . 



Prfei.turutmunÏdpuI: =..d2 uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Vagas 	 Padrao 

90 	 Lei n°1.505 

9rIsta 	 10 	 04 

Carpinteiro 	 02 	 04 

,edro,•, 	 . 	01 rei 	 '04 

02. 	. 	. 	04 

Vig4t 	 10 	 04 

Operador de Sistema 	.01, 	,. 
. 	06 

II - ESCOLA BARRETO VIANNA 

cargos 	.. 	 ' Vagas 	. ... 	Padrao 

Professor 	 ob 04 	 Lei n°  1.505 

- CASA bA CRIANCA 'CECI LEu E COSTA" 

Cargos 	 .. 	:. ..Vagas 	•. •... 	Padrao 

gf,eor 	 , 	 Lei n° 1505 

o 
03 

1V - ESCOLA EPEIAL SÃO RAPHAEL" - 

........... 	. 	Vagas 	 Padrao 

Professor. 	 , 	. 	Lei n°  1.505 
. 	( oi'l 

í© Mk 
IdAranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP. 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 6531266 



de aquari  
..•:Estado do Río•Grande do Sul 

V - ESCOLA CENECISTA DE 20  GRAU 'SÃO 

Vagas 	. ., 	 Padrão 
.03 	. . 	Lei. n° 1.505 

.1' • 
ctCtd1rv&Q 

§ 10 - 

os efeitos da presente Lei, a 	'eci]?3s LImG-P 

Secretaria Municipal ç1e Educaço e Cultura &-darem rnkto- ao 
ano letivo 	o ara 	 - 	$ 

Art 20 
- O salário a ser, pago aos Professores de 

:.•quetrata o Art. l, e de conformidade com a Lei no 1.505, de 14-
. 094994 (Plano de Carreira do Magistério), e os demais cargos 
'seo regidos pela Lei n°1.747, de 28-04-1998 

Art 3 -: Estaj Lei entrará em vigor na data de 
suapublicaçao, revogadas as disposições em contrário 

GABINETE bO PREFEiTO MUNICIPAL DE 
UARI, 03 de fevereiro. de2000. 	. 	

. /• 

Namir Luiz 2tsch 
Prefeito Municipal 

Rgistre-s eblique-se: 

Fátima 5 	os Mzdeiros 
5ecretária Municipal da Administraçao 

..'e.Recursos Humanos 

Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 6531266 
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fflw 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Autoriza o Poder Executivo a ceder, por 

tempo determinado, recursos humanos, para 

as Entidades Educacionais Conveniadas, 

cumprindo com os dispositivos da Lei n° 1750, 

de 11-05-1998, e dá outras providências". 

.CLÁIJD:O LAU1DO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

fAÇO sAER, no uso das atribuições .que .me confere a..Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 11  - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, pelo 

prazo de 1 (um) ano, recursos humanos para exercerem atividades nas Entidades 

Educacionais Conveniadas, de acordo com os dispositivos da Lei n° 1.750, de 11 de maio 

de 1998, com carga horána de 22 (vinte e duas) horas semanais para Professores e 40 

(quarenta) horas semanais para os demais cargos, assim distribuídos: 

- ESCOLA BARRE TU VfwA 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Professor 	 04 	 Lei n° 1505194 

II —CASADA CANÇA "CECI LEITE COSTA" 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Professor 	 03 	 Lei n° 1505194 

Auxiliar de Recreação 	01 	 03 

Servente 	 03 	 01 

Merendeira 	 03 	 01 

RI—ESCOLA £SPECIAL "SÃO RAPHAEL" 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Professor 	 05 	 Lei no 1505194 

IV - COLÉGIO NOSSA SEN}ORA DA CONCEIÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• - 

Cargos 

Professor 

Secretário de Escola 

Cargos 

Auxiliar de Recreação 

Servente 

Vagas 

01 

01 

V - LAR SÃO JOSÉ 

Vagas 

01 

01 

Padrão 

Lei n° 1505194 

04 

Padrão 

03 

01 

§ 1 0  - Considera-se a cedência, para os efeitos da presente 

Lei, de remanejo do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

visando dar início ao ano letivo de 2001, confõrme calendário escolar de cada 

estabelecimento de ensino. 

Art. 20 - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 

Ad. 1 11, estão em confomiidade com a Lei n° 1505, de 14 de setembro de 1994 (Plano de 

Carreira do Magistério), e os demais cargos serão regidos pela Lei n° 1.747, de 28 de abril 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cl%do aitins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADPvIINISTRAÇÃO C OIVI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAI1 - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00512001 	 Taquari, 12 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

"A magnitude da importância da educação é 

assim reconhecida por envolver todas as dimensões do ser humano: o singulus, o 

socius, ou seja, a pessoa em suas relações individuais, civis e sociais": (Parecer 

n° 4198, do Conselho Nacional de Educação). 

Considerando a Educação como base das 

sociedades democráticas, prioridade como garantia inalienável do exercício pleno 

da cidadania, fruto dos direitos e deveres reconhecidos na Constituição Federal, 

conforme exposto em seu Artigo 6 1, depende da Educação Básica, que é 

constituída pela Educação Infantil, Fundamental e Média. 

A Educação Fundamental é indispensável. E o é 

de tal maneira que o direito à ela, do qual todos são titulares (direito subjetivo), é 

um dever do Estado (direito público). 

Daí por que o Poder Público é investido de 

autoridade para impô-la como obrigatória a todos e a cada um. O indivíduo não 

pode renunciar a este serviço e o Poder Público que o ignore será 

responsabilizado, segundo o Art. 208, § 2 1  da Constituição Federal, e ainda, em 

conformidade com a Carta Magna, reza o disposto no Art. 6 0, § 20  da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Municipal, Lei n° 1894, de 13-01-2000: 

"comprovada a negligência do município para garantir o oferecimento do ensino 

obrigatório, poderá a ele ser imputado por crime de responsabilidade": 

Assim exposto, justificamos o envio do anexo 

Projeto de Lei, que trata da cedência de professores e funcionários estáGc 

CONFERE COM A 

ADMINISTRAÇÃO COIMI TR.A.NSP.A.RÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

quadro municipal para as escolas citadas, para atenderem os alunos da Educação 

Infantil e Fundamental em áreas e locais onde a municipalidade não tem 

condiões de atender. 

Na oportunidade, solicitamos que o referido 

Projeto de Lei seja votado em regime de urgência, devido a importância e 

brevidade da matéria. 

Atenciosamente, 

Cláu AUL P0à Lenis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evldo Silveira 

Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 
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Exp. de Motivos n°005/2001. 	 Taquari, 12 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

"A magnitude da importância da educação é 

assim reconhecida por envolver todas as dimensões do ser humano: o singulus, o 

socius, ou seja, a pessoa em suas relações individuais, civis e sociais" (Parecer 

no 4198, do Conselho Nacional de Educação). 

Considerando a Educação como base das 

sociedades democráticas, prioridade como garantia inalienável do exercício pleno 

da cidadania, fruto dos direitos e deveres reconhecidos na Constituição Federal, 

conforme exposto em seu Artigo 6 0, depende da Educação Básica, que é 

constituída pela Educação Infantil, Fundamental e Média. 

A Educação Fundamental é indispensável. E o é 

de tal maneira que o direito à ela, do qual todos são titulares (direito subjetivo), é 

um dever do Estado (direito público). 

Daí por que o Poder Público é investido de 

autoridade para impô-la como obrigatória a todos e a cada um. O indivíduo não 

pode renunciar a este serviço e o Poder Público que o ignore será 

responsabilizado, segundo o Art. 208, § 21  da Constituição Federal, e ainda, em 

conformidade com a Carta Magna, reza o disposto no Art. 6 0, § 20  da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Municipal, Lei n° 1894, de 13-01-2000: 

"comprovada a negligência do município para garantir o oferecimento do ensino 

obrigatório, poderá a ele ser imputado por crime de responsabilidade" 

Assim exposto, justificamos o envio do anexo 

Projeto de Lei, que trata da cedência de professores e funcionários estáveis do 



quadro municipal para as escolas citadas, para atenderem os alunos da Educação 

Infantil e Fundamental em áreas e locais onde a municipalidade não tem 

condições de atender. 

Na oportunidade, solicitamos que o referido 

Projeto de Lei seja votado em regime de urgência, devido a importância e 

brevidade da matéria. 

Atenciosamente, 

Clág~~dur?indo?os ~ e s artins 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 



"Autoriza o Poder Executivo a ceder, por 

tempo determinado, recursos humanos, para 

as Entidades Educacionais Conveniadas, 

cumprindo com os dispositivos da Lei n° 1750, 

de 11-05-2001, e dá outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, pelo 

prazo de 1 (um) ano, recursos humanos para exercerem atividades nas Entidades 

Educacionais Conveniadas, de acordo com os dispositivos da Lei n° 1.750, de 11 de maio 

de 1998, com carga horária de 22 (vinte e duas) horas semanais para Professores e 40 

(quarenta) horas semanais para os demais cargos, assim distribuídos: 

- ESCOLA BARRETO VIANNA 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Professor 	 04 	 Lei n° 1505194 

II— CASA DA CRIANÇA "CECI LEITE COSTA" 

Cargos Vagas Padrão 

Professor 03 Lei n° 1505194 

Auxiliar de Recreação 01 03 

Servente 03 01 

Merendeira 03 01 

DI— ESCOLA ESPECIAL "SÃO RAPHAEL" 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Professor 	 05 	 Lei n° 1505194 

IV - COLÉGIO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 



Cargos 

Professor 

Secretário de Escola 

Vagas 

01 

 

Padrão 

Lei no 1505194 

01 

V— LAR SÃO JOSÉ 

Vagas 

01 

04 

 

Cargos 

Auxiliar de Recreação 

 

Padrão 

03 

Servente 	 01 	 01 

§ jO - Considera-se a cedência, para os efeitos da presente 

Lei, de remanejo do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

visando dar início ao ano letivo de 2001, conforme calendário escolar de cada 

estabelecimento de ensino. 

Art. 20  - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 

Art. 1°, estão em conformidade com a Lei n° 1505, de 14 de setembro de 1994 (Plano de 

Carreira do Magistério), e os demais cargos serão regidos pela Lei n° 1.747, de 28 de abril 

de 1998. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

C láúÉlifn&n dMIde'í;MEa rti ns 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamiltori Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 
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Sr Presidente, 

'A magnitude da importancia da educaçao é assim reconhecida por 

envolver todas as dimenses do ser humano: o singu/us, o civis, o socius ou seja, 

a pessoa em suas relaçes individuais, civis e sociais" (Parecer n° 4/98 do 

Conselho Nacional da Educaçao) 

Considerando a Educaço como base das sociedades democráticas, 

prioridade como garantia inalienável do exercício pleno da cidadania, fruto dos 

direitos e deveres reconhecidos na Constituiçao Federal, conforme exposto em 

seu artigo 6°, depende da Educaçao Básica, que é constituída pela Educaçao 

Infantil, Fundamental e Média. 
A Educaço Fundamental é indispensável. E o é de tal maneira que o 

direito a ela, do qual todos so titulares (direito subjetivo), é um dever do 

Estado (direito piblico). 

baí por que o Poder Público é investido de autoridade para imp6-Ia como 

obrigatória a todos e a cada um. O indivíduo no pode renunciar a este serviço 

e o poder público que o ignore será responsabilizado, segundo o art. 208, 62° 

da Constituição Federal, e ainda, em conformidade com a Carta Magna, reza o 

disposto no Art. 6, § 2° da Lei de biretrizes e Bases da Educaçao Municipal, 
Lei n° 1894, de 13/01/2000: comprovada a negligencia do município para 

garantir o oferecimento ensino obrigatório, poderá a ele ser imputado por 
crime de responsabilidade". 

Assim exposto justificamos a solicitaçao da aprovaçao do Projeto de Lei 

, que trata da cedência de professores e funcionários estáveis do quadro 

municipal para as escolas citadas, por atenderem a alunos da Educaçdo Infantil 

e Fundamental em áreas e locais onde a municipalidade no tem condiçaes de 
atender. concede 



Prefeitura Muni ai de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1980 9  de 26 de janeiro de 2001- 

"Autoriza o Poder Executivo a ceder, por 

tempo determinado, recursos humanos, para 

as Entidades Educacionais Conveniadas, 

cumprindo com os dispositivos da Lei no 1750, 

de 11-05-1998, e dá outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquali, Estado do Rio Grande cio Sul 

FAÇO SABER, no uso das atnbuiçôes que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, pelo 

prazo de 1 (um) ano, recursos humanos para exercerem atividades nas Entidades 

Educacionais Conveniadas, de acordo com os dispositivos da Lei no 1.750, de 11 de maio 

de 1998, com carga horária de 22 (vinte e duas) horas semanais para Professores e 40 

(quarenta) horas semanais para os demais cargos, assim distribuídos: 

1— ESCOLA BARRETO VIANNA 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Professor 	 04 	 Lei n° 1505194 

II— CASA DA CRIANÇA "CECI LEITE COSTA" 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Professor 	 03 	 Lei no 1505194 

Auxiliar de Recreação 	01 	 03 

Servente 	 03 	 01 

Merendeira 	 03 	 01 

III - ESCOLA ESPECIAL "SÃO RAPHAEL" 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Professor 	 05 	 Lei n° 1505194 

ADIVIINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de aquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

IV - COLÉGIO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 

Cargos Vagas Padrão 

Professor 01 Lei n° 1505194 

Auxiliar Administrativo 01 04 

LAR SAo JOSÈ 

Cargos Vagas Padrão 

Auxiliar de Recreação 01 03 

Servente 01 01 

§ l - Considera-se a cedência, para os efeitos da presente 

Lei, de remanejo do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação e Cuftura, 

visando dar início ao ano letivo de 2001, conforme calendário escolar de cada 

estabelecimento de ensino. 

Art. 21 . O salário a ser pago aos Professores de que trata o 

Art. 1 0, estão em conformidade com a Lei n° 1505, de 14 de setembro de 1994 (Plano de 

Carreira do Magistério), e os demais cargos serão regidos pela Lei n° 1.747, de 28 de abril 

de 1998. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 

de janeiro de 2001. 

CJdo ins 
Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 

/J- 
Hamifto Oliveira d Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Munido pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o 

Município de TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro 

CPF no 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 1750/98, 

doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, a ESCOLA 

BARRETO VIANNA, órgão integrante da rede filantrópica de ensino, sediada nesta 

cidade, neste ato representada por sua Diretora, Sra. LORI WALLAUER 

SCFfAEFFER, brasileira, casada, CPF no 624.551.090/20, doravante denominada 

simplesmente ESCOLA BARRETO VIANNA, mediante o estabelecimento das 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO atendendo aos termos da Lei no. 

9394/96, art. 40 , inciso 1, art. 11, inciso V e art. 32, com vistas ao aumento da 

oferta •de vagas no ensino fundamental, colocará à disposição da ESCOLA, 

BARRETO VIANNA, 04(quatro) Professores Municipais pertencentes aos seus 

quadros funcionais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A ESCOLA BARRETO VIANNA së compromete a 

conceder matrícula e ensino gratuitos para todas as crianças atendidas pela 

instituição. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaklo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único. Os alunos carentes serão selecionados, após triagem realizada 

por órgão competente da própria Escola ou encaminhados pelo MUNICÍPIO, através 

dos Setores da Educação e Assistência Social. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A ESCOLA BARRETO VIANNA concederá, 

gratuitamente, cursos de extensão e aperfeiçoamento pedagógico, a professores, 

40 (quarenta) horas por ano, por professor cedido, indicados pelo MUNICÍPIO 

e/ou entidade mantenedora. 

CLÁUSULA QUARTA: Este Convênio vigorará a partir de sua assinatura, até 31 de 

dezembro de 2001, permitida sua renovação, por períodos não inferiores a um ano 

letivo, desde que alguma das partes se manifeste, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias do seu término. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão automática deste convênio ocorrerá no término 

de ano letivo. 

Parágrafo Segundo - Além da causa de rescisão automática elencada no 

parágrafo primeiro, é causa de rescisão do presente convênio o descumprimento de 

quaisquer das obrigações assumidas pelos Convenentes. 

CLÁUSULA QUINTA: 	As despesas decorrentes da aplicação deste convênio 

serão suportadas pelo Município de Taquari, através da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura - Ensino Fundamental - na rubrica 3.1.1.1.01.0300, atividade 

2024. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEXTA: 	As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca 

de Taquari, .para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E. por estarem assim ajustados, assinam o presente 

instrumento, em 02 (duas) vias de 	igual 	teor e forma, juntamente com as 

testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 10 de setembro de 2001. 

Lori WaUauer Schaeffer 
	

Ci(ri'ido 	&Vrtins 

Diretora 
	

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o 

Município de TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio Laurindo dos Reis Martins, brasileiro, solteiro 

CPF no 097.276.630-87, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 1750198 1  

doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, a ESCOLA 

BARRETO VIANNA, órgão integrante da rede filantrópica de ensino, sediada nesta 

cidade, neste ato representada por sua Diretora, Sra.  LORI WALLAUER 

SCHAEFFER, brasileira, casada, CPF n° 624.551.090/20, doravante denominada 

simplesmente ESCOLA BARRETO VIANNA, mediante o estabelecimento das 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO atendendo aos termos da Lei no. 

9394196, art. 40, inciso I. art. 11, inciso V e art. 32, com vistas ao aumento da 

oferta de vagas no ensino fundamental, colocará à disposição da ESCOLA, 

BARRETO VIANNA, 04(quatro) Professores Municipais pertencentes aos seus 

quadros funcionais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A ESCOLA BARRETO VIANNA se compromete a 

conceder matrícula e ensino gratuitos para todas as crianças atendidas pela 

instituição. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
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Prefetura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único. Os alunos carentes serão selecionados, após triagem realizada 

por órgão competente da própria Escola ou encaminhados pelo MUNICÍPIO, através 

dos Setoresda Educação e Assistência Social. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A ESCOLA BARRETO VIANNA concederá, 

gratuitamente, cursos de extensão e aperfeiçoamento pedagógico, a professores, 

40 (quarenta) horas por ano, por professor cedido, indicados pelo MUNICÍPIO 

e/ou entidade mantenedora. 

CLÁUSULA QUARTA: Este Convênio vigorará a partir de sua assinatura, até 31 de 

dezembro de 2001, permitida sua renovação, por períodos não inferiores a um ano 

letivo, desde que alguma das partes se manifeste, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias do seu término. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão automática deste convênio ocorrerá no término 

de ano letivo. 

Parágrafo Segundo - Além da causa de rescisão automática elencada no 

parágrafo primeiro, é causa de rescisão .do presente convênio o descumprimento de 

quaisquer das obrigações assumidas pelos Convenentes. 

CLÁUSULA QUINTA; 	As despesas decorrentes da aplicação deste convênio 

serão suportadas pelo Município de Taquari, através da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura - Ensino Fundamental - na rubrica 3.1.1.1.01.0300, atividade 

2024. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEXTA: 	As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca 

de Taquari, para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convêni o. 

E. por estarem assim ajustados, assinam o presente 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma., juntamente com as 

testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 10 de setembro de 2001. 

Lori Wallauer Schaeffer 

	

JÉÍe((4Índo dos iQrtins 

Diretora 
	

Prefeito Municipal 
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tempo deteíminado, recursos humanos, para 

as Entidades Educacionaia Conveniada, 

cumprindo com os dispositivos da Lei n° 1750 1  

de 11-05-1998, e dá outras providõnciaz". 
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Municipal de Taquari, EstadQo RioGrande do Sul. 

fAÇO 	.no.uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica a Poder Executivo autorizado a ceder, pelO 

prazo de 1 (um) ano, recursos humanos para exercerem atividades nas Entidades 

Educacionais Cor.veniadas, de acordo com os dispositivos da Lei n° 1.750, de 11 de maio 

de 1998, com carga horária de 22 (vinte e duas) horas semanas para Professores e 40 

(quarenta) horassemanais para osdemais cargos, assim distribuídos: 

- ESCOLA BAktO ViA- 

Cargos' 	 ' Vagas 	. 	 Padrãø 

Professor 	 04 	 Lei. R1 505194 

II.— cASA DA CANÇA £CECl  LEITE COSTA" 

Cargos 	 ' Vagas 	 Padrão 

Professor 	 03 	 Lei n° 1505194 

Auxiliar, de Recreação 	01. 	 03 

Servente 	. 	 03 	 01 

Merendeira 	 03 	 01 

..$11 -ESCO1AEECIAL SÃO RAPHAEL" 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Professor 	 05 	 Lei n° 1505194 
flI f'f'I É,.Ir' &I'it'C' 	 r'A 
IV — 	 DS I j ,JII.l%dIr* I,.#t 
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Prefeitura MwicipaI de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cargos 

Professor 

Secretáno de Escola 

Cargos 

Auxiliar de Recreação 

Servente 

Vagas 

01 

01 

LAR SÃO JÕSÉ 

Vagas 

01 

01  

Padrão 

Lei n° 1505194 

04 

Padrão 

03 

01 

§ l - Considera-se a cedência, para os efeitos da. presente 

Lei, de remanejo do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

visando dar início ao ano letivo de 2001, conforme calendário escolar de cada 

estabelecimento de ensino. 

Art. 20  - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 

Art. 1 0, estão em conformidade com a Lei n° 1505, de 14 de setembro de 1994 (Plano de 

Carreira do Magistério), e os demais cargos serão regidos pela Lei n° 1.747, de 28 de abril 

de 1998. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIbIPAL DE TAQUARI, 

CIáuéo XM 2ns 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

AI MINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Of. Gab. no 04312001 
	

Taquari, 22 de janeiro de 2001 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores: 

Ao cumprimentá-los, venho pelo presente, solicitar a Vv. 

Exas., retificação do Inciso IV do Projeto de Lei que trata de autorização ao Poder 

Executivo, para ceder recursos humanos às Entidades Cõnveniadas, cumprindo 

cornos dispositivos da Lei n°1750, de 11-05-1998. 

A retificação incide sobre o Inciso iv, ou seja, onde lê-

se Secretário de Escola, solicita-se a substituição para Auxiliar Administrativo de 

Escola. 

O pedido vem de encontro com filosofia da nova 

Administração, que é de corte total de gastos. 

Na certeza da habitual acolhida, atencibsamente 

subscrevemo-nos. 

Claud(o Laurindo
I 

dsNeis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53. - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -. Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1981, de 26 de janeiro de 2001. 

'Autoriza o Poder Executivo a contratar em 

caráter emergencial, por tempo 

determinado, recursos humanos, para 

atender a Secretaria Municipal da Saúde e 

Meio Ambiente no Programa de Agentes 

Comunitários da Saúde PACs e dá outras 

providências". 

CLÂUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art, 10 
- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergencial, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 

período, recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da 

Saúde - PACs nas ftinções abaixo-discriminadas: 

Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 

Enfemielro 	 01 	R$ 900,00 40 horas/semanais 

Agente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 165,00 40 horas/semanais 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante da 

presente Lei, deve-se a municipalização da saÚde e de atendimento ao Convênio 

ADMINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax: (51) 653-1266 
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	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

que o Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, à título de 

participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs. 

Art. 20  - Havendo revogação ou término do Convênio 

mencionado no Parágrafo Único do Art. 1 0, as contratações emergenciais serão 

imediatamente canceladas. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 

conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 40  - Fica revogada a Lei n° 1861, de 05 de novembro de 

1999. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 

de janeiro de 2001. 

Cláuuo 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamifti?àleMartinez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanbs 

ADIVHNISTR.AÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCÍA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



I1) 	aoi.Loo 

— 

	 Prefeihr Municipcd de Tqirnri 
Estado do Rio Grande do Sul AD  

of,O 

Projeto de lei nQ 2.609/01 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 

Í6M1SÀiCNIC ' 	caráter 	emergencial, 	por 	tempo 

Ern •_ 
.1 	' / 	 determinado, recursos humanos, para 

res d cite atender a Secretaria Municipal da Saúde e 

Meio Ambiente no Programa de Agentes 

Comunitários da Saúde - PACs e dá outras 

providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SAaER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

caráter emergendal, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 

período, recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da 

Saúde - PACs nas funções abaixo-discriminadas: 

Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga horána 

Enfermeiro 	 01 	R$ 900,00 40 horas/semanais 

Agente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 165,00 40 horas/semanais 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante da 

presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio 

que o Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, à título de 

participação no Programa de Agentes Comunitários da Saúde - PACs. 

ADMINIST1R..AÇÃO COIVI TR.ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeítura  Municípa liF Taquari .1 

Art. 20  - Havendo revogação ou término do Convênio 

mencionado no Parágrafo Único do Art. 1,  as contratações emergenciais serão 

imediatamente canceladas. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 

cô 	e dotação orçamentária própria. 

Art. 40  - Fica revogada a Lei no 1861, de 05 de novembro de 

1999. 

Art. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveiía de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

A.D1\'IINISTR.AçÃQ COMI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 

caráter emergencial, por tempo 

determinado, recursos humanos, para 

atender a Secretaria Municipal da Saúde e 

Meio Ambiente no Programa de Agentes 

comunitários da Saúde - PACs e dá outras 

providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Alt. V' - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

jU caráter emergencia, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 

período, recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da 

Saúde - PACs nas funções abaixo-discnminadas: 

Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 

Enfermeiro 	 01 	R$ 900,00 40 horas/semanais 

Agente Comunitário da Saúde 	20 	R$ 165 1 00 40 horas/semanais 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante da 

presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio 

que o Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, à título de 

participação no Programa de Agentes Comunitános da Saúde - PACs. 

AD1IVIINISTR..AÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  - Havendo revogação ou término do Convênio 

mencionado no Parágrafo Único do Art. 1 0, as contratações emergenciais serão 

imediatamente canceladas. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 

conta de dotação orçamentária própria. 

Alt. 40 - Fica revogada a Lei n° 1861, de 05 de novembro de 

1999. 

Alt. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

o GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

AD ]VIINISTRAÇÃO C OMI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
%uium0 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 011/2001 	 Taquari, 15 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de 

autorização por parte deste Poder Executivo a esse Poder Legislativo, para a 

contratação de recursos humanos para desempenharem atividades na Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

As contratações que ora se buscam realizar serão 

em caráter emergencial, por tempo determinado, em atendimento ao Convênio 

firmado pelo Município com o Governo Federal, através do Programa de Agente 

Comunitário PACs, no qual Taquari é beneficiado mensalmente com R$ 3.666,60 

(três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos), ficando obrigado 

a efetuar a contrapartida que é o valor do 13 0  salário dos contratados. 

Busca-se com o presente Projeto de Li viabilizar 

a contratação de recursos humanos, constantes de 01 (um) enfevneiro e 20 

(vinte) agentes comunitários da saúde. 

çumpre ressaltar que o pessoal a ser contratado 

faz parte de um grypo previamente treinado para essa lfrialldade e que deve 

obedecer a crit' os estabelecidos pelo Convênio, entre d qUais, residir no mínimo 

há dois anos na microárea de atuação. 

Ressatte-se aincl , que nenhuma contratação terá 

a indicaçãGdo Municípi4 NO vista que o recrutamento é de responsabilidade e 

iniciativa do Órgecá 'cía-Co&denadoria Regional de Saúde. 

ADMINISTRAÇÃO COJV[ TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
34,.o Estado do Rio Grande do Sul 

A presente iniciativa visa dar continuidade aos 

atendimentos de saúde preventiva, o que redundará certamente na melhor 

qualidade de vida e saúde de nossa população carente, com a conseqüente 

redução de custos com medicamentos e transporte de pacientes para fora do 

Município, além do fato •de melhorar a quahdade de vida da população e 

proporcionar a subsistência da família. 

Certos de que o presente Projeto de Lei merecerá 

de W. Exas. a atenção e acolhida com que sempre nos distinguiram, 

antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade para reiterar nossos 

votos de elevada estima e consideração. 

Na oportunidade, solicitamos ainda que o Projeto 

de Lei seja votado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefehirc Mwiidpcil dê Tqc 
O•V A 0° Estado do Rio Grande dc SNI(QMISsÀQ TCVKA 
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1 _/ ( /1 

Projeto de lei 	2.605101 	"Altera a redaÇãõcío Art. .1" daLei 

no 1797 3  de 18 de dezembro de 

1998 e dá outras providências". 

CLfiJJDIO LÂURNDO Dos REIS MARTINS, 

Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. i - Fica alterada a redação do Art. 1 1  da 

Lei n° 1797, de 18 de dezembro de 1998, que passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 10 
- O quadro de cargos é integrado pelas 

• seguintes categorias funcionais, bom o respectivo número de vagas e 

padrões de vencimento: 

Categoria Funcional Vagas Padrão 

Auxiliar de Escritório 01 03 

Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 

Digitador 02 04 

Jornalista 01 06 

Locutor 03 05 

Operador de Áudio 04 04 

Técnico Contábil 01 06 

AD]V[:INISTIIR.AÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 
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tPrefeitúraiMunicípa li de Taquaril1 

Categoria Funcional 	 Vagas 	Padrão 

Técnico de Manutenção 	 01 	 06 

Redator 	. 	 01 	 05 

Tesoureiro 	 01 	 04 

Ait 60 
- Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEFEO MUI'ICPAL DE 

TAQUARi, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal da Administração 

e. Recursos Humanos 

ADIIVIINISTRAÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 
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Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera a redação do Art. 10  da Lei 

no  1797, de 18 de dezembro de 

1998 e dá outras providências". 

CLÁUD1O 1AURNDO DOS REIS MARTINS, 

Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica alterada a redação do Art. 1 0  da 

Lei n° 1797, de 18 de dezembro de 1998, que passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. l - O quadro de cargos é integrado pelas 

seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de vagas e 

p.adrões de vencimento: 

Categoria Funcional 	 Vagas 	Padrão 

Auxiliar de Escritório 	 01 	 03 

Auxiliar de Seiviços Gerais 	01 	 01 

Digitador 	 02 	 04 

Jornalista 	 01 	 06 

Locutor 	 03 	 05 

Operador de Áudio 	 04 	 04 

Técnico Contábil 	 01 	 06 

ADJVIINISTRAÇÃO COIIVI 'TRANSPARÊNCIA 

• 	Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Categoria Funcional Vagas Padrão 

Técnico de Manutenção 01 06 

Redator 01 05 

Tesoureiro 01 04 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE 

TAQUAR1, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINIS'TRAÇÃO COM 'I'RANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 00612001 	 Taquari, 12 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Nobres Vereadores: 

Trata o presente Projeto de Lei de alteração do Art. 1 0  

da Lei n° 1797, de 18 de dezembro de 1998, que dispõe sobre o quadro de 

empregos e salários da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açonana - 

EJOR.A. 

Sabedores das exigências do Tribunal de Contas em 

relação a abertura de Concurso Público naquela Empresa e das dificuldades 

financeiras que a mesma possui, estamos e quem sabe esta seja a última vez, 

solicitando aos Nobres Edis a aprovação do presente Projeto, que tem como 

função básica, diminuir os provimentos dos servidores que futuramente integrarão 

o quadro da EJORA. 

Na oportunidade, solicitamos que o anexo Projeto de 

Lei receba a habitual atenção dos Nobres Edis, e que o mesmo seja votado em 

regime de urgência. 

Atenciosamente, 

( h 
unnK i 'Wrtins Clau tb Lado 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira e demais Edis 

Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

ADMINISTRAÇÃO C OPv'I 'TRANSPARÊNCIA 
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Exp. de Motivos n° 00612001 	 Taquari, 12 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Nobres Vereadores: 

Trata o presente Projeto de Lei de alteração do Art. 1 0  

da Lei n° 1797, de 18 de dezembro de 1998, que dispõe sobre o quadro de 

empregos e salários da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - 

EJORA. 

Sabedores das exigências do Tribunal de Contas em 

relação a abertura de Concurso Público naquela Empresa e das dificuldades 

financeiras que a mesma possui, estamos e quem sabe esta seja a última vez, 

solicitando aos Nobres Edis a.aprovaçâo do presente Projeto, que tem como 

função básica, diminuir os ?es dos servidores que futuramente integrarão 

o quadro da EJORA. 

Na oportunidade, solicitamos que o anexo Projeto de 

Lei receba a habitual atenção dos Nobres Edis, e que o mesmo seja votado em 

regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira e demais Edis 

Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 



"Altera a redação do Art. 1 0  da Lei 

n° 1797, de 18 de dezembro de 

1998 e dá outras providências". 

CLÁUDJQ LAUR'NDO DOS REIS MARTINS, 

Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica alterada a redação do Art. 1 0  da 

Lei n° 1797, de 18 de dezembro de 1998, que passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 10 - O quadro de cargos é integrado pelas 

seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de vagas e 

padrões de vencimento: 

Categoria Funcional 	 Vagas 	Padrão 

Auxifiar de Escritório 	 01 	 03 

Auxiliar de Serviços Geraís 	01 	 01 

Digitador 02 04 

Jornalista 01 06 

Locutor 03 05 

Operador de Áudio 04 04 

Técnico Contábil 01 06 



Técnico de Manutenção 	 01 	 06 

Redator 	 01 	 05 

Tesoureiro 	 01 	 04 

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 



Prefeitura municipal de Taqun 
Estado do Rio Grande do Sul 
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Lei ri 0  1.797, de 18 de dezembro de 1998.. 

«Cria o Quadro de Empregos e SaLíri-
o da [nipresaJot nalísbca e de Radio-

chiusio Açonana - EJORA e dí otil raS 
pi ovidencias 

NAMIR LUEZ JANTSCH, i'reteito Municipal de Tauan 

Estado do Rio (ii ande do Sul 
FAÇO SABER, no uso das atnbuições legais e de 

conionuidade com o' E taIutos Sociar da EJORA 

CAPÍFULO 1 
Do quadi o dos cargos e alann da Linprea joi nalislica e de 

Radiodifitsio Açoriana - EJORA 

Seção 1 
Das catcçoiias tuncionais 

ArL 1° O quadro de cargos é integrado pelas 5eguillIes 

caegot í (I 5 tuncionais, (OlU o i espedivo nuinei o de cai gos e padt l() de 

AEORIAFUNUONL 	 (ARGOS 	- PADRAO 

ii 

•1 

1 

TéCflicO Contibil 01 08 

I TCSOI.uCirO 	.- ()i 06 

Lttiz Tflt5CTi 

'- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 
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jnalista 	 01 	 07 

11a 
Redator 	 03 	 07 

Técnico em Manutenção 	 01 	 08 

Art. 20 - Ficani criados os seguintes Cargos cru Comissão: 

tJtN!2- 	CARGOS 	 CC 	] 

Diretor Puedetite 	 01 	03 

Diretor 	 01 	02 
Diretor Técnico 	 01 	01 

tr 
CçOO ii 

Das especiiicaçôes das categorias funcionais 

Art. 30 - As especificações de categorias funcionais, para os 

efeitos desta Lei, e. a diferenciação de cada um relativamente às 

atribuições responsabilidade de trabalho, bem como as qualificações 

exigíveis para o provimento dos empregos previstos, estão contidas no 
Anexo 1 que faz parte desta Lei e são as seguintes: 

.1 - Denominação da categoria funcional 
ii Padrão de vencimento 

Iii - Descrição Sintética e Analítica das Atribuições ; 

IV - Reqiiisitos PaIa  provimento dos cargos. 

Seão lii 
Do i.roccsso  de recrutamento dos funciotiáiios 

Ari:. 'i.° - O recrutamento para os cargos criados I1C.Shl Lei, 
farse-á niecliante Concurso Público de provas práticas e teóricas. 

Parágrafo único 	Os cargos cru 'comissão serão de livre 
nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal. 

N un1C .0 
1üitO MUnICID* 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TA Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 



4'  

Prefel uru municïpul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 252 - 

11 

CAPÍtULO 11 
Das tabelas dc venCiflletitOS 

ArL5° - Os vencimentos dos cargos serão fiados em REAIS, 

de contorniidade com a tabela a_seguir:  

PADRÃO 	 \'Al_QR (R$) 

o 1,60P0 	 - 

(1)2 205,00 
03 290,00 
QLj 6O,OO 

05 L9Q,QQ 

06 525,00 

07 650,0(1) 

08  790,00 

[)j rel:or Pre.lente CC 3 	 1.500,00 

Dflctor 11 tianceiro CC2 	 1.300,00 

Diretor Técnico 	CC1 	 1.200,00 

§ 1 1  - O servidor etetivo, ste nomeado para o cargo de 
Direção, deverá optar pelo salário correspondente ao cargo que ocupar. 

§ 21 - Os aumentos de salátios do quadro de fuiicionátios da 
FORA, serão concedidos pelo Governo Municipal. 

ArL 60  Nos dois primeiros quinquênios um adicional dc 7% 
(sete por cento). A parli r do terceiro, uni adicional dc 4% (quatro por 

cento). 

CAPÍTULO lii 
Disposições Fitiais 

Ar:. 7° - A carga horária obedecerá o disposto tias 

especiiicaçÔe"de cada cargo, de contonnidacie com o ANEXO 1. 

Art 8 1 	Todos os servidores da EJORA reger-se-ão 
Consolidação das leis Trabalhistas - CLI. 	 / 

_© PAU c©ri 
Rua Osvaldo Ãranha! 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 
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Ari:. 90 - No caso de vencia ou o cessamento das atividades da 

EJORA. seus servidores não serão absorvidos pela Prefeitura Municipal. 

Art. :1.0 - As despesas decorrentes da aplicação desta 1_ei, 

correrão por conta de dotação orçamentáiia própria da EJORA. 

Art. 11. 	Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

pi.ihiicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
dezeinbro de 1998, 

Nan p  l_uiz Jan sch 

Preí eito Municipal 

Registre-se e Publque: 

j oão Ca"

111mano,outinho 

Secretá

e Recur  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 . T A Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 



ANEXO 1 
	

Fls.06 

CATEGORLk FUNCIONAL; FOTÓGRAFO 
PADRÃO DE YENÇIMENTQ; 03 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Fotografar todos os cvcntos para o jornal. 
DESCRIÇAO ANALITICA: Executar todos os trabalhos dc fotografia necessários à produção o a 

programação, selecionar material e equipamentos adequados para cada tipo de trabalho, revelar filmes e fotos e 
realizar atividades pertinontes sempre que solicitado pelo diretor. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
GERAL: Carga horária semanal de 44 horas. 
ESPECIAL: O exercício do car(yo exige a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados. 

• 	REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: Segundo grau incompleto. 

e) Experiência comprovada na função. 

CATEGORIA FUNCIONAL: DIGITADOR 
PADRÃO DE VENCIMENTO; 04 

DESCRIÇÃO S1NTÉTICA: Digitar textos para o jornal; 
DESCRIÇAO ANALITICA: Digitar todos os tcxtos cm computador para vciculação cm jornal, fazer 

correção e reportagens, auxiliar na diagramação alóm dc outras atividades pertincutes, quando solicitado pelo 
drttor. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
GERAL: Carga horária de 44 horas semanais; 
ESPECIAL: O exercício do cargo exige a preslação dc serviços à noite, sábados domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
IDADE: 18 anos completos; 
ESCOLARIDADE: 2° grau completo; 
Ter cniiechnento prático em PageMaker versões 5 e 6. Ter brn conhecimento da lingua portuguesa. 



ANEXO 1 	 Fls.02 

CATEGORIA FUNCIONAL: OPERADOR DE ÁUDIO 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 04 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Operar a mesa dc som da emissora dc rádio. 
DESCRIÇAO ANALITICA: Operar a mesa de som da emissora dc rádio, realizar efeitos 

especiais, gravar textos, músicas ou vinhetas, instalar aparelhos cai transmissões externas ou serviços 
de som cm promoções autorizadas pela diretoria e organizar a discoteca. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
GERAL: Carga horária semanal dc 36 horas. 
ESPECIAL: O exercício do cargo exige a prestação de serviços á noite, sábados, domingos 

e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARiDADE: Primeiro grau completo. 

e) OUTROS: Ser registrado em carteira profissional, na Delegacia Regional do Trabalho, 
como radialista. Registro permanente. 

********** 

CATEGORIA FUNCIONAL: LOCUTOR NOTICIARISTA 
PADRÃO DE VENCIMENTO: 05 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Ler e redigir noticiosos, fazer entrevistas. 
DESCRIÇAO ANALITICA: Fazer a locução dc programas r1oticiosos e jornalísticos, ftizer 

entrevistas e reportagens, ler e redigir textos noticiosos, gravar comerciais, instalar equipamentos e re-
alizar atividades pertinentcs sempre que solicitado pelo diretor. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
GERAL: Carga horária semanal dc 30 horas. 
ESPECIAL: O exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, sábados, domingos 

e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
IDADE: 18 anos completos. 
ESCOLARIDADE: Segunto grau incompleto. 

e). OUTROS: Ser registrado em carteira profissional, na Delegacia Regional do Trabalho, 
como radialista. Registro permanen:e. Ter boa dicção e português fluente. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1983 9  de 26 de janeiro de 2001. 

"Altera a redação do Art. 10  da Lei 

n° 1797, de 18 de dezembro de 

1998 e dá outras providências". 

CLÁLJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 

Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

Confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' - Fica alterada a redação do Art. 10  da 

Lei n° 1797, de 18 de dezembro de 1998, que passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. i' - O quadro de cargos é integrado pelas 

seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de vagas e 

padrões de vencimento: 

Categoria Funcional 	Vagas 	Padrão 

Auxiliar de Escritório 	 01 	 03 

Auxiliar de Serviços Geraís 	01 	 01 

Digitador 	 02 	 04 

Jornalista 	 01 	 06 

Locutor 	 03 	 05 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 179O- 9x.P0S 53-OEP 95860 000-TAQUARI - RS 



1! Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Categoria Funcional Vagas Padrão 

Operador de Áudio 04 04 

Técnico Contábil 01 06 

Técnico de Manutenção 01 06 

Redator 01 05 

Tesoureiro 01 04 

Art. 211  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 26 de janeiro de 2001. 

CIa 	ds41Aarns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamit6n0liVfl - e Martinez 
Secrétário Munid\pal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADIN/HNISTRA CÃO CO]V1 TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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iP1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Leí n° 1982, de 26 de janeiro de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 

emergencial, por tempo determinado, recursos 

humanos para as Secretarias Municipais da Prefeitura 

Municipal de Taquari-RS e dá outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Munidpal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por igual período, recursos 

humanos para atenderem atividades nas Secretarias Municipais e nas funções abaixo-

relacionadas: 

a) Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 

Urbanos 

Cargos Vagas Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 02 06 

Operário Especializado 03 02 

Pintor 01 04 

Servente 19 01 

Vigia 11 01 

' Lk. 

ADlVJINISTR.AÇÃO COIIVI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	01 	 06 

Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operário Especializado 	 03 	 02 

Secretaria Municipal da Administração e Recursos 

Humanos 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operário Especializado 	 02 	 02 

Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Pedreiro 	 01 	 04 

f) Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Auxiliar Administrativo 	 01 	 03 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 	01 	 05 

Operário Especializado 	 03 	 02 

§ 10 - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, 

devem-se ao fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de 

candidatos em número suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a 

Administração Municipal a realizar novo Concurso,após refeito estudo das necessidades 

de cada Secretaria. 

c \Ld'0Q 	 L 	 ç 	. 2. 

MJNISTRAÇAO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será 

equivalente à Tabela 1, aasse A. e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei no 1.747, 

de 28 de abril de 1998. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias. 

Ait 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

janeiro de 2001. 

C1á nd'Zj3íaftjns 
Prefeito Municipal 

Reistres,4 Publique-se: 

/IúÁ 
Hamltoi Oliveira dèMartinez 
Secretário Municipal 1a Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COIVI TIR.A.NSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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• 	Prefehirc Munkipcil de Tquori 
-stado do. Rio Grande do Su 

-A (OMiSSÀÕ TÉ(NKA 1 
Em /iio/igL Pojeto de lei nn 2.608/01 

1 	"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, 

1 	por tempo determinado, recursos humanos para as Secretarias 

o/>QL 	

Municipais da Prefeitura Municipal de Taquari-RS e dá outras P RI? 

providências". 

'7 	p7P/ CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, recursos humanos para atenderem 

atividades nas Secretarias Municipais e nas funções abaixo-relacionadas: 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	02 	 06 

Operário Especializado . 	 03 	 02 

Pintor 	 01 	 04 
7 

Servente. 	 19 	 01 

Vigia 	 11 	 01 

Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos 	. 	 Vagas 	Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	01 	 06 

Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 	 . 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	 03 	. 	02 

Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Cargos 	 . 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	 02 	 02 

ADIV[INISTRAÇÃO CO]V1 TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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(1 '  

e) Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Pedreiro 	 01 	 04 

O Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Auxiliar Administrativo 	 01 	 03 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 	01 	 05 

Operário Especializado 	 03 	 02 

§ 10 - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, devem-se ao 

fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de candidatos em número 

suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a Administração Municipal a realizar novo 

Concurso, após refeito estudo das necessidades de cada Secretaria. 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será equivalente à 

Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art.. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

/ 	disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sé é Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

IDMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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AL 
	

Câmara Municipal de Ta  Jua 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 156, 1), requerem a V. Exa., seja incluída 
a seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.608/0 1: 

11O 7 Ao) 0 t 

Emenda no 1: 	 - 1 

Altere-se a expressão "pelo prazo de 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual período", contida no art. l, pela expressão "pelo 
prazo de 3 (três) meses, prorrogável por igual período". 

Sala das Comissões, 24 de janeiro de 2001. 

Ver. Joã at sta 	Ver. Pedro Ely 

	4 /Silveira 

f  Ver. Pédró Olivejra 	Ver. Silvio Pereira Ver. Luiz S. a Rosa 

Ver. Norbèto Vicari Ver. I{omacir Martins 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1982, de 26 de janeiro de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 

emergencial, por tempo determinado, recursos 

humanos para as Secretarias Municipais da Prefeitura 

Municipal de Taquari-RS e dá outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ait l' - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo prazo de 03 (trs) meses, prorrogável por igual período, recursos 

humanos para atenderem atividades nas Secretarias Municipais e nas funções abaixo-

relacionadas: 

a) Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos 

Cargos Vagas Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 02 06 

Operário Especializado 03 02 

Pintor 01 04 

Servente 19 01 

Vigia ii 01 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax: (51) 653-1266 
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Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	01 	 06 

Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Jperário Especializado 	 03 	 02 

Secretaria Municipal da Administração e Recursos 

Humanos 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Operário Especializado 	 02 	 02 

; e) Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Pedreiro 	 01 	 04 

O Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Auxiliar Administrativo 	 01 	 03 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 	01 	 05 

Operário Especializado 	 03 	 02 

§ l - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, 

devem-se ao fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de 

candidatos em número suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a 

Administração Municipal a realizar novo Concurso, após refeito estudo das necessidades 

de cada Secretaria. 

MJNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
-~4w3~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20 
- O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será 

equivalente à Tabela I. Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei n° 1.747, 

de 28 de abril de 1998. 

Art. 30 
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 40 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 26 de 

janeiro de 2001. 

.1•, 
2)( 

Clauaio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg istre-/e Publique-se: 

Hamtoi4 Oliveira 	Mattinez 
Secretário Municipal ia Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO_COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
II 	 Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, 

por tempo determinado, recursos humanos para as Secretarias 

Municipais da Prefeitura Municipal de Taquari-RS e dá outras 

providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, recursos humanos para atenderem 

atividades nas Secretarias Municipais e nas funções abaixo-relacionadas: 

Secret3tia Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	02 	 06 

Operário Especializado 	 03 	 02 

Pintor 	 01 	 04 

Servente 	 19 	 01 

Vigia 	 11 	 01 

Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	01 	 06 

Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	 03 	 02 

Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	 02 	 02 

AD Pv'IINISTRAÇÃO C OIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Pedreiro 	 01 	 04 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Auxiliar Administrativo 	 01 	 03 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 	01 	 05 

Operário Especializado 	 03 	 02 

§ 10  - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, devem-se ao 

fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de candidatos em número 

suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a Administração Municipal a realizar novo 

Concurso, após refeito estudo das necessidades de cada Secretaria. 

Art. 2 0  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será equivalente à 

Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 3 0  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotações 

piprnentárias próprias. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

dlsØosições em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADIVIINISTRAÇÃO COIVI 'I'IRANSPARÊNCIA 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 00912001 	 Taquari, 15 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de autorização a 

esse Poder Legislativo por parte deste Poder Executivo, para contratação de recursos 

humanos, por tempo determinado, com a finalidade de suprir necessidades nas 

Secretarias Municipais de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; da Educação e 

Cultura; da Saúde e Meio Ambiente, da Agricultura; e da Administração e Recursos 

Humanos. 

Ressaltamos que as contratações que ora se buscam efetuar 

não provocarão vínculo empregatício com o Município, pois atendem as carências no 

quadro de pessoal desta Administração Municipal, que no momento está providenciando 

,9tPJ 	estudo para levantar quantas nomeações serão ainda necessárias. 

Contando com a habitual acolhida, na oportunidade, 

solicitamos que essa Egrégia Casa aprecie o referido Projeto, em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

DO. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

ADIIVIINISTRAÇÃO C 0h11 TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 009/2001 	 Taquari, 15 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de autorização a 

esse Poder Legislativo por parte deste Poder Executivo, para contratação de recursos 

humanos, por tempo determinado, com a finalidade de suprir necessidades nas 

Secretarias Municipais de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; da Educação e 

Cultura; da Saúde e Meio Ambiente, da Agricultura; e da Administração e Recursos 

Humanos. 

Ressaltamos que as contratações que ora se buscam efetuar 

hão provocarão vínculo empregatício com o Município, pois atendem as carências no 

quadro de pessoal desta Administração Municipal, que no momento está providenciando 

estudo para levantar quantas nomeações serão ainda necessárias. 

Contando com a habitual acolhida, na oportunidade, 

solicitamos que essa Egrégia Casa aprecie o referido Projeto, em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

ADMINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 009/2001 	 Taquari, 15 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de autorização a 

esse Poder Legislativo por parte deste Poder Executivo, para contratação de recursos 

humanos, por tempo determinado, com a finalidade de suprir necessidades nas 

Secretarias Municipais de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; da Educação e 

Cultura; da Saúde e Meio Ambiente, da Agricultura; e da Administração e Recursos 

Humanos. 

Ressaltamos que as contratações que ora se buscam efetuar 

não provocarão vínculo empregatício com o Município, pois atendem as carências no 

g--, 

	

	quadro de pessoal desta Administração Municipal, que no momento está providenciando 

estudo para levantar quantas nomeações serão ainda necessárias. 

Contando com a habitual acolhida, na oportunidade, 

solicitamos que essa Egrégia Casa aprecie o referido Projeto, em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

ADIV'IINISTRAÇ ÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Esfddo do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 00912001 	 Taquari, 15 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedido de autorização a 

esse Poder Legislativo por parte deste Poder Executivo, para contratação de recursos 

humanos, por tempo determinado, com a finalidade de suprir necessidades nas 

Secretarias Municipais de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; da Educação e 

Cultura; da Saúde e Meio Ambiente, da Agricultura; e da Administração e Recursos 

Humanos. 

Ressaltamos que as contratações que ora se buscam efetuar 

não provocarão vínculo empregatício com o Município, pois atendem as carências no 

quadro de pessoa! desta Administração Municipal, que no momento está providenciando 

estudo .para levantar quantas nomeações serão ainda necessárias. 

Contando com a habitual acolhida, na oportunidade, 

solicitamos que essa Egrégia Casa aprecie o referido Projeto, em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Evaldo Silveira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

Nt Cidade 

ADIIV[INISTRAÇ ÃO COMI 'T'RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone!fax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Pedreiro 	 01 	 04 

Secretaria Municii,aI da Saúde e Meio Ambiente 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Auxiliar Administrativo 	 01 	 03 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 	01 	 05 

Operário Especializado 	 03 	 02 

§ 10 - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, devem-se ao 

fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de candidatos em número 

suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a Administração Municipal a realizar novo 

Concurso, após refeito estudo das necessidades de cada Secretaria. 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será equivalente à 

Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei no 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotações 

9rmentárias próprias. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



wz  SE Prefeitura Municipal de Tciquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

e) Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Pedreiro 	 01 	 04 

O Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Auxiliar Administrativo 	 01 	 03 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 	01 	 05 

Operário Especializado 	 03 	 02 

§ 10 - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, devem-se ao 

fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de candidatos em número 

suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a Administração Municipal a realizar novo 

Concurso, após refeito estudo das necessidades de cada Secretaria. 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será equivalente à 

Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotações 

9rmentárjas próprias. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

diSposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADIVIINIS'FRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
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~<fl jE1í~ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Pedreiro 	 01 	 04 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Auxiliar Administrativo 	 01 	 03 

Fiscal da Saúde e Meio Ambiente 	01 	 05 

Operário Especializado 	 03 	 02 

§ 10 - As contratações emergenciais constantes da presente Lei, devem-se ao 

fato de que nos últimos Concursos Públicos não houveram aprovações de candidatos em número 

suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a Administração Municipal a realizar novo 

Concurso, após refeito estudo das necessidades de cada Secretaria. 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será equivalente à 

Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotações 

91-çWTlentárias próprias. 

Art. 40 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax: (51) 653-1266 



Prefeitura Mirnicipeil de Taquari 
Ow 	 Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, 

por tempo determinado, recursos humanos para as Secretarias 

Municipais da Prefeitura Municipal de Taquari-RS e dá outras 

providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Alt. jO - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, recursos humanos para atenderem 

atividades nas Secretarias Municipais e nas funções abaixo-relacionadas: 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	02 	 06 

Operário Especializado 	 03 	 02 

Pintor 	 01 	 04 

7' 	

Servente 	 19 	 01 

Vigia 	 11 	 01 

Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	01 	 06 

Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	 03 	 02 

Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	 02 	 02 

ADMINISTIRAÇÃO COIJVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Riõ Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, 

por tempo determinado, recursos humanos para as Secretarias 

Municipais da Prefeitura Municipal de Taquari-RS e dá outras 

providências". 

CLÁUDXO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grandé do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Cârriara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, recursos humanos para atenderem 

atividades nas Secretarias Municipais e nas funções abaixo-relacionadas: 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	02 	 06 

Operário Especializado 	 03 	 02 

Pintor 	 01 	 04 

Servente 	
19 	 01 

Vigia 	 11 	 01 

Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	01 	 06 

Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	 03 	 02 

Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	 02 	 02 

AD]\/IINISTRAÇÃO COJV[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, 

por tempo determinado, recursos humanos para as Secretarias 

Municipais da Prefeitura Municipal de Taquari-RS e dá outras 

providências". 

CLÁLJDIO LALJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, recursos humanos para atenderem 

atividades nas Secretarias Municipais e nas funções abaixo-relacionadas: 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	02 	 06 

	

,. 	Operário Especializàdo 	 03 	 02 

Pintor 	 01 	 04 

	

77S 	Servente 	 19 	 01 

Vigia 	 11 	 01 

Secretaria Municipal da Agricultura 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operador de Máquina Rodoviária 	01 	 06 

Gabinete do Prefeito - Departamento de Ação Social 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	 03 	. 	02 

Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Cargos 	 Vagas 	Padrão 

Operário Especializado 	 02 	 02 

ADMINI$'TRAÇÃO COIVI TF1RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
ÇNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51)653-1266 
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'ii. 	 r' i vi. i 

Lei n° 1981, de 26 de janeiro de 2001. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 

carater emergencial, por tempo 

determinado, recursos humanos, para 

atender a Secretaria Municipal da Saúde e 

Meio Ambiente no Programa de Agentes 

Comunitários da Saúde - PACs e dá outras 

providências" 

CLÁÜDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estaco do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Alt 	- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 

carater emergencal, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogavel por igual 

periodo, recursos humanos, para exercerem suas atividades na Secretaria 

Municipal da Saude e Meio Ambiente no Programa de Agentes Comunitários da 

Saúde - PACs nas funções abaixo-discnminadas 

Cargos 	 Vagas 	Salário 	Carga horária 

Enfermeiro 	 01 	R$ 900,00 40 horas/semanais 

Agente Comunitario da Saúde 	20 	R$ 165,00 40 horas/semanais 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial constante da 

Presente Lei, deve-se a municipalização da saúde e de atendimento ao Convênio 

DMINIsTço COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 :Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax: (51) 	'1-19 



Prefeiturc Municipal de Tciquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

que o Município de Taquari-RS firmou com o Ministério da Saúde, à título de 

participação no Programa de Agentes Comunitarios da Saúde - PACs 

Árt 20  - Havendo revogação ou termino do Convênio 

mencionado no Paragrafo Unico do Art l, as contratações emergenciais serão 

imediatamente canceladas 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 

conta de dotação orçamentaria propria 

Art. 40 - Fica revogada a Lei no 1861, de 05 de novembro de 

1999 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 

de janeiro de 2001. 

Registre-se/e Publique-se: 

Hamiltonuiiveirae Martinez 
Secretário Municip4l da Administração 
e Recursos Humanos 

CláudióLàúi 
.
d
.
o dôs Reis Martins 

Prefeito Municipal 

rADMINIS ÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Preteitura lYluniewal ue Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.979, de 04 de janeiro de 2001. 

"Concede redução de multas e juros de mora 

nos tributos municipais, exercício de 1995 a 

1999, e dá outras providências". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

redução de multa e juros de mora nos Tributos Municipais em atraso e os 

lançados em dívida ativa, conforme tabela: 

Exercício 	Redução de Multa e Juros de Mora 

1995 	 80% 

1996 	 70% 

1997 	 60% 

1998 	 50% 

1999 	 40% 

Art. 20  - Para os contribuintes que já efetuaram o 

parcelamento de seus tributos, fica autorizada para pagamento à vista, a seguinte 

redução: 

Vencimento Desconto 

31-01-2001 50% 

28-02-2001 40% 

31-03-2001 30% 

T\3E© \\ C©TE 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteitura municipal ue Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30. Para a obtenção da redução prevista no Artigo 1 0, o 

pagamento deverá ser efetuado até o dia 31 de março de 2001, em quota única. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

com vigência até 31 de março de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 

de janeiro de 2001. 

ClidÇ1artinS 
Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 

Ham ton e Oliveir Martinez 
Secretário Municip da Administração 
e Recursos Humanos 

TMN© &Z.\ (CúMTÂUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx511) 653-1266 



PrEfEituru municipnl dE TuquNri 

A COMIS.540 TË(NIEA 

reie 	- 
- 

Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.600101 

"Concede redução de muItãs 
juros de mora nos tributos 
municipais, exercício de 1996 a 
2000, e dá outras providências." 

• 	 CL.ÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do SuL 

Faço Saber, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder a redução de multa e juros de mora nos Tributos Municipais em 
atraso e os lançados em dívida ativa, conforme tabela: 

Ait 20 - Para os contribuintes que já efetuaram 
o parcelamento de seus tributos, fica autorizado para pagamento à vista, a 
seguinte redução: 

50% 
31/01/2001 

40% 

30% 
hE 

- 	 C©1Ï3 
a Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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PrEfeituru muniripul dE uquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 
Àrt. 30 - Para a obtenção da redução prevista 

no Artigo 1 0, o pagamento deverá ser efetuada até o dia 31 de março de 
2001, em quota única. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, com vigência até 31 de março de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Hamiton Oliveira de Martine 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

JLX 	\\ ©]3• 
aOsvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquarig.ig.com.br  
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PrfEÏtuu municpd de Tuquur 
Estado do Rio Grande do Sul 

A (OM!S540 TÉCNRZÂ 

EmOJjj//pi. 

Projeto de lei n2 2.600/01 

"Concede redução de múltas e 
juros de mora nos tributos 
municipais, exercício de 1996 a 
2000, e dá outras providências.." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

A*. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder a redução de multa e juros de mora nos Tributos Municipais em 
atraso e os lançados em dívida ativa, conforme tabela: 

—_ExercJçi__ Redução Multa e Juros Mora 
80% 

1995  
70% 

1996  
- 	 60% 

1997  
50% 

1998  
40% 

1999  

Art. 20. Para os contribuintes que jé efetuaram 
o parcelamento de seus tributõs, fica autorizado para pagamento à vista, a 
seguinte redução: 

•__Vencimento_ —  Desconto 
50% 

3 1 101 12001  
40% 

281021200 __________________________ 
30% 

31/03/2001  

© 	L\ C© 
AranO al53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Li; 11 Prfefturn municipid de Tuquiiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - Para a obtencão da redução prevista 
no Artigo 1 0, o pagamentõ deverá ser efetuada até o dia 31 de março de 
2001, emquota única. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, com vigência até 31 de março de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e pubIique-s: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

r 

C©ÏJ] 
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Prefeitura municipal de aqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

'Concede redução de multas e 
juros de mora nos tributos 
municipais, exercício de 1996 a 
2000, e dá outras providências." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, no uso das atnbuiçôes que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 11  - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder a redução de muIta e juros de mora nos Tributos Municipais em 
atraso e os lançados em dívida ativa, conforme tabela: 

• Exercício ReduçAo Multa e Juros Mora 
80% 

1995  
70% 

1996  

60% 
1997  

50% 
1998  

40% 

Ari 20  - Para os contribuintes que já efetuarám 
o parcelamento dè seus tributos, fica autorizado para pagamento à vista, a 
seguinte redução: 

Vencimento Desconto 
50% 

3110112001 
40% 

28/02/2001  
30% 

3110312001 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http : /fpmtaquari@. ig .com. br 
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Pretei uru munícipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ait 30 - Para a obtenção da redução prevista 
no Artigo i, o pagamento deverá ser efetuada até o dia 31 de março de 
2001, em quota única. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, com vigência até 31 de março de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Cláudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Hamilton Oliveirà de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Ruá Osvaldo Aranha, 1790 -I  Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653.. -1266 - E-mail: http : //pmtaquari@. ig.com . br 



Exp. de Motivàs n.°  00212001 	Taquari, 02 de janeiro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Considerando: 
- Os insuperáveis problemas financeiros do 

Município, com origem no volume de dívidas contraídas em gestões 
passadas; 

- A diminuição da receita, em razão dos 
comprometimentos com parcelamentos junto ao INSS, FGTS, PASEP, 
IPE; 

- Os intermináveis Precatórios, originados de 
Reclamatórias Trabalhistas e outras dívidas contraídas para manutenção 
da máquina administrativa; 

A Administração Municipal, vem buscar a 
redução da multa e juros de mora nos Tributos Municipais (IPTU, ISS e 
Contribuição de Melhoria), nos exercícios de 1995 á 1999. 

Outrossim, levamos ao conhecimento de 
Vossas Excelências, que os tributos relativos aos exercícios de 1993 e 
1994, encontram-se em Cobrança Judicial (Execução Fiscal) e os 
referentes ao éxercício de 1995, estão sendo encaminhados ao 
Judiciário, para evitarmos sua prescrição. 

Na certeza de pronta acolhida, requeremos a 
apreciação dos Nobres Edis ao presente Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

CláMO Zo41 rtins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Evaldo Silveira 
DD. Presidente dà Câmara Municipal de Vereadores 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



Prefeituru municipul de uquurí 
Estado do Rio Grande do Sul 

t  

"ORÇA A RECEITA E FIXA DESPESAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2001.» 

Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 °.- A receita do Município de Taquari para o 
exercício de 2001 é orçada em R$ 10.225.000,00 (dez milhões, duzentos e 
vinte e cinco mil reais) e será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes 
desta lei, com o séguinte desdobramento: 

RECEITAS CORRENTES 
- Receitas tnbutárias ....... . ........................... 630.000,00 

II - Receitas patnmoniais .................................. 15.000,00 
III - Transferências correntes ..... . .................. 9.057.000,00 
IV - Outras Receitas correntes.........................517.900,00.........10.220.000,00 

RECEITAS bE CAPITAL 
- Operações de crédito.....................................1.000,00 

II - Alienação de bens.........................................2.000,00 
III - Transferenciasde capitais ................. . ........... 1.000,00 .................. 5.000,00 

TOTAL DA RECEITA. ........ . ...................................................... 10.225.000,00 

Art. 2°. - A despesa do Município de Taquari para 
o exercício de 2001 é fixada em R$ 10.255.000,00 (dez milhões, duzentos e 
vinte e cinco mil reais ) e será realizada de acordo com a discriminação dos 
quadros do "Programa de Trabalho e Natureza da Despesa" integrantes desta 
lei, obedecendo a seguinte classificação: 

UMALMAANIffi3O) 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

DESPESAS CORRENTES 

- Despesas de Custeio ............ . ................... 6.984.900,00 
- Transferências correntes ............... . ......... 1.695.100,00 .... . .... .8.680.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

- Investimentos............ . ........... . ..... .... ......... . .... 75.000,00 
- Transferencias de Capital..............................400.000,00............475.000,00 

RESERVA DE CONTIGËNCIA ............ . ............................. 1.070.000,00 

TOTAL DA DESPESA ......... . .......... . ........... . ......... ... ........ 10.225.000,00 

Art. 30. - Fica o poder executivo autorizado, de 
conformidade com os artigos 70V,  42 e 43, da Lei Federal No. 4320164: 

- Abrir créditos adicionais suplementares até o 
limite de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada; 

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 	 1' 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre e Publique-se 

Paulo Cesar Nunes Garcia 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos. 

1© 	c©ir 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Pr!iturn muNkipid dE Tnquar 
Estado do Rio Grande do Sul J A P 0v Do  

II 

"ORÇA A RECEITA E FIXA DES SA ~-r  
PARA O EXERCÍCIO DE 2001." 

Emj2/ .J..J 
Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de 

ffãEto do Rio Grande do Sul. 
Faço saber, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 0. -  A receita do Município de Taquari para o 
exercício de 2001 é prçada em R$ 10.225.000,00 (dez milhões, duzentos e 
vinte e cinco mil reais) e será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes 
desta lei, com o seguinte desdobramento: 

RECEITAS CORRENTES 
- Receitas tribútárias ................ . .................. 630.000,00 

II - Receitas patrimoniais ........................... . ...... 15.000,00 
III - Transferências correntes........................9.057.000,00 
IV - Outras Receitas correntes... ......... . ..... . ... . .. 517.900,00 ........ .10.220.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
- Operações de crédito.....................................1.000,00 

II - Alienação de bens.........................................2.000,00 
III - Transferenõias de capitais ............................. 1.000,00 .................. 5.000,00 

TOTAL DA RECEITA. ............................................................... 10.225.000,00 

Art. 2°. - A despesa do Município de Taquari para 
o exercício de 2001 é fixada em R$ 10.255.000,00 (dez milhões, duzentos e 
vinte e cinco mil reais) e será realizada de acordo com a discriminação dos 
quadros do "Programa de Trabalho e Natureza da Despesa' integrantes desta 
lei, obedecendo a seguinte classificação: 

a2 

ar© M\ 
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- Despesas de Custo 	..... 6.984.9OO,OO 
II - Transferências correntes ................. . ....... 1.695.100,00 .... . ... ..8.680.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

- Investimentos ........... ....... ... ....... . .................... 75.000,00 
II - Transferencias de Capital .............................. 400.000,00 ... . .... . ... 475.0Ó0,00 

RESERVA DE CÕNTIGËNCIA ............................ . ............. 1.070.000,00 

TOTAL DA DESPESA ............. .... ........... . ... . .................... 10.225.000,00 

Art. 30. - Fica o poder executivo autorizado, de 
conformidade com os artigos 70V,  42 e 43, da Lei Federal No. 4.320164: 

- Abrir créditos adicionais suplementares até o 
limite de 20% (vinte por cento ) da despesa total fixada; 

Art. 40. - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

cJ 7( 

Registre e Publique-se 

Paulo Cesar Nunes Garcia 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos. 

- 

Namir Luiz Jaritsch 
Prefeito Municipal 

1 

1 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, 1) requer a V. Exa., seja incluída a seguinte 
emenda ao Projeto de lei 0  2.595/00: 

£POVAOO 

Emenda n° 2:  

- PIUIPI$ta 

Diminua-se da rubrica 3.1.1.1.04 - subsídios dos 
Vereadores, órgão 01 - Câmara de Vereadores, Unidade 01 - Câmara de 
Vereadores, atividade 2001, o valor de R$ 90.100,00 (noventa mil e cem 
reai.$), para adequação a Emenda Constitucional 25, passando para as 
seguinte rubricas: 

3.1.1.1.02 — Diárias 	 R$ 5.000 9 00 
3.1.2.0.00 — Material de Consumo 	 R$ 15.000 5 00 
3.1.3.2 - Outros serviços e Encargos 	R$ 20.000 9 00 
4.1.1.1.0.00 - Obras e Instalações 	 R$ 30.000 5 00 
4.1.2.0 —Equipamento e Material Permanente R$ 20.100,00 

Sala das Sessões, 28 de dezembro de 2000. 

., t! 

Rua Daniel Bizarro, 10—. Cx. Postal 72— Taquari - RS 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, 1) requer a V. Exa., seja incluída a seguinte 

nn 	 çfç g 	] 	O') ÇQÇ/flfl. 
SSflhI/i1S.1L4 W,J k 1 LJJ %S J '..tS 1'.dl 11 	..J Y .11 '1'J. 

Emenda n° 1: 

Supra-se•o art. 3° do Projeto de lei n° 2.595. 

Sala das Sessões, 26 de dezembro de 2000. 

Em 
Ver.F 

/ 

/ 

- 74;~I  

/i4 ) 

aL 
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PrefBituru muicipd dE Tuqur 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. no 70212000 	 Taquari, 29 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente, encaminhar 

para apreciação de V. Ex 8 . e Nobres Edis, VETO à Emenda n° i ao Projeto de Lei 

n°2.595/00, que "Orça a receita e fixa despesas para o exercício de 2001". 

Na certeza da acolhida, subscrevemo-nos. 

Na rLuizJantsc• 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
MD Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

• 

Rua Osvaldo Aranhã, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 E-mai 1: http://pmtaquari @.ig.com.br 



Prefeiturn municipid de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

RAZÕES DO VETO AO PROJETO DE LEI N° 2.595100: 

Trata o presente de Veto à Emenda n° 1 ao Projeto de 

Lei n°2.595, que "Orça a receita e fixa despesas para o exercício de 2001. 

Analisando a referida emenda, que diz que: 

Emenda n° 1: 

Supra-se o art. 30  do Projeto de Lei n° 2.595. 

Ora, "supra", de acordo com os dicionários de Língua 

Portuguésa, significa 'acima", 'superior', "excedente", ou denotando o verbo 

'suprir", significa 'completar", 'substituir", "prover". 

Neste caso, a emenda não tem sentido, por falta de 

clareza no seu significado, e sem justificativa técnica. 

Taquan, 29 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch. 
Prefeito Municipal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 E-mail: http://pmtaquario.ig.com.br  



RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Tamuari 	 Exercício de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao ............. 10 SEC.DE  000RDENACAO E PLANEJAMENTO 

Unidade ........... 01 SEC.DE COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

Codigo 	 Especificacao 

03.00.000.0.000.000 	Administraceo e Planejamento 

03.09.000.0.000.000 	Planejamento Governamental 

03.09.043.0.000.000 	Organizacao e Moderniz. Administrativa 

03.09.043.2.042.000 	MANUTENCAO DA SEC.00 PLANEJAMENTO 

3111.01.03.00 	 Rem. dos Demais Servidores 

3111.01.04.00 	 Subs.Prefeito, Vice, Secret.e Vereadores 

3111.02.01.00 	 Diarias dos Servidores 

3111.02.08.00 	 Diarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

Total Unidade ............ 

TotalOrgao .............. 

Projetos 	 Atividades Total 

58.000,00 58.000,00 

58.000,00 58.000,00 

58.000,00 58.000,00 

58.000,00 

45.000,00 45.000,00 

500,00 500,00 

1.000,00 1.000,00 

500,00 500,00 

1.000,00 1.000,00 

10.000,00 10.000,00 

	

58.000,00 	 58.000,00 

	

58.000,00 	 58.000,00 



Projetos 	 Atividades 	 Total 

	

1.070.000,00 	1.070.000,00 

	

1.070.000,00 	1.070.000,00 

	

1.070.000,00 	1.070.000,00 

1.070.000,00 

	

1.070.000,00 	1.070.000,00 

	

1.070.000,00 	1.070.000,00 

	

1.070.000,00 	1.070.000,00 

523.100,00 	9.701.900,00 	10.225.000,00 

CARLOS R. NINSO 

.399 

RIO GRANDE DO SUL Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari Exeroicio de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgau ............. 11 RESERVA DE CÓNTIGENCIA 

Unidade ........... 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

Codigo 	 Especificacau 

99.00.000.0.000.000 	Reserva de Contingencia 

99.99.000.0.000.000 	Reserva de Cobtingencia 

99.99.999.0.000.000 	Reserva de Contingencia 

99.99.999.2.030.000 	RESERVA DE CONTILENCIA 

9999.00.00.00 	 Reserva de Contingencia 

Total Unidade ............. 

Total Orgao .............. 

Total Geral .............. 

CLAUDIO NGRTTNS 

Prefeit !..icipal 



RIO GRI'NDE DO SUL 	 Programa de Trabalho de Governo 

Prefeitura Municipal de Taquari 	1 	 Demonstrativo de Funcoes, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades 

Exercicio de 2001 - Anexo 7, 	da Lei 4.320/64 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

01.00.000 Legislativa 81.100,00 505.900,00 587.000,00 

01.01.000 Processo Legislativo 81.100,00 505.900,00 587.000,00 

01.01.001 Acao Legislativa 81.100,00 505.900,00 587.000,00 

02.00.000 Judiciaria 54.000,00 54.000,00 

02.04.000 Processo Judiciario 54.000,00 54.000,00 

02.04.014 Defesa do Interes.Publ.no Proces.Judic. 54.000,00 54.000,00 

03.00.000 Adjainistracao e Planjamento 431.000,00 1.679.000,00 2.110.000,00 

03.07.000 Administracao 31.000,00 955.000,00 986.000,00 

03.07.020 Supervisao e Coordnacao Superior 275.000,00 275.000,00 

03.07.021 Administracao Gera] 680.000,00 680.000,00 

03.07.024 Infoneatica 30.000,00 30.000,00 

03.07.032 Controle Interno 1.000,00 1.000,00 

03.08.000 Administracao Financeira 400.000,00 651.000,00 1.051.000,00 

03.08.021 Administracao Geral 251.000,00 251.000,00 

03.08.031 Assistencie FinanceIra 400.000,00 400.000,00 

03.08.033 Divida Interna 	1 400.000.00 400.000,00 

03.09.000 Planejamento Governadental 58.000,00 58.000,00 

03.09.043 Drganizacao e Moderniz. Administrativa 58.000,00 58.000,00 

03.46.000 Educacao Fisica e De9portos 15.000,00 15.000,00 

03.46.224 Desporto amador 15.000,00 15.000, 00 

04.00.000 Agricultura 77.000,00 77.000,00 

04.18.000 Promuceo e Extensao Rural 77.000,00 77.000,00 

04.18.111 Extensao Rural 77.000,00 77.000,00 

06.00.000 Defesa Nacional e Seguanca Publica 4.000,00 4.000,00 

06.28.000 Defesa Terrestre 4.000,00 4.000,00 

06.28.166 Operacoes Terrestres 4.000,00 4.000,00 

08.00.000 Educacao e Cultura 3.000,00 2.518.000,00 2.521.000,00 

08.07.000 Administracao 60.000,00 60.000,00 

08.07.021 Administracao Geral 60.000,00 60.000,00 

08.41.000 Educacan da Crianca de .0 a 6 anos 135.000,00 135.000,00 

08.41.025 Edificacoes Publicas 	1 135.000,00 135.000,00 

08.42.000 Ensino Fundamental 3.000,00 2.293.500,00 2.296.500,00 

08.42.021 Administracao Geral 11.000,00 11.000,00 

08.42.181 Transf.Financeiras a Etados/Municipios 830.000,00 830.000,00 

08.42,188 Ensino Regular 3.000,00 1.297.000,00 1.300.000,00 

08.42.239 Transporte Escolar 135.000,00 135.000,00 

08.42.272 Conselho Munic. de Educacao 20.500,00 20.500,00 

08.43.000 Ensino Medio 5.000,00 5.000,00 

08.43.197 Formacao p/ O Setor Secundario 5.000,00 5.000,00 

08.44.000 Ensino Superior 5.000,00 5.000,00 

08.44.207 Extensao Universitaria 5.000,00 5.000,00 

08.48.000 Cultura 19.500,00 19.500,00 

08.48.246 Patrim.Historico,Artisticn e Arqueolng. 1.500,00 1.500,00 

08.48.247 Difusao Cultural 18.000,00 18.000,00 

10.00.000 Mabitacao e Urbanismo 8.000,00 724.000,00 732.000,00 

10.57.000 Habitacao 	 1 3.000,00 3.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho de Governo 

Prefeitura Municipal de Taquari 	L 	 Demonstrativo de Funcoes, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades 

Exeroicio de 2001 - Anexo 7, da Lei 4.320/64 

Codigo 	 Especificecan 	 Projetos 	 Atividades 

	

10.57.316 	 Habitacoes Urbans 	 3.000,00 

	

10.60.000 	Servicos de Utilidade Publica 	 709.000,00 

	

10.60.021 	Administracao Ga,al 	 709.000,00 

	

10.65.000 	Turismo 	 15.000,00 

	

10.65.363 	 Promocao do Turiakao 	 15.000,00 

	

10.91.000 	Transporte Urbano 	 5.000,00 

	

10.91.575 	 Vias Urbanas 	 5.000,00 

	

11.00.000 	Industria, Comercio e Servicos 	 23.000.00 

	

11.62.000 	Industria 	 23.000,00 

	

11.62.346 	 Promocao Industrial 	 23.000,00 

	

13.00.000 	Saude e Saneamento 	 1.063.000,00 

	

13.75.000 	Saude 	 1.077.000,00 

	

13.75.428 	Assistencia Medica e Sanitaria 	 1.077.000,00 

	

13.77.000 	Protecao ao Meio Ambiente 	 6.000.00 

	

13.77.456 	Controle da Poluican 	 6.000,00 

	

15.00.000 	Assistencia e Previdencia 	 1.645.000,00 

	

15.81.000 	Assistencia 	 964.300,00 

	

15.81.428 	Assistencia Medica e Sanitarja 	 136.600,00 

	

15.81.463 	Assistencia ao Menor 	 46.000,00 

	

15.81.486 	Assistencia Social Geral 	 63.000,00 

	

15.81.492 	 Previdencia Social e Segurados 	 738.700,00 

	

15.82.000 	Previdencia 	 587.700,00 

	

15.82.492 	 Previdennia Social e Segurados 	 127.700,00 

	

15.82.495 	 Previdencia Social Inativos/Pensionistas 	 460.000,00 

	

15.64.000 	Progr.de Formacao do Patrim.do Serv.Publ 	 73.000,00 

	

15.84.492 	 Previdencia Social e Segurados 	 73.000,00 

	

16.00.000 	Transporte 	 319.000,00 

	

16.68.000 	Transporte Rodoviario 	 313.000,00 

	

16.88.534 	 Eatradas Vicinais 	 2.000,00 

	

16.88.535 	 Controle e Segurenca /ie Traf. Rodoviario 	 311.000,00 

	

16.91.000 	Transporte Urbano 	 6.000,00 

	

16.91.573 	 Controle e Seguranca cio Trafego Urbano 	 6.000,00 

	

99.00.000 	Reserva de Contingencia 

	

99.99.000 	Reserva de Contingencia 

	

99.99.999 	Reserva de Contingencia 

Total 	 523.100.00 	 6.631.900.00 

CUDIO TIMS 	 DA SILVA 	 NSON  



RIO GRPNDE DO SUL 
	

Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Conforme o Vinculo com os Recursos 

Exercicio de 2001 - Anexo 8, da Lei 4.320/64 

Codigo 	 Especificacao 

01.00.000 	Legislativa 

01.01.000 	Processo Legislativo 

01.01.001 	 Acer Legislativa 

02.00.000 Judiciaria 

02.04.000 Processo Judicíario 

02.04.014 Defesa do Intere.Publ.no Proces.Judic. 

03.00.000 Administracao e Plaejamento 

03.07.000 Administraras 

03.07.020 Supervisao e Coordenacao Superior 

03.07.021 Administracao Geral 

03.07.024 Informatica 

03.07.032 Controle Interno 

03.08.000 Administracao FinanSeira 

03.08.021 Administraras Geral 

03.08.031 Assistennia Finandmira 

03.08.033 Divida Interna 

03.09.000 Planejamento Governamental 

03.09.043 Organizacao e Moderiz. Administrativa 

03.46.000 Educaras Fisica e Desportos 

03.46.224 Desporto Pmador 

04.00.000 Agricultura 

04.18.000 Prorsocao e Extensas Riral 

04.18.111 Extensao Rural 

	

06.00.000 	Defesa Nacional e Seguranca Publica 

	

06.28.000 	Defesa Terrestre 

	

06.28.166 	 Operacoes Terrestres 

08.00.000 Educaras e Cultura 

08.07.000 Administracao 

08.07.021 Administracao Geral 

08.41.000 Educaras da Crianca de 0 a 6 anos 

08.41.025 Edificacoes Publicas 

08.42.000 Ensino Fundamental 

08.42.021 Administrasao Geral 

08.42.181 Transf.Financeiras a Esados/Municipios 

08.42.188 Ensino Regular 

08.42.239 Transporte Escolar 

08.42.272 Conselho Munic. de Educacao 

08.43.000 Ensino Medir 

08.43.197 Formacao p1 o setor Secuhdario 

08.44.000 Ensino Superior 

08.44.207 Extensas Universitaria 

08.48.000 Cultura 

08.48.246 Patrim.Historico,Artisticp e Arqueolog. 

06.48.247 Difusao Cultural 

10.00.000 Habitacao e Urbanismo 

10.57.000 Habitaras 

Drdinario 	 Vinculado 

587.000,00 

587.000,00 

587.000,00 

54.000,00 

54.000,00 

54.000,00 

2.110.000,00 

986.000,00 

275.000,00 

680.000,00 

30.000,00 

1.000,00 

1.051.000,00 

251.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

50.000,00 

58.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

77.000,00 

77.000,00 

77.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

2.521.000,00 

60.000, 00 

60.000,00 

135.000,00 

135.000,00 

2.296.500,00 

11.000,00 

830.000,00 

1.300.000,00 

135.000,00 

20.500,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

19.500,00 

1.500,00 

18.000,00 

732.000,00 

3.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 1 	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Conforme o Vinculo com os Recursos 

Exercido de 2001 - Amexo 8, da Lei 4.320/64 

Codigo Especificacao Ordinario 	 Vinculado Total 

10.57.316 Habitacoes Urbanas 3.000,00 3.000,00 

10.60.000 Servidos de Utilidade Publica 709.000,00 709.000,00 

10.60.021 Administracao Geral 709.000,00 709.000,00 

10.65.000 Turismo 	 1 
15.000,00 15.000,00 

10.65.363 Promocao do Turismo 15.000,00 15.000,00 

10.91.000 Transporte Urbano 5.000,00 5.000,00 

10.91.575 Vias Urbanas 5.000,00 5.000,00 

11.00.000 Industria, Comercio e Servidos 23.000,00 23.000,00 

11.62.000 Industria 23.000,00 23.000,00 

11.62.346 Promocao Industrial 23.000,00 23.000,00 

13.00.000 Saude e Saneamento 1.083.000,00 1.083.000,00 

13.75.000 Saude 1.077.000,00 1.077.000.00 

13.75.428 Assistencia Medicae Sanitaria 1.077.000,00 1.077.000,00 

13.77.000 Protecao ao Meio Ambiente 6.000,00 6.000,00 

13.77.456 Controle da Poluicao 6.000,00 6.000,00 

15.00.000 Assistencia e Previdencia 1.645.000,00 1.645.000,00 

15.81.000 Assistencia 984.300,00 984.300,00 

15.81.428 Assistencia Medica e Sanitaria 136.600,00 136.600,00 

15.81.483 Assistendia ao Menor 46.000,00 46.000,00 

15.81.486 Assistencia Social ceral 63.000,00 63.000,00 

15.81.492 Previdencia Social e Segurados 738.700,00 738.700,00 

15.82.000 Previdencia 587.700,00 587.700,00 

15.82.492 Previdencia Social e Segurados 127.700,00 127.700,00 

15.82.495 Previdencia Social Inativos/Pensionistas 460.000,00 460.000,00 

15.84.000 Progr.de Formacao do Patrim.do Serv.Publ 73.000,00 73.000,00 

15.84.492 Previdencia Social e Segurados 73.000,00 73.000,00 

16.00.000 Transporte 319.000,00 319.000,00 

16.88.000 Transporte Rodoviario 313.000,00 313.000,00 

16.88.534 Estradas Vicinais 2.000,00 2.000,00 

16.88.535 Controle e Seguranca de Traf. Rodoviario 311.000,00 311.000,00 

16.91.000 Transporte Urbano 6.000,00 6.000,00 

16.91.573 Controle e Seguranca de Trafego Urbano 6.000,00 6.000,00 

99.00.000 Reserva de Contingencia 1.070.000,00 

99.99.000 Reserva de Contingencia 1.070.000,00 

99.99.999 Reserva de Contingencia 1.070.000,00 

Total 	............... 49.155.000,00 10.225.000,00 

CLAUDIO L .MGRTINS 
	

M.D.DA SILVA CARLOS R.AT NSO 

Prefeito Nuicipal 	 .da Fazenda 	CRC 22. 99 



RIO GRANDE DO SUL 	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Pmexo 9, da Lei 4.320/64 

Orgao Funcao Despesa Fixada Total 

01 Cl1P,RA DE VERRADORES 

01 Legislativa 587.000,00 587.000,00 

02 GABINETE DO PREFEITO 

02 Judiciaria 54.000,00 

03 Administracao 5 Planejamento 651.000,00 

06 Defesa Nacional e Seguranca Publica 4.000,00 

15 Assistencia e Previdencia 109.000,00 

16 Transporte 2.000,00 820.000,00 

03 SEC.IJE ADMINISTRACAO É RECURSOS HUMANOS 

03 Administracao e Planejamento 350.000.00 

15 Assistencia e P.revidencia 1.093.000,00 1.443.000,00 

04 SECRETARIA DA AGRICULTÜPA 

04 Agricultura 	L 77.000,00 77.000,00 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 

03 Ainistracao e Planejento 1.051.000,00 1.051.000,00 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

OS Educacao e Cultura 2.521.000,00 

15 ASsistencia e Prvidencia 300.000,00 2.821.000,00 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SNEMRNETO 

10 Habitacao e Urbanismo 717.000,00 

16 Transporte 317.000,00 1.034.000,00 

08 SECRET. DA SAUDE E MAIO ANSIENTE. 

13 Saude e Saneamento 1.083.000,00 

15 Assistencia e Preidencia 143.000,00 1.226.000,00 

09 SECRET.DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 

10 Habitacao e Urbanismo 15.000,00 

11 Industria, Comercio e Servicos 23.000,00 38.000,00 

10 SEC,DE COORDENACAO E PLP,NSJAO€NTO 

03 Administracao e Planejamento 58.000,00 58.000,00 

11 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99 Reserva de Contingencia 1.070.000,00 1.070.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicir de 2001 - Aaexo 9, da Lei 4.320/64 

--Resum 

Funcao 	 Despesa Fixada 

01 Legislativa 587.000,00 

02 Judiciaria 54.000,00 

03 Administrasaoe Planejamento 2.110.000,00 

04 Agricultura 77.000,00 

06 Defesa Naciondi e Seguranca Publica 4.000,00 

08 Educacao e Cultura 2.521.000,00 

10 Habitacao e Urbanismo 732.000,00 

11 Industria, Comercio e Servicos 23.000,00 

13 Saude e Saneaantn 1.083.000,00 

15 Assistencia e Previdencia 1.645.000,00 

10 Transporte 	1 319.000,00 

99 Reserva de Coningencia 1.070.000,00 

Total Geral 	 10.225.000,00 

CLAUDI L 	MARTINS JOAt  N.8.DA SILVA CARLOS R.AT NSON 

Prefei Municipal 	 da Fazenda 	O 	.399 



RIO GRANDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 

Orgao 01 CAMIkPA bE VEREADORES 

Unidade 01 CAMARA DE VEREADORES 

Codigo Especificacao 

01.01.001.1.001.000 RECUPER.E REEQUIPA.DA CARIRNA VEREADORES 

4110.00.00.00 Obras e Instalaroes 

4120.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

01.01.001.2.001.000 MPNUT. DAS ÂTIV. LEGISLATIVAS 

3111.01.03.00 Ram. dos Demais Servidores 

3111.01.04.00 Subs.PreÉeito, Vice, Secret.e Vereadores 

3111.02.01.00 Oiarias dos Servidores 

3111.02.06.00 Verba de Representacao 

3111.02.08.00 Diarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 

3120.00.00.00 Material de Consumo 

3131.00.00.00 Remuneracao de Servicos Pessoais 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 

3291.00.00.00 Sentencas Judiciarias 

01.01.001.2.002.000 CONTRIR. PREVIDENCIRRIAS 

3113.01.03.00 INSS - Demais Servidores 

3113.01.04.00 INSS - Prefeito, Vice, Secret.e Vereador 

Importanci - --------  

Fonte Detalhada Total da Aplicacan 

81.100,00 

0001 44.000,00 

0001 37.100,00 

415.900,00 

0001 114.500,00 

0001 200.900,00 

0001 5.000,00 

0001 5.500,00 

0001 5.000,00 

0001 27.000,00 

0001 5.000,00 

0001 50.500,00 

0001 2.500,00 

90.000,00 

0001 25.000,00 

0001 65.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes 	Despesas de Capital 
	

Total Geral 

81.100,00 	 505.900,00 	 420.900,00 	 85.000,00 	 81.100,00 
	

587.000,00 



RIO GRONDE DO SUL Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2001 

Orgao 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Ci GABINETE DO PREFEITO 

Importanci- --------  

Codigo Especificaao Fonte Detalhada Total da Aplicacao 

03.07.020.2.003.000 MANUT. DAS ATIV. DO GABTN.00 PREFEITO 275.000,00 

3111.01.03.00 Rera. dos.Demais Servidores 0001 117.000,00 

3111.01.04.00 Subs.Prefeito, Vice, Secret.e Vereadoras 0001 120.000,00 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 0001 3.000.00 

3111.02.08.00 Diarjas Pref., Vice, Secret. e Vereador 0001 10.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consuao 0001 15.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 0001 10.000,00 

03.07.032.1.002.000 AOUISICAO DEBENS NOVEIS 1.000,00 

4120.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0001 1.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades !pessoai  e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes Despesas de Capital 
	

Total Serei 
1.000,00 	 275.000,001 	 250.000,00 	 25.000,00 	 1.000,00 

	
276.000,00 



RIO GR14DE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2001 

Orgao 	 02 GABINETÉ DO PREFEITO 

Unidade 	 02 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

Codigo 	 Especificacao 

06.28.166.2.004.000 	MPIPJT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 

3111.01.03.00 	 Rem. dosDemais Servidores 

3111.02.01.00 	 Olarias dos Servidores 

3120.00.00.00 	 Material de Consuuo 

3132.00.00.00 	 Outros Servidos e Encargos 

Importandi- --------  

Fonte 	 Detalhada Total da Aplicacao 

4.000,00 

0001 	 2.500,00 

0001 	 500,00 

0001 	 500,00 

0001 	 500,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes Despesas de Capital 	 Total Geral 
0,00 	 4.000,00 	 3.000,00 	 1.000,00 

	
0,00 	 4.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercício de 2001 

Orgao .......... 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade 	....... 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

Codigo Especificacao 

03.46.224.2.005.000 MPNUT. DO SETOk DE ESPORTES 

3111.01.03.00 Rem. dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 

3120.00.00.00 Material de Consumo 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 

Importanci- ------- -  

Fonte 	 Detalhada Total da Aplicacao 

1. 000, 00 

0001 	 8.500,00 

0001 	 500,00 

0001 	 4.000,00 

0001 	 2.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades 'Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes 	Despesas de Capital 	 Total Geral 
0,00 	 15.000,00 	 9.000,00 	 6.000,00 	 0,00 

	
15.000,00 



RIO GRPNDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 

Orcao 	 02 GINETE DO PREFEITO 

Unidade 	 04 ASSESSORIA JURIDICA. 

Codigo 	 Especificacao 

02.04.014.2.006.000 	MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 

3111.01.03.00 	 Rem. dos Oesais Servidores 

3111.02.01.00 	 Diarias dos Servidores 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3131.00.00.00 	 Remuneracao de Servicos Pessoais 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

03.07.021.2.047.000 	PRECATORIOS TPÀSALHISTAS 

3191.00.00.00 	 Senteocas Judiciarias 

Importanci - ----- ---  

Fonte Detalhada Total da Aplicaoao 

54.000,00 

0001 45.000,00 

0001 5.000,00 

0001 1.000,00 

0001 1.500,00 

0001 1.500,00 

360.000,00 

0001 360.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividade 1 s Pessoal e Enc.Sociais Detras Desp.Correntes 	Despesas de Capital 	 Total Geral 
0,00 	 414.000,00 	 50.000,00 	 364.000,00 	 0,00 

	
414.000,00 



RIO GROJ1DE DO SUL 1 	Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari Exercicio de 2001 

Orgao .......... 02 GPBINETE DO PREFEITO 

Unidade 	....... 05 DEP1½RTJt1ENO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Codigo Especificacao 

15.81.483.2.008.000 MANUTENCAO DOCONDICA E CONS.TUTELAR 

3111.01.03.00 Rem. dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 Diarias dos .  Servidores 

3120.00.00.00 Material de Consumo 

3131.00.00.00 Remuneracao de Servicos Pessoais 

3132.00.00.00 Outros Servcos e Encargos 

15.81.486.2.007.000 MPNUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 

3111.01.03.00 Rem. dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 

3120.00.00.00 Material de Consumo 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 

3231.00.00.00 Subvencoes Spciais 

Importanci 

Fonte Detalhada Total da Aplicacao 

46.000,00 

0001 39.000,00 

0001 1.000,00 

0001 3.000,00 

0001 1.000,00 

0001 2.000,00 

63.000,00 

0001 23.000,00 

0001 2.000,00 

0001 2.000,00 

0001 6.000,00 

0001 30.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades' Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes 	Despesas de Capital 
	

Total Geral 

0,00 	 109.000,00 	 65.000,00 	 44.000,00 	 0,00 
	

109.000,00 



RIO GRRNDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taqari 	 Exercício de 2001 

Orgao 	 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade 	 06 SUB-PREFITURAS 

Codigo 	 Especificacao 

16.86.534.2.009.000 	MANUTENCAO DALSUB-PREFEITUPA 

3120.00.00.00 	 Material dé Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Sericos e Encargos 

Importanci- --------  

Fonte 	 Detalhada Total da Aplicacao 

2.000,00 

0001 	 1.000,00 

0001 	 1.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes Despesas de Capital 	 Total Geral 
0,00 	 2.000,001 	 0,00 	 2.000,00 	 0,00 

	
2.000,00 



Importanci - ---- - --- 

Fonte Detalhada 	Total da Aplicacao 

320.000,00 

0001 170.000,00 

0001 25.000,00 

0001 2.000.00 

0001 3.000,00 

0001 20.000.00 

0001 100.000,00 

30.000,00 

0001 	 30.000,00 

80.000,00 

0001 	 80.000,00 

480.000.00 

0001 	 420.000,00 

0001 	 10.000,00 

0001 	 50.000,00 

460.000.00 

0001 	 390.000,00 

0001 	 70.000.00 

73.000,00 

0001 	 73.000,00 

RIO OPANDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 

Orgao .........a 	 03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMRNOS 

Unidade ......a 	 01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

Codigo 	 Específicacao 

03.07.021.2.010.000 	MANUT.SERV.EXED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 

3111.01.03.00 	 Rem. dos Dmais Servidores 

3111.01.04.00 	 Subs.PrefeÍto, Vice, Secret.e Vereadores 

3111.02.01.00 	 Diarias dos Servidores 

3111.02.08.00 	 Diarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 

3120.00.00.00 	 Material de Consuso 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

03.07.024.1.004.000 	PMPLIACAO DO SISTEW6 COMPUTADDRIZADO 

4120.00.00.00 	 Equipamentod e Material Permanente 

15.81.428.2.025.000 	ASSISTENCIA MEtICO-HOSPITALRR 

3255.01.00.00 	 Cont. p1 Plano de Saude dos Servidores 

15.81.492.2.045.000 	CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 

3113.01.03.00 	 INSS - Demais Servidores 

3113.01.04.00 	 TNSS - Prefeito, Vice, Secret.e Vereador 

3113.02.00.00 	 Contrjbuisao ào FGTS 

15.82.495.2.046.000 	ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 

3251.00.00.00 	 Inativos 

3252.00.00.00 	 Pensionistas 

15.84.492.2.048.000 	CONTRIBUICAO AO PASEP 

3280.00.00.00 	 Contribuicoes p1 Formacao do P.A.S.E.P. 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes 	Despesas de Capital 
	

Total Geral 

30.000,00 	 1.413.000,00 	 680.000,00 	 733.000,00 	 30.000,00 
	

1.443.000,00 



RIO DRN4DE DO SUL Quadro de Detalharsento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2001 

Orgao 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

Unidade 	......a 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
-------- - Irnportaflci 

Codigo Especificacao Fonte Detalhada 	Total da Aplicacao 

04.10.111.2.011.000 MN4UT.DOS SERV.DE FOMENTO AGROPASTORIL 
77.000,00 

3111.01.03.00 Nem. dos Demais Servidores 0001 20.000,00 

3111.01.04.00 Subs.Prefeito, Vice, Secret.e Vereadores 0001 1.000,00 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 0001 500,00 

3111.02.08.00 Diarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 0001 500,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 0001 10.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 0001 20.000,00 

3231.00.00.00 Subvencoes Sociais 0001 25.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Eno.Sociais Outras Desp.Correntes 	Despesas de Capital 
	

Total Geral 

0,00 	 77.000,06 	 22.000,00 	 55.000,00 	 0.00 
	

77.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 

Orgao 	 05 SECRETARIDA FAZENDA 

Unidade 	 01 SECRETP,RIA,DA FAZENDA 

 - 
	Inportaflci- --------  

Codiqo 	 Especificacao 	 Fonte 	 Detalhada Total da Aplicacao 

03.08.021.2.012.000 	MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 251. 000. 00 

3111.01.03.00 Rera. dos Denais Servidores 0001 150.000,00 

3111.01.04.00 Subs.Prefeito, Vice, Secret.e Vereadores 0001 22.000,00 

3111.02.01.00 Olarias dos Servidores 0001 3.000,00 

3111.02.08.00 Olarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 0001 3.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 0001 10.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 0001 60.000,00 

3260.00.00.00 Encargos da Divida Interna 0001 2.000,00 

3265.00.00.00 Juros de Outras Dividas 0001 1.000,00 

03.08.031.2.051.000 DESPESAS DO EXERCIdO ANTERIOR 

3192.00.00.00 Despesas de Exercidos Anteriores 0001 400.000,00 

03.08.033.1.007.000 LIQUIDACAO DA DIVIDA PUBLICA 

4351.00.00.00 Pmortizacao de Divida Contratada 0001 400.000,00 

Total dos Projetos Total das Atividades'Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes Despesas de Capital 

400.000,00 651.000,00' 	 178.000,00 473.000,00 400.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

Total Geral 

1.051.000,00 



RIO GRPITDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao .......... 06 SECRETARIA DE EOUCACAO E CULTURA 

Unidade ........ 01 SECRETARIA DE EDUCACAO 

Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Corrente 992.500,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custio 835.200,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 740.200,00 

3.1.1.1.00.00.00 PessoalCivil 587.500,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 581.000,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 6.500,00 

3.111.3.00.00.00 Obrigacoes Patrnais 152.700,00 

3.1.1.3.01.00.00 Cuntribuicao eoINSS 152.700,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 21.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terciros e Encargos 74.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 74.000,00 

3.2.0.0.00.00.00 Transferencias Codrentes 157.300,00 

3.2.3.0.00.00.00 Transferencias a Instjtuícoes Privadas 5.000,00 

3.2.3.1.00.00.00 Subvencoes Sociais 5.000,00 

3.2.5.0.00.00.00 Transferencias a Pessoas 152.300,00 

3.2.5.1.00.00.00 Inativos 	 1 130.000,00 

3.2.5.5.00.00.00 Assistencia Medido-Hospitalar 22.300,00 

3.2.5.5.01.00.00 Cont. p/ Plano de Saude dos Servidores 22.300,00 

Total da Unidade 992.500,00 



RIO GRANDE DO SOL Natureza da Despesa Segundo as Categorise Economicas 

Prefeitura Municipal de Taouarj 	 Exercic.jo de 2001 - Arexo 2, da Lei 4.320/64 

Orqar. 	......... . 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade ........ 01 SECRETARIA DE EDUCACAO 

Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 992.500,00 

3.1.0.0.00.00.00 DespesasdeCus5eio 835.200,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 740.200,00 

3.I..1.1.00.00.00 Pessoal Civil 587.500,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 581.000,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarjas 6.500,00 

3.1.1.3.00.00.00 Obrigacoes Patroniis 152.700,00 

3.1.1.3.01.00.00 Contribuicao ao INSS 152.700,00 

3.1.2.0.00.00.00 Materialde Consumo 21.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servcos de Terceiros e Encargos 74.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 74.000,00 

3.2.0.0.00.00.00 Trensferencias Correntes 157 .300,00 

3.2.3.0.00.00.00 Trsnsferecias a tnstituiroes Privadas 5.000,00 

3.2.3.1.00.00.00 Subvencos Sociais 5.000,00 

3.2.5.0.00.00.00 Transferncjas a Pesoas 152.300,00 

3.2.5.1.00.00.00 Inativos 130.000,00 

3.2.5.5.00.00.00 Assistencia Medico41ospitalar 22.300,00 

3.2.5.5.01.00.00 Cont. p/ Plano de Sude dos Servidores 22.300,00 

Total da Unidade 	. 	. . . 992.500,00 



RIO GP.PNDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo es Categorias Economicas 

Prafatura Municipal de Te,r-i 	 Wvicin e 2001 - ,exo 2 da Lei 47flI94 

Orgao .......... 06 SECRETPRIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade ........ 02 FUNDO DE DESENV.DO  ENSINO FUNDPMENTAL 

Codigo 	 Espeoifíoacao 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.1.0.0.00.00.00 	Despesas de Custeio 

3.1.1.0.00.00.00 	Pessoal 

3.1.1.1.00.00.00 	PessoalCivil 

3.1.1.1.01.00.00 	Vencimentos Salarios e Subsidios 

3.1.1.1.02.00.00 	Diarias 

3.1.1.3.00.00.00 	Obrigacoes Patronais 

3.1.1.3.01.00.00 	Contribuicaoao INSS 

3.1.1.3.02.00.00 	Contribuicao ao FGTS 

3.1.2.0.00.00.00 	Material de Consuro 

3.1.3.0.00.00.00 	Servicos de Terceiros e Encargos 

3.1.3.2.00.00.00 	Outros Servicos e Encargos 

3.2.0.0.00.00.00 	Transferencias Correntes 

3.2.2.0.00.00.00 	Transferencias Intrgovernamentais 

3.2.2.2.00.00.00 	Transf. a Estados e ao Distrito Federal 

3.2.5.0.00.00.00 	Transferencjas a Pessoas 

3.2.5.5.00.00.00 	Assistencia Medic-Hospita1ar 

3.2.5.5.01.00.00 	Cont. p1 Plano de Saude dos Servidores 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 

4.1.0.0.00.00.00 	Investimentos 

4.1.1.0.00.00.00 	Obras e Instalacces t 

Categoria 

Desdobramento 	 Elemento 	 Economica 

1.660.000,00 

811 .000,00 

606.000,00 

500.000,00 

498.000,00 

2.000,00 

106.000,00 

104.500,00 

1.500,00 

100.000,00 

105.000,00 

105.000,00 

849.000,00 

830.000,00 

830.000,00 

19.000,00 

19.000,00 

19.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

Total da Unidade .... 	 1.663.000,00 



RIO GRRNDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econoreicas 

Prefeitura Municipal de Taquari Exercicio de 2001 - anexo 2, de Lei 4.320/64 

Orgao ......... 

Unidade ....... 

Codigo 

3.0.0.0.00.00.00 

3.1.0.0.00.00.00 

3.1.1.0.00.00.00 

3.1 .1.1.00.00.00 

3.1 .1.1.01 .00.00 

3.1 .1.1 .02.00.00 

3.1.2.0.00.00.00 

3.1.3.0.00.00.00  

3.1.3.2.00.00.00 

06 SECRET?RIA DE WULACA0 E CULTURP 

03 DEPARTAMENTO DE LEGISLACAO E NORMAS 

Especificacao 

Despesas Correntes 

Despesas de Custeio 

Pessoal 

Pessoal Civil 

Vencimentos Salaios e Subsidios 

Diarias 

Material de Consumo 

Servicos de Terceiros e Encargos 

Outros Servicos e', Encargos 

Categoria 

Desdobramento 	 Elemento 	 Econoraica 

11.000,00 

11.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

8.500,00 

500,00 

1.000, 00 

1.000,00 

1.000, DD 

Total da Unidade, 	 11.000,00 



Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

- 	. 	 Exen ,a 7001 - Reevo 9. de lei 4320164 

06 SECRETRRIA DE EDUCACAO E CULTURR 

04 EDUCACAO INFAN1IL 

Especificacao 

Despesas Correntes 

Despesas de Custeio 

Pessoal 

Pessoal Civil 

Vencimentos Salarios e Subsidios 

Diarias 

Material de Coomimo 

Servicos de Terceiros e Encargos 

Outros Servicos e Encargos 

RIO GR.NDF DO SUL 

Prefeitura Municinel d Tarniri 

Orgao ......... 

Unidade ........ 

Codigo 

3.0.0.0. 00.00 .00 

3.1. 0. 0.00.00.00 

3.1.1.0.00.00.00 

3.1.1.1.00.00.00 

3.1.1.1.01.00.00 

3.1.1.1.02.00.00 

3.1 .2.0.00.00.00 

3.1.3.0.00.00.00 

3.1.3.2.00.00.00 

Categoria 

Desdobramento 	 Elemento 	 Econonhica 

135.000,00 

135.000,00 

120.000,00 

120.000,00 

118.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

0.000,00 

5.000,00 

Total da Unidade 
	

135.000,00 



RIO GRPNDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao .......... 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade .......r 05 CULTURA 

Codigo 	 Especificacao 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.1.0.0.00.00.00 	Despesas de Custei 

3.1.2.0.00.00.00 	Materialde Consumo 

3.1.3.0.00.00.00 	Servicos de Terceiros e Encargos 

3.1.3.1.00.00.00 	Rersuneracao de Srvicos Pessoais 

3.1.3.2.00.00.00 	Outros Servicos e Encargos 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 

4.1.0.0.00.00.00 	Investimentos 

4.1.2.0.00.00.00 	Equipamentos e Material Permanente 

Total da Unidade ..... 

Total do Orgao ........ 

Categoria 

Desdobramento 	 Elemento 	 Economica 

17.500,00 

17.500, 00 

3.000,00 

14.500,00 

13.000,00 

1.500,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

19.500.00 

2. 821 .000,00 



RIO GRANDE DO SUL Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2001 

Orgao 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEM'NET0 

Unidade 01 SERVICOS URBANOS 

- 
Importanci - --------  

Codigo Especificacao Fonte Detalhada Total da Aplicacao 

10.57.316.1.024.000 CONSTRUCAO DE MORADIAS 000ULPRES 3.000,00 

3120.00.00.00 Material deConsumo 0001 1.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 0001 1.000,00 

4110.00.00.00 obras e Insalacoes 0001 1.000,00 

10.60.021.2.033.000 MPO4UTENCAO DOSSERV.URBANOS 709.000,00 

3111.01.03.00 Rem. dos Demais Servidores 0001 371.000,00 

3111.01.04.00 Subs.Prefeiio, Vice, Secret.e Vereadores 0001 22.000,00 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 0001 2.000,00 

3111.02.08.00 Diarias Pre., Vice, 	Secret. e Vereador 0001 2.000,00 

3120.00.00.00 Material de 	onsomo 0001 32.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 0001 280.000,00 

10.91.575.1.031.000 CONSTRUCAO DE PONTES E BUEIROS 5.000,00 

4110.00.00.00 Obras e Instalacoes 0001 5.000,00 

16.91.573.2.034.000 MANUT.CONTROLE E SEG.D0 TRAFEGO URBANO 6.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 0001 3.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servios e Encargos 0001 2.000,00 

4110.00.00.00 Obras e Instálacoes 0001 1.000,00 

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes Despesas de Capital Total Geral 

8.000,00 715.000,00 	 397.000,00 319.000,00 7.000,00 723.000,00 



RIO GRP,NDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2001 

Orgao 	 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 

Unidade 	 02 D.M.E.R 

Importanci 

	

Fonte 	 Detalhada Total da Aplicacao 

311.000,00 

	

0001 	 98.000,00 

	

0001 	 2.000,00 

	

0001 	 150.000,00 

	

0001 	 60.000,00 

	

0001 	 1.000.00 

Codigo 	 Especificacao 

16.88.535.2.035.000 CONS.E MANUTENCAO REDE R000V.MIJMICIPAL 

3111.01.03.00 Ram. dos Desais Servidores 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 

3120.00.00.00 Material de Consumo 

3132.00.00.00 Outros Servcos e Encargos 

4120.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

	

Total dos Projetos Total das Atividade 1 s Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes 	Despesas de Capital 
	

Total Geral 

0,00 	 311.000,00 	 100.000,00 	 210.000,00 	 1.000,00 
	

311.000,00 



RIO GRANDE DO SUL Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 

Orgao 08 SECRET. DALSAUDE E MEIO N4BIENTE. 

Unidade 01 SECRETPRIA DA SAUDE 

Codigo Especificaceo Fonte 

13.75.428.2.036.000 MRNUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 

3111.01.03.00 Ren. dos Dekr,ais Servidores 0040 

3111.01.04.00 Subs.Prefeito, Vice, Secret.e Vereadores 0040 

3111.02.01.00 Diarias dosi Servidores 0040 

3111.02.08.00 Olarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 0040 

3120.00.00.00 Material de 1  Consumo 0040 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 0040 

15.81.428.2.025.000 ASSISTENCIA MEDICO-NOSPITALP,R 

3255.01.00.00 Cont. p1 Plno de Saude dos Servidores 0040 

15.82.492.2.038.000 CONTRIB.PRAVIDNCIARIA - SAUDE 

3113.01.03.00 INSS - Demais Servidores 0040 

3113.01.04.00 INSS - Prefeito, Vire, Secret.e Vereador 0040 

Importaflci- --------  

Detalhada Total da Aplicacao 

737.000,00 

296.000,00 

22.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

200.000,00 

207.000,00 

15.300,00 

15.300,00 

127.700,00 

123.000,00 

4.700,00 

	

Toti dos Projetos Total das Atividads Pessoal e Enc.Soriais Outras Desp.00rrentes 	Despesas de Capital 
	

Total Geral 

0,00 	 880.000,00 	 457.700,00 	 422.300,00 	 0,00 
	

880.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 

Orgso 	 OS SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade 	 02 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAN 

Codigo 	 Espeoificacao 	 Fonte 

13.75.428.2.037.000 	MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAN 

3111.01.03.00 	 Rem. dos Demais Servidores 	 1002 

3111.02.01.00 	 Diariaa dos Servidores 	 1002 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 	 1002 

3132.00.00.00 	 Outros Serv.icos e Encargos 	 1002 

Importanci 

Detalhada Total da Aplicacao 

340.000,00 

178.000,00 

2.000,00 

120.000,00 

40.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes 	Despesas de Capital 
	

Total Geral 

0,00 	 340.00O,00 	 180.000,00 	 160.000,00 	 0,00 
	

340.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Quadro de Detalhmuento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 

Orgao 	 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade 	 03 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Codigo 	 Especificacao 

13.77.456.2.050.000 	TRANSPORTE DE RESIDUOS 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

Importanci- ------ -- 

Fonte 	 Detalhada Total da Aplicacao 

6.000,00 

0001 	 3.000,00 

0001 	 3.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes Despesas de Capital 	 Total Geral 

0,00 	 6.000,:00 	 0,00 	 6.000,00 	 0,00 	 6.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Quadrode Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exerciio de 2001 

Orgao 	 10 SEC.DE  000RDENACAO E PLANEJPI'€NTO 

Unidade 	 01 SEC.DE  COORDENAO E PLRNEJR8NTO 

Codigo 	 Especificacao 

03.09.043.2.042.000 	MN1UTENCAO DA SEC.DO  PLNEJPJ4ENTO 

3111.01.03.00 	 Rem. dos Demais Servidores 

3111.01.04.00 	 Subs.Prefeito, Vice, Secret.e Vereadores 

3111.02.01.00 	 Diarias dos Servidors 

3111.02.08.00 	 Olarias Pref., Vire, 'Secret. e Vereador 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

Importancia ------- - 

Fonte Detalhada 	Total da Aplicacao 

58.000,00 

0001 45.000,00 

0001 500,00 

0001 1.000,00 

0001 500,00 

0001 1.000,00 

0001 10.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes Despesas de Capital 
	

Total Geral 

0,00 	 58.000,00 	 47.000,00 	 11.000,00 	 0,00 
	

58.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

PrFçitiira Nijnicinal de Tacuari 	i 	Exercício de 2001 

Orgao 11 RESERVA D CONTIGENCIA 

Unidade 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

Codigo Especificacao 

99.99.999.2.030.000 RESERVA DE CNTIGENCIA 

9999.00.00.00 Reserva de Contingencia 

Importanci 

Fonte 	 Detalhada Total da Aplicacao 

1.070.000,00 

0001 	 1.070.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes 	Despesas de Capital 
	

Total Geral 

0,00 	 1.070j000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

1.070.000,00 



RIO ORANDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da De 

Prefeitur.a Municipal de Taquari 	 Exercício de 2001 

CIDDIO OS MARTINS J .D% C .AT NSON 

Prefe&to Municipal 	/Sec.da Fazenda 
	 2. 99 



RIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

orgao 	.......... 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMPNETO 

Unidade 	........ 01 SERVICOS URBANOS 

Categoria 

Codigo Especificaceo Desdobramento Elemento Econorsica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 716.000,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 716.000,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoál 397.000,00 

3.1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil 397.000,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 393.000,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 4.000,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 36.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 283.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros ServicoS e Encargos 283.000,00 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 7.000,00 

4.1.0.0.00.00.00 Investimentos 7.000,00 

4.1.1.0.00.00.00 Obras e Instalacoes 7.000,00 

Total da Unidade 723.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Arexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao ......... : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SAREMRNETO 

Unidade ........ 02 D.M.E.R 

Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 310.000,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 310.000,00 

3,1.1.0.00.00.00 Pessoal 100.000,00 

3.1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil 100.000,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 98.000,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 2.000,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 150.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 60.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 60.000,00 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 1.000,00 

4.1.0.0.00.00.00 Investimentos 1.000,00 

4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

Total da Unidade 311.000,00 

Total do Orgao 1.034.000,00 



RIO GRP.NDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - P,nexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao .......... 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade ........ 01 SECRETARIA DA SAUDE 

Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Econornica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 880.000,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 864.700,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 457.700,00 

3.1.1.1.00.00.00 PessoalCivil 330.000,00 

3.1.1.3.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 318.000,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 12.000,00 

3.1.1.3.00.00.00 Obrigacoes Patronais 127.700,00 

3.1.1.3.01.00.00 ContribuicaoaolNSS 127.700,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 200.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 207.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 207.000,00 

3.2.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 15.300,00 

3.2.5.0.00.00.00 Transferencias a Pessoas 15.300,00 

3.2.5.5.00.00.00 Assistencia Medico-Hospitalar 15.300,00 

3.2.5.5.01.00.00 Cont. p/ Plano de Saude dos Servidores 15.300,00 

Total da Unidade 880.000,00 



RIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - 2nexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO .RNBIENTE. 

Unidade 	........ 02 PROGRDNR DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 

Categoria 

Codigo Especifiáacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 340.000,00 

3.1.0.0.00.00.00 DespesasdeCustein 340.000,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 180.000,00 

3.1.1.1.00.00.00 PessoalCivil 180.000,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 178.000,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 2.000,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 120.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servires de Terceiros e Encargos 40.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 40.000,00 

Total da Unidade 340.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economizas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/61 

Organ ..........De SECRET. DA SAUDE F. MEIO AMBIENTE. 

Unidade ........03 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Categoria 

Codigo 	 Especifiraoao 	 Desdobramento 	 Elemento 	 Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 

	

3.1.0.0.00.00.00 	Despesas de Custeio 

	

3.1.2.0.00.00.00 	Material de Consumo 

	

3.1.3.0.00.00.00 	Servicos de Terceiros e Encargos 

	

3.1.3.2.00.00.00 	Outros Servicos e Encargos 3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

6.000,00 

6.000.00 

Total da Unidade ..... 	 6.000,00 

Total do Orgao ........ 	 1.226.000,00 



RIO GRNDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIA1 E TURIS. 

Unidade 	........ 01 SEC.DESSN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 38.000,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 38.000,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 10.000,00 

3.1.1.1.00.00.00 PessoalCivil 10.000,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 9.000,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 1.000,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 6.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 22.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servidos e Encargos 22.000,00 

Total da Unidade 38.000,00 

Total do Orgao 38.000,00 



RIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari Exercicio de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... 10 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

Unidade ........ 01 SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 56.000,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 58.000,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 47.000,00 

3.1.1.1.00.00.00 PessoalCivil 47.000,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 45.500,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 1.500,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 1.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servimos de Terceiros e Encargos 10.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 10.000,00 

Total da Unidade 58.000,00 

Total do Orgao 58.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Prexo 2. da Lei 4.320/64 

Orgao . ........ .li RESERVA DE CONTIGENCIA 

Unidade ........ 01 RESERVA DE CONTIGENCIA 

Categoria 

Economica 

1.070.000,00 

1.070.000,00 

Codigo 	 Especificacao 	 Desdobramento 	 Elemento 

9.0.0.0.0000.00 Reserva de Contingencia 

9.9.0.0.00.00.00 	Reserva de Contingencia 

9.9.9.0.00.00.00 	Reserva de Contingencia 	 1.070.000,00 

9.9.9.9.00.00.00 	Reserva de Contingencia 	 1.070.000,00 

Total da Unidade ..... 

Total do Orgao ....... 

Total Geral .......... 

C=ic:INS oz: CRTL 

1.070.000,00 

1.070.000,00 

10.225.000,00 



RIO GRANDE DO SUL Demonstracao da Despesa por Unidades Orcarsentarias 

Prefeitura Municipal de Taquari Segundo as Categorias Economicas 

Exercido de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao Despesas Corrente 

Unidade Orcainentaria Despesas de Custei- --------- Transferendias Total 

Pessoal Outras Correntes 

ORNARA DE VEREADORES 

CP11ABA DE VEREADORES 420.900,00 82.500,00 2.500,00 505.900,00 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 250.000,00 25.000,00 275.000,00 

JUNTA DE SERVICO MILITAR 3.000,00 1.000,00 4.000,00 

CONSELHO MONTO. DE DESPORTOS 9.000,00 6.000,00 15.000,00 

ASSESSORIA JURIDICA. 50.000,00 364.000,00 414.000,00 

DEPARTAMENTO DE JASSISTENCIA SOCIAL 65.000,00 14.000,00 30.000,00 109.000,00 

SUB-PREFITURAS 2.000,00 2.000,00 

SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 

SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 680.000,00 120.000,00 613.000,00 1.413.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 22.000,00 30.000,00 25.000,00 77.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SECRETARIA DA FAZENDA 178.000,00 470.000,00 3.000,00 651.000,00 

SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

SECRETARIA DE EDUCACAO 740.200,00 95.000,00 157.300,00 992.500,00 

FUNDO DE DESENV.00 ENSINO FUNDAMENTAL 606.000,00 205.000,00 849.000,00 1.660.000,00 

DEPARTAMENTO DE LEGISLACAO E NORMAS 9.000,00 2.000,00 11.000,00 

EDUCACAO INFANTIL 120.000,00 15.000,00 135.000,00 

CULTURA 17.500,00 17.500,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANENANETO 

SERVICOS URBANOS 397.000,00 319.000,00 716.000,00 

D.M.E.R 100.000,00 210.000,00 310.000.00 

SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

SECRETARIA DA SAUDE 457.700,00 407.000,00 15.300,00 880.000,00 

PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAN 180.000,00 160.000,00 340.000,00 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 6.000,00 6.000,00 

SECRET.DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 

SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 10.000,00 28.000,00 38.000,00 

SEC.DE 000RDENACAO E PLANEJAMENTO 

SEC.DE  COORDENACAO E PLANEJAMENTO 47.000,00 11.000,00 58.000,00 

Total 4.344.800,00 2.590.000,00 1.695.100.00 8.629.900,00 



RIO GRANDE DO SUL Damonstrasso de Desr,esa cor Unidades Orcanentaries 

Prefeitura Municipal de Tactuari Segundo as Categorias Economicas 

Exercicig de 200 	- Anexo Z, da Lei 	4.320./64 

Orgeo Desoesas de Ceoitei 

Unidade Ornamentaria Investimentos Inversoes Transferencias Total 

Financeiras de Capital 

CIAMBRA DE VEREADORES 

CAF4ARA DE VEREADORES 81.100,00 81.100100 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 1.000,00 1.000,00 

SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMI\NOS 

SECRETARIA DA AIZ1INISTRACAO 30.000,00 30.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SECRETARIA DA FAZENDA 400.000,00 400.000, 00 

SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

FUNDO DE DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 3.000,00 3.00Q, 00 

cUlTURA 2.000.00 2.000.00 

SECRETARIA DE URRAS E SANEMANETO 

SERVIDOS UR.RP,NDS 7.000.00 7.000.00 

D.M.E.R 1.000.,00 1.000,00 

Total 125.100,00 0,00 400.000,00 525.100.00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Segundo as Categorias Economicas 

Exercido de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	
T O T A 1 5 

Unidade Orcainentaria 	
Despesas 	 Despesas 

Correntes 	de Capital 

CANADA DE VEREADORES 
505.900,00 81.100,00 

CAMADA DE VEREADORES 

GABINETE DO PREFEITO 
275.000,00 1.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 

JUNTA DE SERVICO MILITAR 4.000,00 

CONSELHO I&JNIC. DE DESPORTOS 15.000,00 

ASSESSORIA JURIDICA. 414.000,00 

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 109.000,00 

SUO-PREFITURAS 2.000,00 

SEC.OE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 

SECRETARIA DA ADMINISTRRCAO 1.413.000,00 30.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 77.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SECRETARIA DA FAZENDA 651.000,00 400.000,00 

SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

SECRETARIA DE EDUCACAO 992.500,00 

FUNDO DE DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 1.660.000,00 3.000,00 

DEPARTAMENTO DE LEGISLACAO E NORMAS 11.000,00 

EDUCACAO INFANTIL 135.000,00 

CULTURA 17.500,00 2.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEM9NETO 

SERVICOS URBANOS 716.000,00 7.000,00 

D.M.E.R 310.000,00 1.000,00 

SECRET. DA SAUDE E MAIO AMBIENTE. 

SECRETARIA DA SAUDE 880.000,00 

PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAR 340.000,00 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 6.000,00 

SECRET.DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TUNIS. 

SEC.OESEM.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 38.000,00 

SEC.DE COORDENACAO E PLANEJAMENTO 

SEC.DE COORDENACAO E PLANEJAMENTO 55.000,00 

RESERVA DE CONTIGENCIA 

RESERVA DE CONTIGENCIA 

Total / 	8.629.900,00 525.100.00 

CLAUDIO WS MARTINS JOA M.B.DA SILVA CARLOS R. KINSON / 
Prefei o Municipal 	Sc.da Fazenda 	CRC 2 .399 



RIO GRANDE DO SUL Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercício de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao 	............. 01 CP,MAAA DE VEP.ERDORES 

Unidade 	........... 01 CANARA DE VEREADORES 

Codigo Especificacao Projetos Atividades 

01.00. 000.0.000.000 Legislativa 81.100,00 505.900,00 

01.01.000.0.000.000 Processo Legislativo 81.100,00 505.900,00 

01.01.001.0.000.000 Acao Legislativa 81.100,00 505.900,00 

01.01.001.1.001.000 RECUPER.E REEQUIPA.OA CAMADA VEREADORES 81.100,00 

4110.00.00.00 Obras e Instalacoes 44.000,00 

4120.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 37.100,00 

01.01.001.2.001.000 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 415.900,00 

3111.01.03.00 Rem. dos Demais Servidores 114.500,00 

3111.01.04.00 Subs.Prefeito, Vice, Secret.e Vereadores 200.900,00 

3111.02.01.00 Diarias doa Servidores 5.000,00 

3111.02.06.00 Verba de Representacao 5.500,00 

3111.02.08.00 Diarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 5.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 27.000,00 

3131.00.00.00 Remuneracao de Servicos Pessoais 5.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 50.500,00 

3291.00.00.00 Sentencas Judiciarias 2.500,00 

01.01.001.2.002.000 CONTRIB. PREVIDENCIARIAS 90.000,00 

3113.01.03.00 INSS - Dersais Servidores 25.000,00 

3113.01.04.00 INSS - Prefeito, Vice, Secret.e Vereador 65.000,00 

Total Unidade 81.100,00 505.900,00 

Total Orgao 81.100,00 505.900,00 



RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Orgao ............. 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade ........... 01 GABINETE DO PREFEITO 

Programa de Trabalho 

Exercicio de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Codigo Especificacan Projetos Atividades Total 

03.00.000.0.000.000 Admlnistracao e Planejamento 1.000,00 275.000,00 276.000,00 

03.07.000.0.000.000 Administracao 1.000,00 275.000,00 276.000,00 

03.07.020.0.000.000 Supervisao e 000rdenaoao Superior 275.000,00 275.000,00 

03.07.020.2.003.000 NANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 275.000,00 

3111.01.03.00 Rem. dos Demais Servidores 117.000,00 117.000,00 

3111.01.04.00 Subs.Prefeito, Vice, 	Secret.e Vereadores 120.000,00 120.000,00 

3111.02.01.00 Piarias dos Servidores 3.000,00 3.000,00 

3111.02.08.00 Diarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 10.000,00 10.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 15.000,00 15.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 10.000,00 10.000,00 

03.07.032.0.000.000 Controle Interno 1.000,00 1.000,00 

03.07.032.1.002.000 AQUISICAO DE BENS MOVEIS 1.000,00 

4120.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 1.000,00 

Total Unidade 1.000,00 275.000,00 276.000,00 



Projetos 	 Atividades 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

2.500,00 

500,00 

500,00 

500,00 

Total 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

2.500,00 

500,00 

500,00 

500,00 

RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 

PraFatura Munnisal de Taouari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao ............. 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade ........... 02 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

Codigo 	 Especificacao 

06.00.000.0.000.000 	Defesa Nacional e Seguranca Publica 

06.28.000.0.000.000 	Defesa Terrestre 

06.28.166.0.000.000 	Operacoes Terrestres 

06.28.166.2.004.000 	MANtJT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 

3111.01.03.00 	 Rem. dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 	 Diarias dos Servidores 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

Total Unidade 	 4.000,00 	 4.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao ............. 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade ........... 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

Codigo 	 Especificacao 

03.00.000.0.000.000 	Administracao e Planejamento 

03.46.000.0.000.000 	Eduoacac Fisica e Desportos 

03.46.224.0.000.000 	Desporto Amador 

03.46.224.2.005.000 	MPNUT. DO SETOR DE ESPORTES 

3111.01.03.00 	 Rem. dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 	 Diarjas doa Servidores 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

Projetos 	 Atividades Total 

15.000,00 15.000,00 

15.000,00 15.000,00 

15.000,00 15.000,00 

15.000,00 

8.500,00 8.500,00 

500,00 500,00 

4.000,00 4.000,00 

2.000,00 2.000,00 

Total Unidade 	 15.000,00 	 15.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Orgao ............. 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade ........... 04 ASSESSORIA JUNIDICA. 

Programa de Trabalho 

Exercicio de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Codigo 	 Especificacao 

02.00.000.0.000.000 	Judiciaria 

02.04.000.0.000.000 	Processo Judiciario 

02.04.014.0.000.000 	Defesa do Interes.Publ.no Proces.Judic. 

02.04.014.2.006.000 	MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 

3111.01.03.00 	 Bem, dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 	 Diarias dos Servidores 

3120.00.00.00 	 Material de Consuso 

3131.00.00.00 	 Remuneracao de Servicos Pessoais 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

03,00.000,0,000.000 	Administracao e Planejamento 

03.07.000.0. 000.000 	Administracao 

03.07.021.0.000.000 	Administracao Geral 

03.07,021.2.047.000 	PRECATORIOS TRABALHISTAS 

3191 .00.00.00 	 Sentencas Judiciarias 

Projetos 	 Atividades Total 

54.000,00 54,000,00 

54,000,00 54,000,00 

54.000,00 54,000,00 

34.000,00 

45,000,00 45,000,00 

5.000,00 5,000,00 

1.000,00 1,000,00 

1.500,00 1.500,00 

1.500,00 1.500,00 

	

360.000,00 	 360.000,00 

	

360.000,00 	 360.000,00 

	

360.000,00 	 360.000,00 

360,000,00 

	

360.000,00 	 360.000,00 

Total Unidade 	 414,000,00 	 414.000,00 



RIO GRPNDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - ALexo 6. da Lei 4.320/64 

Orgao ............. 02 GALINETE DO PREFEITO 

Unidade ........... 05 DEPP,RTPMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Codigo 	 Especificacao 

15.00.000.0.000.000 	Assistencia e Previdencia 

15.81.000.0.000.000 	Assistencia 

15.81.483.0.000.000 Assistencia ao Menor 

15.81.483.2.008.000 MANUTENCAO DO CONDICA E CONS.TUTELDR 

3111.01.03.00 Rem. dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 Olarias dos Servidores 

3120.00.00.00 Material de Consumo 

3131.00.00.00 Remuneracao de Servicos Pessoais 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 

15.81.486.0.000.000 Assistencia Social Geral 

15.81.486.2.007.000 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 

3111.01.03.00 Rera. dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 Olarias dos Servidores 

3120.00.00.00 Material de Consumo 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 

3231.00.00.00 Subvencoes Sociais 

Projetos 	 Atividades Total 

109.000,00 109.000,00 

109.000,00 109.000,00 

46.000,00 46.000,00 

46.000,00 

39.000,00 39.000,00 

1.000,00 1.000,00 

3.000,00 3.000,00 

1.000,00 1.000,00 

2.000,00 2.000,00 

63.000,00 63.000,00 

63.000,00 

23.000,00 23.000,00 

2.000,00 2.000,00 

2.000,00 2.000,00 

6.000,00 6.000,00 

30.000,00 30.000,00 

Total Unidade ............ 
	 109.000,00 	 109.000,00 



RIO GRREDE DO SUL Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao 	............. 02 GP,BINETE DO PREFEITO 

Unidade 	........... 06 SUB-PREFITTJFAS 

Codigu Especificecao Projetos Atividades Tta1 

16.00.000.0.000.000 Transporte 2.000,00 2.000,00 

16.66.000.0.000.000 Transporte Rodoviario 2.000,00 2000,00 

16.88.534.0.000.000 Estradas Vicinais 2.000,00 2.000,00 

16.88.534.2.009.000 MANUTENCAO DA SUB-PREFEITUPA 2.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 1.000,00 1.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 1.000,00 1.000,00 

Total Unidade 2.000,00 2.000,00 

Total Orgao 1.000,00 819.000,00 820.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Receita Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

R e s u m o 

Receita Tributaria 

Receita Patrimonial 

Transferencias Correntes 

Outras Receitas Correntes 

Total Receitas Correntes 

Operacoes de Credito 

Alienaceo de Bens 

Transferencias de Capital 

Outras Receitas de Capital 

Total Receitas de Capital 

630.000,00 

15.000, 00 

9.057.100,00 

517.900,00 

10.220.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

Total 	Geral 10.225.000,00 

CU0IO 	 RT INS 	 C4.AISON JOAÔ M.B.DA SILVA 

Prefeit/Municipal 	S7' da Fazenda 	CRC 22 - 



RIO GRARDE DO SUL 
	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	 Exercicio de 2001 Pnexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao ............. 03 SEC.DE  ADMINISTRACRO E RECURSOS HUMANOS 

Unidade ........... 01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

Codigo Especificanao Projetos Atividades 

03.00.000.0.000.000 Administracao e Planejamento 30.000,00 320.000,00 

03.07.000.0.000.000 Ainistracao 30.000,00 320.000,00 

03.07.021.0.000.000 Ainistracao Geral 
320.000,00 

03.07.021.2.010.000 MPNUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 320.000,00 

3111.01.03.00 Ram. dos Demais Servidores 170.000,00 

3111.01.04.00 Sub.Prefeito, Vice, Secret.e Vereadores 25.000,00 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 2.000,00 

3111.02.08.00 Diarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 3.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 20.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 100.000,00 

03.07.024.0.000.000 Informatica 30.000,00 

03.07.024.1.004.000 AMPLIACAO DO SISTEMA COMPUTADORIZADO 30.000,00 

4120.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 

15.00,000.0.000.000 Assistencia e Previdencia 1.093.000,00 

15.81.000.0.000.000 Assistencia 560.000,00 

15.81.428.0.000.000 Assistencia Medica e Sanitaria 80.000,00 

15.81.428.2.025.000 ASSISTENCIA 	EDICO-HOSPITALRR 80.000,00 

3255.01.00.00 Cont. p1 Plano de Saude dos Servidores 80.000,00 

15.81.492.0.000.000 Previdencia Social e Segurados 480.000,00 

15.81.492.2.045.000 CONTRIDUICOES PREVIDENCIARIAS 480.000,00 

3113.01.03.00 INSS - Demais Servidores 420.000,00 

3113.01.04.00 INSS - Prefeito, Vice, Sacret.e Vereador 10.000,00 

3113.02.00.00 Contribuiceo ao FGTS 50.000,00 

15.82.000.0.000.000 Previdencia 460.000,00 

15.82.495.0.000.000 Previdensia Social Inativos/Pensionistas 460.000,00 

15.82.495.2.046.000 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 460.000,00 

3251.00.00.00 Inativos 390.000,00 

3252.00.00.00 Pensionistas 70.000,00 

15.84.000.0.000.000 Progr.de Formacao do Patrim.do Serv.Publ 73.000,00 

15.84.492.0.000.000 Pravidencia Social e Segurados 73.000,00 

15.84.492.2.048.000 CONTRIBUICRO AO PASEP 73.000,00 

3280.00.00.00 Contribuicoes p1  Formacao do P.A.S.E.P. 73.000,00 

Total Unidade 30.000,00 1.413.000,00 

Total Orgao 30.000,00 1.413.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 

Exercicio de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao ............. 04 CUCRETADIA DA AGRICULTURA 

Unidade ........... 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

Codigo 	 Especificacao 

04.00.000.0.000.000 	Agricultura 

04.18.000.0.000.000 	Promorso e Extensao Rural 

04.18.111.0.000.000 	Extensao Rural 

04.18.111.2.011.000 	MANUT.DOS SRRV.DE FOMENTO AGROPASTORIL 

3111.01.03.00 	 Ram. dos Demais Servidores 

3111.01.04.00 	 Subs.Prefeito, Vire, Secret.e Vereadores 

3111.02.01.00 	 Olarias dos Servidores 

3111.02.08.00 	 Diarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

3231.00.00.00 	 Subvencoes Sociais 

Total Unidade ............ 

TotalOrgao .............. 

Projetos 	 Atividades Total 

77.000,00 77.000,00 

77.000,00 77.000,00 

77.000,00 77.000,00 

77.000,00 

20.000,00 20.000,00 

1.000,00 1.000,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

10.000,00 10.000,00 

20.000,00 20.000,00 

25.000,00 25.000,00 

77.000,00 77.000,00 

77.000,00 77.000,00 



RIO GRARDE DO SUL 
	

Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	 Exercicio de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao 	............. 05 SECRETARIA DA FAZENDA 

Unidade 	........... 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

Codigo Especificacao Projetos Atividades Total 

03.00.000.0.000.000 Administraceo e Planejamento 400.000,00 651.000,00 1.051.000,00 

03.08.000.0.000.000 Adsainjstracao Financeira 400.000,00 651.000,00 1.051.000,00 

03.06.021.0.000.000 Admjnistracao Geral 251.000,00 251.000,00 

03.08.021.2.012.000 MPNUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 251.000,00 

3111.01.03.00 Ram. dos Demais Servidores 150.000,00 150.000,00 

3111.01.04.00 Subs.Prefeito, Vice, Secret.e Vereadores 22.000,00 22.000,00 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 3.000,00 3.000,00 

3111.02.06.00 Diarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 3.000,00 3.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 10.000,00 10.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 60.000,00 60.000,00 

3260.00.00.00 Encargos da Divida Interna 2.000,00 2.000,00 

3265.00.00.00 Juros de Outras Dividas 1.000,00 1.000,00 

03.08.031.0.000.000 Asslstencia Financeira 400.000,00 400.000,00 

03.08.031.2.051.000 DESPESAS DO EXERCIdO ANTERIOR 400.000,00 

3192.00.00.00 Despesas de Exercicios Anteriores 400.000,00 400.000,00 

03.08.033.0.000.000 Divida Interna 400.000,00 400.000,00 

03.08.033.1.007.000 LIQUIDACAO DA DIVIDA PUBLICA 400.000,00 

4351.00.00.00 Amortlzacao de Divida Contratada 400.000,00 400.000,00 

Total Unidade 400.000,00 651.000,00 1.051.000,00 

Total Orgao 400.000,00 651.000,00 1.051.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taqoari 
	 Exercicio de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao ............. 06 SECRETARIA DE EDUGACAO E CULTURA 

Unidade ........... 01 SECRETARIA DE EDUCACAO 

Codigo 	 Especificacao 

06.00.000.0.000.000 	Educacao e Cultura 

08.07.000.0.000.000 	Administracao 

08.07.021.0.000.000 Adrsinistracao Geral 

08.07.021.2.013.000 MANUT.DO  GABINETE DO SECRETARIO 

3111.01.02.00 Rem. demais Prof. da Educacao 

3111.01.03.00 Nem. dos Demais Servidores 

3111.01.04.00 Subs.Prefeito, Vice, Secret.e Vereadores 

3111.02.08.00 Diaries Pref., Vice, Secret. e Vereador 

3120.00.00.00 Material de Consumo 

3132.00.00.00 Outros Servires e Encargos 

08.42.000.0.000.000 Ensino Fundamental 

08. 42.188. 0.000.000 Ensino Regular 

08.42.188.2.024.000 MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3111.01.03.00 Nem, dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 Diarias doa Servidores 

3120.00.00.00 Material de Consumo 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 

3251.00.00.00 Inativos 

08.42.188.2.027.000 MANTJT.DO ENSINO FUNDAMENTAL - PRADEM 

3111.01.03.00 Nem, dos Demais Servidores 

08.42.272.0.000.000 Conselho Munir, de Educacao 

08.42.272.2.019.000 MAIJUT.DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

3111.01.03.00 Nem, dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 

3120.00.00.00 Material de Consumo 

3132.00.00.00 Outros Servires e Encargos 

08.43.000.0.000.000 Ensino Medio 

08.43.197.0.000.000 Formacao p/ o setor Serundario 

08.43.197,2,026.000 AUXILIO A ESTUDANTES DO 2o. GRAU 

3132.00.00.00 Outros Serviros e Encargos 

08.44.000.0.000.000 Ensino Superior 

08.44.207.0.000.000 Extensao Universitaria 

08.44.207.2.028.000 AUXILIO A ESTUDANTES DO 3o.GRAU 

3231.00.00.00 Subvencoes Sociais 

Projetos 	 Atividades 

817,500,00 

60.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

8.000,00 

7,000,00 

22.000,00 

3.000,00 

10,000,00 

10.000,00 

747.500,00 

727.000,00 

687.000,00 

497,000,00 

3.000,00 

10.000,00 

47.000,00 

130.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

20.500,00 

20.500,00 

7.000,00 

500,00 

1.000,00 

12.000,00 

5,000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000, 00 

5.000, 00 

5.000, 00 

5.000,00 

	

15.00.000.0.000.000 	Assistencia e Previdencia 

	

15.81.000.0.000.000 	Assistencia 

15.81.428.0.000.000 

15,81.428.2.025.000 

3255.01.00.00 

15.81.492.0.000.000 

15.81.492.2.029,000 

3113.01,01.00 

3113.01.02.00 

3113.01.04,00 

Assistencia Medica e Sanitaria 

ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR 

Cont. p1 Plane de Saude dos Servidores 

Previdencia Social e Segurados 

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - EDUCACAO 

INSS - Prof,em Efetivo Exerc.Magisterio 

INSS - Demais Profissionais Educasao 

INSS - Prefeito, Vice, Secret.e Vereador 

175.000,00 

175.000,00 

22.300,00 

22.300,00 

22.300,00 

152.700,00 

152.700,00 

82.000,00 

66,000,00 

4.700,00 

Total Unidade ............ 
	 992.500,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao ............. 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade ........... 02 FUNDO DE DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 

Codigo Especificacao Projetos Atividades 

08.00.000.0.000.000 Educacao e Cultura 3.000,00 1.535.000,00 

08.42.000.0.000.000 Ensino Fundamental 3.000,00 1.535.000,00 

08.42.181.0.000.000 Transf.FinanceiraS a Estadoa/Municiplos 830.000,00 

08.42.181.2.018.000 TPPNSFERENCIA AO FUNDEF 830.000,00 

3222.00.00.00 Transf. a Estados e ao Distrito Federal 830.000,00 

08.42.188.0.000.000 Ensino Regular 3.000,00 570.000,00 

08.42.188.1.010.000 CONSTR.RECiJP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 3.000,00 

4110.00.00.00 Obras e Instalacoes 3.000,00 

08.42.188.2.016.000 MANUT.DO ENSINO FUNDAJ€NTAL - FUNDEF 570.000,00 

3111.01.01.00 Rem.Prof. Efet.Exerc.do Mag.(60% FUNDEF) 498.000,00 

3111.02.01.00 Olarias dos Servidores 2.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 40.000.00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 30.000,00 

08.42.239.0.000.000 Transporte Escolar 135.000,00 

08.42.239.2.017.000 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 135.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 60.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 75.000,00 

15.00.000.0.000.000 Assistencia e Previdencia 125.000,00 

15.81.000.0.000.000 Assistencia 125.000,00 

15.81.428.0.000.000 Assistencia Medica e Sanitaria 19.000,00 

15. 81.428.2.025.000 ASSISTENCIA MEDICO-NDSPIIALAR 19.000,00 

3255.01.00.00 Cont. p1 Plano de Saude dos Servidores 19.000,00 

15.81.492.0.000.000 Previdencia Social e Segurados 106.000,00 

15.81.492.2.031.000 CONTRIB.PREVIDENCIARIA - FUNDEF 106.000,00 

3113.01.01.00 INSS - Prof.em Efetivo Exerc.Nagisterio 104.500,00 

3113.02.00.00 Contribuicao ao FGTS 1.500,00 

Total Unidade 3.000,00 1.660.000,00 



ProjetOs 	 Atividades 

11.000,00 

11.000,00 

11.000,00 

11.000,00 

8.500,00 

500,00 

1.000,00 

1.000,00 

Total 

11.000,00 

11.000,00 

11.000,00 

8.500,00 

500, DO 

1.000,00 

1.000,00 

RIO GRPNDE DO SUL 	 Prograaa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exeroicio de 2001 - P,a- exo 6, da Lei 4.320/64 

Organ ............. 06 SECRETRAIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade ........... 03 DEP1,RTAtNTO DE LEGISLACAO E NORWS 

Codigo 	 Especificacao 

08.00.000.0.000.000 	Educacao e Cultura 

08.42.000.0.000.000 	Ensino Fundamental 

08.42.021.0.000.000 Admlnjstracao Geral 

08.42.021.2.015.000 MRNUT.DEPTO.DE  LEGISLACAO E NORN.S 

3111.01.03.00 Rem. dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 Diarjas dos Servidores 

3120.00.00.00 Material de Consumo 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 

Total Unidade ............ 11.000,00 	 11.000,00 



RIO DRANDE DO SUL Prograssa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taqoari 	 Exercício de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao 	............. 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade 	........... 04 EDUCACAO INFANTIL 

Codigo Especificacao 	 Projetos Atividades Total 

135.000,00 135.000,00 
08.00.000.0.000.000 Educacao e Cultura 

00.41.000.0.000.000 Educacao da Crianca de O a 6 anos 135.000,00 135.000,00 

08.41.025.0.000.000 Edificacoes Publicas 135.000,00 135.000,00 

08.41.025.2.014.000 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 135.000,00 

3111.01.03.00 Rerrr. dos Demais Servidores 118.000,00 118.000,00 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 2.000,00 2.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consmrro 10.000,00 10.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 5.000,00 5.000,00 

Total Unidade 135.000,00 135.000,00 



RIO GRANDE DO SUL Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taqari 	 Exercicio de 2001 - P,nexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao 	............. 06 SECRETPAIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade 	........... 05 CULTURA 

Codigo Especificaceo Projatoa Atividades Total 

08.00.000.0.000.000 Eduçacao e Cultura 19.500,00 19.500,00 

08.49.000.0.000.000 Cultura 19.500,00 19.500,00 

08.48.246.0.000.000 Patrim.Historico,Artistico e Arqueolog. 1.500,00 1.500,00 

08.48.246.2.021.000 REFORMA E MN4UT.1)E PREDIOS HISTDRICOS 1.500,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 1.000,00 1.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 500,00 500,00 

08.48.247.0.000.000 Difusao Cultural 18.000,00 18.000,00 

08.48.247.2.022.000 MANUTENCAO DA CULTURA 1.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 1.000,00 1.000,00 

08.48.247.2.023.000 MP,NUT.DABANDAMUNICIPAL 17.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 1.000,00 1.000,00 

3131.00.00.00 Remuneracao de Servicos Pessoais 13.000,00 13.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 1.000,00 1.000,00 

4120.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 2.000,00 

Total Unidade 19.500,00 19.500,00 

Total Orgao 3.000,00 2.818.000,00 2.821.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	 Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taqari 
	 Exercicio de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao 	............. 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMP,NETO 

Unidade 	........... 01 SERVICOS URDAMOS 

Codigo Especificaceo Projetos Atividades 

10.00.000.0.000.000 Habitacao e Urbanismo 8.000,00 709.000,00 

10.57.000.0.000.000 Habitacao 3.000,00 

10.57.316.0.000.000 Habitacoes Urbanas 3.000,00 

10.57.316.1.024.000 CONSTRUCAO DE MORADIAS POPULARES 3.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consuleo 1.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 1.000,00 

4110.00.00.00 Obras e Instalacoes 1.000,00 

10.60.000.0.000.000 Servicos de Utilidade Publica 709.000,00 

10.60.021.0.000.000 Administracao Geral 709.000,00 

10.60.021.2.033.000 MAMUTENCAO OOS SERV.URBANOS 709.000,00 

3111.01.03.00 Ram. dos Demais Servidores 371.000,00 

3111.01.04.00 Subs.Prefeito, Vice, 	Seoret.e Vereadores 22.000,00 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 2.000,00 

3111.02.08.00 Diarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 2.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 32.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 280.000,00 

10.91.000.0.000.000 Transporte Urbano 5.000,00 

10.91.575.0.000.000 Vias Urbanas 5.000,00 

10.91.575.1.031.000 CONSTRUCAO DE PONTES E BUEIROS 5.000,00 

4110.00.00.00 Obras e Instalacoes 5.000,00 

16. 00. 000.0.000.000 Transporte 6.000,00 

16.91.000.0.000.000 Transporte Urbano 6.000,00 

16.91.573.0.000.000 Controle e Seguranca de Trafego Urbano 6.000,00 

16.91.573.2.034.000 MANUT.00NTROLE E SEG.00 TRAFEGO URBANO 6.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 3.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 2.000,00 

4110.00.00.00 Obras e Instalacoes 1.000,00 

Total Unidade 8.000,00 715.000,00 



RIO GRNDE IDO SUL Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 6, 	da Lei 4.320/64 

Organ 	............. 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANETO 

Unidade 	........... 02 D.M.E.R 

Codigo Especificaceo Projetos Atividades Total 

311.000,00 311.000,00 
16.00.000.0.000.000 Transporte 

16.88.000.0.000.000 Transporte Rodoviario 311.000,00 311.000,00 

16.88.535.0.000.000 Controle e Segursnca de Traf. Rodoviario 311.000,00 311.000,00 

16.88.535.2.035.000 CONS.E MRNUTENCAO REDE RODOV.MLJNICIPAL 311.000,00 

3111.01.03.00 Ren. dos Demais Servidores 98.000,00 98.000,00 

3111.02.01.00 Piarias dos Servidores 2.000,00 2.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 150.000,00 150.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 60.000,00 60.000,00 

4120.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 1.000,00 

Total Unidade 311.000,00 311.000,00 

Total Orgao 8.000,00 1.026.000,00 1.034.000.00 



RIO GRPNDE DO SUL Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Prexo 6, da Lei 4.320/64 

orgao 	.............. 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade 	........... 01 SECRETARIA DA SAUDE 

Codigo Especificacao 	 Projetos Atividades 

737.000,00 
13.00.000.0.000.000 Saude e saneamento 

737.000,00 
13.75.000.0.000.000 Saude 

13.75.428.0.000.000 Assistencia Medica e Sanitaria 737.000,00 

13.75.428.2.036.000 MP,NUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 737.000,00 

3111.01.03.00 Rem. dos Demais Servidores 296.000,00 

3111.01.04.00 Sabs.Pefeito, Vice, Secret.e Vereadores 22.000,00 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 10.000,00 

3111.02.08.00 Diarias Pref., Vice, 	Secret. e Vereador 2.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 200.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 207.000,00 

15.00.000.0.000.000 Assistencia e Previdensia 143.000,00 

15.81.000.0.000.000 Assistencia 15.300,00 

15.81.428.0.000.000 Amsistencia Medica e Saoitaria 15.300,00 

15.81.428.2.025.000 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR 15.300,00 

3255.01.00.00 Cont. p/ Plano de Saude dos Servidores 15.300,00 

15.82.000.0.000.000 Previdencia 127.700,00 

15.82.492.0.000.000 Previdencia Social e Segurados 127.700,00 

15.82.492.2.038.000 CONTRIB.PREVIDENCIARIA - SAUDE 127.700,00 

3113.01.03.00 lHES - Demais Servidores 123.000,00 

3113.01.04.00 INSS - Prefeito, Vice, Secret.e Vereador 4.700,00 

Total Unidade 880.000,00 



RIO GRR1DE DO SUL Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao 	............. 08 SECRET. DA SAUDE E I€IO AMBIENTZ. 

Unidade 	........... 02 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAn 

Codigo Especificacao 	 Projetos Atividades Total 

13.00.000.0.000.000 Saude e Saneamento 340.000,00 340.000,00 

13.75.000.0.000.000 Saude 340.000,00 340.000,00 

13.75.426.0.000.000 Assistencia Medica e Sanitaria 340.000,00 340.000,00 

13.75.428.2.037.000 MPNIJTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB 340.000,00 

3111.01.03.00 Rem. dos Demais Servidores 178.000,00 178.000,00 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 2.000,00 2.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 120.000,00 120.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 40.000,00 40.000,00 

Total Unidade 340.000,00 340.000,00 



RIO GRANDE DO SUL Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2001 - Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao 	............. 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO A1'49IENTE. 

Unidade 	........... 03 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Codiqo Especificaceo 	 Projetos Atividades Total 

13.00.000.0.000.000 Saude e Saneamento 6.000,00 6.000,00 

13.77.000.0.000.000 Protecao ao Meio Ambiente 6.000,00 6.000,00 

13.77.456.0.000.000 Controle da Poluicao 6.000,00 6.000,00 

13.77.656.2.050.000 TRANSPORTE DE RESIDUOS 6.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 3.000,00 3.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 3.000,00 3.000,00 

Total Unidade 6.000,00 6.000,00 

Total Orgao 1.226.000,00 1.226.000,00 



RIO GRRNDE DO SUL Programa de Trabalho 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido de 2001 - Pnexo 6, da Lei 4.320/64 

Orgao 	............. 09 SECRET.DS DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 

Unidade 	........... 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

Codiqo Especificacao 	 Projetos Atividades Total 

10.00.000.0.000.000 Habitarao e Urbanismo 15.000,00 15.000,00 

10.65.000.0.000.000 Turismo 15.000,00 15.000,00 

10.65.363.0.000.000 Prorsocao do Turismo 15.000,00 15.000,00 

16.65.363.2.040.000 MNUTENCAO DOS EVENTOS MUNICIPAIS 15.000,00 

3120.00.00.00 Material de Conswno 5.000,00 5.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servidos e Encargos 10.000,00 10.000,00 

11.00.000.0.000.000 Industria, Comercio e Servicos 23.000,00 23.000,00 

11.62.000.0.000.000 Industria 23.000,00 23.000,00 

11.62.346.0.000.000 Promocao Industrial 23.000,00 23.000,00 

11.62.346.2.041.000 MN4UTENCAO DA SECRETARIA 23.000,00 

3111.01.03.00 Rem. dos Demais Servidores 8.500,00 8.500,00 

3111.01.04.00 Subs.Prefeito, Vice, Secret.e Vereadores 500,00 500,00 

3111.02.01.00 Piarias dos Servidores 500,00 500,00 

3111.02.08.00 Piarias Pref., Vire, 	Secret. e Vereador 500,00 500,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 1.000,00 1.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 12.000,00 12.000,00 

Total Unidade 38.000,00 38.000,00 

Total Orgao 38.000,00 38.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.978, de 04 de janeiro de 2001. 

"ORÇA A RECEITA E FIXA 
DESPESAS PARA.O EXERCÍCIO DE 
2001." 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Alt 1 0. A receita do Município de Taquari para o 
exercício de 2001 é orçada em R$ 10.225.000,00 (dez milhões, duzentos e 
vinte e cinco mil reais) e será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes 
desta lei, com o seguintedesdobramento. 

RECEITAS CORRENTES 
- Receitas tnbutárias ...................................................................630.000,00 

II - Receitas patrimoniais ............... . ...... . ...................... . ..................... 15.000,00 
III - Transferências correntes. ... . ....... . ... .... .......... .......................... 9.057.000,00 
IV - Outras Receitas Correntes.... ... ..................... . ............... ......... ...517.900,00 

..................................... . ................... . .......... . ...... . ......... 10.220.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
- Operações de crédito. ............... . ..... . ....... . ...................... ............. ...1.000,00 

II -  Alienação de bens.........................................................................2.000,00 
III - Transferencias de capitais .............. . ......... . .......... . ... . ..................... 1.000,00 

................................. . ....... . ... . ... . ............................. . ...... 5.000,00 

TOTAL DA RECEITA. .................................................. . ... 10.225.000,00 

Art. 20. - A despesa do Município de Taquan para 
o exercício de 2001 é fixada em R$ 10.225.000,00 (dez milhões e duzentos e 
vinte e cinco mil reais) e será realizada de acordo com a disciiminação dos 
quadros do 'Programa de Trabalho e Natureza da Despesa' integrantes desta 
lei, obedecendo a seguinte classificação: 

DESPESAS CORRENTES 	 . 
- Despesas deCuso ........................p ..................... .............6.984.900,00 

II - Transferencias Ctiêhtés .......... .. ................1.$1O0,00 
J ". ....... 

. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Foneifax (51) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DESPESAS DE CAPITAL 
1 	- Investimentos... ............... . ............... ................... . ............... .... ..... 75.000,00 
II - Transferencias de Capital ... ... ... . ......... . ....... ---- ................... . ......... 400.000,00 
.............................. . .................... . .................. . ................................. 475.000,00 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA ... . .............. . .............. . ....... .1.070.000,00 
TOTAL DA DESPESA.. ......... . ...................... . ........ . ...... ...10.225.000,00 

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 04 de janeiro de 2001. 

CJáInts Martins 
Prefeito Municipal 

Registre k Publique-se: 

Hamilton Oliveira dêMartinez 
Secretário da Admiçistração 
e Recursos Humanôs 

ADMJNISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 



RIC GRNDE DO SUL Sumario Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Funcoes do Governo 

Prfeitura Municipsi de Taquari Exercido de 2001 

Por Fontes Por Funcoes de Governo 

Receitas Correntes 

Receita Tributaria 630.000,00 Legislativa 587.000,00 

Receita Patrimonial 15.000,00 Judiciaria 54.000,00 

Transferencias Correntes 9.057.100,00 Administracao e Planejamento 2.110.000,00 

Outras Receitas Correntes 517.900,00 Agricultura 77.000,00 

Defesa Nacional e Seguranca Publica 4.000,00 

Total Receitas Correntes 10.220.000,00 Educacao e Cultura 2.521.000,00 

Habitacao e Urbanismo 732.000,00 

Receitas de Capital Industria, Comercio e Servicos 23.000,00 

Operacoes de Credito 1.000,00 Saude e Saneamento 1.083.000,00 

Alienacao de Rena 2.000,00 Assistancia e Previdencia 1.645.000,00 

Transferencias de Capital 1.000,00 Transporte 319.000,00 

Outras Receitas de Capital 1.000,00 Reserva de Contingencia 1.070.000,00 

Total Receitas de Capital 5.000,00 

Totais 10.225.000,00 Totais 10.225.000,00 

CIAUDIO RT INS 	B.D.SILVA C ATKNSON 

Prefe to Municipal 	ad. da Fazenda 	C 	2.399 



RIO GRRNDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Receita 

Receitas Correntes 

Receita Tributaria 	 630.000,00 

Receita Patrimonial 	 15.000,00 

Transferencias Correntes 	9.057.100,00 

Outras Receitas Correntes 	 517.900.00 

Totais .................. 

Superavit Orcamento Corrente 

Receitas de Capital 

Operacoes de Credito 	 1.000,00 

Alienacao de Bens 	 2.000,00 

Transferencias de Capital 	 1.000,00 

Outras Receitas de Capita 	 1.000,00  

Demonstracao da Receita e Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Exercido de 2001 -. Anexo 01, da Lei 4.320/64 

Despesa 

Despesas Correntes 

Despesas de Custeio 	 6.934.800,00 

Transferencias Correntes 	1.695.100,00 	8.629.900,00 

10.220.000,00 

Superavit 
	

1.590.100,00 

10.220.000,00 	Totais .................. 
	 10.220.000,00 

1.590.100,00 

Despesas de Capital 

Investimentos 	 125.100,00 

Transferencias de Capita 	 400.000,00 
	

525.100,00 

5.000,00 

Reserva de Contingencia 	 1.070.000,00 

Totais .................. 
	 1.595.100,00 	Totais .................. 

	 1.595.100,00 

Resumo 	 Receitas 

Receitas e Despesas Correntes .... 	 10.220.000,00 

Receitas e Despesas de Capital . . . 	 5.000,00 

Reserva de Contingencia .......... 

Total ....................... 10.225.000,00 

CLAUDIOf'W6RTINS 

/S.,daA 

 SILVA CARLOS R.A INSON 

Prefe o Municipal 	 azenda 	CRC 22.399 

Despes as 

8.629.900,00 

525.100,00 

1.070.000,00 

10.225.000, 00 



RIO GRP,NDE DO SUL 	 Receita Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exernicio de 2001 - Anexo 2, 	da Lei 4.320/64 

Codigo Especificacao Desdobramento Fonte 

1000.00.00.00 Receitas Correntes 

1100.00.00.00 Receita Tributaria 630.000,00 

1110.00.00.00 Impostos 500.000,00 

1112.00.00.00 Impostos Sobre o Patrimonio e a Rende 370.000,00 

1112.02.00.00 I.P.T.U. 	- 100% 310.000,00 

1112.02.01.00 I.P.T.U. 	Proprio 	(66,40%) 205.840,00 

1112.02.02.00 I.P.T.U. MDE 	(25%) 77.500,00 

1112.02.03.00 I.P.T.U. 	ASPS 	(8,60%) 26.660,00 

1112.08.00.00 I.T.B.I. 	- 	100% 60.000,00 

1112.08.01.00 I.T.B.I. 	Proprio 	(66,40) 39.800,00 

1112.08.02.00 I.T.B.I. 	MOE 	(25%) 15.000,00 

1112.08.03.00 I.T.B.I.ASPS 	(8,6%) 5.200,00 

1113.00.00.00 Impostos SI a Producao e a Circulacao 130.000,00 

1113.05.00.00 Imposto S/Serv.Qualquer Natureza 	(100%) 130.000,00 

1113.05.01.00 I.S.S.Q.N. 	Proprio 	(66,40%) 86.320,00 

1113.05.02.00 I.S.S.Q.N. MOE 	(25%) 32.500,00 

1113.05.03.00 I.S.S.Q.N. 	ASPS 	(8,6%) 11.180,00 

1120.00.00.00 Taxas 129.000,00 

1121.00.00.00 Taxas Pelo Exercicio do Poder de Policia 56.000,00 

1121.02.00.00 LIC.P/LOCAL.EXRRCICIO DE ATIV. 40.000,00 

1121.04.00.00 LIC.EXEC. DE OBRAS E SERVICOS 12.000,00 

1121.05.00.00 FISCALIZACAO E SERV.DIVERSOS 3.000,00 

1121.06.00.00 TAXA DE INSPECAO SANITARIA 1.000,00 

1122.00.00.00 Taxas Pela Prestacao de Servicos 73.000,00 

1122.01.00.00 EXPEDIENTE 15.000,00 

1122.02.00.00 SERVICOS URBANOS 48.000,00 

1122.05.00.00 LIMPEZA PUBLICA 10.000,00 

1130.00.00.00 Contribuicoes de Melhoria 1.000,00 

1300.00.00.00 Receita Patrimonial 15.000,00 

1310.00.00.00 Receitas Imobiuiat-ias 12.000,00 

1310.01.00.00 Alugueis de moveis 12.000,00 

1320.00.00.00 Receitas de Partic.em dividendos 3.000,00 

1320.01.00.00 Receita de Partic.em dividendos 3.000,00 

1700.00.00.00 Transferencias Correntes 9.057.100,00 

1720.00.00.00 Transferencias Intergovernamentais 8.719.100,00 

1721.00.00.00 Transferencies da Uniao 3.187.100,00 

1721.01.00.00 Participeceo na Receita da Unieo 2.943.100,00 

1721.01.02.00 Cota Parte do F.P.M. 	(100%) 2.905.100,00 

1721.01.02.01 F.P.M. 	(66,40%) 1.928.000,00 

1721.01.02.02 F.P.M. FUNDEF (15%) 435.765,00 

1721.01.02.03 F.P.M. MOE 	(10%) 290.510,00 

1721.01.02.04 F.P.M. ASPS 	(8,6%) 250.825,00 

1721.01.03.00 Cota-Parte do Fundo Especial 18.000,00 

1721.01.04.00 Transferencia do I.R.R.F. 	(100%) 15.000,00 

1721.01.04.01 I.R.R.F. 	Proprio 	(66,40%) 9.960,00 

1721.01.04.02 I.R.R.F. 	- MDL 	(25%) 3.750,00 

1721.01.04.03 I.R.R.F. 	- ASPS 	(8,6%) 1.290,00 

1721.01.05.00 Cota Parte do I.T.R. 	(100%) 5.000,00 

1721.01.05.01 I.T.R. 	Proprio 	(66,40) 3.320,00 

1721.01.05.02 I.T.R. MOE 	(25%) 1.250,00 

Categoria 

Economica 

10.220.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Receita Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercicio de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Categoria 

Codigo 
	

Especificacao 	 Desdobramento 	 Fonte 	 Economica 

1721.01.05.03 

1721.09.00.00 

1721.09.01.00 

1721. 09. 01. 01 

1721.09.01.02 

1721.09.01.03 

1721.09.01.04 

1722.00.00.00 

1722.01.00.00 

1722.01.01.00 

1722.01.01.01 

1722.01.01.02 

1722.01.01.03 

1722.01.01.04 

1722.01.02.00 

1722. 01. 02. 01 

1722.01.02.02 

1722.01.02.03 

1722.01.06.00 

1722.01.12.00 

1722.01.12.01 

1722.01.12.02 

1722.01.12.03 

1722.01.12.04 

1722 .01 .20.00 

1722. 09. 00. 00 

1722.09.01.00 

1722. 09. 02. 00 

1722.09.04.00 

1722.09.05.00 

1760.00.00.00 

1761.00.00.00 

1761 .01 .00.00 

1761.02.00.00 

17 61.03.00.00 

1761.04.00.00 

1761.05.00.00 

1762.00.00.00 

17 62.01.00.00 

1900.00.00.00 

1910.00.00.00 

1920.00.00.00 

1930. 00. 00. 00 

1931.00.00.00 

1931. 01. 00. 00 

1931.01.01.00 

1931. 01. 02. 00 

1931.01.03.00 

1932.00.00.00 

1990.00.00.00 

1990.02.00.00 

I.T.R. ASPS (8,6%) 

Outras Transferencias da Uniao 

L.C. no. 87/96 (100%) 

L.C. no. 87/96 Proprio (66,40%) 

L.C. no. 87/96 FUNDEI' (15%) 

L.C. no. 87/96 MOE (10%) 

L.C. no.87/96 ASPS (8,6%) 

Transferencias dos Estados 

Participacao na Receita dos Estados 

COTA PARTE IcMS (100%) 

IOMS Proprio (66,40%) 

I.C.M.S. FUNDRE (15%) 

I.C.M.S. MOE (10%) 

I.8.M.S - ASPS (8,6%) 

I.P.V.A. (100%) 

I.P.V.A. Proprio (66,40%) 

I.P.V.A - MOE (25%) 

I.P.V.A - ASPS (8,6%) 

MULTAS DE TRANSITO. 

IPI EXPORTACAO (100%) 

IPI EXP. Proprio (66,40%) 

IPI EXP. FUNDEF (15%) 

IPI EXP. MOE (10%) 

121 EXP. ASPS (8,6%) 

Transf. FUNDEF 

Outras Transferencias dos Estados 

CONTRIB.00 ESTADO (fJNIC.ENSINO 

OUTRAS TPANSF. DO ESTADO - PRADEM 

FUNDO DE MANUTENCAO HABITACAO 

FUNDO DE MANUT.DE  ACAO SOCIAL 

Transferencias de Convenios 

Transf.de Convenios da Uniao e Entidades 

PAN (Piano de Ass.Basica) - FIXO 

VIGILANCIA. SPNITARIA 

FARMACIA SASICA 

AGENTE DE SAUDE 

SI SVAN 

Transf. de Convenios do Estado 

MUI'IICIP.SOLIDPRIA - HOSPITAL 

Outras Receitas Correntes 

Muitas e Juros de Mora 

Indenizacoea e Restituicoes 

Receita da Divida Ativa 

Receita da Divida Ativa Tributaria 

Divida Ativa Tributaria (100%) 

Divida Ativa Tributaria Proprio (66,40%) 

Divida Ativa Trib. - MOE (25%) 

Div.Ativa Trib. ASPS (8,6%) 

Receita da Divida Ativa nao Tributaria 

Receitas Diversas 

OUTRAS RECEITAS 

430,00 

244.000,00 

244.000,00 

162.016,00 

36.600,00 

24.400,00 

20.984,00 

5.532.000.00 

5.306.000,00 

3.850.000,00 

2.556.400,00 

577.500,00 

385.000,00 

331.100,00 

390.000,00 

258. 960,00 

97.500,00 

33.540,00 

10.000,00 

224.000,00 

148.736,00 

33.600,00 

22.400,00 

19.264.00 

832.000,00 

226.000,00 

120.000,00 

55.000,00 

1.000,00 

50.000,00 

338.000,00 

318.000,00 

240.000,00 

6.000,00 

24.000,00 

40.000.00 

8.000,00 

20.000. 00 

20.000,00 

517.900,00 

48.000,00 

29.000,00 

400.900,00 

400.000,00 

400.000,00 

265.600,00 

100.000,00 

34.400,00 

900.00 

40.000.00 

40. 000. 00 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Receita Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Categoria 

Codigo 	Especificacan 	 Daadobranento 	 Fonte 	 Economica 

2000.00.00.00 Receitas de Capital 

2100.00.00.00 Operacoes de Credito 

	

2110.00.00.00 	Operacoes de Credito Internas 

2200.00.00.00 A.lienacao de Bens 

	

2210.00.00.00 	Alienacao de Bens Moveis 

	

2220.00.00.00 	Alienacao de Bens Imoveis 

2400.00.00.00 Transferencias de Capital 

	

2420.00.00.00 	CONTRIBUICÃO DO ESTADO 

	

2421.00.00.00 	Transferencias da LTnian 

	

2421.09.00.00 	Outras Transferencjas da Uniao 

	

2421.09.02.00 	FUNDO NACIONAL DA SAUDE 

 

1.000,00 

1 .000, 00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

 

2500.00.00.00 	Outras Receitas de Capital 
	

1.000,00 

Total Geral .............. 
	 10.225.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Amexo 2. da Lei 4.320/64 

Drgao .......... 01 CANADA DE VEREADORES 

Unidade ........ 01 C]VRA DE VEREADORES 

Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento Elemento EcOnomica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 505.900,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 503.400,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 420.900,00 

3.1.1.1.00.00.00 PessoalCivil 330.900,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salsrios e Subsidies 315.400,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 15.500,00 

3.1.1.3.00.00.00 Obrigacoes Patronais 90.000,00 

3.1.1.3.01.00.00 Contribuicao ao INSS 90.000,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 27.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servires de Terceiros e Encargos 55.500,00 

3.1.3.1.00.00.00 Remuneraram de Servicos Pessoais 5.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Sei-vicos e Encargos 50.500,00 

3.2.0.0.00.00.00 Transferenciss Correntes 2.500,00 

3.2.9.0.00.00.00 Diversas Tranaferencias Correntes 2.500,00 

3.2.9.1.00.00.00 Sentencas Judiriax-ias 2.500,00 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 81.100,00 

4.1.0.0.00.00.00 Investimentos 81.100,00 

4.1.1.0.00.00.00 Obras e Instslacoes 44.000,00 

4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 37.100,00 

Total da Unidade 587.000,00 

Total do Orgao 587.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Teqari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade 	....... : 01 GABINETE DO PREFEITO 

Codigo Especificacao 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 

3.1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 

4.1.0.0.00.00.00 Investimentos 

4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

Total da Unidade 	..... 

Categoria 

Desdobramento 	 Elemento 	 Economica 

275.000,00 

275.000,00 

250.000,00 

250.000, 00 

237.000,00 

13.000,00 

15.000,00 

10.000, 00 

10.000,00 

1. 000, 00 

1.000,00 

1.000,00 

276.000,00 



RIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade 	........ 02 JuNTA DE SERVICO MILITAR 

Categoria 

Codigo Especificaras Desdobranento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 4.000,00 

3.1.0.0.00.00.00 DespesasdeCusteis 4.000,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 3.000,00 

3.1.1.1.00.00.00 PessoalCivil 3.000,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 2.500,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 500,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 500,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 500,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Ser-vicos e Encargos 500,00 

Total da Unidade 4.000.00 



RIO GRPNDE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Pnexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao .......... 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade ........ 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 15.000,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 15.000,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 9.000,00 

3.1.1.1.00.00.00 PessoalCivil 9.000,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Saiariøs e Subsidios 8.500,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 500,00 

3.1.2.0.00.00.00 MaterialdeConswno 4.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 2.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 2.000,00 

Total da Unidade 15.000,00 



RIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - )oexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... 02 &BINETE DO PREFEITO 

Unidade 	........ 04 ASSESSORIA JURIDICA. 

Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Econoraica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 414.000,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 414.000,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 50.000,00 

3.1.1.1.00.00.00 PessoalCivil 50.000,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 45.000,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarlas 5.000,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 1.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 3.000,00 

3.1.3.1.00.00.00 Rerauneracao de Servicos Pessoais 1.500,00 

3.1.3.2.00.00.00 Out5os Servicos e Encargos 1.500,00 

3.1.9.0.00.00.00 Diversas Despesas de Custeio 360.000,00 

3.1.9.1.00.00.00 Sentencas Judiciarias 360.000,00 

Total da Unidade 414.000,00 



RIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade ........ 05 DEPARTAIENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Codigo Especificacau Desdobramento 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 

3.1 .1.0.00.00.00 Pessoal 

3.1.1.1.00.00.00 PessoalCivil 65.000,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 62.000,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 3.000,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 

3.1.3.1.00.00.00 Remuneracao de Servicos Pessoais 1.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 8.000,00 

3.2.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 

3.2.3.0.00.00.00 Trmnsferencias a Instituicoes Privadas 

3.2.3.1.00.00.00 Subvencoes Sociais 30.000,00 

Total da Unidade 	..... 

Categoria 

Elemento 	 Economica 

109.000,00 

79.000,00 

65.000,00 

5.000,00 

9.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

109.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Orgao ..........02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade ........ 06 SUB-PREFTTNEAS 

Codigo 	 Especificacao  

Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econornicas 

Exercicio de 2001 - Arexo 2, da Lei 4.320/64 

Categoria 

Desdobramento 	 Elemento 	 Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 

	

3.1.0.0.00.00.00 	Despesas de Custeio 

	

3.1.2.0.00.00.00 	Material de Conswuo 

	

3.1.3.0.00.00.00 	Serviços de Terceiros e Encargos 

	

3.1.3.2.00.00.00 	Outros Serviços e Encargos 1.000.00 

1. 000 v  00 

1.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

Total da Unidade ..... 	 2.000,00 

Total do Orgao ........ 	 820.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Natureza de Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao .......... 03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HTJMRNOS 

Unidade ........ 01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.413.000,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 800.000,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 680.000,00 

3.1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil 200.000,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Selarios e Subsidios 195.000,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 5.000,00 

3.1.1.3.00.00.00 Obrigacoes Patronais 480.000,00 

3.1.1.3.01.00.00 Contribuicao ao INSS 430.000,00 

3.1.1.3.02.00.00 Contribuicao ao FGTS 50.000,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 20.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 100.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 100.000,00 

3.2.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 613.000,00 

3.2.5.0.00.00.00 Transferencias a Pessoas 540.000,00 

3.2.5.1.00.00.00 Inativos 390.000,00 

3.2.5.2.00.00.00 Pensionistas 70.000,00 

3.2.5.5.00.00.00 Assistencia Medico-Hospitalar 80.000,00 

3.2.5.5.01.00.00 Cont. p/ Piano de Saude dos Servidores 80.000,00 

3.2.8.0.00.00.00 Contribuicoes p1 Forxsacso do P.A.S.E.P. 73.000,00 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 30.000,00 

4.1.0.0.00.00.00 Investimentos 30.000,00 

4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 

Total da Unidade 1.443.000,00 

Total do Orgao 1.443.000,00 



RIO GRANDE DO SUL Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Orgao 	.......... 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

Unidade 	........ 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

Codigo Especificacao Desdobramento 

3.0. 0.0.00. 00.00 Despesas Correntes 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 

3.1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil 22.000,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 21.000,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 1.000,00 

3.1.2.0.00.00.00 Materialde Consumo 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 20.000,00 

3.2.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 

3.2.3.0.00.00.00 Transferencjas a Instituicoes Privadas 

3.2.3.1.00.00.00 Subvencoes Sociais 25.000,00 

Total da Unidade 	..... 

Total do Orgao ........ 

Categoria 

Elemento 	 Economica 

77.000, 00 

52.000,00 

22.000,00 

10.000,00 

20.000, 00 

25.000,00 

25.000. 00 

77.000,00 

77.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Naturesa da Despesa Segundo as Categorias Economicas 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 - Anexo 2. da Lei 4.320/64 

Orgao .......... 05 SECRETARIA DA FAZENDA 

Unidade ........ 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

Categoria 

Codigo Especificacao Desdobramento Elemento Economica 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 651.000,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 648.000,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 178.000,00 

3.1.1.1.00.00.00 PessoalCivil 178.000,00 

3.1.1.1.01.00.00 Vencimentos Salarios e Subsidios 172.000,00 

3.1.1.1.02.00.00 Diarias 6.000,00 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 10.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 60.000,00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Serviros e Encargos 60.000,00 

3.1.9.0.00.00.00 Diversas Despesas de Custeio 400.000,00 

3.1.9.2.00.00.00 Despesas de Exercicios Anteriores 400.000,00 

3.2.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 3.000,00 

3.2.6.0.00.00.00 Encargos da Divida Interna 3.000,00 

3.2.6.5.00.00.00 Juros de Outras Dividas 1.000,00 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 400.000,00 

4.3.0.0.00.00.00 Transferencias de Capital 400.000,00 

4.3.5.0.00.00.00 Amortizacao da Divida Interna 400.000,00 

4.3.5.1.00.00.00 Amortizacao de Divida Contratada 400.000,00 

Total da Unidade 1.051.000,00 

Total do Orgao 1.051.000,00 



Importanci 

Fonte Detalhada 	Total da Aplicacao 

60.000,00 

0020 6.000,00 

0020 7.000,00 

0020 22.000,00 

0020 3.000,00 

0020 10.000,00 

0020 10.000,00 

687.000,00 

0020 497.000,00 

0020 3.000,00 

0020 10.000,00 

0020 47.000,00 

0020 130.000,00 

40. 000. 00 

1001 	 40.000,00 

20.500, 00 

0020 7.000,00 

0020 500,00 

0020 1.000,00 

0020 12.000,00 

5.000,00 

0020 	 5.000,00 

5.000.00 

0001 	 5.000,00 

22.300,00 

0020 	 22.300,00 

152.700,00 

0020 67.000,00 

1001 15.000,00 

0020 66.000,00 

0020 4.700,00 

RIO GRANDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 

Orgao 	 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade 	 01 SECRETARIA DE EDUCACAO 

Codigo 	 Especificacao 

06.07.021.2.013.000 	MRNUT.DO GABINETE DO SECRETARIO 

3111.01.02.00 	 Ram. demais Prof. da Educacao 

3111.01.03.00 	 Ram. dos Demais Servidores 

3111.01.04.00 	 Subs.Prefeito, Vice, Secret.e Vereadores 

3111.02.08.00 	 Olarias Pref., Vice, Secret. e Vereador 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

08.42.188.2.024.000 	MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUI4DP,t€NTAL 

3111.01.03.00 	 Ram. dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 	 Olarias dos Servidores 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

3251.00.00.00 	 Inativos 

08.42.188.2.027.000 	MANUT.00 ENSINO FUNDAMENTAL - PRADEM 

3111.01.03.00 	 Rem. dos Demais Servidores 

08.42.272.2.019.000 	MANUT.DO  CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

3111.01.03.00 	 Rem. dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 	 Olarias dos Servidores 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

08.43.197.2.026.000 	AUXILIO A ESTUDANTES DO 2o. GRAU 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

08.44.207.2.028.000 	AUXILIO A ESTUDANTES DO 3o.GRAU 

3231.00.00.00 	 Subvencoes Sociais 

15.81.426.2.025.000 	ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR 

3255.01.00.00 	 Cont. p1 Plano de Saude dos Servidores 

15.81.492.2.029.000 	CONTRIRUICAO PPEVIDENCIP,RIA - EDUCACAO 

3113.01.01.00 	 INSS - Prof.em Efetivo Exerc.Magisterio 

3113.01.01.00 	 INSS - Prof.em Efetivo Exerc.Magisterio 

3113.01.02.00 	 INSS - Demais Profissionais Educacao 

3113.01.04.00 	 INSS - Prefeito, Vice, Secret.e Vereador 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes Despesas de Capital 	 Total Geral 

0,00 	 992.500,00 	 740.200,00 	 252.300,00 	 0,00 	 992.500,00 



RIO GRANDE DO SUL Quadro de Detalhassento da Despesa - QDO 

Prefeitura Municipal de Taqoari 	 Exercicio de 2001 

Orgao 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade 02 FUNDO DE DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 

--------- Importanci 

Codigo Especificacao Fonte Detalhada Total da Aplicacao 

08.42.181.2.018.000 TRPNSFERENCIAAO FUNDEF 830.000,00 

3222.00.00.00 Transf. a Estados e ao Distrito Federal 0001 830.000,00 

08.42.188.1.010.000 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 3.000,00 

4110.00.00.00 Obras e Instalacoes 0030 3.000,00 

08.42.188.2.016.000 MN4JJT.DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 570.000,00 

3111.01.01.00 Rers.Prof. Efet.Exerc.du Mag.(60% FUNDEF) 0030 498.000,00 

3111.02.01.00 Diarias dos Servidores 0030 2.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 0030 40.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 0030 30.000,00 

08.42.239.2.017.000 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 135.000,00 

3120.00.00.00 Material de Consumo 0030 60.000,00 

3132.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 0030 75.000,00 

15.81.428.2.025.000 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR 19.000,00 

3255.01.00.00 Cont. p1 Plano de Saude dos Servidores 0030 19.000,00 

15.81.492.2.031.000 CONTRIB.PREVIDENCIARIA - FUNDEF 106.000,00 

3113.01.01.00 INSS - Prof.em Efetivo Exerc.Maqisterio 0030 104.500,00 

3113.02.00.00 Contribuicao ao F&TS 0030 1.500,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.Correntes 	Despesas de Capital 	 Total geral 

3.000,00 	 1.660.000,00 	 606.000,00 	 1.054.000,00 	 3.000,00 	 1.663.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taqoari 	 Exercido da 2001 

Orgao 	 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade 	 03 DEPARTAMENTO DE LEEISLACAO E NORMAS 

Codigo 	 Especificacao 

08.42.021.2.015.000 	MANUT.DEPTO.DE  LEGISLACAO E NORMAS 

3111.01.03.00 	 Rem. dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 	 Diarias dos Servidores 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Servidos e Encargos 

Importandi 

	

Fonte 	 Detalhada Total da Aplicacao 

11.000,00 

	

0020 	 8.500,00 

	

0020 	 508,00 

	

0020 	 1.000,00 

	

0020 	 1.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.Sociais Outras Desp.00rrentes Despesas de Capital 	 Total Geral 

0,00 	 11.000,00 	 9.000,00 	 2.000,00 	 0,00 	 11.000,00 



RIO GRRNDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 

Orgao 	 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade ......e 	 04 EDUOAcAO INFANTIL 

Codigo 	 Especificaras 

08.41.025.2.014.000 	MANUTENCAO DA EDUCACAD INFANTIL 

3111.01.03.00 	 Rem. dos Demais Servidores 

3111.02.01.00 	 Diarias dos Servidores 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

Importanci- --------  

Fonte Detalhada 	Total da Aplicacao 

135.000,00 

0020 118.000,00 

0020 2.000,00 

0020 10.000,00 

0020 5.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Eno.Sociais Outras Desp.Correntes Despesas de Capital 	 Total Geral 

0,00 	 135.000,00 	 120.000,00 	 15.000,00 	 0,00 	 135.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Quadro de Detalhamento da Despesa - QD 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio de 2001 

Orgao 	 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade 	 05 CULTURA 

Codigo 	 Especiticacao 

08.48.246.2.021.000 	REFORMA E MANUT.DE  PREDIOS HISTORICOS 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

08.48.247.2.022.000 	NANTJTENCAODACULTURA 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

08.48.247.2.023.000 	MANUT.DA BANDA MUNICIPAL 

3120.00.00.00 	 Material de Consumo 

3131.00.00.00 	 Remuneracao de Servicos Pessoais 

3132.00.00.00 	 Outros Servicos e Encargos 

4120.00.00.00 	 Equipamentos e Material Permanente 

Importanci 

Fonte Detalhada Total da Aplicacao 

1.500,00 

0001 1.000,00 

0001 500,00 

1.000,00 

0001 1.000,00 

17.000,00 

0001 1.000,00 

0001 13.000,00 

0001 1.000,00 

0001 2.000,00 

	

Total dos Projetos Total das Atividades Pessoal e Enc.SociaiS Outras Desp.Correntes 	Despesas de Capital 	 Total Geral 

0,00 	 19.500,00 	 0,00 	 17.500,00 	 2.000,00 	 19.500,00 



III. 

Prefeitura Municipal de Taquciri 
ai..M 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.977, de 04 de janeiro de 2001. 

Dispõe sobre a conversão para o 
REAL dos valores fixados em UFIR, na 
legislação tributária do Município, 
estabelece percentual de reajuste dos 
tributos municipais e dá outras 
providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Os valores fixados em Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, na legislação tributária do Município, ficam 
convertidos em Real pelo valor desta em 27 de outubro de 2000, data 
da publicação da Medida Provisória n° 1.973-67, de 26 de outubro de 
2000. 

Art. 30 
- o disposto nos artigos anteriores aplica-se, 

igualmente, em relação a valores expressos em• UFIR na legislação 
não tributária, inclusive quando utilizados para quantificação de 
penalidades pecuniárias 

( 
multas). 

Art. 40 
- A partir de 1 0  de janeiro de 2001, sobre os 

créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em 
substituição aos juros de mora de 1% (um por cento), previstos na 
Legislação Tributária Municipal, incidirão juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, a que se refere o artigo 13, da Lei Federal 
no  9.065, de 20 de junho de 1995, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% 

( 
um por cento) 

no mês do pagamento. 
Parágrafo Unico - O disposto neste artigo aplica-se, 

também, no caso de futuros parcelamentos de débitos, assim como 
aos existentes, ressalvados os casos em que a lei vigente à data da 
confissão de dívida e assinatura do termo excluía a incidência de juros 
e correção monetária sobre os valores das parcelas. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 60 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos desde 1 0  de janeiro de 2001, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 04 de janeiro de 2001. 

Cládin is Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se s Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 06512000 
	

Taquari, 18 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Trata o presente Projeto de Lei de altera-
ção da Lei n° 1720197, de 31 de dezembro de 1997 ( Código Tributário do Municí-
pio), através da qual se pretende a exclusão da UFIR como índice de correção dos 
valores constantes nas tabelas anexas à lei, bem como da atualização dos valores 
nelas constantes, adotando como reajuste o último percentual atribuído à supraci-
tada unidade, fixado em 1,0641 até 27 de outubro do corrente ano, data da extin-
ção da UFIR pelo Governo Federal. 

Com a exclusão da UFIR, passa a preva-
lecer para cálculo dos tributos municipais o Real, por ser a moeda corrente nacio-
naL 

Certos de que o presente Projeto de Lei 
merecerá desse Egrégio Poder Legislativo a atenção com que sempre fomos dis-
tinguidos, antecipadamente agradecemos, aproveitando para apresentar nossos 
votos da mais elevada estima e distinta consideração e solicitando a apreciação do 
mesmo em REGIME DE URGENCIA. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. José Miguel Martins 
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 



4 	 s- 	t. 

Taqua ri VI'I 

Estado .. 

Projeto de Lei n° 

Dispõe sobre a conversão 
para o REAL dos valores fixa-
dos em UFIR, na legislação 
tributária do Município, esta-
belece percentual de reajuste 
dos tributos municipais e dá 
outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito Municipal de Ta-
quar, Estado :!•o Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confe-
re a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Os valores fixados em Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, na legislação tributária do Município, ficam conver-
tidos em Real pelo valor desta em 27 de outubro de 2000, data da pu-
blicação da Medida Provisória n° 1.973-67, de 26 de outubro de 2000. 

Art. 20  Os valores convertidos em Real, nos termos 
do artigo 1,  serão reajustados em 1,0641%, a partir de 10  de janeiro de 

2001. 
Art. 30 - o reajuste-percentual de 1,0641%, estabele-

cido no artigo anterior, será também aplicado para atualização da base 
de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano —IPTU, em 2001, in-
cidindo sobre os valores básicos do metro quadrado de terreno e 
construção utilizados para determinação do valor venal dos imóveis no 
exercício de 2000. 

Art. 40 - O disposto nos artigos anteriores aplica-se, 
igualmente, em relação a valores expressos em UFIR na legislação 
não tributária, inclusive quando utilizados para quantificação de penali-
dades pecuniárias (multas). 

Art. 5° - A partir de 1 0  de janeiro de 2001, sobre os 
créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em 
substituição aos juros de mora de 1 % (um por cento), previstos na Le-
gislação Tributária Municipal, incidirão juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, a que se refere o artigo 13, da Lei Federal 
n° 9.065, de 20 de junho de 1995, acumulada mensalmente, até o últi- 

/'  



1  
Estado do Rio Grande do Sul 

mo dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% ( um por cento) no 
mês do pagamento. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se, 
também, no caso de futuros parcelamentos de débitos, assim como 
aos existentes, ressalvados os casos em que a lei vigente à data da 
confissão de dívida e assinatura do termo excluía a incidência de juros 
e correção monetária sobre os valores das parcelas. 

Art. 60 - O Poder Executivo baixará os atos necessá-
rios à execução desta Lei. 

Art. 70  - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2001, re-
vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA- 
QUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se s Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 
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CIRCULARN° 055-2000 

EXTINÇÃO DA UFIR. Sugestão de lei esta-
belecendo percentual de reajuste dos valores fixa-
dos em UFIR na legislação tributária e não tributária, 
e a aplicação de juros moratórios pela taxa SELIC. 

Em nossa Circular n° 050-2000, comunicamos a 

extinção da UFIR pela Medida Rrovisória n° 1.937-67, de 26.10.2000. 

Acenamos para estudos sobre a possibilidade de 

adoção de índice substituto para correção dos valores fixados em UFIR na legislação tributária 

municipal e para atualização monetária dos valores lançados. 

Desse estudo, resultou a convicção de que seria 

apressada conclusão definitiva quanto à viabilidade de indexação dos créditos lançados a 

determinado índice de inflação, considerando, sobretudo, a competência privativa da União 

para legislar sobre sistema monetário (CF, art. 22, VI). 

Da Circular, fizemos, também, considerações acer-

ca da adoção da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia-SELIC, desa-

conselhando-a face ao teor das decisões judiciais contrárias ao acúmulo da correção monetá-

ria pela UFIR com juros pela taxa SELIC, na medida em que esta contém, na sua determina-

ção, além de juros componente relativo a metas de inflação, estabelecidas pelo Governo Fe-

deral. 

No momento em que foi extinta a UFIR, como fator 

próprio de atualização monetária dos tributos, desapareceu, a nosso ver, a objeção à adoção 

da taxa SELIC. Destaque-se que, mês a mês, a Secretaria da Receita Federal divulga o per-

ceritual da taxa SELIC e o acumulado do ano, facilmente verificável no site, na INTERNET, da 

Receita Federal - www.receíta.fazenda.gov.br . Ademais disso, a DPM, se necessário, poderá 

fornecer a respectiva tabela. 

Considerando os aspectos apontados e as contí-

nuas solicitações de orientação a respeito das medidas recomendáveis para fazer frente à 

situação, e, ainda, que, em regra, na estimativa da receita tributária para o orçamento de 

2001, foi projetado índice de reajuste, ao tempo em que reiteramos os termos da Circular n° 

50-2000, estamos enviando, impresso no verso desta, estudo preliminar de projeto de lei, a 

título de sugestão. 

Oscar Breno Stahnke 
Diretor 

g:niaweio)circular\ufirdoc 



ANTEPROJETO DE LEI (*) 
(Estudo Preliminar) 

Dispõe sobre a conversão rra o 
Real dos valores fixados em UFIR, na legislação 
tributária do Município, estabelece percentual 
de reajuste dos tributos municipais e dá outras 
providências. 

Art. l - Os valores fixados em Unidade Fiscal de 

Referência-UFIR, na legislação tributária do Município, ficam convertidos em Real pelo valor 

desta em 27 de outubro de 2000, data da publicação da Medida Provisória n° 1.973-67, de 26 

de outubro de 2000. 

Art. 20  - Os valores convertidos em Real, nos ter-

mos do artigo 1 0 , serão reajustadosm ...% (.......), a partir de 1 0  de janeiro de 2001. (**) 

Art. 30 - O reajuste-percentual de4  .... % ('......), esta-

belecido no artigo anterior, será também aplicado para atualização da base de cálculo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU, em 2001, incidindo sobre os valores básicos do 

metro quadrado de terreno e construção utilizados para determinação do valor venal dos imó-

veis no exercício de 2000. 

Art. 40  - O disposto nos artigos anteriores aplica-

se, igualmente, em relação a valores expressos em UFIR na legislação não tributária, inclusive 

quando utilizados para quantificação de penalidades pecuniárias (multas). 

Art. 50  - A partir de 10  de janeiro de 2001, sobre os 

créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em substituição aos juros de 

mora de 1% (um por cento), previstos na Legislação Tributária Municipal, incidirão juros de 

mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC 

para títulos federais, a que se refere o art. 13 da Lei Federal n° 9.065, de 20 de junho de 

1995, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% 

(um por cento) no mês do pagamento. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-

se, também, no caso de futuros parcelamentos de débitos, assim como aos existentes, res-

salvados os casos em que a lei vigente à data da confissão de dívida e assinatura do termo 

excluia a incidência de juros e correção monetária sobre os valores das parcelas. 

Art. 60  - O Poder Executivo baixará os atos neces- 

sários à execução desta Lei. 

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2001. 

Art. 80  - Revogam-se as disposições em contrário. 

( ) Adaptar 	 - 
(**) Recomenda-se adotar o percentual de atualização ou aumento dos tributos cpi5si-

derado para estimativa da receita tributária no orçamento de 2001. 
arquivo:dancela/outros/prolei56doc 



Estado do Ro Grande do Su 

Lei n° 1.977, de 29 de dezembro de 2000. 

Dispõe sobre a conversão para o 
REAL dos valores fixados em UFIR, na 
legislação tributária do Município, 
estabelece percentual de reajuste dos 
tributos municipais e dá outras 
providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Os valores fixados em Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, na legislação tributária do Município, ficam 
convertidos em Real pelo valor desta em 27 de outubro de 2000, data 
da publicação da Medida Provisória n° 1.973-67, de 26 de outubro de 
2000. 

Art. 20- Os valores convertidos em Real, nos termos 
do artigo 1 0, serão reajustados em 1,0641%, a partir de 1 1  de janeiro 
de 2001. 

Art. 30 - Q reajuste-percentual de 1,0641%, 
estabelecido no artigo anterior, será também aplicado para atualização 
da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano —IPTU, em 
2001, incidindo sobre os valores básicos do metro quadrado de terreno 
e construção utilizados para determinação do valor venal dos imóveis 
no exercício de 2000. 

Art. 40 - O disposto nos artigos anteriores aplica-se, 
igualmente, em relação a valores expressos em UFIR na legislação 
não tributária, inclusive quando utilizados para quantificação de 
penalidades pecuniárias (multas). 

Art. 50 - A partir de 1 0  de janeiro de 2001, sobre os 
créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em 
substituição aos juros de mora de 1% (um por cento), previstos na 
Legislação Tributária Municipal, incidirão juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, a que se refere o artigo 13, da Lei Federal 
n° 9.065, de 20 de junho de 1995, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) 
no mês do pagamento. 

T\© 
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Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se, 
também, no caso de futuros parcelamentos de débitos, assim como 
aos existentes, ressalvados os casos em que a lei vigente à data da 
confissão de dívida e assinatura do termo excluía a incidência de juros 
e correção monetária sobre os valores das parcelas. 

Art. 6 1  - O Poder Executivo baixará os atos 
necessários à execução desta Lei. 

Art. 70 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 10  de janeiro de 2001, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 29 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipa' 

Registre-se s Publique-se: 

Paulo Césaes Garcia 
Secretário 	ministração 
e Recursos Humanos 

C©TR 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 2.597/00 
cv 	pi- ." / 

Dispõe sobre a conversão 
para o REAL .dos valores fixa-
dos em UFIR, na legislação 
tributária do Município, esta-
belece percentual de reajuste 
dos tributos municipais e dá 
outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confe-
re a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Leí: 

Art. 10 - Os valores fixados em Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, na legislação tributária do Município, ficam conver-
tidos em Real pelo valor desta em 27 de outubro de 2000, data da pu-
blicação da Medida Provisória no 1.973-67, de 26 de outubro de 2000. 

Art. 2°- Os valores convertidos em Real, nos termos 
do artigo 1°, serão reajustados em 1,0641%, a partir de 10  de janeiro de 
2001. 

Art. 30  O reajuste-percentual de 1,0641%, estabele-
cido no artigo anterior, será também aplicado para atualização da base 
de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano —IPTU, em 2001, in-
cidindo sobre os valores básicos do metro quadrado de terreno e 
construção utilizados para determinação do valor venal dos imóveis no 
exercício de 2000. 

Art. 40  - O disposto nos artigos anteriores aplica-se, 
igualmente, em relação a valores expressos em UFIR na legislação 
não tributária, inclusive quando utilizados para quantificação de penali-
dades pecuniárias ( multas). 

Art. 50  - A partir de 1° de janeiro de 2001, sobre os 
créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em 
substituição aos juros de mora de 1% (um por cento), previstos na Le-
gislação Tributária Municipal, incidirão juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para tÍtUlOS federais, a que se refere o artigo 13, da Lei Federal 
n° 9.065, de 20 de junho de 1995, acumulada mensalmente, até o últi- 

-- 
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mo dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% ( um por cento) no 
mês do pagamento. 	- 

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo aplica-se, 
também, no caso de futuros parcelamentos de débitos, assim como 
aos existentes, ressalvados os casos em que a lei vigente à data da 
confissão de dívida e assinatura do termo excluía a incidência de juros 
e correção monetária sobre os valores das parcelas. 

Art. 60  - O Poder Executivo baixará os atos necessá-
rios à execução desta Lei. 

Art. 70 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2001, re-
vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA- 
QUARI, 

L 

Namir Luiz Jat?h 
Prefeito Municipal 

Registre-se s Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 



Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 156, II), requerem a V. Exa., a inclus.o da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.597/00: 

APROVADO 

Emenda n° 1: 

Supra-se os arts. 2° e 3°, do Projeto de lei n° 2.597/00. 

Sala das Sessões, 28 de dezembro de 2000. 

Ver. Norbe 1  Xicari 

- 	- 

% 

A 
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Of. Gab. n° 70312000 
	

Taquari, 29 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente, encaminhar 

para apreciação de V. Exa.  e Nobres Edis, VETO à Emenda n° 1 ao Projeto de Lei 

n° 2.597100, que "Dispõe sobre a conversão para o REAL dos valores fixados em 

UFIR, na legislação tributária do Município, estabelece percentual de reajuste dos 

tributos municipais e dá outras providências". 

Na certeza da acolhida, subscrevemo-nos. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Jcsé Migu• Martins 

.. .) Presidente da Câmara Municipal 
NJCIDADE 
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Estado do Rio Grande do Sul 

RAZÕES DO VETO AO PROJETO DE LO N° 2.597100: 

Trata o presente de Veto à Emenda no 1 ao Projeto de 

Lei n° 2.597, que "Dispõe sobre a conversão para o REAL dos valores fixados em 

UFIR, na legislação tributária do Município, estabelece percentual de reajuste dos 

tributos municipais e dá outras providências». 

Analisando a referida emenda, que diz: 

Emenda n° 1: 

Supra-se os arts. 20  e 30, do Projeto de Lei n° 2.597100.. 

Ora, "supra", de acordo com os dicionários de Língua 

Portuguesa, significa "acima", "superior", "excedente", ou denotando o verbo 

"suprir", significa ucompletar" "substituir", "prover". 

Neste caso, a emenda não tem sentido, por falta de 

clareza no seu significado, e sem justificativa técnica. 

Taquari, 29 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jaritsch 
Prefeito Municipal 



'I'rMeteiro..de 2001 Of.n°_008/01 
ESP/JR 	

POT'  

Senhor Prefeito: 	j 
A Câmara Municipal recc   ..... .. 	 oA. Gab. 

n°s. 702 e 7031/2000, vetando, respectivamente, a ernda n° 1, do)Projeto de 
lei n° 2.595 e veto a. emenda n° 11, do Projeto de 1iJn0  2.597/00/alegando o 
não sentido das referidas emendas, pois faltava clareza no seu significado. 

Ocorre, caríssimo Prefeito, que na data de 29 de dezembro 
de 2000. a Câmara Muric ipal enviou oficio à Prefeit:ura Municipal, oficio de 
n° 285/00, recebido pelo Senho.r Marcelo Braga da Silva, atual Secretário da 
Fazenda, bem como houve contato telefônico com o Prefeito anterior. 
corrigindo o erro ocorrido na apresentação da emenda ora vetada. 

A justificativa também serve para o Projeto de lei n° 
2. 597/00. 

Caro Administrador, no há sentido para o veto das 
emendas, porque como se vai vetar aquilo que já está suprimido. 

O que houve foi um equívoco, a troca da expressão 
"suprima-se" pela expressão "supra-se", o que fbi corrigido logo em seguida, 

Enviamos a V. Exa.. cópia do oficio n° 285/00, bem corno o 

protocolo de seu recebimento. 
isto posto, devolvemos os vetos as emendas aos Projetos de 

lei n°s. 2.595 e 2.597/00. 
Sendo o que se apresentava para o momento, e na certeza do 

entendimento do acima esclarecido, colhemos do ensejo para manifestar 
flOSSOS sinceros votos de saúde e paz. 

Presidente. 

ÀQ Ëxa. o SenhOn 
Cláudio MartiflS 
Di). Prefeito Municipal 
N] ir.i c1\c1e. 



Câmara MuJçhaIdeJy 
Ro Grande do Su 

01. n° 285/00 
	

Taquari, 29 de dezembro de 2000. 
JIN'ÍM/JR 

Senhor Pre'eto: 

No dia de ontem foi aprovado o orçamento do município 
para o ano de 2001, 

Ocorre, caríssimo Prefeito, que houve um erro na 
apresentaçto da emenda 0 	do Projeto de lei a° 2.595/00, que. "Orça a 
icceita e fixa a despesa para o exercício de 2001". 

O texto da emenda continha a palavra supra-se o a.rt. 
30, quando na verdade a iniençïo dos Vereadores era de retirar o art. 30  

do referido projete. 
isto posto, solicitamos a V. Exa., que considere a 

expresso "suprima-se" e no a expressão "suprase". 
Sendo o que tínhamos para o momento, e na certeza da 

compreensio de \7•  Exa., colhemos do ensejo para renovar nossos votos 
de um abençoado 2001. 

Atenciosamente, 

\er. ose i iguel Marfins, 
Presidente. 

A S. Exa, o Senhor: 
Dr. Narnir Luiz iantsch 
DD. Prefeito Municipal 
N /C idade. 
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• 	RIFA 	Bingo 
.A Associação de Morado- A associação dos mora-
res do Bairro Prado comu- dores do Parque do Meio 
nica qua rifa de uma bi- realizará grande bingo no 

cicleta 
,
de um rádio re- dia 03. Solicita que os 

lógio, programada .para demais bairros progra-
amanhã, foi transferida mem suas promoções em 
para 10/02. Outras datas 

Agradecimento 
A organizadora da festa de Natal, na comunidade do bairro 
Praia, Nega do Lulu, agradece a todos que colaboraram 
para que fosse possível a realização da mesma. 

Lei n2  1.976, de 29 de dezembro de 2000. 
"Altera os anexos a que se refere o ArI. 1 2  da Lein 9  1.951, 
08-09-00, (LDO) e. dá outras providências." 

nir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grar 
Faço saber, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

ticipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lQ - Fica alterada a redação dos anexos da Lei de Diretrizes Orçami 
is para o exercido de 2001 (Lei n 0  1.951, de 08 de setembro de 200 
ridos no Art. 1 2  deta Lei, passando os mesmos a ter a redaç 
tante no anexo da presente Lei (Anexo de Metas Prioritárias). 

2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
osições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de 
bro de 2000. 

Lei 1.973, de 22 de dezembro de 2000. 
"Dá denominação à rua da Cidade (Rua Professora Oh 
Pacheco da Silva)'. 

IIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do F 
de do Sul. 

O SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
icipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte L 
19 - Fica denominada de Rua Professora Otina Pacheco da Silva, 
a 420, que inicia na Avenida Lautert Filho, no Bairro Colónia Vinte 

2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUAR!, 22 de 

Lei n 1.979, de 04 de janeiro de 2001. 
"Concede redução de multas e juros de mora nos tributo 
municipais, exercido de 1995 a 1999, e dá outras pra vidêr 
dias". 

LAUDIO LAURINDO DOS FIEIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquar 
atado do FRio Grande do Sul. 
ÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica dl 

unicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinfe Lei 
ri. l - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder redução  de mulO 
juros demora nos Tributos Municipais em atraso e os lançados clii dívid 
iva, conforme tabela: 

Exercício 	Redução de Multa e Juros de Mora 
1995 	 80% 
1996 	 70% 
1997- 	. 	60% 
1998 	 50% 
1999 	 40% 

ri 99  Para nq cnntrihilintpq nua lã r4fetlnarnm a nnrcc?amenln rIa ÇPII' 

Lei n2  1.977, de 04 de janeiro de 2001. 
"Dispõe sobre a conversão para o REAL dos, valores fixac 

• em UFIR, na legislação tributária do Município, estabek 
percentual de reajuste dos tributos municipais e dá outi 
providências." 

IAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
lrande do Sul. 
AÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
funicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte I 
rt. 1- Os valores fixados em Unidade Fiscal de Referência - UFIR, 

tgislação tributária do Municipio, ficam convertidos em Real pelo va 
esta em 27de outubro de 2000, data da publicaçãoda Medida Provisó 

1.973-67, de 26 de outubro de 2000. 
ri. 30 - O disposto nos artigos anteriores aplica-se, iguatmente, em re 
ão a valores expressos em UFIR na legislação não fributâria, inclusi 
uartdo utilizados para quantificação de penalidades pecuniárias (multa 
ri. '45 - A partir de 1 Q de janeiro de 2001, sobre os créditos fribufári 
encidos, inscritos ou não em Divida Ativa, em substituição aos juros 
tora de 1% (um por cento), previstos na Legislação Tribufária Municip 
icidirãó juros demora equivalentes à taxa referencial do Sistema Espec 
e Liquidação e de Custódia - SELIC para Itt ulos federais, a que se refe 
artigo 13, da Lei Federal n 5  9.065, de 20 de junho de 1995, acumula 
ensacmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1 
um por cento) no mês do pagamento. 
arágrafo Unico - O disposto neste artigo aplica-se, também, no caso 
furos parcelamentos de débitos, assim como aos existentes, ressats 
os os casos em que a lei vigente à data da confissão de dívida 
ssinatura do termo excluia a incidência de juros e correção monetá 
bre os valores das parcelas. 

rI. 50 - O Poder Executivo baixará os atos necessários à execução dcx 

6 - Esta lei entrará em vigor na daf a de sua publicação, produzi 
efeitos desde t Q de janeiro de 2001, revogadas as disposições 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 04 de 
ode 2001. 

Decreto n 2  1.461, de 02 de janeiro de 2001. 
"Decreta situação de emergência e moratória da dívida 
Município de Taquari". 

UDIO LAURINDO DOS REtS MARTINS, Prefeito Municipal de Taqu 
ido do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
ãnica do Municipio, e: 
siderando a dilicil situação económico-financei(a enfrentada pelo I 
)IO de Taquari; 
siderando a falta de recursos imediatos para o atendimento das obrk 
a para com o pagamento de fornecedores; 
RETA: 	

- 	 1 
1 9  - Fica decretada SITUAÇAO DE EMEIRGENCIA no Munícipio 
Jari,pelo prazo do 180 (cento e oitenta) dias. 
20 - Fica decrefada MORATÓRIA da divida no Municipio de Taqu 
prazo de 180 (cenfo e oitenta) dias, exceto FUNDEF, PAB, PAC 

lENDA ESCOLAR, TRANSPORTE ESCOLAR e VERBAS ESPE( 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR), 02 de 

Lei 1.974, de 22 de dezembro de 2000. 
"Dá denominação à rua da Cidade (Rua Valdir da Costa)". 

i LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Ri 
tdo Sul. FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Li 
a do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

e Lei: 
'Fica denominada de Rua Valdir da Costa, a rua 'D" do Loteamenl 
do Meio, que inicia na Rua Otto Rentsch, indo alé a Rua Erald 

de Freilas. 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua oublicacân.  

EDITAL 
,SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E NOTIFICAÇÃO 
Dia: 29/0112001 	Hora:11horas30minulos 
Local: Rua 7 de Setembro,1835, Taquari/RS 

Astrogildo Soares de Moura, Leiloeiro Oficial, estabelecido 
na av, Plinio Brasil Milano, 2175/125, Porto Alegre/AS, faz sa-
ber que, devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário Com-
panhia Província de Crédito Imobiliário, venderá na forma da 
lei (Decreto-Lei 70 de 21/11166 e regulamentação complemen-
tar), em Segundo e Ultimo Público Leilão, no dia, hora e focal 
acima referidos, o imóvel adiante descrito, para pagamento de 
divida hipotecária em lavor da Caixa Econômica Federal, e de 
propriedade de Valério Vargas da Silva (CPF 369.771.360-49) 
es/m Noir Silveira da Silva (CPF 681.272.190-53). 
Conátrução de alvenaria com 50,46m 5  situada na rua José Portirio 
da Costa, n 0  1064, na cidade de Taquri/RS, com todas as suas 
dependências, instalações, benfeitorias e o respectivo terreno 
com a extensão superficial de 360,00 rn 0 , no quarteirão formado 
pelas ruas José Porfirio da Costa, Rua 176, Rua da Paz e Rua 
177, distante 36m da esquina formada pelas ruas José Port irio 
da Costa e Rua 177, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente, ao Sul, com a largura de 12,00m, divide-se pela rua José 
Port irio da Costa; fundos, ao Norte, com a mesma largura, 
12,00m, divide-se com área remanescente e de propriedade do 
casal de Zeno Haussen Pereira; ao Leste, com o comprimento 
de 30,00m, divide-se com área remanescente e de propriedade 
do casal de Zeno Haussen Pereira; e, ao Oeste, com o mesmo 
comprimento, 30,00m, divide-se novamente com a área rema-
nescente e de propriedade do casal de Zeno Haussen Pereira. 
Matriculado no Registro de Imóveis de Taquari/RS, sob ri0  14.941 
(Quatorze mil, novescertto e quarenta e um). 

A venda será feita mediante pagamento à vista, podendo o 
arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da 
arrematação e o saldo restante, devidamenfe atualizado, no 
prazo impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. 
A venda será realizada pelo maior lance obtido. 
Fica(m) desde já intimado(s) do presente leilão o(s) mutuário(s) 

acima indicado(s), caso não tenha(m) sido localizado(s). 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados in-

formações sobre o imóvel, na Rua dos Andradas, 1781, sala 
202, lenes (51) 227.3243, 227.3231 e 227.5193, em Porto Ale-
gre/AS. 

Astrogildo Soares de Moura 
Leiloeiro Público Oficial 

contrato: i .051 9,2096.927-5 
Processo: C18747 

Dr. Eduardo Rubio C.D 
PERIODONTISTA 

Ora. Adríana R. Backes 
Comunicam que estão atendendo 

em novo endereço: 

Rodrigo Vilanova, 371 
Bairro Caieira. 



Estado do Riolei ri ii. 
-D, 

Lei no 1.977, de 29 de dezembro de 2000. 

Dispõe sobre a conversão para o 
REAL dos valores fixados em UFIR, na 
legislação tributária do Município, 
estabelece percentual de reajuste dos 
tributos municipais e dá outras 
providências.." 

NAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eü sanciono a seguinte Lei: 

Ait 10 - Os valores fixados em Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, na legislação tributária do Município, ficam 
convertidos em Real pelo valor desta em 27 de outubro de 2000, data 
da publicação da Medida Provisória n° 1.973-67, de 26 de outubro de 
2000. 

Art. 20  Os valores convertidos em Real, nos termos 
do artigo 1 0, serão reajustados em 1,0641%, a partir de 1° de janeiro 
de 2001. 

Art. 30  - O reajuste-percentual de 1,0641%, 
estabelecido no artigo anterior, será também aplicado para atualização 
da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano —IPTU, em 
2001, incidindo sobre os valores básicos do metro quadrado de terreno 
e construção utilizados para determinação do valor venal dos imóveis 
no exercício de 2000. 

Art.. 40 - O disposto nos artigos anteriores aplica-se, 
igualmente, em relação a valores expressos em UFIR na legislação 
não tributária, inclusive quando utilizados para quantificação de 
penalidades pecuniárias ( multas). 

Art. 50  - A partir de 1 1  de janeiro de 2001, sobre os 
créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em 
substituição aos juros de mora de 1% (um por cento), previstos na 
Legislação Tributária Municipal, incidirão juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, a que se refere o artigo 13, da Lei Federal 
n° 9.065, dé 20 de junho de 1995, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) 
no mês do pagamento. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteitura municipai de Taquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se, 
também, no caso de futuros parcelamentos de débitos, assim como 
aos existentes, ressalvados os casos em que a lei vigente à data da 
confissão de dívida e assinatura do termo excluía a incidência de juros 
e correção monetária sobre os valores das parcelas. 

Art. 6° - O Poder Executivo baixará os atos 
necessários à execução desta Lei. 

Art. 70 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 10  de janeiro de 2001, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 29 de dezembro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se s Publique-se: 

Paulo 
Césãnministração

s  Garcia 
Secretário  
e Recursos Humanos 

T\© M\ C© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Prefeitura municipal de aqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos no 06512000 
	

Taquari, 18 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Trata o presente Projeto de Lei de altera-
ção da Lei n° 1720197, de 31 de dezembro de 1997 ( Código Tributário do Municí-
pio), através da qual se pretende a exclusão da UFIR como índice de correção dos 
valores constantes nas tabelas anexas à lei, bem como da atualização dos valores 
nelas constantes, adotando como reajuste o último percentual atnbuído à supraci-
tada unidade, fixado em 1,0641 até 27 de outubro do corrente ano, data da extin-
ção da UFIR pelo Governo Federal. 

Com a exclusão da UFIR, passa a preva-
lecer para cálculo dos tributos municipais o Real, por ser a moeda corrente nacio-
nal. 

Certos de que o presente Projeto de Lei 
merecerá desse Egrégio Poder Legislativo a atenção com que sempre fomos dis-
tinguidos, antecipadamente agradecemos, aproveitando para apresentar nossos 
votos da mais elevada estima e distinta consideração e solicitando a apreciação do 
mesmo em REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. José Miguel Martins 
DO Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

Mft\ C©1TE 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http:/fpmtaquari@.ig.com.br  



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 

11 Dispõe sobre a conversão 
para o REAL dos valores fixa-
dos em UFIR, na legislação 
tributária do Município, esta-
belece percentual de reajuste 
dos tributos municipais e dá 
outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confe-
re a Lei Orgânica do Município, que  a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Os valores fixados em Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, na legislaçãà tributária do Município, ficam conver-
tidos em Real pelo valor desta em 27 de outubro de 2000, data da pu-
blicação da Medida Provisória n° 1.973-67, de 26 de outubro de 2000. 

Art. 2°- Os valores convertidos em Real, nos termos 
do artigo 1°, serão reajustados em 1,0641%, a partir de 10  de janeiro de 
2001. 

Art. 30 - O reajuste-percentual de 1,0641%, estabele-
cido no artigo anterior, será também aplicado para atualização da base 
de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano —IPTU, em 2001, in-
cidindo sobre os valores básicos do metro quadrado de terreno e 
construção utilizados para determinação do valor venal dos imóveis no 
exercício de 2000. 

Art. 40 - o disposto nos artigos anteriores aplica-se, 
igualmente, em relação a valores expressos em UFIR na legislação 
não tnbutária, inclusive quando utilizados para quantificação de penali-
dades pecuniárias ( multas). 

Art. 50 - A partir de 1 0  de janeiro de 2001, sobre os 
créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em 
substituição aos juros de mora de 1% (um por cento), previstos na Le-
gislação Tributána Municipal, incidirão juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, a que se refere o artigo 13, da Lei Federal 
no  9.065, de 20 de junho de 1995, acumulada mensalmente, até o últí- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E.mai 1: http : //pmtaquar i. ig. com . br 



Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

mo dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% ( um por cento) no 
mês do pagamento. 

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo aplica-se, 
também, no caso de futuros parcelamentos de débitos, assim como 
aos existentes, ressalvados os casos em que a lei vigente à data da 
confissão de dívida e assinatura do termo excluía a incidência de juros 
e correção monetária sobre os valores das parcelas. 

Art. 6° - O Poder Executivo baixará os atos necessá-
rios à execução desta Lei. 

Art. 70  - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir de VI de janeiro de 2001, re-
vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA- 
QUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se s Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http : //pmtaquar i@.  ig. com . br 



DE PREflI
2rQLL  

TURAS MUNICIPAIS 
CASA DOS MUNICIPIOS 

Sede Própria 

Fone: (051) 228-7933 Fax (051) 225-8390 - CEP 90020-008 - P. AIere 	Rio O. do Sul 

Porto Alegre, 14 de dezembro de 2000. 

jifl\ 	CIRCULARN° 055-2000 

Livro 	 EXTINÇÃO DA UFIR. Sugestão de lei esta- 
AosJ.JJ belecendo percentual de reajuste dos valores fixa-

dos em UFIR na legislação tributária e não tributária, 
e a aplicação de juros moratórios pela taxa SELIC. 

Em nossa Circular n° 050-2000, comunicamos a 

extinção da UFIR pela Medida Rrovisória n° 1.937-67, de 26.10.2000. 

Acenamos.para estudos sobre a possibilidade de 

adoçã'o de índice substituto para correção dos valóres fixados em UFIR na legislação tributária 

municipal e para atualização monetária dos valores lançados. 

Desse estudo, resultou a convicção de que seria 

apressada conclusão definitiva quanto à viabilidade de indexação dos créditos lançados a 

determinado índice de inflação, considerando, sobretudo, a competência privativa da União 

para legislar sobre sistema monetário (CF, art. 22, VI). 

Da Circular, fizemos, também, considerações acer-

ca da adoção da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia-SELIC, desa-

conselhando-a face ao teor das decisões judiciais contrárias ao acúmulo da correção monetá-

ria pela UFIR com juros pela taxa SELIC, na medida em que esta contém, na sua determina-

ção, além de juroscomponente relativo a metas de inflação, estabelecidas pelo Governo Fe-

deral. 

No momento em que foi extinta a UFIR, como fator 

próprio de atualização monetária dos tributos, desapareceu, a nosso ver, a objeção à adoção 

da taxa SELIC. Destaque-se que, mês a mês, a Secretaria da Receita Federal divulga o per-

centual da taxa SELIC e o acumulado do ano, facilmente verificável no site, na INTERNET, da 

Receita Federal - www.receita.fazenda.gov.br . Ademais disso, a DPM, se necessário, poderá 

fornecer a respectiva tabela. 

Considerando os aspectos apontados e as contí-

nuas solicitações de orientação a respeito das medidas recomendáveis para fazer frente à 

situação, e, ainda, que, em regra, na estimativa da receita tributária para o orçamento de 

2001, foi projetado índice de reajuste, ao tempo em que reiteramos os termos da Circular n° 

50-2000, estamos enviando, impresso no verso desta, estudo preliminar de projeto de lei, a 

título de sugestão. . ,.----- 

Cordia rte> /' 

Oscar Breno Stahnke 
Diretor 

g:marcelo\circular\ufir.doc 



ANTEPROJETO DE LEI (*) 
(Estudo Preliminar) 

Dispõe sobre a conversão para o 
Real dos valores fixados em UFIR, na legislação 
tributária do Município, estabelece percentual 
de reajuste dos tributos municipais e dá outras 
providências. 

Art. l - Os valores fixados em Unidade Fiscal de 

Referência-UFIR, na legislação tribiitária do Município, ficam convertidos em Real pelo valor 

desta em 27 de outubro de 2000, data da publicação da Medida Provisória n° 1.973-67, de 26 

de outubro de 2000. 

Art. 2° - Os valores convertidos em Real, nos ter-

mos do artigo 1 0, serão reajustados pm .. .% (.......), a partir de 1 0  de janeiro de 2001. (**) 

Art. 30  - O reajuste-percentual de4 .... % (......), esta-

belecido no artigo anterior, será também aplicado para atualização da base de cálculo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU, em 2001, incidindo sobre os valores básicos do 

metro quadrado de terreno e construção utilizados para determinação do valor venal dos imó-

veis no exercício de 2000. 

Art. 41  - O disposto nos artigos anteriores aplica-

se, igualmente, em relação a valores expressos em UFIR na legislação não tnbutária, inclusive 

quando utilizados para quantificação de penalidades pecuniárias (multas). 

Art. 50  - A partir de 1 0  de janeiro de 2001, sobre os 

créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em substituição aos juros de 

mora de 1% (um por cento), previstos na Legislação Tributária Municipal, incidirão juros de 

mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC 

para títulos federais, a que se refere o art. 13 da Lei Federal n° 9.065, de 20 de junho de 

1995, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% 

(um por cento) no mês do pagamento. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-

se, também, no caso de futuros parcelamentos de débitos, assim como aos existentes, res-

salvados os casos em que a lei vigente à data da confissão de dívida e assinatura do termo 

excluia a incidência de juros e correção monetária sobre os valores das parcelas. 

Art. 60  - O Poder Executivo baixará os atos neces- 

sários à execução desta Lei. 

Art. 70  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2001. 

Art. 80  - Revogam-se as disposições em contrário. 
(* ) Adaptar 
(** 

) Recomenda-se adotar o percentual de atualização ou aumento dos tributos c si-
derado para estimativa da receita tributária no orçamento de 2001. 
arquivo:daniela/outros/prolei56.doc 



Prfituru rnunkïpd dE Tuur 
Estado do Rio Grande do Sul 

. : 

Of. Gab. no 70312000 
	

Taquari, 29 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente, encaminhar 

para apreciação de V. Ex 3. e Nobres Edis, VETO à Emenda no 1 ao Projeto de Lei 

n° 2.597100, que "Dispõe sobre a conversão para o REAL dos valores fixados em 

UFIR, na legislação tributária do Município, estabelece percentual de reajuste dos 

tributos municipais e dá outras providências". 

Na certeza da acolhida, subscrevemo-nos. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
MD Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http:f/pmtaquari@.ig.com.br  
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Prefeituru municipal de Taiquri 
Estado do Rio Grandé do Sul 

RAZÕES DO VETO AO PROJETO DE LEI N° 2.597100: 

Trata o presente de Veto à Emenda n° 1 ao Projeto de 

Lei n° 2.597, que "Dispõe sobre a conversão para o REAL dos valores fixados em 

UFIR, na legislação tributária do Município, estabelece percentual de reajuste dos 

tributos municipais e dá outras providências". 

Analisando a referida emenda, que diz: 

Emenda no 1: 

Supra-se os arts. 20  e 3°, do Projeto de Lei n° 2597/00.. 

Ora, "supra", de acordo com os dicionários de Língua 

Portuguesa,. significa 'acima", "superior", "excedente", ou denotando o verbo 

"suprir", significa 'completar", usubstituir"  "prover". 

Neste caso, a emenda não tem sentido, por falta de 

clareza no seu significado, e sem justificativa técnica. 

Taquari, 29 de dezembro de 2000. 

- 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

I\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 E.mai 1: http : //pmtaquar i©.  ig. com . br 
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t? ILO VA D O 

A COMISSÃO T.CNKA Projeto de Lei n° 2.597/00 
C( 6frl&24.4Â n-''./ 

Dispõe sobre a conversão 
para o REAL dos valores fixa-
dos em UFIR, na leisIaçãó 
tributária do Município, esta-
belece percentual de reajuste 
dos tributos municipais e dá 
outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito Municipal de Ta-
quári, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confe-
re a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Os valores fixados em Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, na legislação tributária do Município, ficam conver-
tidos em Real pelo valor desta em 27 de outubro de 2000, data da pu-
blicação da Medida Provisória n° 1.973-67, de 26 de outubro de 2000. 

Art. 20.  Os valores convertidos em Real, nos termos 
do artigo 1°, serão reajustados em 1 7 0641%, a partir de 1 0  de janeiro de 
2001. 

Art. 30  - O reajuste-percentual de 1,0641%, estabele-
cido no artigo anterior, será também aplicado para atualização da base 
de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano —IPTU, em 2001, in-
cidindo sobré os valores básicos do metro quadrado de terreno e 
construção utilizados para determinação do valor venal dos imóveis no 
exercício de 2000. 

Art. 40 - o disposto nos artigos anteriores aplica-se, 
igualmente, em relação a valores expressos em UFIR na legislação 
não tributária, inclusive quando utilizados para quantificação de penali-
dades pecuniárias ( multas). 

Art. 50 - A partir de 1 0  de janeiro de 2001, sobre os 
créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em 
substituição aos juros de mora de 1% (um por cento), previstos na Le-
gislação Tributária Municipal, incidirão juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para tÍtUlOS federais, a que se refere o artigo 13, da Lei Federal 
n° 9.065, de 20 de junho de 1995, acumulada mensalmente, até o últi- 

E© M\ c©rE 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©.ig.com.br 
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Estado do Rio Grande do Sul 

mo dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no 
mês do pagamento. 

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo aplica-se, 
também, no caso de futuros parcelamentos de débitos, assim como 
aos existentes, ressalvados os casos em que a lei vigente à data da 
confissão de divida e assinatura do termo excluia a incidência de juros 
e correção monetária sobre os valores das parcelas. 

Ait 6° - O Poder Executivo baixará os atos necessá-
rios à execução desta Lei. 

Art. 70 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo seus efeitos a partir de 1 0  de janeiro de 2001, re-
vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA- 
QUARI, 

1' 	

À 

Namir Luiz Jatt~ h 
Prefeito Municipal 

L 

Registre-se s Publique-se: 

Paulo César Nunes Garcia 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

PAU 
a Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQLJARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 - Eai 1: http- llpmtaquar i@.ig . com . br 



Câmara 
 Mo 	.1 	-'e  

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 156, II), requerem a V. Exa., a inclusão da 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.597/00: 

-v 

£POVA,O 

Emenda n° i: 

pIflIp,tI 

Supra-se os arts. 2° e 3°, do Projeto de lei n° 2.597/00. 

Sala das Sessões, 28 de dezembro de 2000. 

_J W- Ver. Norbei*b Yicari 

- 

/. 

/ 

(S1L 
,%zZ 	 - C ,9.2E2-f9 

'2'tQ 

5e 

-. 
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íUi 	Câmara Municpa! de Tagari 
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Rio Grande do Sul 

01'. n0  00 8/0 1 	 1'ii1duteiro.de 2001.— 
j 7jj  

-s 	 , 
r 	 . 	. 

Senhor Prefeito: 	 1/ 
'h 1--- 

i 	1.inara .\Iunictpal 	 (iab. 
n°s. 702 e 703/2000, vetardo> espeeti amente, a enda n° 1, do)Projeto de 
lei n° 2595 e veto a emenda. « 1, do Projeto de iijn0  2.597/00/alegando o 
no sentido das referidas emendas, pois faltava clareza rio seu significado. 

Ocorre, earissimo Prefeito, que na data de 29 de dezembro 
de 2000. a Câmara Municipal enviou oficio à Prefeitura Municipal, oficio de 
n° 285/00, recebido pelo Seahor Marcelo Braa da Silva, atual Secretário da 
Fazenda, bem como houve contato telefônico com o Prefeito anterior. 
corrigindo o erro ocorrido na apresentaçâo da emenda ora vetada. 

A ustificatia também serve para o Projeto de. lei. n° 
2. 597i00. 

Caro Administrador. nào há sentido para O \ eto da.s 
emendas. porque como se ai eLar a uilo quejá está suprimido. 

() que houve fbi um equívoco, a troca da expressao 
uprifl1se' pela expiessao supase". o que tui corrigido logo em seguida. 

Enviamos a \1,  [\a., cópia do oficio 1 ,.° 285/00, bem como o 

protocolo dc seu recebimento. 
isto posto. devolvemos os vetos as emendas aos Prqeas de 

lei n°s, 2.595 e 2.597'00. 
Sendo o que e a.presenta\-a para o momento, e na certeza do 

entendimento do acima scLarecdo. colhemos do ensejo para ma.mfestar 
nossos sincero.5 votos de saúde e paz. 

'1 

// 
ra, 

Presidente. 

A . Ëxa. o Senhor: 
Cláudio MartlflS 
DD - Pre- feito viumCiPa 

Rua ane Bizarra, 10 Cx. Posta172 — TaqLJat — RS 

CEP 9860 000 — 
TeIefaX 051) tj3-i42O 



Câmara Mwiicjji de Tjçuar 
Rio Grande do Sul 

d Ot.n°28/O0 	 FaqUaT. 29 d 	/Cm b e dR) e 2 .0 0 0. 
.; N'LMi'JR 

Senhor Pt'efito: 

Ne dia de uiten fo aprovado o orçamelto do municipio 
para o ano de 200 1. 

Ocorre. ;arssimo Prefeito, que houve om erro na 
apresentaio da emenda ii °  i, do Projeto de lei n° 2,9.'00, que "Orça a 
receita e íia a. despesa para o reicio de 2001 '. 

O texto da emenda continha a fleio'vra "supra-se o art, 
3 ivando na verdade a inteilçao dos Vereadores era de retirar o ot 3u 
do referido projeto. 

Isto posto, solicitamos a V. Ea., que considere a 

e1re 	"suprima-s& e ro a expressão 'supra-e. 
Sendo o que tinhamos para o momento, e ra certeza da 

e.ïiprecns.o de \7  Exa, co'hemos do ensejo para renovw nossos votos 
de um abençoado 2.00 1 

Atene iosamente, 

- 	•, .-:/ - 	 ---• 

7 
\ ei. Jose 4gue1 N»1a tiii, 

Presidente. 

A S. Exa, o Senhor. 
Dr. Namir i..uiz Jantsc.h 
[)D. Prefeito Municipal 

/Cidade. 

Rua Daniel Bizírro, 10 - Cx, Postal 72 Taquari - RS 
CEP 95860-000 — Tekfax: (051) 653-1420 



Esta lei deverá ser republicada, conforme orientação das 

Delegações de Prefeituras Municipais (DPM), visto que no 

cabeçalho utilizou-se, na época, do nome do Prefeito Municipal 

anterior, e, visto que foi acatado a Emenda da Câmara, a 

numeração ficou também prejudicada. 

Taquari, 27 de maio de 2002. 
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, Prefeituru Mwilcipcd de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 60  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos desde 1 1  de janeiro de 2001, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 04 de janeiro de 2001. 

CláLi 	 Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se s Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax (51) 653-1266 
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Prefeitura Mirnicipul de Tcquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.977, de 04 de janeiro de 2001. 

Dispõe sobre a conversão para o 
REAL dos valores fixados em UFIR, na 
legislação tributária do Município, 
estabelece percentual de reajuste dos 
tributos municipais e dá outras 
providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Os valores fixados em Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, na legislação tributária do Município, ficam 
convertidos em Real pelo valor desta em 27 de outubro de 2000, data 
da publicação da Medida Provisória n° 1.973-67, de 26 de outubro de 
2000.. 

Art. 30 - o disposto nos artigos anteriores aplica-se, 
igualmente, em relação a valores expressos em UFIR na legislação 
não tributária, inclusive quando utilizados para quantificação de 
penalidades pecuniárias ( multas). 

Art. 40 - A partir de 1 0  de janeiro de 2001, sobre os 
créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em 
substituição aos juros de mora de 1 % (um por cento), previstos na 
Legislação Tributária Municipal, incidirão juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, a que se refere o artigo 13, da Lei Federal 
no  9.065, de 20 de junho de 1995, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% ( um por cento) 
no mês do pagamento; - 

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo aplica-se, 
também, no caso de futuros parcelamentos de débitos, assim como 
aos existentes, ressalvados os casos em que a lei vigente à data da 
confissão de dívida e assinatura do termo excluía a incidência de juros 
e correção monetária sobre os valores das parcelas. 

J OS 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 	 /// / 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
r4.m Estado db Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.977, de 04 de janeiro de 2001. 

"Dispõe sobre a conve rsão para o REAL 
dos valores fixados em UFIR, na 
legislação tributária do Município, 
estabelece percentual de reajuste dos 
tributos municipais e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de .Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Os valores fixados em Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, na legislação tributária do Município, ficam 
convertidos em Real pelo valor desta em 27 de outubro de 2000, data 
da publicação da Medida Provisória n° 1.973-67, de 26 de outubro de 
2000. 

Art. 20  - O disposto nos artigos anteriores aplica-se, 
igualmente, em relação a valores expressos em UFIR na legislação 
não tributária, inclusive quando utilizados para quantificação de 
penalidades pecuniárias ( multas). 

Art. 30 - A partir de 1 1  de janeiro de 2001, sobre os 
créditos tributários vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em 
substituição aos juros de mora de 1% (um por cento), previstos na 
Legislação Tributária Municipal, incidirão juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, a que se refere o artigo 13, da Lei Federal 
no 9.065, de 20 de junho de 1995, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% ( um por cento) 

fl 
no mês do pagamento.. 	- 

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo aplica-se, 
também, no caso de futuros parcelamentos de débitos, assim como 
aos existentes, ressalvados os casos em que a lei vigente à data da 
confissão de dívida e assinatura do termo excluía a incidência de juros 
e correção monetária sobre os valores das parcelas. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Esfado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - o Poder Executivo baixará os atos 
necessários à execução desta Lei. 

Art. 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos desde 10  de janeiro de 2001, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 04 de janeiro de 2001. 

ndo 4a rti CiaàLaun 
Prefeito Municipal 

RegistroLse s Publique-se: 

"1ive—irHar,4i e Martínez 
Secre ai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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